
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 28, DE 2023 
(Do Poder Executivo) 

MSC 750/2022 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 6.338, de 04 de agosto 
de 2022, que autoriza a Associação Santa Luzia de Difusão Cultural, a executar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Capão do 
Leão , Estado do Rio Grande do Sul. 

(ÀS COMISSÕES DE COMUNICAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 
CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: 
PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR)) 



 

MENSAGEM Nº 750 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhados de Exposições de 

Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, Portarias que outorgam autorização, 

para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 

comunitária, conforme os seguintes atos: 

 

1. Portaria nº 2.225, de 5 de junho de 2015 - Associação Radiodifusão do Polvilho 

(ADIPO), no município de Cajamar - SP; 

2. Portaria nº 52, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária de 

Radiodifusão Integração Social Cultural de Campo Magro PR (Associação Comunitária de Campo 

Magro), no município de Campo Magro - PR; 

3. Portaria nº 887, de 10 de maio de 2016 - Associação Rádio Comunitária Rio 

Vermelho FM, no município de Lagoa Grande - PE; 

4. Portaria nº 1.794, de 10 de maio de 2016 - Instituto Técnico de Capacitação 

Humana - INTECH, no município de Paço do Lumiar - MA; 

5. Portaria nº 1.871, de 7 de junho de 2017 - Associação Moriá de Radiodifusão 

Comunitária de Macaraú - Santa Quitéria, no município de Santa Quitéria - CE; 

6. Portaria nº 6.157, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 

Radiodifusão Integração Arte Cultura Unidos de Guaraqueçaba, no município de Guaraqueçaba 

- PR; 

7. Portaria nº 1.694, de 4 de abril de 2018 - CEDESCOM - Centro de 

desenvolvimento Social Comunitário de Nova Campinas, no município de Duque de Caxias - RJ; 

8. Portaria nº 3.973, de 28 de setembro de 2018 - Associação Tapurahense de 

Radiodifusão Comunitária, no município de Tapurah - MT; 

9. Portaria nº 4.178, de 28 de setembro de 2018 - Associação de Radiodifusão 

Comunitária e Cultural de Lagoa Grande, no município de Lagoa Grande - PE; 
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10. Portaria nº 4.743, de 8 de novembro de 2018 - Associação Rádio Comunitária 

do Trairão, no município de Trairão - PA; 

11. Portaria nº 4.746, de 8 de novembro de 2018 - Associação Rádio Comunitária 

Hipolitana FM, no município de Monsenhor Hipólito - PI; 

12. Portaria nº 6.569, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Comunitária 

Santanense, no município de Santana do Livramento - RS; 

13. Portaria nº 4.983, de 24 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 

Tamoios, no município de Cabo Frio - RJ; 

14. Portaria nº 5.880, de 7 de novembro de 2019 - Associação União de 

Radiodifusão Comunitária, no município de Zé Doca - MA; 

15. Portaria nº 2.105, de 2 de março de 2021 - Associação Rádio Comunitária 

Interativa FM, no município de Betânia do Piauí - PI; 

16. Portaria nº 5.484, de 4 de maio de 2022 - Associação de Comunicação Alto 

Astral FM, no município de Belo Horizonte - MG; 

17. Portaria nº 6.081, de 29 de junho de 2022 - Associação de Cultura e 

Comunicação de Muriaé - ASCCOM, no município de Muriaé - MG; 

18. Portaria nº 6.154, de 11 de julho de 2022 - Associação Comunitária e Cultural 

Amigos de Marcelino Ramos - ACCAMAR, no município de Marcelino Ramos - RS; 

19. Portaria nº 6.232, de 20 de julho de 2022 - Associação Comunitária 

Beneficente, Cultural e Social Ibitinguense, no município de Ibitinga - SP; 

20. Portaria nº 6.335, de 3 de agosto de 2022 - Associação Comunitária e Cultural 

de Caxambu do Sul-Acocas, no município de Caxambu do Sul - SC; 

21. Portaria nº 6.338, de 4 de agosto de 2022 - Associação Santa Luzia de Difusão 

Cultural, no município de Capão do Leão - RS; 

22. Portaria nº 6.339, de 4 de agosto de 2022 - Associação Aurora de 

Comunicação, no município de Piraquara - PR; 

23. Portaria nº 6.347, de 5 de agosto de 2022 - Associação Baiana de Ensino e 

Cultura, no município de Salvador - BA; 

24. Portaria nº 6.357, de 8 de agosto de 2022 - Associação Comunitária de 

Comunicação de São José dos Pinhais, no município de São José dos Pinhais - PR; 

25. Portaria nº 6.406, de 12 de agosto de 2022 - Associação Livre de Radiodifusão 

Comunitária de Teixeira de Freitas - ALRCTF, no município de Teixeira de Freitas - BA; 
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26. Portaria nº 6.432, de 17 de agosto de 2022 - Associação dos Moradores das 

Comunidades do Município de Aguiar - ASSOMAR, no município de Aguiar - PB; 

27. Portaria nº 6.622, de 5 de setembro de 2022 - Associação Comunitária dos 

Amigos de União do Norte, no município de Peixoto de Azevedo - MT; 

28. Portaria nº 6.623, de 5 de setembro de 2022 - Associação de Radiodifusão 

Comunitária de São Francisco do Piauí, no município de São Francisco do Piauí - PI; e 

29. Portaria nº 6.777, de 14 de setembro de 2022 - Associação Comunitária, 

Artística e Educativa de Inhacorá - ACAEI, no município de Inhacorá - RS. 

 

 

Brasília, 29 de dezembro de 2022. 



 

EM nº 00299/2022 MCOM 
  

Brasília, 15 de Setembro de 2022 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.053220/2019-75, que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO 
SANTA LUZIA DE DIFUSÃO CULTURAL, inscrita no CNPJ sob nº 07.186.663/0001-91, explore 
pelo prazo de dez anos o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Capão do Leão/RS, 
em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

 

2.                A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações sua inscrição para prestar o serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação 
inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de 
criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da 
cultura geral das localidades postulantes. 

 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 5.393/2022/SEI-MCOM, de 
modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de 
seu Parecer nº 00331/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações 
favoráveis. 

 

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações Substituto 
Eventual expediu a Portaria MCOM nº 6.338, de 4 de agosto de 2022, publicada no DOU de 
02/09/2022. 

 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

 



6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 
processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor 
do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 



09/01/2023 12:12 PORTARIA MCOM Nº 6.338, DE 4 DE AGOSTO DE 2022 - PORTARIA MCOM Nº 6.338, DE 4 DE AGOSTO DE 2022 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-6.338-de-4-de-agosto-de-2022-426591721 1/1

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 02/09/2022 | Edição: 168 | Seção: 1 | Página: 18

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 6.338, DE 4 DE AGOSTO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES SUBSTITUTO EVENTUAL, designado por
Decreto de 21 de julho de 2022, publicado no DOU de 22 de julho de 2022, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no art. 6º da Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o art. 9º, inciso II, e o
art. 19 do Anexo do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
01250.053220/2019-75, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO SANTA LUZIA DE DIFUSÃO CULTURAL, inscrita no
CNPJ sob nº 07.186.663/0001-91, cuja sede se situa na Rua Santa Luzia, nº 567 - Centro, na localidade de
Capão do Leão, Estado do Rio Grande do Sul, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 200, cuja frequência é de 87,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no prazo
de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAXIMILIANO SALVADORI MARTINHÃO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



ANEXO 2

REQUERIMENTO DE
OUTORGA - RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE

Razão Social: I ASSOCIAÇÃO SANTA LUZIA DE DIFUSÃO CULTURAL

Nome Fantasia:
RADIO INTEGRAÇÃO I CNPJ: I 07.186.663/0001-91

Endereço de Sede:
RUA SANTA LUZIA,S67

Município: I CAPÃO DO LEÃO I UF: I RS 1 CEP: 196'60-000

Nome do representante legal:
FRANCISCO ADILSON REUSHENRIQUE

Endereço eletrônico (e-maU):
chicoadilson@yahoo.com.br

Endereço de Correspondência:
RUA SANTA LUZIA,567

Município:
CAPÃO DO LEÃO

96160-000

LOCALIZAÇÃO PROPOSTA PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE

Endereço:
RUA SANTA LUZIA,567

Município:
CAPÃO DO LEÃO I UF: I RS I CEP: 196160-000

Coordenadas do Sistema Irradiante I Latitude: 31ºS 45 ' S8,8 "
(Padrão GPS-WG5 84): I Longitude: 52 ºW 29 ' 35,2 "

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,

A entidade acima qualificada, através de seus dirigentes, abaixo identificados, requer inscrição no Edital
de Seleção Pública n9 230, publicado no Diário Oficial da União de 05/09/2019, relativo à outorga para
execução do SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA no Município e UF acima descritos.

Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para
habilitação e DECLARAMOS, para os devidos fins, que:
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;
11 - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;
111 - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 79, caput, inciso XXXIII, da Constituição;
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;
V - a pessoa jurídica autoriza o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações a processar
o assentimento prévio junto ao órgão competente, se a localidade referida no edital estiver situada na
faixa de fronteira;
VI - a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das demais informações
pertinentes;
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VII - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou
a sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra
entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou
comerciais.
VIII - a pessoa jurídica não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem
como não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas
condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços
mencionados.
IX - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são
privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.
X - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;
XI - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao
Serviço de Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998,
e a legislação que dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações;
XII - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que
corresponde à área limitada por um raio igualou inferior a quatro mil metros a partir da antena
transmissora; e
XIII - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou
em qualquer dos ilícitos referidosno art. 1º, caput, inciso I, alíneas IIb", IIC", Itd/, "eu, Itf', "g", uh", 11(, 11(,
"k", 'T', "mil, "n", 11011,"p" e "q" da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e
administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes,
abaixo-assinados, firmam este Requerimento de Outorga.

000188410477
CPF: 214896530-15

Nome do dirigente: FRANCISCOADILSON REUSHENRIQUE
Cargo: PRESIDENTE
RG: 9013463469 Órgão Emissor: S5P/RS
Endereço: RUA SANTA LUZIA,567
Município: CAPÃO DO LEÃO
Assinatura:

Nome do dirigente: VERIDIANA FARIASFERREIRA
Cargo: VICE PRESIDENTE
RG: 1108151133 Órgão Emissor: SSP/RS
Endereço: RUA SANTA TECLA,68
Município: CAPÃO DO LEÃO
Assinatura:

Tit. Eleitor: 101578050493
CPF: 025.243.480-32

Nome do dirigente: I GLAUCO FRANCISCODE LEON DIAS
Cargo: DIRETORADMINISTRATIVO Tit. Eleitor: I 522049404/42
RG: 104.831.1177 I Órgão Emissor: I SSP/RS CPF: I 572.565.000-68
Endereço: I RUA JOÃO ROUGETPERES,90

34



Município: CAPÃO DO LEÃO
Assinatura:

Nome do dirigente: T ALEXANDREJOSÉLACAU ALVES
Cargo: DIRETOROPERACIONAL Tit. Eleitor: I 053841430434
RG: 6038856735 T Órgão Emissor: TSSP/RS CPF: I 690.763.830-49
Endereço: RUA ARMANDO BRIÃO,250
Município: CAPÃO DO LEÃO T UF: r RS I CEP: I 96160-000
Assinatura: ~'-<?-><~ "'-3.-' =.e.. -::s;, --="""~ ' .

C' -
, '.....---• ~<;..,

I
I

I I I

I I I I

I
I

I I I

I I I I

Nome do dirigente: -I
Cargo: Tit. Eleitor: I
RG: I Órgão Emissor: I CPF: I
Endereço:
Município: I UF: I I CEPoI
Assinatura:

Nome do dirigente: I
Cargo: Tit. Eleitor: I
RG: I Órgão Emissor: I CPF: I
Endereço:
Município: I UF: I I CEPoI
Assinatura:

ATENÇÃO:
- Os documentos necessários para habilitação são aqueles previstos no art. 22 da Portaria n2 4.334, de 2015.
- Os documentos necessários para instrução são aqueles previstos no art. 39 da Portaria nº 4.334, de 2015.
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais e declarações
constantes deste requerimento padrão.
- Não será admitido pedido de prorrogação de prazo para inscrição na seleção pública.
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Nós, abaixo assinados, na qualidade de diligentes da Associação Santa Luzia de Difusão Cultural
ASLDC, declaramos para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei
nQ 9,612/98, do Regulamento e das nO/mas estabelecidas para o Serviço de Radio Difusão
Comunitária,

4. /' a!t;/
O''%- /i1nl1f11w,#c;f~1 /(flJS ';bl,J/;' ue
~ NClSCO ADILSON RE S H!/JiIQUE - Presidente - CPFnQ 214,896.530-15

"

r;;,. ~~
"ó> - .

'%- .()u.d.iO!l'lQ.
~ . 'RIDlANA FARIAS FERREI - Vice Presidente - CPFnQ 025243.480-32

"~ti-of!ifí:DIAS- Di,,'o, "dmini,".""" - CPFn" 572.565.000-68

JJOT#liiONA~ . " ~
~jJ~.;f,vt/41"t.-*-f~-~;ri'dl/fi,P--é1
EXANDRE LACAU ALVES - Diretor operacional - CPF Q 690,763,830-49

Endereço para cOJTespondência: Rua Santa Luzia nQ 567 - Capão do Leão - RS.

VÁUDO SOMENTE SEM EMENDAS OU RASURAS

Cep: 96.160-000

Telefone para contato: 053- 9122-5657

Correio eletrônico (e-mail) asldc.cp@gmailcom

VÁLIOO SOMENTE SEM EMFNDAS OU RASURAS

\

A "l'Av. N.~~U~~he~~~~~rs23r:i21I~~J~~~e~~~I~Mh..o RS 9
• IHUR SANTOS 8ETTEQA M Teb ••lIao •• Regl.tnodor ~

E.mall:cJ!.rtorlobett.ga@b91 c~ b.r;.
~~econheço verdadeIra rirma SURrae retro ae: uLAUCO FRANCISCO
j&\~;,PE LEON DIAS "

, '

;.:;~ EMTESTEMUNH~D ERDADE
:........... Capão do Leão, 02 de 6u\ubro de 2015
~..&-T.o Maisa Lisboa Schuch - Substituta do Tabeli~o
i.~mOL. RI 3 60 + Selo digitei" RS 0,"'10{OA3101 lroJOO1 OM22}

I ~'.
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ANEXO 1
CADASTRO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE- RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

Razão Social:

QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE
ASSOCIAÇÃO SANTA LUZIA DE DIFUSÃO CULTURAL

Nome Fantasia:
RADIO INTEGRAÇÃO

07.186.663/0001-91

CAPÃO DO LEÃO

Endereço de Sede:

Município:

RUA SANTA LUZIA,567

96160-000

Nome do representante legal:
FRANCISCOADILSON REU5 HENRIQUE

Endereço eletrônico (e-mail):
chicoad ilson@yahoo.com.br

Endereço de Correspondência:

Município:
CAPÃO DO LEÃO

RUA SANTA LUZIA,567

9610-000

LOCALIZAÇÃO PROPOSTA PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE

Endereço:
RUA SANTA LUZIA,567

Município:
CAPÃO DO LEÃO I UF: I R5 I CEP: 196160-000

Coordenadas do Sistema Irradiante I Latitude: 31 º5 45 ' 58,8 "
(Padrão GPS-WG5 84): I Longitude: 52 ºW 29' 35,2 "

A entidade acima qualificada, regularmente constituída nos termos da legislação, vem, por intermédio

do seu representante legal, com fundamento no art. 9º da Lei nº 9.612, de 1998, SOLICITAR A

ABERTURA DE EDITAL DE SELEÇÃOPÚBLICA para o Município acima identificado, onde se pretende

instalar o sistema irradiante. Com este intuito, DECLARO,para os devidos fins, que estou ciente de que a

apresentação deste requerimento não gera qualquer direito à autorização ou ao funcionamento de

estação de rádio comunitária, não dá início ao processo de outorga, não confere direito de preferência e

não dispensa a entidade de atender ao edital nas condições e prazos estabelecidos, conforme art. 10,

991º, 2º e 3º, da Portaria nº 4.334/2015.

l---?
da entidade

03 de março de 2019 - CAPÃO DE LEÃO- RS
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ASSOCIAÇÃO SANTA LUZIA DE DIFUSÃO CULTURAL

ESTATUTO SOCIAL f (;~

I. DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS ~)~.,
Art.1 ° _ A ASSOCIAÇÃO SANTA LUZIA DE DIFUSÃO CULTURAL, doravante denominad ".;, d. ~."o
ASLDC, é uma entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de
caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e
constituída pela união de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para fins
não econômicos, do Municlpio de CAPÃO DO LEÃO, Estado RS, com sede, na Rua SANTA
LUZIA, 567 - CENTRO

Parágrafo Único - A ASSOCIAÇÃO SANTA LUZIA DE DIFUSÃO CULTURAL utilizará como
denominação fantasia RÁDIO COMUNITÁRIA INTEGRAÇÃO FM e reger-se-á pelas disposições
deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional.

Art.20• A ASSOCIAÇÃO SANTA LUZIA DE DIFUSÃO COMUNITARIA tem por objetivo
EXECUTAR SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como:

I - beneficiar a comunidade com vistas a :
a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da

comunidade;
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o

convivia social;
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que

necessário;
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas,

de conformidade com a legislação profissional vigente;
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exerclcio do direito de expressão da forma mais acessível

possível.

11- respeitar e atender aos seguintes princípios:
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em beneficio do

desenvolvimento geral da comunidade;
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da

comunidade atendída;
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos

membros da comunidade atendida;
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção politico-ideológico-

partidário e condição social nas relações comunitárias;

~I ° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação politica,
filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados;

~2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias polêmicas,
na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas
aos fatos noticiados;

~30 Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer
assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões,
reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação para
fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária.

i
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Art. 3° _ Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigaçõ'" ~c:N <J>J

contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes respond~rão por comprovada- ~~ I",
culpa no desempenho de suas funções. \. (;'?J;-;~-<~'/'-:~
ArtAO- A receita da ASSOCIAÇÃO SANTA LUZIA DE DIFUSÃO COMUNITARIA será utilizada,
única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a
remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros
(sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes.

II- DOS ASSOCIADOS
Art. 5° _ Serão admitidos como associados as pessoas fisicas e jurídicas que tenham preenchido
formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste Município, desde
que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto.

Art. 6° - A ASLDC será composta pelas seguintes categorias de associados:
I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação.
II - Contribuintes ou Efetivos -
Jll - Honorários -

Art.70 - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral.

Art. 8°' - São direitos e deveres dos associados:
a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde

que atendam ao disposto no ~2° do art. 12;
b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela Assembléia Geral.

Ar!. 9° _ São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo
justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada
mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá submetê-
la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação fundamentada,
assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão.

In - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO
Art. 10 - São orgãos da ASLDC:

a) Assembléia Geral;
b) Diretoria;
c) Conselho Comunitário

Art. II _ A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ASLDC, será composta por seus
associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 08 do mês de Janeiro, data de aniversário de
fundação da ASLDC, para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de
planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 3 anos para eleição da
Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição
dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no ~I0.

~ 10 _ A Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por
um terço dos associados fundadores ou, no minimo, um quinto dos associados (colaboradores ou
efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se
relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois
terços dos presentes á Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar,
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,
em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas
convocações seguintes.

ESPéC

S20 _ A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital o . jô ""-d>
comunicado afixado na sede da ASLDC e estúdio, bem como na sede das entidades que compõem ••.~\
Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante c../" - ::
programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. c~PJ •.•••D d. \,.:

S30 _ A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos
associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de
associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no Si o.

!l40 _ A Assembléia Geral convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou
extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme
este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos
seis meses, respeitadas as disposições dispostas no !lIa.

Art. 12 - A Diretoria da ASLDC, órgão executivo e administrativo, será composta por um
Presidente, Vice-Presidente, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos' em
Assembléia Geral para um mandato de 03 anos, permitida a reeleição.

!lIa _ A Diretoria da ASLDC poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou em
parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no Si o.

S 20 - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de lO (dez) anos e
maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade
atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial.

Art. 13 - Não poderá exercer cargo de Presidente ou Vice-Presidente quem estiver ocupando mandato
representativo em qualquer entidade.

Art. 14 - São atribuições:
I ) Da Diretoria:
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade.
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais;
c) Representar a ASLDC.em atos públicos ou internos.
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ASLDC.
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de

Atividades;
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro.
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades da

entidade;
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante

autorização da Assembléia Geral;

11)De cada dirigente:
a) Ao Presidente compete: representar a ASLDC, passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente,

coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse
da associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis,
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votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar
todos os atos necessários à administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos;
participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; '" .Ptc/

b) Ao Vice-Presidente compete: substituir o Presidente em seus impedimentos ou em sua ausênci ,•..., ... "<í>
c) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da entid e-,~t:Y'

dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta conjunta c m", :
os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos documentos concernentes a vi •.••.• J"
financeira da ASLDC, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os do "

livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos a tesouraria e
secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a
escrituração do movimento econômico financeiro da entidade;

d) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a
execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais,
técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocinio sob forma de apoio
cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito
das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da comunidade com o
serviço prestado;

Art. 15 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria,
será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local;tais
como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente
instituidas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do
interesse exclusivo da comunidade.

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária,
devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de programação,
bem como sua avaliação.

IV -DAS ELEIÇÕES
Art. 16 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia Geral
de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo devido
expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no minimo , um décimo de
associados aptos a votar.

~10_ É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou
por procuração.

~2° _ A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o minimo de vinte por cento
dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida
no inicio da Assembléia Geral.

V-DAPROGRAMAÇÃO
Art. 17 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os principios e normas dispostas na
legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária.

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as
situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes
Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou
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VI _ DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO.- ~/ ..... "<,....
Art. 18 _ O Patrimônio e Receita da ASLDC será composto pelas contribuições sociais defini' '"
pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pias ff'''
rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos.de .exercicios financei ~ ~
anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividade "'0 d•••••.•••

comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural.

arrendamento da emissora do Serviço. de Radiodifusão Comunitária ou de horários de
programação.

" ...

Parágrafo Único _ Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de
seu quadro diretivo será remunerado.

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO
Art. 19 _ Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia
Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois
terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes.

Art. 20 _ A disssolução da ASLDC ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o
remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos congênere,
definida na Assembléia.

Parágrafo Único - A Assembléia Geral para dissolução da Associação será convocada especialmente
para esse fim;

a) Por proposição da diretoria;

Art. 21 - Os bens adquiridos ou doados para esta Associação ficarão disponiveis para doação e
somente poderá ser destinado a outro fim após ser aprovado em Assembléia Geral e registrado em
ATA para conhecimento de todos.

IV - DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 22 _ É vedada a cedência, permanente ou temporária gratuita ou onerosa, das dependências da
Associação a entidades poHco-partidárias para qualquer finalídade.

Art. 23 - Todas as funções da Diretoria serão exercidadas sem remuneração.

Art. 24 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a Assembléia
Geral, pelo associado que se achar prejudicado.

14 de Novembro de 2009.
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Art. 25 _ O presente estatuto foi aprovado na Assembléia Geral de 14 de Novembro de 2009 e entra
em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas
as alterações por que passar.
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Ap" •• ,l,d, hojo P'" "Vlot,. 10109,,1, p••IOCol.doaob O~..~5?Sl<': A U T E N TI';, A ç A O• )"!)\u1entico a presente cópia fot~)s1átíca que é uma reproduçao fiel do
no LIvro 1.,Ç.~3._' rldrG. o li ...::t.~5 .. '1'lOrtglnal que me fOl.ept.esema~om o qual conferi. me repono e dOUfé.

no Livro BI '1 d. RtfllttO d. TltulOI, Ooc~m.nto. I ?-:~. . '7
outro' Plp'II,J-''' Capão do Leão, 30 sc em ro e\ J Maisa Lisboa Schuch - 5 tituta do l-abeliâoº\"a" 3 G? oo;í __ i,~.•~...,n'~Ul,60 + S~lo dlg11i!1' FlSO40 (0431 01 1600001 adgM\
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

COMARCA DE PELOTAS
MUNiCíPIO DE CAPÃO DO LEÃO

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURiDICAS
IHUR SANTOS BETIEGA • REGISTRADOR

CERTIDÃO

BETTEGA SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL, por seu
responsável infra-assinado, CERTIFICA, a requerimento da parte
interessada que revendo o Arquivo deste Serviço do REGISTRO CIVIL DAS
PESSOAS JURÍDICAS, dela consta registrado sob n° 032 do Livro A-I,
folhas 164 em data de 06 de dezembro de 2005 o ESTATUTO DA
ASSOCIAÇÃO SANTA LUZIA DE DIFUSÃO CULTURAL, com sede na
Rua Santa Luzia, n° 567, e no registro sob n° 818 do Livro 8-5, folha 041vo,
em três (03) de março de dois mil e dez (2010) no Registro de Titulas,
Documentos e outros Papeis a ALTERAÇÃO DO ESTATUTO.

o referido é verdade e dou fé.

Capão do Leão, RS, 22 de outubro de 2015.

~ ~'s-~
Maisa Lisboa Scch

Substituta do Registrador

Emolumentos:
Total: R$ 16,70 + R$ 1,20 = R$ 17,90
Certidão pJ (1 pgs): R$ 6,70 (0431.01.1400002.01344 = R$ 0,40)
Busca: R$ 6,40 (0431.01,1400002.01345 = R$ 0,40)
Processamento eletrônico: R$ 3,60 (0431.01.1400002.01346 = R$ 0,40)
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VALIDO SOMENTE SEM EMENDA9 OU RASURA9

BETTEGA SERVIrO NOTARIAL E REGISTRAL 8;Qj
Av. Narciso Silva .""961. Fone:(~J 3275.1211 _CEP 96160-000- Caplloodo Leào RS ~

IHUR SANTOS BETTEGA _Taboliào e Registrador
•••.••_ E••nall:cartorlobeU ••ga@bol.com.br_

AUTENTICAÇÃO \
presente cópia fotostética que é uma reproduçêo fiel do

. resent co ai ri, m eporto e do é.

~
ClAutentJco a
•.ü onglna! que

t- Capão do Laão, 09
. Mal•• Li.boa Schuch • S ituta do Tabelião
L~Emo!.: R$ 4,10 + S.lo dlgltlt. R$ 0.46 {0A31,01, 1500001,24969}
(~

mailto:ga@bol.com.br_
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) '" Tolll: RS 1I0,110+ RI 2,8&" RI 83,'6
;' • AVlrblÇlo pJ IInh!rll): R$ 52,30 (0431.04.1400002.00578 = RI 1,01l)
~ '" '! Dlgltllluçlo: lU 4, 0(0431.01.1400002.02251.2263" RI 1,35):C... Proc •••• m.nto .1.I,5nlco: RI 4,10 (0431.01,'400002.022&4 •• RS 0,45)

VALICO SOMENTE seM EMENDAS ou RASURAS

Mil •• LI.bol Schueh. SubiU l do R'gl.tr.do,

____ r4:) Av. Nar~~1I~~~6~~!~~~~~P3I;~~q~7!~i~6~Ji~o~J~~~~~~.~ORS ~ •• 1~\).Av. Nar~~1I~~~6~~~y:~£g~qJ,1~J~b6~6!!~D~J~~~~~.aoRS ~ .

.._ IH~S~~;:I~C~:;~~~~:'t:,~~~~~rc~~~g~..t."_'_O_' 'Wfjj)••~•••• , "_'".R_S~~~~c~:i~~~:tt~~':.~~~~c~~:R~..lr':.dOr . ~

-~-- ~ PROTOCOLO: N'l843, no livro A.2, ào fio ~4, em 08112/2016.
:.,;, AVERBAÇAo: N'S/Rog. 32, no livro A4, às fio 137 frente, em

_~_.-\..' 09/12/2016
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~~ RETTEGA SEll\'I~O NOTAllIAL E REGISTRAL. •
,I r' _ . Av. Narclso Silva ,n"961- Fone,( )3275,1211. CEP 96160-000- CapA0 do L••"o RS~

• _.'1 IHUR SANTO:S BETTEGA • Tabelião e RegIstrador ,---,_, • e-rnail:cartorloboU9ga@bol.com.br

I <::( AUTENTICAÇÃO .
I ." Autcntioo • preserte cópie fotostética que é uma reproduçao f,el do

I !!~anglnal que me f . nt8d~ qual confen, me reporto e dou fé.
'..l .. C '.~ c--, . '" ",~.c-v,~

Capão do Leão, OSde a~~= ,de fU,'" • I

I ~. Malsa Lisboa Schuch • Substl do Tabellao
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DECLARAÇÃO DE SER BRASILEIRO NATO, ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA
ENTIDADE

Nós, abaixo assinados, na qualidade de dirigentes da Associação Santa Luzia de Difusão
ltural ASLDG, declaramos para os devidos fins que somos brasileiros natos, conforme

" mprovam nossos documentos (CÓpl~7)em anexo:
.~...•

tJ/ . /}~.
r://(/r "IJv/lxeOJ er/J-1'(('

/CJJCIS'ét).fl;;i;,ON REUS 'NRIQtk - Presidente - CPFnO214. 896S30-15

.rvUdi~'fl~hJl~~
(}i'1uDIANAFARIAS Fl~iíU'-'vice Presidente - CPFnO025.243.480-32

COFRANCIS!e~'1fIAS - DiretorAdministrativo - 'PFnO572S65. 000-68

a~,t/~#/~",é-~t!'g~ ~Y,é 9
ALEXANDRE LACAUAL VES - Diretor operacJOnal- CPF 0690.763.830-49

Endereçopara correspondência:Rua Santa Luzia nO567 - Capãodo Leão - RS

CEP:96.160-000

Telefonepara contato: 053- 9122-5657
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REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

CERTIDÃO DE NASCIMENTO
NOME:

GLAUCO FRANCISCO DE LEON DIAS
MATRIcULA:

09679201 551970100139029006148628

SEXO

IMasculino I
lOCAL DE NASCIMENTO

Maternidade do Hospital da Santa
Casa

DATA DE NASCIMENTO POR EXTENSO DIA M~S ANO

ivinte e dois de março de um mil e novecentos e setenta 1 ~ 103'"I 11970 1
HORA MUNIClplO DE NASCIMENTO E UNIDADE DA FEDERAÇÃOI~5h35miri-1 [Pclõ"t_as_-_R_S -._=__=__=_-~-~-=__=__=__=__=__=__=__=__=__=__=__=__=__=__=__=__=__=__=__=__=__=__=__=__=__=__=__=~

MUNiCíPIO DE REGISTRO E UNIDADE DA FEDERAÇÃO

IPelotas - RS I
FILlAÇAO

'IOrieny Francisco Dias.
Romilda de Leon Dias.

AVOS

IAry Francisco Dias e lolanda Non Huelsen Dias; João Francisco de Leon e Manoela Barbosa
Ide~n . . r •

G~MEO NOME E MATRICULA DO(S) G~MEO(S)

[NãO ~ Ix.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.
DATA DO REGISTRO POR EXTENSO

ITrês de abril de um mil e novecentos e setenta

OBSERVAÇOES AVERBAÇOES

l~X:X:x~x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.

NÚMERO DA DEClARAÇÃO DE NASCIDO VIVO

Ix.x.x.x.x.x.x.x.

Registro Civil das Pessoas Naturais da 111 Zona
Tilular do Oficio: Carine Schleder de Azevedo
Comarca: Pelotas
Pelolas - RS
Rua Marcilio Dias, 877 - Bairro Centro
Fone: 53 3222-3899

O conleúdo da certidao é verdadeiro. Dou fé.
Pelotas, 29 de novembro de 2010.

~':K:• ~ . , , -><;•••')<0Aíflêlmeícfél evado
Escrevente Autorizada

Selo Digital de Fiscalização Notarial ãR"'eg"'l"'sl,"'.'1 ---0-4-26-.-00-.-09-0-0-0-0-1.-3-25-8-6----,
(lei Estadual 0.12.69212006):
Certídãõ;- R$'1'5~2Ó:P=roce=ss'::a=m:::en:::'.c:e=,e=troc:n'i~co=:"R$2~'-.-S,;c:;el .•:::sco:R"'$"O',S''''O'. N"'.:::teC:n.,3"'6"39"'9.---4

A"y.iTj{iã"dãdõSSêi'õSdigitais podara ser consultada no sita do Tribunal de Justiça: W'NW.lJrs.Jus.br

Aline Almeida Quevedo
AutowadaEscrev,3r.t9 -
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BETTEGA Serviç?J~Qtâriale Registral- ,
I '

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

COMARCA DE PELOTAS ,_,
- MUNIClplO DE CAPÃODO LEÃO

IHUR BETTEGA
oficial

MAtSA SCHUCH
oficiala ajudante

CERTIOAO DE CASAMENTO

CERTIFICO que, se acha registrado em meu cartório,
às folhas 037, do Livro 6/8, sob número de ordem 1.661, o assento de
casamento de: ALEXANDRE JOSÉ LACAU ALVES e FABIANE COSTA
GARCIA, contraído pérante o juíz de paz senhor José' Miguel Fernandes ,
Beléia e as testemunhas constantes do respectivo termo.

í
O nubente solteiro, natural deste Estado, nascido em

Pelotas, no dia quinze (15) de abril de mil novecentos e setenta e um (1971),
de profissão comerciário, residente nesta 'cidade, filho de: João Gomes Alves,

, I

operário e de Camila Maria Lacau Alves, do lar, brasileiros, residente nesta,
'd d ' ", .~,.' , """ - .CI a e.,-~ , . _ . \~l ~~'.'~lJ;~;';'~ ;;-',1 .••• i"r.

"'"', ,.'. ,~;yr, ._:"~I\W.~p.,,- ",,,,,~.~,"'A
3>~ ~ ~ 1l!¥i••.... ". -'~' .

-.. l.-'~A~nÚberne-sottetra~nataial-destê=ESt2IdO, l"esSCIdt!re; ii'.'"

Pelotas, no dia oito (08) de setembro de mil novecentos e setenta e cinco
(1975): 'de profissão do lar, residente nesta cidàde, filha de: Edis~'l Bartel
Garcia, graniteiro e de Gessí. lzabel ':Costa Garcia, do lar, brasileiros,
residentes nesta cidade.

--:4

•• A nubente passou a assinar-se: FABlANE GARCIA
ALVES. Casamento realizado no dia de hoje, pelo regime' da Comunhão
parcial de bens.

O referido é verdade G dou fé.

.~ _.~-----~--~----- I

j

l

, 'I.'
" ,,', , ,

.',-

Capão do Leão, 11 de maio de 1996.

\LU~g~;:
0lIcMI A/eoIftle

Av. Narciso Silva, 878 - Copio do leio. RS -CEP 96160-GOO- fonelfax(0832) 78-1211
, ,li< '"

BETTECA -scrviço No~;;I'~ 1', 'P,rgistral.
,.;, TÍTULOS E 'OOCUMENTOS;' PROTESTOS,

rAilHIONAT,O E REGH"O .,v/l
, 'IHURBETTEGA_ C,t"o .1

I ~ISA SCIIUCH - C"~I •.. t'.,:d'oitl. -
Av. ;lrcltlo Silva, 875. Fone ( ".:j 75.12"

C~pão do llti, _ I.";,
~
tOii .
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FRANCISCO ADILSON REUS HENRIQUE

JANE TEIXEIRA FARIAS
MATRicULA:

0970890155 1986 2 0004 009 0001006 27"._---

.- -,
~

~~.......
~-

.-

7""?'";2:-
'1-----,..,-
"""-:;..o-
?-

_I

ANO

1986

O conteúdo da certidão é verdadeiro. Dou fé.
Capão do Leão. RS, 04 de agosto de 2011,

c::- ~ ()
'. ~' ç, Ç> '. "" "~í

Milisa Lisboa Schuch
Tabeliã Substituta

,JANE TEIXEIRA FARIAS, nascida no dia dezessete (17) de junho de um mil novecentos e sessenta e
quatro (1964). em Pelotas-RS, brasileira, filha de ILDEFONSO NEVES FARIAS e de INÊS
TEIXEIRA FARIAS, brasileiros,

NOMES COMPLETOS DE SOLTEIRO, DATAS E LOCAIS DE NASCIMENTO, NACIONALIDADE E FILlAÇÓES DOS CONJUG~S

FRANCISCO ADILSON REUS HENRIQUE, nascido no dia vinte e cinco (25) de junho de um mil
novecentos e cinquenta e dois (1952), em Pedro Osório.RS, brasileiro, filho de ADÃO DOS SANTOS
HENRIQUE e de JUDITHE REUS HENRIQUE, brasileiros,

Registro Civildas Pessoas Naturais
Titular do Oficio: Ihur Santos Bettega
Capão do Leão - RS
Avenida Narciso Silva. 961
Fone: (53) 3275 1211
Selo de Fiscalização Notarial e Registral
0431.03.1100003.00341

NOME QUE CADA UM DOS CÓNJUGES PASSOU A UTILIZAR

/.IANE TEIXEIRA FARIAS HENRIQUE

REGIME DE BENS DO CASAMENTO

I Comunhão Parcial d~ Ben~. _

DATA DE REGISTRO DO CASAMENTO DIA M~S

\ Trcs d_coutubro ~~ u~ ~il nuveccnto~ ey~nta_:..~e_is __ . 1103l rwIl
. ",,~"':;-
',,'";..-...", ..

'~~---=';-~~-:~- ~ .;,"/r'

~:~
~ •..~.-
7---'r -.-'OBSERVAÇÓES I AVERBAÇÓES
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AUTENTICAÇÃO
Autentico a presente cópia fotostática que 8 uma
reproduç~o fiel do original que me foi apresenta-
do, com o qual cont&ri, me reporto e dou f6.

Capão do Leão, \.."'2.. do uS)S<r.:""-'r& de~
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DECLARAÇÃO DE MAIORIDADE, ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Nós, abaixo assinados, na qualidade de dirigentes da Associação Santa Luzia de Difusão
Cultural ASLDG, declaramos para os devidos fins que somos maiores de idade, conforme
comprovam nossos documentos (cópia) em anexo:

~'?&!

~ ~
~

/l . . 'j f1 UI U"';7.r: lo: ó'Í, 'íIJ$tIMf1At6~H/Wlió'/£ P=;dffi" - CPFn" "4.896.530''5

:l'1'c., ~~1~' .
40 B. ~EI;::VA FA S FERREI - VicePresidente - CPFnO025.243.480-32

. 'l:rrfG~~ ;£I ,i}
1 GLAUCOFRANt;CO DE 'bdJifslAS - DiretorAdministrativo - CPFnO572-565.000-68

410~NlIWAw+ J ' ~. r1/j.)/)' / ;1/,c1J,,{; r.r>/,;.# ""-/11õi4Y /1'tflt[
ALEXANDRE LAC4UAL VES - Diretor operacional- CPFnO690.763.830-49

VÁUDO SOMENTE SEM EM NDAS OU RASURAS

,....•.•

""n- ,
~1;_ ~

~.J.ftmo!,:

Correioeletrônico (e-mail):asldc.cp@gmail.com

Telefonepara contato: 053- 9122-5657

CEP:96.160-000

Endereçopara correspondência:Rua Santa Luzia nO567 - Ca

l"'.:í
;!

Reconhe,o, po
fé,

VÁLIDO SOMENTE SEM EMENDAS OU RASURAS

mailto:e-mail:asldc.cp@gmail.com


152081/1S2081

1l.'1A.l)l. HA~IHI_fii[j

25/06/1952

~~~
"SSINA~iIIDO~

lEI NO 7.116 DE 29/08183

VALIDA EM TODO O TEAAITOR10 NACIONAL

'"214.896.530-15

IJOI". ()ll.iC.flt
C tAS CAPA0 DO L1Ao AS
HATRIOJLA: 097089 01 ss 1986 2 00004 009 0001006 21

.nIN-Ao
AO~O DOS SANTOS tlENRIQUE
JUDfTHE REUS HENRIQUE

tlJol'UltA,n"ll\Il!

PfDRQ OSÓRIO RS

\

' ~~'TRfl 9013463469 ~;~)~~ 27/09/2017
N()Mf,

1 FRANCISCO ADILSON REUS HENRIQUE

I

CARTEIRA. DE IDENTIDADE

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

INSTITUTO-GERAL. oe PERtCtAS
DEPARTAMENTO DE IDENTlFICAt;:ÃO
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A U T E N T I C Ã ÇAU '
Autentico a presente cópia'fotostática que é uma
reprodução fiel do original q.ue me foi apre~enta.
do, com o qual conferi, me reporto e dou te.

cesdO LeãO,'-3-d:;:-,- '; de'~'"':
~ C) """aQo9\.

c:J lHl)i{l}~lltlfll~" !
GJ f•..",I~,i eCli!..J~~l~rtl~("I\~Sub6tltuttl I
r"l (;A5RIEl ft'JtIAB ; E~~~~.:r.",.. ___ d

0431.01.1000005,03814
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AUTENTICAÇÃO
Autentico a presente cópia fotostática que é uma
reproduçSo fiel do originar que me foi apresenta-
dO,com o qual conferi, me reporio e dou fé.

Capão do Leão, \.."2. de l2.-~Sf""'j"'r)'9 d8~

'"'CJ IHURBEm - T."IIJo
(EJ MAl5A S;CHUC • Tll.~ell& 9ub,,"'''' ...'l
d GA~I':.I~LMP'." ~

-' . 00005,03813
0431.01.10 .
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O'" AUTENTICAÇÃOS~Autentico 8presente cópia (otostática que é uma
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A UT E NT1C AÇ ÃO
Autentico B presente cópia fotosrátic~ que á uma
reprodução ne' do originalque me fOI apresenta.
'do, com'o qual conferi, me reporto B dou fá.

6~o Leão,JLde "b,pmb\O fiei2°YJ
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MENSAGEM DO SENHOR MINISTRO

Criada em 1932, a Carteira de Trabalho e Previ-
dência Social resistiu ao passar dos anos, assimilan-
do com muita, presteza as profundas modificações
que se registraram, nestas décadas, na composição,
distribuição e Qualificação da nossa força de traba-
lho.

Sem nent'ltnt ex.agEm=\poda-se afirmar que este
documento, poriTlOitos -ainda'hõje conhecido como
~cartejra profissional': converteu.se num dos mais
importantes instrumentos à disposição do trabalha-
dor, fazendo às vezes de cédula de identidade, tftulo
de crédito, atestado de antecedentes, de boa condu.
ta e de residência para citar apenas algumas das
suas múltiplas utilidades.

Em sua simplicidade, a CTPS reflete a carreira do
trabalhador e sua evolução profissional. Cabe-Ihe
pois, protegê-Ia atenta e cuidadosamente, porque
enquanto pelos seus aspectos externos essa Cartei'"
ra revela traços importantes da personalidade e da
formação do seu possuidor, os registros internos, ha-
bitualmente insubstituiveis, se constituem nas me-
lhores garantias da preservação e da efetivação dos
seus direitos trabalhistas e previdenciários.

Almir Pazzianotto Pinto
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MINISTÉRIO 00 TRABALHO

SECRETARIA DE EMPREGO E SALÁRIO

MTb-DRT/RS

Polegar Oirei1o.
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ANEXO 3
MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA JURfDICA

QUALIFICA ÃO DA ENTIDADE APOIADORA

CNPJ:

UF: RSCAPÃO DO LEÃO

Endereço:

Razão Social:

Nome do representante legal:

Município:

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado, legalmente constituída, vem, nos
termos do art. 9º, 92º, VI da Lei nº. 9.612/1998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO
SANTA LUZIA DE DIFUSÃO CULTURAL, CNPJ nº 07.186.663/0001-91, que tem interesse em receber
autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que a entidade apoiadora tem domicílio na área pretendida para a
prestação do serviço.

Assina ura do representante legal da entidade apoiadora

12 de Setembro de 2019 - Capão do Leão - RS

ATENÇÃO:
- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada da cópia do comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da ata de eleição ou Termo de Posse do Declarante.
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03/10/2019

•
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

~
~

ICOMPLEMENTO

I MUNlcfPIO
CAPA0 DO LEAO

I TELEFONE

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA
CADASTRAL 21/04/1987

I BAIRROIDISTRITO
CENTRO

NUMERO DE INSCRIÇAO
91.565.077/0001.64
MATRIZ

C DIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JUR DICA
313.1 • Entidade Sindical

C DIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES eCON MICAS SECUND tAS
Não Informada

T TUlO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)..._...
C DIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL
94.20-1..00. Atividades de organizações sindicais

"N"'O"M"'E"E"'Mn;PR"E"'SAR=,A"L-------------------------------------,

SINDICATO RURAL DE CAPA0 DO LEAO

I
LOGRADOURO
AV NARCISO SILVA

I CEP
96.160-1)00IENDEREÇOELETRONICO

I ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)......
I SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

I MOTIVODESITUAÇÃOCADASTRAL

I SITUAÇÃO ESPECIAl•.._ ..

DATA DA SITUAçAO CADASTRAL
03/1112005

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL. .

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 03/10/2019 às 09:57:35 (data e hora de Brasflia). Página: 1/1

https:/Iwww.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjrev3_ Comprovante.asp
111

http://https:/Iwww.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjrev3_


SINDICATO RURAL DE CAPÃO DO LEÃO

ATA DE POSSE

Às 09:30 horas do dia 22 de Novembro de 2016, na sede do Sindicato
Rural de Capão do Leão, á Av. Narciso Silva na 1566, nesta cidade de Capão do
Leão/RS, foi instalada a cerimônia de Posse da Diretoria, Conselho Fiscal e
Delegados-Representantes junto a Federação da Agricultura do Estado do Rio
Grande do Sul- FARSUL, cujas eleiçôes foram realizadas em 27/10/2016, com a
seguinte composição: Presidente, Jose Roberto Britto Sedrez, Produtor Rural,
CPF 301.770.570-68 e RG nO 1003033048; Vice-Presidente, Clovis Roberto
Costa Victoria, Médico Veterinário, CPF 196.083.220-49 e CI 4014429213
Secretário, Anor Jose Marcon, Engenheiro Agônomo, CPF 220.580.950-49 e CI
1013839905 Tesoureiro. Paulo Roberto da Silva, Produtor Rural, CPF
021790.910-87 e C11034423069, Suplentes da Diretoria: Fernando Nova Cruz
Diaz, Engenheiro Agrônomo, CPF 096.791.110-91 e CI 1009534098; Rafael Costa
Diaz, Engenheiro Agrônomo, CPF 901.028.780-72. CI 9008978356, Carlos
Alberto Prestes Iribarrem, Engenheiro Agrônomo, CPF 065.773.260-53, CI
7018072053; Conselho Fiscal Titulares: Roberto Marsiaj Quinto Di Camelli.
Economista, CPF 430.462.070-34, CI 7004872615, Niltomar Correa dos Santos,
Produtor Rural, CPF 149.894.170-20, CI 5018550607 e Jarbas Rosa Xavier,
Médico Veterinário, CPF 443.950.350-00, CI 3022510501; Conselho Fiscal
Suplentes: Carolina Luiza Peró Osório, Médica Veterinária, CPF 348.800.380-91,
CI 7016901139, Bernardo Magalhães Moreira, Engenheiro Agrônomo, CPF
100.113.513.062. CI 8051758426. e Nivia Mara Ferreira Correa Ribeiro,
Produtora Rural CPF 400624.900-44, CI 3027586274; Delegado
Representante junto á Federação da Agricultura do Estado do Rio Grande do Sul
- FARSUL, Titular: Jose Roberto Britto Sedrez, Produtor Rural , CPF
301.770.570-68 Suplentes: Clovis Roberto Costa Victoria, Médico Veterinário,
CPF 196.083.220-49 e Fernando Nova Cruz Diaz. Engenheiro Agrônomo, CPF
096.791.110-91. Dando prosseguimento á cerimônia. o Termo de Compromisso e
de Posse foi lido pelo Presidente Jose Roberto Britto Sedrez e assinado por todos
os dirigentes empossados para o mandato de 03 anos, a contar de 22/11/2016 á
22/11/2019. E, para constar, lavrou-se a presente ata, para que produza seus
efeitos juridicos e legais, a qual é assinada pelo Presidente Jose Roberto Britto
Sedrez. brasileiro, casado. Produtor Rural, CI na 1003033048. CPF na
301.770.570-68, residente na Colônia Canto Grande, s/na, nesta cidade e pelo
Secretário Anor Jose Marcon, brasileiro, .Engenheiro Agrônomo, CI na
1013A5, CPF na 220580.950-49. residente no BR 29 nesta cidade.

o(£i-- '
Josj1 Ifoberto'13ritto Sedrez

Presidente
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ANEXO 3
MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOAJURíDICA

Nome do representante legal:

CEPo 96160-000

co

UF: RS

QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE APOIADORA

~,.' • U;A ~~b; -kC-\~
. \ CNPJ:(ci'bO c-, I/c-..

CAPÃO DO LEÃO

Endereço:

Razão Socia I:

Município:

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado, legalmente constituída, vem, nos
termos do art. 9º, 92º, VI da Lei nº. 9.612/1998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO
SANTA LUZIA DE DIFUSÃO CULTURAL, CNPJ nº 07.186.663/0001-91, que tem interesse em receber
autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que a entidade apoiadora tem domicílio na área pretendida para a
prestação do serviço.

___ ~QJ,=e_. m~ebutwt;;oáPM 0",~...•..~~~- _
Assinatu~o representante legal da l!ntrdade aporadora

12 de Setembro de 2019 - Capão do Leão - RS

ATENÇÃO:
- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada da cópia do comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da ata de eleição ou Termo de Posse do Declarante.
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DIOCESE DE PELOTAS

~ •••~ •••••• -'O' ••• 'O''O' - - - - - - - - - - - - - _. - - - ~ - - - •• ~_

C.N.P.J. 92.238.13810001 - 41
Pmça José Bonifácio, 104 - ex. Postal 260
Fone: (53) 3225.8055 - Fax: (53) 3222.5109
CEP 96015-170 - PELOTASlRS-BRASIL

ATA DE TOMADA DE POSSE

Y'~~~
í fl

I t
8,;;1 ~UTE!'{T1CAÇ~O I
s~ Autenticci-a presente CÓpia fOlostáp'a que é uma
"'!!1 reproduÇão ,el do q,;girJill que me "018pfesenta-
~ ffi do, comb aI conter;, reporto e do fé.

. '" I '",..."lU Capáo do eão. .C' de-......
o{.... '~:s .lU'"~~O IHU~EliEGI\ Tal7ellJo. Ilu O CJ MAl li5CHUCH T.~eI1JSul>otltl4.t
"'.. OOJ Gil FMIAS•b' ••••••~

No dia 15 de maio de 2011, às 19 horas, na Matriz da Paróquia Santa Tecla de Capão
do Leão, durante a Celebração Eucarlstica, presidida pelo Arcebispo Metropolitano,
Dom Jacinto Bergmann, concelebrada pelos Presbíteros, Pe. Fabiano Xavier de
Almeida, Pe. Elpidio Soares Pelegeiro e Pe. Enéias Carniel, e participada por
Lideranças Pastorais e Fiéis em geral, aconteceu a Tomada de Posse de Pároco da
Paróquia Santa Tecla de Capão do Leão do Pe. Elpídio Soares Pelegeiro. Essa
consistiu, primeiramente, da leitura da Provisão, aqui transcrita: "Aos que esta nossa
Provisão virem, saudação, paz e bênção em Nosso Senhor JesuS Cristo. Fazemos
saber que, atendendo às necessidades espirituais e pastorais da Paróquia Santa Tecla,
Capão do Leão, e às qualidades que concorrem na pessoa do Revmo. Pe. Elpídio
Soares Pelegeiro, havemos por bem nomeá-lo, como de fato pela presente nossa
provisão o nomeamos, Pároco da referida Paróquia, o qual cargo exercerá até que não
mandarmos o contrário, como convém ao serviço de Deus e ao bem do seu Povo.
Pelotas, 15 de maio de 2011. Dom Jacinto Bergmann, Arcebispo Metropolitano de
Pelotas". Seguiu a entrega da Estola Litúrgica e da Chave do Sacrário, símbolos do
ministério presbiteral na Paróquia. Concluiu-se, o novo Pároco fazendo o seu
Juramento de Fidelidade com suas mãos tocando os Santos Evangelhos e a Profissão
de Fé juntamente com a Assembléia dos Fiéis reunida. Esta Ata da Tomada de Posse
segue assinada pelo BispO Diocesano, pelos Presbíteros presentes e por alguns
Representantes dos Fiéis participantes:

+

0431.01.1100002.08848

iiENTIDADE;m;;:AEE"iBENEFlCNmENTE1NTI;;oeiEÃASSlss;;STENêiAmm;;;so5Cc" ••:L_";;iO:i••••=...;;;-;;;..,;cCNAS;;ro;;_d;";n.;:;'. mll9.i:iiIl98l_I'!B:>;eoOO.:FRi:_;;;;;;'a:ida;;;';;;' ;";i•••i:'iiUtiliik!o;;•• ;;•• i>POObblcabiFi";_;;;;;;••• ;;;poIo;k;';•••••;;;;;;.;;;;Io:;;;ler;, n;:;'.'
64.867 de 1Q108119ft9.publicado 00 DOU em 12.Ql11969. Reconhecida da\.Jtilldade Pú'" ~ peIodecnllo-Wn.o20.4OS de03l09f1970. pub&cedo no DOE em
09J09I191O. Reconhecida de UtiUdade Póblica Mu&*ipaI pela lei n..1143 de 1!W711962.. E-mail: miti••oe!@te;ra.com.br
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30/09/2019

•
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA

NOME EMPRESARiAl

MITRA ARQUIDIOCESANA DE PELOTAS

T lULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

PAROQUIA DE SANTA TECLA

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA
CADASTRAL 24/04/1984

C DIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL

94.91'()"()O •.Atividades de organizações religiosas ou filosóficas

NUMERO DE INSCRIÇÃO

92.238.138/0037.52
FILIAL

C DIGO E DESCRIÇAo DAS ATIVIDADES ECON MleAS SECUND RIAS
Não Informada

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIOlCA

322.Q • Organização Religiosa

~
~

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAl
03/11/2005

DATA DA SITUAÇAO ESPECiAl
*****.H

I COMPLEMENTO

I MUNlclPIO
CAPA0 DO LEAOITELEFONE

I BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

I SITUAÇAO ESPECIAL........

I LOGRADOURO
R NARCISO SILVA

I CEP
96.165-000

I ENDEREÇO ELETRONICO

I ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)---ISITUAÇAo CADASTRAL
ATIVA

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 30/09/2019 às 15:13:12 (data e hora de Brasflia). Página: 1/1

https:/Iwww.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjrevalCnpjreva _Comprovante.asp 1/1

http://https:/Iwww.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjrevalCnpjreva


ANEXO 3
MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOAJURíDICA

QUALIFICA Ao DA ENTIDADE APOIADORA

Nome do representante legal:

Razão Socia I:

Endereço:

Município: CAPÃO DO LEÃO

CNPJ:

RS

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado, legalmente constituída, vem, nos
termos do art. 9º, 92º, VI da Lei nº. 9.612/1998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO
SANTA LUZIA DE DIFUSÃO CULTURAL, CNPJ nº 07.186.663/0001-91, que tem interesse em receber
autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para prestar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que a entidade apoiadora tem domicilio na área pretendida para a
prestação do serviço.

~~(..à MtO!1eI c:t~ c¥G. (J(rp?
Assinatura do representante legal da entidade apoiadora

12 de Setembro de 2019 - Capão do Leão - RS

ATENCÃO:
- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada da cópia do comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurfdicas (CNPJ) e da ata de eleição ou Termo de Posse do Declarante.
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral
"

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

• REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NO~RO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADE ABERlURA

89.877.161/0001-71 17/03/1982
MATRIZ CADASTRAL

NOr.E Ef.rPRESARIAL ICENTRO DE TRADICOES GAUCHAS TROPEIROS DO SULI l11ULO DO EST,ABELECIr.£NTO (NO~ DE FANT.AS~ I..-
CÓOlGO E DESCRIÇÃO DAAT1VIDADE ECONOMCA PRINCIPAL I94.30'-8-{)O- Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓOIGO E DESCRIÇÃO [))S ATIVlOADES ECONóMc.AS SECUNDÃRIAS
94.93-6-00 - Atividades de organizações associãtivas ligadas à cultura e à arte
94.$9-.5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓOIGO E DESCRIÇÃO DA NAnJREZAJURiDICA I399-$ -Associação Privada -ILOGRmouRO

I
~~~RO I ' I COM'LE~ro IR PROFESSOR AGOSTINHO

I ~160-ll00 I I BAJRROItlISTRlTO I ! MJNIC[PIQ I ~CENTRO ' CAPA0 DO LEAO RS

IENDEREÇO ELElRÓNlCO

I
IlELEFONE

I(53)3275-1533

I~ FEDERATlVO RESPONSÂVEL (EFR) IISITUAÇÃO CADASl'RAL. I IDATADA SllUpÇPD C/lDASl'RAL IATIVA 28/06/1999

I ,,olM) DESllUi'ÇÃO CADASTlVL I
I SITUAÇÃO ESPEClJoJ.. I

lOATAOAS11UAÇioESPEClAL I***••.•••••.••-orr-

1 np 1

Aprovado pela Instrução Normativa RFB ri' 1,634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 02108/2017 às 16:23:59 (data e hora de Brasília).

~ Copyright Receita Federal do Brasil - 02/0812017

Página: 1/1

02108/201716:24
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ANEXO III

MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA JURíDICA

(Redação dada pela Portaria nO1.909, de 05.04.2018)

Qualificação da Entidade Apoiadora

Razão Social Sindicato do Municipários do Capão do Leão

Endereço Rua Joaquim Luís Carpter, 65 CNPJ 91.561.944/0001-93

Municipio Capão do Leão I UF RS CEP I 96160.000

Nome do Representante Legal
I

Marcos Alves Rodrigues

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado, legalmente
constituida, vem, nos termos do art. 9°, 92°, VI da Lei nO.9.612/1998, demonstrar
o seu apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO SANTA LUIZ DE DIFUSÃO
CULTURAL, CNPJ nO 07.186.663/0001-91, que tem interesse em receber
autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que a entidade apoiadora tem domicilio na
área pretendida para a prestação do serviço.

Assinatura do representante legal da entidade apoiadora

Sindic~,o dos Municipários
de Capão do Leao

CN?J: 91.561.944/0001-93

Em 13 de Setembro de 2019

Capão do Leão

Rio Grande do Sul

A T E N ç Ã O: Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar
acompanhada da cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da ata de eleição ou Termo de Posse do Declarante.
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ATA DE ASSEMBLEIA DE ELEIÇÃO DE DIRETORIA, CONSELHO FISCAL E
CONSELHO DELmERA TIVO - BIÊNIO 2015/2017 DO SINDICATO DOS
MUNICIPÁRIOS DE CAPÃO DO LEÃO, REALIZADA EM 28/10/2015

Às 08hOOmin do dia vinte e oito do mês de outubro de dois mil e quinze, a Comissão
Eleitoral declarou aberto o processo de votação das eleições para a Diretoria, Conselho
Deliberativo e Conselho Fiscal - titulares e suplentes - do Sindicato dos Municipários do Capão
do Leão, na sede do Sindicato na Rua Joaquim Luis Carpter, 65, Bairro Centro, Capão do Leão
- RS. A comissão eleitoral composta pelos seguintes associados: MARY DAL VA ROCHA
GONÇALVES, OROCIL PEDRO DE FREITAS RODRIGUES e GERSON LUIZ SAES
BALDASSARI, recebeu o requerimento de inscrição de uma única chapa para concorrer a
eleição. Verificada a regularidade da documentação e condições de elegibilidade dos
componentes da chapa inscrita, a Comissão Eleitoral providenciou a fixação, em local de fácil
acesso a todos os associados, da nominata da chapa inscrita, com os respectivos cargos a que
se candidataram seus componentes. Não houve impugnação de candidaturas. Assim sendo,
foram abertos os trabalhos eleitorais para renovação da Diretoria, Conselho Fiscal e Conselho
Deliberativo e respectivos suplentes do Sindicato dos Municipários do Capão do Leão. Para
tanto foi disponibilizada uma uma fixa na sede do Sindicato. Para constar, registra-se que os
trabalhos eleitorais ocorreram com a observância de todas as normas estatutárias, bem como do
regimento eleitoral, sem o registro de qualquer incidente ou fato estranho ao procedimento. Na
sequência, foi feita a apuração dos votos e a Presidente da Comissão Eleitoral, Sra. Mary Dalva
Rocha Gonçalves, proclamou o resultado do pleito, que teve a participação de 265 (duzentos e
sessenta e cinco) associados do Sindicato, conforme lista de presenças e, apurando-se que, do
total de 655 (seiscentos e cinquenta e cinco) associados do Sindicato, todos aptos a votar,
participaram 265 (Duzentos e sessenta e cinco) associados aptos a votar, os quais elegeram a
chapa única com um total de 238 (duzentos e trinta e oito), votos á favor, 15 (quinze) votos
contrários, 10 (dez) votos brancos e 02 (dois) votos nulos. Ressalta-se que dos duzentos e
sessenta e cinco associados que votaram, seis votantes do Poder Legislativo, duzentos e
cinquenta e quatro do Poder Executivo, sendo que destes associados vinculados ao Poder
Executivo, quatro não estavam na lista, mas comprovaram seu vínculo com o Sindicato,
votaram ainda cinco associados aposentados. Destarte, que aos cargos da Diretoria e Conselho
Fiscal, gestão 2015/2017, terão duração de 2 (dois) anos iniciando-se em ro de novembro de
2015 e término previsto para 31 de outubro de 20]7 e, também, no Conselho Deliberativo,
gestão 2015/2018, que terá duração de 3 (três) anos, iniciando-se em 1° de novembro de 2015
e término previsto para 31 de outubro de 2018, sendo que foram eleitos em seus respectivos
cargos: PRESIDENTE: Marcos Alves Rodrigues, nacionalidade brasileira, união estável, com
inscrição no RG sob o nO9037744852, no CPF sob o n° 540.331.440-72 e PASEP sob o nO
123.33959.96-9, com residência e domicílio em Capão do LeãolRS na Rua 28 de março, nO52,
Bairro Jardim América; VICE-PRESIDENTE: Jerri Rogério Vasconcelos Madruga,
nacionalidade brasileira, casado, com inscrição no RG sob o n° 7038421702, no CPF sob o nO
620.158.340-87 e PASEP sob o n° 123.044.33.0]-6, com residência e domicílio em PelotaslRS
na Av. Guanabara, nO188, Bairro Laranjal; SECRETÁRIA-GERAL: Amanda Correa Cardoso
de Aguiar, nacionalidade brasileira, solteira, com inscrição no RG sob o n° 1065843557, no
CPF sob o n° 004.167.680-75 e PASEP sob o nO129.56606.69-9, com residência e domicílio
em Pelotas/RS, na Av. Juscelino K. de Oliveira, nO2200, Apt. 204, Bloco 1B, Bairro Centro;
SEGUNDO SECRETÁRIO: Jeferson Ribeiro da Luz, nacionalidade brasileira, casado, com
inscrição no RG sob o nO 1071666018, no CPF sob o nO000.488.650-01 e PASEP sob o nO
127.18426.67-7, com residência e domicílio em Capão do Leão/RS na Rua José da Silva
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casado, com inscrição no RG sob o nO9000615691, no CPF sob o n° 187.548.480-91 e PASEP
sob o n° 102.52575.86-2, com residência e domicílio em Capão do Leão/RS na Rua Catão Cezar
Madruga, n° 416, Bairro Centro; SEGUNDA TESOUREIRA: Luciane da Vara Dutra,
nacionalidade brasileira, casada, com inscrição no RG sob o nO4008539051, no CPF sob o nO
540.121.040-04 e PASEP sob o nO122.99986.02-4. com residência e domicílio em Capão do
Leão/RS na Rua Mario Aquini, nO 116, Bairro Centro. Para o CONSELHO FISCAL -
TITULARES foram eleitos os seguintes associados: Alceu Siegert, nacionalidade brasileira,
casado, com inscrição no RG sob o nO6015639211. no CPF sob o n° 348.385.970-53 e PASEP
sob o nO108.12927.89-0, com residência e domicilio em Pe10tas/RS na Av. Minas Gerais, n°
5448, Bairro Laranjal; Arani Teixeira Duarte, nacionalidade brasileira, solteira, com inscrição
no RG sob o n° 1055996068, no CPF sob o n° 620.514.740-87 e PASEP sob o nO124.78158.25-
8, com residência e domicilio em Capão do Leão!RS na Rua João Vieira da Cunha, nO 114,
Bairro Centro; Claudia Lucena Pacheco, nacionalidade brasileira, casada, com inscrição no
RG sob o nO4034304966, no CPF sob o nO476.079.710-68 e PASEP sob o n° 170.20741.78-7,
com residência e domicílio em Capão do Leão/RS na Rua Santa Luzia, n° 739, Bairro Centro;
Cleni Vitória Pinto, nacionalidade brasileira. solteira, com inscrição no RG sob o n°
1005730823, no CPF sob o nO 322.159.670-72 e PASEP sob o n° 120.76311.88-4, com
residência e domicílio em Pelotas/RS na Av. Brasil, n° 249, Bairro Centro; Fabio Luiz
Masseron da Rosa, nacionalidade brasileira, casado, com inscrição no RG sob o n°
1017506617, no CPF sob o nO 365.182.200-15 e PASEP sob o n° 130.24029.70-1, com
residência e domicilio em Pelotas/RS na Rua Paulo Zanota da Cruz, nO738, Bairro Fragata;
Helena Beatriz Chaves dos Santos, nacionalidade brasileira, solteiro, com inscrição no RG
sob o nO1047676191, no CPF sob o n° 540.059.570-72 e PASEP sob o nO122.99746.46-5, com
residência e domicilio em Pelotas/RS na Rua lnnão Fernando de Jesus, nO189, Bairro Fragata;
Jorge Xavier da Silva Junior, nacionalidade brasileira, casado, com inscrição no RG sob o nO
2058873891, no CPF sob o n° 000.892.020-66 e PASEP sob o n° 128.89303.70-7, com
residência e domicilio em Pelotas/RS na Rua São Jorge, nO509, Bairro Três Vendas; Jose
Álvaro Jacobsen, nacionalidade brasileira, solteiro, com inscrição no RG sob o n° 8034403496,
no CPF sob o nO543.712.100-82 e PASEP sob o nO108.61217.87-7, com residência e domicílio
em Capão do Leão/RS na Rua Santa Luiza, digo, Luzia, nO787, Bairro Centro; José Carlos
Oliveira Godinho, nacionalidade brasileira, solteiro, com inscrição no RG sob o n°
6059360302, no CPF sob o n° 888.177.330-91 e PASEP sob o n° 124.06447.01-6, com
residência e domicílio em Pelotas/RS na Rua Comendador Henrique Lorea, nO226, Bairro
Jardim Europa; Luciano da Rosa Ramires, nacionalidade brasileira, casado, com inscrição no
RG sob o n° 5074684738, no CPF sob o nO825.598.560-34 e PASEP sob o n"130.63413.71-1,
com residência e domicílio em Pelotas/RS na Rua Três Residencial Visconde Da Graça, nO105,
Bairro Fragata; Maria de Fátima Pires Souza, nacionalidade brasileira, solteira, com inscrição
no RG sob o n° 8023398831, no CPF sob o n° 429.785.210-15 e PASEP sob o n° 121.20714.57-
8, com residência e domicílio em Capão do Leão/RS na Rua Getúlio Vargas, n° 113, Bairro
Jardim América; Marcio de Souza Soares, nacionalidade brasileira, casado, com inscrição no
RG sob o n° 2054944588, no CPF sob o n° 950.887.410.49 e PASEP sob o nO129.3460070-1,
com residência e domicílio em Pelotas/RS na Rua Cônego Siqueira Canabarro, n° 620, Bairro
Fragata; Marcos Antonio Xavier Rodrigues, nacionalidade brasileira, em união estável, com
inscrição no RG sob o n° 9055991914, no CPF sob o n° 620.170.040-49 e PASEP sob o n°
122.51871.81-2, com residência e domicilio em Capão do Leão/RS na Av. Narciso Silva, nO
2681, Bairro Centro; Mariza da Conceição Beleia Cavalheiro, nacionalidade brasileira,
solteira, com inscrição no RG sob o nO4023617188, no CPF sob o n° 769.109.110-91 e PASEP
sob o nO170.20738.80-8, com residência e domicílio em Capão do Leão/RS na Rua João Batista
Gomes, nO43, Bairro Centro; Natália dos Santos Simões, nacionalidade brasileira, casada,
com inscrição no RG sob o n° 6089097783, no CPF sob 9 nO006.104.090-85 e PASEP sob o nO
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I 128.73236.71-1, com residência e domicílio em Capão do Leão/RS na Rua dos lpês, nO406,
Bairro Jardim América; Paulo Ricardo Furtado Godinho, nacionalidade brasileira, casado,
com inscrição no RG sob o nO4032507123. no CPF sob o n° 483.924.050-72 e PASEP sob o n°
170.20742.02-3, com residência e domicilio em Capão do Leão/RS na Rua Bernardino Moreira
dos Santos, nO 11O-A, Bairro Centro; Paulo Roberto de Ávila da Silva, nacionalidade
brasileira, casado, com inscrição no RG sob o n° 8018346554, no CPF sob o n° 395.916.110-
72 e PASEP sob o nO170.02721.47-8, com residência e domicílio em Capão do Leão/RS na
Rua Catão César Madruga, n° 260, Bairro Centro; Ricardo Garcia Sinott, nacionalidade
brasileira, solteiro, com inscrição no RG sob o nO1024044743, no CPF sob o nO382.392.050-
20 e PASEP sob o n° 120.70312.18-8, com residência e domicílio em Pelotas/RS na Rua Dr.
Amarante, n° 920, Apartamento 004, Bairro Centro; Rita de Cássia Ribeiro da Silva,
nacionalidade brasileira, casada, com inscrição no RG sob o n° 4016943765, no CPF sob o n°
751.090.850-72 e PASEP sob o nO125.16580.64-0. com residência e domicílio em Pelotas/RS
na Rua Cônego Siqueira Canabarro, nO641 - Apto. 104, Bairro Fragata; Rosa Elaine Macedo
Soares, nacionalidade brasileira, casada, com inscrição no RG sob o nO1048845224, no CPF
sob o nO621.070.460-34 e PASEP sob o nO124.65540.63-9, com residência e domicilio em
Capão do Leão/RS na Praça da Integração Comunitária, nO249, Bairro Jardim América; Simone
Bayer de Araújo, nacionalidade brasileira, casada, com inscrição no RG sob o n° 9048487871,
no CPF sob o nO581.640.570-53 e PASEP sob o n° 124.47500.43-4, com residência e domicílio
em Pelotas/RS na Rua General Osório, nO 1115. Bairro Centro; Suelen Cunha Cardoso,
nacionalidade brasileira, divorciada, com inscrição no RG sob o nO8077833161, no CPF sob o
n° 005.144.820-36 e PASEP sob o n° 128.91835.71-0, com residência e domicílio em Capão do
Leão/RS na Av. Narciso Silva, n° 2900, Bairro Centro; Dílson Moreira Gularte, nacionalidade
brasileira, casado, com inscrição no RG sob o n° 1019335973, no CPF sob o nO322.186.210-
53 e PASEP sob o n° 107.75168.76-6, com residência e domicilio em Pelotas/RS na Rua
Francisco Manoel Alves, nO 1036, Bairro Fragata; como SUPLENTES DO CONSELHO
FISCAL foram eleitos os associados: Astrogildo Júnior Dias Fernandes, nacionalidade
brasileira, casado, com inscrição no RG sob o nO2062293242, no CPF sob o nO621.080.930-
87 e PASEP sob o nO170.67249.58-7, com residência e domicílio em Capão do Leão/RS na
Rua da Emancipação, n° 245, Bairro Cazaubom; Jurema Pereira Leivas, nacionalidade
brasileira, desquitada, com inscrição no RG sob o nO2009465978, no CPF sob o n° 382.902.51 0-
68 e PASEP sob o n° 170.02701.00-0, com residência e domicilio em Pelotas/RS na Passeio 7,
nO 117, Bairro Navegantes lI; Leo Lopes Rodrigues, nacionalidade brasileira, casado, com
inscrição no RG sob o n° 1064483553, no CPF sob o n° 955.376.350-20 e PASEP sob o n°
125.85872.67-1, com residência e domicilio em Capão do Leão/RS na Rua Etlmundo Peres, nO
851, Bairro Centro; Marco Antonio Carvalho Pacheco, nacionalidade brasileira, casado, com
inscrição no RG sob o nO8054268449, no CPF sob o nO478.801.710-53 e PASEP sob o nO
122.94634.69-3, com residência e domicilio em Capão do Leão/RS na Rua José de Souza
Mascarenhas, n° 292, Bairro Theodósio; Maria da Conceição Guimarães Furtado,
nacionalidade brasileira, viúva, com inscrição no RG sob o nO1028804654, no CPF sob o n°
322.237.810-04 e PASEP sob o n° 107.98078.32-1, com residência e domicilio em Pelotas/RS
na Rua Juvenal Silveira da Silva, n° 104, Bairro Fragata; Renan de Souza Rodrigues Pinheiro,
nacionalidade brasileira, casado, com inscrição no RG sob o nOde registro 9089111703, no CPF
sob o n° 021.359.000-01 e PASEP sob o n° 130.34862.69-4, com residência e domicílio em
PeJotas/RS na Av. Ferreira Viana, n° 2886 Bloco 09 - Apto. 235, Bairro Areal; Rubem Roberto
Vitória, nacionalidade brasileira, casado, com inscrição no RG sob o n° 4029032853, no CPF
sob o nO412.965.670-87 e PASEP sob o n° 121.69221.02-8, com residência e domicílio em
Pelotas/RS na Rua Arthur Antunes Maciel, nO461, Bairro Fragata; Sergio Jesus Swensson
Fagundes, nacionalidade brasileira, casado, com inscrição no RG sob o nO8049435186, no
CPF sob o n° 540.310.950-15 e PASEP sob o nO121.44658.91-0, com residência e domicílio~ c; PãWM3~'
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I em Capão Leão/RS na Rua São Francisco de Assis, nO94, Bairro Jardim América; Vagner de
Almeida Vieira, nacionalidade brasileira, solteiro. com inscrição no RG sob o na 8077223231,
no CPF sob o na 000.667.120.92 e PASEP sob o na 117.30967.71-2, com residência e domicílio
em Pelotas/RS na Passeio Quarenta e Quatro, na 197, Bairro Fragata; Vitor Hugo Volz,
nacionalidade brasileira, casado, com inscrição no RG sob o na 7079038175, no CPF sob o na
997.825.610-53 e PASEP sob o na 128.09509.69-9, com residência e domicílio em Pelotas/RS
na Rua Barão de Cotegipe, na 312 Bloco 05 Apto. 117, Bairro Areal; para o CONSELHO
DELIBERATIVO - TITULARES foram eleitos os seguintes associados: Ana Cleonice de
Menezes Kurz, nacionalidade brasileira, divorciada, com inscrição no RG sob o na
6015471052, no CPF sob o na 616.986.360-91 e PASEP sob o na 190.03443.65-6, com
residência e domicílio em Capão do Leão/RS na Rua Diário Popular, na 206, Bairro Jardim
América; Ana Lucia Baldassari Soares, nacionalidade brasileira, casada, com inscrição no
RG sob o na 8033971329, no CPF sob o na 444.329.680-87 e PASEP sob o na 170.20740.48-9,
com residência e domicílio na Rua João Rouget Peres na 294, Capão do Leão/RS, Bairro Centro;
André Bederode de Oliveira, nacionalidade brasileira, casado, com inscrição no RG sob o na
9066783375, no CPF sob o na 819.702.850-87 e PASEP sob o na 128.12379.68-7, com
residência e domicílio em Capão do Leão/RS na Rua Abilio M. Cassana, na 105, Apartamento
O I, Bairro Jardim América; Darci Barcelos Pimenta, nacionalidade brasileira, desquitado,
com inscrição no RG sob o na 4036206995, no CPF sob o na 369.408.950-00 e PASEP sob o na
108.61213.18-9, com residência e domicílio em Capão do Leão/RS na Rua Severino Beleia, na
20, Bairro Centro; Eder Gilson Eslabão Martins, nacionalidade brasileira, casado, com
inscrição no RG sob o na 6047648461, no CPF sob o n° 532.279.130-20 e PASEP sob o na
121.81307.16-6, com residência e domicílio em Pelotas/RS na Rua Vidal de Negreiros, na 620,
Bairro Fragata; Eliane Teresa Rodrigues de Freitas Viegas, nacionalidade brasileira, casada,
com inscrição no RG sob o na 2039900952, no CPF sob o na 447.482.720-15 e PASEP sob o na
120.57595.06-6, com residência e domicílio em Capão do Leão/RS na Rua Armando Brião, nO
193, Bairro Centro; Felipe Souza Xavier, nacionalidade brasileira, casado, com inscrição no
RG sob o na 7073850311, no CPF sob o na 984.281.280-49 e PASEP sob o na 127. J 2267.68-2,
com residência e domicílio em Capão do Leão/RS na Rua dos lpês, na 406, Bairro Jardim
América; Gilciane Saes Baldassari, nacionalidade brasileira, divorciada, com inscrição no RG
sob o na 1038098354, no CPF sob o na 572.117.280-00 e PASEP sob o na 170.36440.47-1, com
residência e domicílio em Capão do Leão/RS na Rua Edmundo Peres, na 21 J, Bairro Centro;
Gledson Rodrigues Vieira, nacionalidade brasileira, casado, com inscrição no RG sob o na
7073749041, no CPF sob o nO 935.961.030-53 e PASEP sob o na 170.é7249.37-4, com
residência e domicílio em Capão do Leão/RS na Av. Narciso Silva, na 2388, Bairro Centro;
Jadir Madruga Silveira, nacionalidade brasileira, solteiro, com inscrição no RG sob o na
7025020541, no CPF sob o na 372.424.230-15 e PASEP sob o na 120.24388.32-0, com
residência e domicílio em Capão do Leão/RS na Rua Eduardo Olinda Sica, na 1961, Bairro
Centro; José Adão Silva Cruz, nacionalidade brasileira, viúvo, com inscrição no RG sob o nO
5010814902, no CPF sob o na 269.632.560-04 e PASEP sob o na 120.57512.83-7, com
residência e domicílio em Pelotas/RS na Ildefonso Fouchi, na 203, Bairro Fragata; José
Ferreira Aodina, nacionalidade brasileira, solteiro, com inscrição no RG sob o na 9024089221,
no CPF sob o na 409.675.300-91 e PASEP sob o na 121.0276663-4, com residência e domicilio
em Capão do Leão/RS na Rua Edylio Victória, na 270, Bairro Centro; Josiglei Cantarelli
Vieira, nacionalidade brasileira, casado, com inscrição no RG sob o na 1046835615, no CPF
sob o na 608.943.690-91 e PASEP sob o nO 125.58161.70-0, com residência e domicílio em
Pelotas/RS na Rua Reverendo Alfredo Simon, na 375, Bairro Loteamento Toussant; Libraodo
Jacobsen Filho, nacionalidade brasileira, divorciado, com inscrição no RG sob o na
8025128359, no CPF sob o na 353.301.800-82 e PASEP sob o na 107.72586.68-0, com
residência e domicílio em Capão do LeãO/"FS na R Santa Luzia, na 787, Bairro Centro;
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Maurício Fontella Portugal, nacionalidade brasileira, casado, com inscrição no RG sob o nO
1055996233, no CPF sob o nO 004.172.100--13 e PASEP sob o n° 130.01451.71-7, com
residência e domicílio em PelotaslRS na Av. Guilhenlle Wetzel, nO172, Bairro Três Vendas;
Rosemeri Angrizano Duval, nacionalidade brasileira, casada, com inscrição no RG sob o n°
2036164909, no CPF sob o nO 620.256.860.72 e PASEP sob o n° 122.29376.58-8, com
residência e domicílio em PelotaslRS na Rua Seis, nO96, Bairro Areal; Sergio Luis Dutra
Oliveira, nacionalidade brasileira, casado, com inscrição no RG sob o n° 2012614281, no CPF
sob o n° 301.373.300-49 e PASEP sob o n° 123.38053.23-2, com residência e domicilio em
Capão do Leão/RS na Rua Jaime Ferreira Cardoso. n° 400, Bairro Centro; Sedinei Teixeira,
nacionalidade brasileira, casado, com inscrição no RG sob o nO3058078399, no CPF sob o n°
620.157.450-68 e PASEP sob o nO123.41988.71-9. com residência e domicilio em Capão do
LeãolRS na Rua João Rouget Peres, n° 141, Bairro Centro; Sidney Faria Rosa, nacionalidade
brasileira, casado, com inscrição no RG sob o nO7022135771, no CPF sob o nO428.777.920-
72 e PASEP sob o nO190.46581.98-8, com residência e domicílio em PelotaslRS na Rua João
Manoel, nO373, Bairro Centro; Solange Oliveira Tonke, nacionalidade brasileira, casada, com
inscrição no RG sob o n° 5030811061, no CPF sob o n° 401.232.780-15 e PASEP sob o n°
120.19494.22-3, com residência e domicílio em Capão do LeãolRS na Rua Primeiro de Maio,
nO425, Bairro Jardim América; Ubiracy Gaya ~Ioreira dos Santos, nacionalidade brasileira,
casado, com inscrição no RG sob o nO1020259006. no CPF sob o nO409.684.480-20 e PASEP
sob o n° 120.43031.43-2, com residência e domicilio em Capão do LeãolRS na Rua Arnaldo
Pereira de Souza, nO65, Bairro Centro; Vitor da Silva Peres. nacionalidade brasileira, casado,
com inscrição no RG sob o nO3059390942. no CPF sob o n° 899.826.900-78 e PASEP sob o n°
127.40660.70-9, com residência e domicilio em PelotasiRS na Rua Dr. Rocha Junior, n° 77,
Bairro Três Vendas; Wolke Luiz Aliandro Rodrigues, nacionalidade brasileira, solteiro, com
inscrição no RG sob o n° 2088258625, no CPF sob o n° 827.061.820-91 e PASEP sob o nO
127.09064.71-7, com residência e domicilio em Capão do LeãolRS na Rua Diari Cunha
Quintana, nO 1013, Bairro Parque Fragata; por fim, como SUPLENTES DO CONSELHO
DELIBERATIVO foram eleitos os associados: Ailton Oliveira da Rocha, nacionalidade
brasileira, solteiro, com inscrição no RG sob o n° 9048350988, no CPF sob o nO506.520.790-
91 e PASEP sob o n° 120.47495.11-15, com residência e domicílio em Capão do Leão/RS na
Av. Narciso Silva, n° 727, Bairro Centro; Ana Cristina Cantarelli Masseron, nacionalidade
brasileira, casada, com inscrição no RG sob o n° 7036401681, no CPF sob o n° 620.161.800-72
e PASEP sob o n° 170.36441.60-5, com residência e domicilio em Capão do LeãolRS na Av.
Narciso Silva, nO 1993, Bairro Centro; Cláudio Fernando Alves Ferreira, nacionalidade
brasileira, casado, com inscrição 110RG sob o nO1024341016, no CPF sob o nO374.626.600-
91 e PASEP sob o n° 121.06379.86-4, com residência e domicílio em Capão do LeãolRS na
Rua Alexandre Rodrigues, nO801, Bairro Theodósio; Glademir Calderipe de Vasconcelos,
nacionalidade brasileira, em união estável, com inscrição no RG sob o nO1071664989, no CPF
sob o n° 918.958.390-68 e PASEP sob o n° 190.43918.18-3, com residência e domicilio em
PelotaslRS l1a Rua Pinto Martins, nO 210, Bairro Centro; IIza Soares Lemos Furtado,
nacionalidade brasileira, casada, com inscrição no RG sob o n° 9026070021, no CPF sob o n°
374.632.680-04 e PASEP sob o n° 170.20742.03-1, com residência e domicilio em Capão do
LeãolRS na Rua Antonio da Silva Costa, n° 120, Bairro Theodosio; José Carlos Carpinter de
Azevedo, nacionalidade brasileira, solteiro, com inscrição no RG sob o n° 1032748319, no CPF
sob o nO361.795.900-87 e PASEP sob o n° 170.20738.72-7, com residência e domicílio em
Capão do LeãolRS na Rua Alexandre Rodrigues, n° 770, Bairro Theodosio; Márcia Silva da
Costa, nacionalidade brasileira, união estável, com inscrição no RG sob o nO6037536098, no
CPF sob o nO600.917.620-49 e PASEP sob o nO170.36440.39-0, com residência e domicílio
em Capão do LeãolRS na Rua Dr. João Rouget Peres, n° 101, Bairro Centro; Marco Antonio
Sedrez dos Santos, nacionalidade brasileira, casado, com inscrição no RG sob o n°
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9004806353, no CPF sob o nO 620.189.730-53 e PASEP sob o nO 122.99993.62-4, com
residência e domicílio em Capão do Leão'RS na Rua Osmar da Rocha Grafu1ha, nO31, Bairro
Jardim América; Maria Cristina Prietto Garcia, nacionalidade brasileira, divorciada, com
inscrição no RG sob o nO3013955749, no CPF sob o n° 322.836.520-49 e PASEP sob o n°
108.77949.55-4, com residência e domicílio em PelotaslRS na Rua Cel. Onofre Pires, nO251,
Bairro Simões Lopes; Udo Pedro Norenberg. nacionalidade brasileira, solteiro, com inscrição
no RG sob o nO1025447441, no CPF sob o nO312.794.420-00 e PASEP sob o nO121.29887.71-
8, com residência e domicílio em Capão do Leão'RS na Rua Passo das Pedras de Cima BR 293,
n° KM 39, 3° Distrito. Nada mais havendo a tratar. a Presidente da Comissão Eleitoral agradeceu
a presença de todos determinando o encerramento da Assembleia Geral de Eleição e da presente
ata original, que vai assinada pela Presidente e Secretária da Comissão Eleitoral, sendo que os
demais participantes assinam a lista de presenças. Capão do LeãolRS, 28 de outubro de 2015.

~=-~
Mary Dalva Rocha GOllçalves
Presidente da Comissão Eleitoral
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"~,t7 CÂMARA VEREADORES CAPÃO DO LEÃO

MOÇÃO N° 012/2019

Excelentíssimo Senhor Vereador Jonselio Kickhofel Martinez

MD Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

CAPÃO DO LEÃO/RS

A mesa Diretora desta casa legislativa vem através
desta moção manifestar seu apoio. A Câmara, com esta moção, reconhece a
grande relevância da ASSOCIAÇÃO SANTA LUZIA DE DIFUSÃO CULTURAL,
CNPJ nO07.186.663/0001-91, situada neste município de Capão do Leão/RS,
no qual tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência ,
tecnologia, inovações e comunicação para prestar serviço de radiodifusão
comunitária neste município. Como veículo de comunicação que vai enaltecer a
contribuição de seu trabalho para o desenvolvimento do município. A rádio,
inclusive, será um grande divulgado r dos serviços do legislativo, bem como
outros serviços para a sociedade leonense divulgando assuntos de grande
interesse da comunidade local. e, acima de tudo, a relevância de uma rádio
comunitária para a comunidade a rádio comunitária não tem fins lucrativos,
requer que uma grande parcela de seus serviços seja voluntariado e que o
propósito primordial é proporcionar algo que julgam não encontrar nas mídias
corporativas tradicionais. O termo "rádio comunitária" não quer dizer somente
que ela é feita para a comunidade. Uma peculiaridade que podemos notar é a
aplicabilidade da informação. Enquanto nas mídias tradicionais as inform
são transmitidas de forma ampla e superficial, nas emissoras comunitárias s
são "interpretadas" para o ouvinte da comunidade local, de forma que ele (o
ouvinte) não apenas entenda a informação que está sendo transmitida, mas
também perceba a relevância que o fato tem para o seu dia a dia. A
programação diária de uma rádio comunitária deve conter informação, lazer,
manifestações culturais, artísticas, folclóricas e tudo aquilo que possa contribuir
para o desenvolvimento da comunidade, sem discriminação de raça, religião,
sexo, convicções politico-partidárias e condições sociais. A programação deve
respeitar sempre os valores éticos e sociais da pessoa e da família, prestar
serviços de utilidade pública e contribuir para o aperfeiçoamento profissional
nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas. Além disso, qualquer
cidadão da comunidade beneficiada terá o direito de emitir opiniões sobre
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como
manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações.

PRESI ENTE
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';,,,~-,".<,,d" CAMARA VEREADORES CAPA0 DO LEAO

MOÇÃO N° 012/2019

Excelentíssimo Senhor Vereador Jonselio Kickhofel Martinez

MO Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

CAPÃO DO LEÃO/RS

A mesa Diretora desta casa legislativa vem através
desta moção manifestar seu apoio. A Câmara, com esta moção, reconhece a
grande relevância da ASSOCIAÇÃO SANTA LUZIA DE DIFUSÃO CULTURAL,
CNPJ nO07.186.663/0001-91, situada neste município de Capão do Leão/RS,
no qual tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência ,
tecnologia, inovações e comunicação para prestar serviço de radiodifusão
comunitária neste município. Como veículo de comunicação que vai enaltecer a
contribuição de seu trabalho para o desenvolvimento do município. A rádio,
inclusive, será um grande divulgador dos serviços do legislativo, bem como
outros serviços para a sociedade leonense divulgando assuntos de grande
interesse da comunidade local. e, acima de tudo, a relevância de uma rádio
comunitária para a comunidade a rádio comunitária não tem fins lucrativos,
requer que uma grande parcela de seus serviços seja voluntariado e que o
propósito primordial é proporcionar algo que julgam não encontrar nas midias~
corporativas tradicionais. O termo "rádio comunitária" não quer dizer somente
que ela é feita para a comunidade. Uma peculiaridade que podemos notar é a . I

aplicabilidade da informação. Enquanto nas midias tradicionais as inform ões .~
são transmitidas de forma ampla e superficial, nas emissoras comunitárias s "~\
são "interpretadas" para o ouvinte da comunidade local, de forma que ele (o .\
ouvinte) não apenas entenda a informação que está sendo"transmitida, mas ' . ,
também perceba a relevância que o fato tem para o seu dia a dia. A
programação diária de uma rádio comunitária deve conter informação, lazer,
manifestações culturais, artísticas, folclóricas e tudo aquilo que possa contribuir
para o desenvolvimento da comunidade, sem discriminação de raça, religião,
sexo, convicções político-partidárias e condições sociais. A programação deve
respeitar sempre os valores éticos e sociais da pessoa e da família, prestar
servíços de utilidade pública e contribuir para o aperfeiçoamento profissional
nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas. Além disso, qualquer
cidadão da comunidade beneficiada terá o direito de emitir opiniões sobre
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como
manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações.



ANEXO 4
MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

RG: "}O::tf '7 D::t-<.3 3L- ----' . _

Endereço:

Município:
CAPÃO DO LEÃO

Órgão Emissor:

,.

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9º, g2º, VI da Lei nº. 9.612/1998, demonstra.r n m"u
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO SANTA LUZIA DE DIFUSÃO CULTURAL, CNPJ nº 07.186.663/0001.91,
que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, inovaçõe., e
Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

s devio1flns, que resido na áre
/

;fZ-_de Setembro de 2019 - Capão do Leão - RS

ATENÇÃO:

- Para ser considerada válida, esta de,:laração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do comprovan:e (.€:-

endereço do apoiador.

•
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ANEXO 4
MODElO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

CEP: 96160-000

CPF:

UF: RS

Órgão Emissor:

~-1V'4 Iv ;i/UtllD ;Zt3erd,
I

CAPÃO DO lÉÃO

of,pllto/6 f3

Nome Completo:

Endereço:

Município:,
~------
: I1G:
'-

Eu, acima qualificado{a), venho, nos termos do art. 9Q, !i2Q, VI da Lei nQ• 9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO SANTA LUZIA DE DIFUSÃO CULTURAL, CNPJ nQ 07.186.663/0001-91,
que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, áinda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do serviço.

rkv/o j)~L4?Ahil
~ Ássinatura doia) apoiador(a)

à1l de Setembro de 2019 - Capão do Leão - RS

ATENCÃO:

~ Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do comprovante de
efldereço do apoiador. I

';

I, ,,
I
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Número da UC
Código p~ra déb:!c em conta corrente

7087551

r

CEEE
DISTRIBUiÇÃO

(OMPAtlHIA ESTADUAL DE DISTP:IBUICAO DE ENERGIA ELETklCA
A'I. JoJaquimf'<)rto:Vill••"o'l;o, 201, Pr. A, s. 721 - CEP 91410-400
P~rtl' Aif!C,dRS
CNPJ, oa,4t>1. 115/000 I -00 I,E: 09t>!l 15t>659
NOTA fISCAL / COIITA l.lE ENERGIA EtETRICA
FAT: 01-20 I 941702 I 2003 )-70 (FOP: 5,258
S~rl••Unie••n,: 993t>1424

DadlU cadilstrals
fLAVIO REHATO NUNES R1BEtllD

i
RUA THOMAS DE AQUIHO, 81
CAPA0 DO LEAO-RS
CPF; 30155690078
(!iluificilcilo: RESIDE14CIAl,RlStOlHCIAL
!emilo Nomin ••l: 120V MONOfASI(O

AS [1.5.93.5)

LnclEt.ilp ••/liv: 17081191002699

FATURAMENTO
AGO/2019

~
'"
~
~ .

-.il CAIXA ECüllOHICA FEDERAL,
u:j QUINA: sorteios de se\JlJndl~-feira a sábat10.

CONSUMO
1344 kWh
'-----c~ .. __
'DescriCilo
,CONSUMO
'ADICIONAl BANO AMARElA
ADICIONAL BANO VERMELHA PI
MULTA CONTA AllTERIOR 0711019
(R[O VIOLMETA CONT(Ol)
:.JUROS CONTA ANTERIOR 071Z019

VENCIMENTO
05/09/2019

I'l'eco
0,817645

TOTAL
R$"U1305,74

Valor Total
181,17

0,50
19,17
6,87

-1,18
0,11

248-744455998-3

COHPROVANTEDE PAGAHEtlTO
CEEE CII, EtlERG ELE1 RS

836800000033 057400060000
001012019418 702120033700

Tributos JI
99,>10

I

Encargos Setori ••is
19,63

Perd ••s
16,17

Obtribulcao
36.0J10t>,81 12,80

Reservado ao Fisco
0019. 990B.0777 .60EC. E095.B54B.2A43. 941 A

Tribulos (V••lores !ncluidos no preco)
ICMS: RS 90,28 (B••se p<lr••calculo: R$ 300,9-1, Alíquot ••: 30%)
PISJ(OFlHS: RS 9,12 (Alíquot ••: 3,0-1%)

tomposíeao da fatura (em R$)

I (jeracilo Trilnimlss ••o

.,
HORA DF 09: 46 :11•.•05!Setl2ü19-----------------------------~--------------~

L61. 18.013989-4 1ERM OI699âJ
LOCALIDADE: C,'PAO DO lHO ff
AG. VIIICULADA: 3294.y'; .•.,

'll
,ti'L

5?,'j

LIDA
1,00
0,00

16108120t9
18J0812019
27J0912019

348841>10
Atu ••1

1810812019
60023
JH

Anterior
29/0712019

59679

r-Me~fAnoDia~de ("onsumo--(onrumo di ••rio--:Pcríodo fi~cal
'~ A60119 30' , 3U II,H :EmiuilolApresentacao
_ JUUI9 lZ 406 12.68 :PrOJ[in1•• ,eilunprevi~ta

! ~ JUH119 29 I 3S2 12,13 :[quipillrlentos
: o MA1119 30 I 351 11,70 !i
,1 ABFVI9 32! HO 10,62 ,Piltil
:~ MAR119 29 j 301 10,37 'leitur ••
\o. FEV119 291 267 9,20 :(ol\~umok''''h
o JAN119 32 ' 272 11.50 li

, E DEZ/18 29 c::::::::J 217 7,81 li
,~ NOV118 30c::::=:J 221 7,36 Oricemd •• ldtur ••••tu ••l
'8 OUT118 33' 2H 7,48 Filh'rd"Multiplicauo:

5[1118 3D' 251 8,36 .Perd ••sdeTransfotTn ••~oes(%):
A60118 31! 369 11,90 li

lildlc'i'dõiei:de"":"cOilliilUld;ldelJOFõmeCl melIIo -jUHitF
(lei •• det,alhilmcnto no verso da cont ••) referentes a I
(onjunloelelrieo dil sua UC: PELOTAS 3 Mem ••l Trime1lral Anuill Re••lizado
OIC Ouracaod.a.sintefrup~oes(h) 5,79 11,511 23,16 2,01 ~
FIC QlJ••nlldilde de interrupo:oes 3,36 6,72 13,45 4,00
OMIC Dur"cilomarlm ••dalnterrupo: ••o(h) 3.37 --1,Ot-.
OICRI Dur,ac ••o das i"lerrupo:oes em DI•• Critko (h) 12.22
[USO Encilrgo de Uso do Slstem •• de OistriiJuic ••o (R$) li! ,33
! i

onfo~~e R[SO'L~(A~ H~MOlO~AT~R:~ N~ 2 551 d •• ANEEL, p ••~~••ndo p ••ra. AMARELA~'_
SO.015JkWh. VERMELHA p,at ••m ••r I. R$0.04I11Wh, VERMElHA P••t ••m•••.2: RSO,061kWh
criodos B••nd, Tarif.: Am ••rela:30/07-31107 VermeLh •• PI 01108.28108

,
i

I
I

248-744465998-3



ANEXO 4
MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FfslCA

'- . ~_.._.-.~._--
f f\(i;
I1 -

s'trrt r.À12A JV~
.J"aJ() /:x;hL< CtOYYJé'<5

CAPÃO DO LEÃO

A0600:1. eJ(.s~ Órgão Emissor:

UF: RS CEP:

CPF:

96160-000
•

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9º, 92º, VI da Lei nº. 9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO SANTA LUZIA DE DIFUSÃO CULTURAL, CNP! nº 07.186.663/0001-91,
que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, -Tecnologia, Inovações e
Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitilria nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do serviço.

,30 de Setembro de 2019 - Capão do leão - RS

- ATENÇÃO:

. Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e' do comprovante de
enuereço do apoiador.

37
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ANEXO 4
MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

/6.22£)-.34

96160-000
•

RS CEP:

CPF:

640

I SSP/RS

-W'k'E5 P&0~
. 11TI6 r/l G:Q/1e~

UF:

Órgão Emissor:

CAPÃO DO LÉÃO

Endereço:

l-r~Ul1icíPiO:
i--' --~ _... _

Nome Completo:

,
l Hei:
L.__.

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9º, g2º, VI da Lei nº. 9.612/1998, demonstrar o meu
3poio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO SANTA LUZIA DE DIFUSÃO (ULTURAL, CNP) nº 07.186.663/0001-91,
que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitilria nesta localidade.

da?~/OwrpJ [1w
~ Assinatura doia) apoiadO! (a)

D,~c1aro,ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do serviço.

ao de Setembro de 2019 - Capãl) do Leão - RS

MENÇÃO:

- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhad<? de cópia da identidade e' do comprovante de
endereço do apoiador. '

37
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ANEXO 4
MODElO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

Nome Completo: ~ AJ'lx,Y\.Cw\Í

Endereço: .~ ~ PUvC.4

CPF: á,H 0b;1.. 410 -3.1,

CEP: 96160-000UF: RS

Órgão Emissor:

CAPÃO DO lÉÃO
; Município:
;----_.
i
LHG~

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9º, !i2º, VI da Lei nº. 9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO SANTA LUZIA DE DIFUSÃO CULTURAL, CNPJ nº 07.186.663/0001-91,
que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do serviço.

~ Jt rn;-<-~
Assinatura doia) apoiador(a)

0'1 de Setembro de 2019 - Capão do Leão - RS

ATENÇÃO:

. Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do comprovante de
endereço do apoiador.

37



ANEXO 4
MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

96160-000
I _ I
i CPF: I .61/ 30/0 ro - J-::>
I I '-:J55

Pucc,'
I UF: ! RS,

I

I CAPÃO DO LEÃO

03 :lJ. )"g I.t li Órgão Emissor: i SSPjRS

! Municí pio:

,I Endereço:

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9º, 92º, VI da Lei nº. 9.512/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃOSANTA LUZIA DE DIFUSÃO CULTURAL, CNPJ nº 07.186.663/0001-91,
que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência.. Tecnologia, Inovações e
Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

L A~ '1_' _~--'----"-~ _
J Assinatura doia) apoiador(a)

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do serviço.

o(, de Setembro de 2019 - Capão do Leão - RS

ATENCÃO:

- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do comprovante deendereço do apoiador.

37



!Oado!i cadastnis
IlANICE ANDREIA JACOBS£H AVEHCURT

!RUA JOANA CONO[ PUCCl, 174
ICAPAO DO l£AO.RS
CPF;61136107053
CI••ulficacao; k£SIOENCIAl,RfSID(NCIAl
lensao Nominal; 220V MONOFASrCa

~
~

CEEE
DISTRIBUiÇÃO

COMPANHIA ESTAOUAl DE OlSTRllIUICAO DE ENERGIA ELETRICA
Av . .I<lllq•.•im PortoVll1anov~, 201, Pro A,~. 721. (£1"91410.-400
Porto Alegre/RS
(NPJ: 08.-167. 11510001-00 LE: 09613156659
NOTA fISCAL I CONTA DE ENERGIA ElETRICA
fAT: 01.2019"1754470548.86 erop- S.2SB
SelieUnican.: 10115)627

loc/Etapa/liv: ."708119/002699

CONSUMO
217 kWh

FATURAMENTO
SET/2019

VENCIMENTO
07110/2019

TOTAL
R$,,*u193,12

'De5crliao-~~--- --- QlJantlrlàde------ ..Preco

CONSUMO 217 O.IlI'H93
lAOICIONAl BANO. VERMELHA P 1
MULT A CONTA ANTERIOR 0811019
CRED VIOl M[l A (0141
JUROS CONTA ANTERIOR 08120 t9

Valor Totai
117,83

12.99
3,86

.2.74
1,18

LIDA
1,00
0,00

j"Tributos (Valores indüidns no prec:o)----~.-~

JICM5: R$ 57.25 (Saie para calculo IlS 190.82, AUquota: 30%)
~15/CO~.~~S: RS 6.07 (Atiquota: 3.19%)

COmp.ilooo.;;"lu," (.m-'" ='======-=======:]
i C>erac~o TrammlssaCl OhtTlbukao Perdas Encargos Sdorlali Tributos

1>7,75 ~~_7__ , n_,~~ IO=,='6====='=8=6=9=====6='=, '='= __
Reservado ao Fisco ]

2F84,826C. C2BF,04DA, 1424, 2_0..4_9_,_4_F_BA_,_F_4_6_C_

-MesiÃiiÕ'õiã-S--deCor;sumo-==t;õômm-õd-larlCl If>eriodo Flscal---- .. --.-.2S/0912019
~ SET/19 30c:::::::::::J 217 1,23 :£miuao/Apresentacao 27/09/2019
"'" AGO/19 30c:::=:::::J 221 7,36 iProllimaleituraprevhta 29/1012019
E JULJ19 32 c:=::::::J 229 7,15 :Equipamentos 40061640
QI JUN/19 29 c:::::::=J 229 7,89 I Anterior Atuali MAtl19 30 ~ 225 7,50 ~IData 28/0812019 2710912019
~. ABRJ19 32! 255 7,96 Leitura 25606 25823
_ MARJ19 29 I 276 9,51 Consumo kWh 217

~~~~:~~~~I ~~~I~:~~I
~ 0£Z/18 291 283 9.75 IOrlgem da leilura atual:
v NOVI18 30 I 280 9,33 ~ralor de Mullipllc:acao:

OUT/18 33 [====:J 222 6,72 :Perdils de Tramformacoes (%)

jrldl:;:::Hf:~t:~e-da-rOrn::~ment::~~1 . ..
I<lela detalhamento no verso da conta) referentes a . .}uli;9 ]
iConjunto eletricCl da sua ue: PELOTAS 3 Mensal Trimestral Anual Realizado
:01( Ouracao das lnterrupcoes (h) 5,79 11,58 23,16 6,64
IFle Quantidade de tnterrupcoes 3,36 6.72 13.45 3,00
iOMIC Duracao malf1ma da Interrupcao (11) 3,37 5,89

1~,leRI,DuraCilOda,s lllter,rupcoes elll Dia critiCO, (h) t2.22
L£USDEncargo de Uso do Sistema de Olitribulcao (R$l 52,91

~r-4fitPd';;;;dl@tonakf~~;;;if614AôHf'Mewju>""d --_ ....._-- --~----
C1nforme RESOLueAO HOMOLOGATORIANo 2.551 da AN[[L, passando para: AMARELA:

R$O,015IkWh. VERMELHAPatamar 1: R$O.04IkWh. VERMElHA Palamar 2: R$O,06IkWh
?eriCldos 8and.Tarif.: Vermelha 1'1 :29/08.27/09

.."

fatura de Energia Elétrica da CEEE.D Sede Unica 1\.: 10 I 1:i3627 r AT . 01.201941754470548.86

0912019 ue; 64785556 Vent, 0111012019 Valor a pagar RS•••• 193. 12

1836800,000017! 1931200.060008! !001012.019418! 1754470.54886°1

/111111111111111111111111111111 li 1I111I111111111111111111111111111 111111111111111111111111111111111111111111111111



PIS} PA"EP

OhTfI DE ~Jh:;Cil'lUrro

16/09/1971

~~ •.~
ASSINATURA:::iR

LEI N' 7."6 DE 29/08/83

VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL

~:~:O~~O20/12/2018

FIUACÃO
SIDNEI AVENCURT

HELENA JACOaSEN AVENCURT

NOH[ •

LANICE ANDREIA JACOBSEN AVENCURT

~~R~t~.~ CAPÃO DO LEÃo RS

1 LV as FL 34 AV OIVÓRCIO

ICf'~
611.361.070-53

I::
º,,
S

CARTEIRA DE IDENTIDADE

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

RIO GRANDE 00 SUL
SECRETARIA DA SEGURANÇA ,PÚBLICA

INSTITUTO-GERAL DE PERIC1AS
DEPARTAMENTO DE IDENTIFICAÇÃO

~~j.~
ASSINATURA DO TITULAR





..~

CARTEIRA CE IDENTIDADE

. .

,,""""
£VHTtIN WJZ HENIUQUE ..••• ':

. lANICE ANDREIA AVENOJRT HENRIQUE

''''':,'



-- .__ ._--,

ANEXO 4
MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

~ Endereço:

, Município:

j :':- :~'4i~et~,W!-f}~r4.:\ltt;i.';£~~f~i:f;~#X~~..~~~%tY~~~QÚÀÜFfC~CÃótj.ti:~~bl:«D'Ón:~~~~~4;m~ii1~~~~~~it.~fil\ltJt:i~~,t:~~¥J'~;~:V:i,
I Nome c~mpleto: --

.él0

~eL 1Zz.o,!?'Lt:? /0//.&1 J b_y _
j l~r I ----

UF; I RS CEP: I 96160.000CAPÃO DO LEÃO

! RG: .8tJ.lg,1.f b<)c."IJI Órgão Emissor:
,__•._.__ .• -J. .LL.:::Ll. .

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9º, !l2º, VI da Lei nº. 9.612/1998, demonstrar o mel
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO SANTA LUZIA DE DIFUSÃO CULTURAL, CNPJ nº 07.186.663/0001.91
que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações I

Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do serviço.

~;.
As' a 'ura (a) apoiador(a)

~ </ de Setembro de 2019 - Capão do Leão. RS

ATENÇÃO:
. Para ser considerada válida, esta declaração deverá eslar acompanhada de cópia da idenlidade e do comprovanle de
endereço do apoiador.
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VALOR

23

~3]:~
35

Média
Mensal

," :.:,::

Convênio

( R~ l

," ,'.1'

1;, 1:~
2 V!
I,"'" ,;:':
-'.:~'!~

MediaPadrão de Oualk1ad9

Companhia Riograndense de Saneamento
C~JPJ92.802784/0001-90
U.S.:!~I (APJlO DO 11 AO

lUlA Illl,lll:mo 1'11\1"', H,h!

Iklvidl;~,~'ll infljlll~ll,lit~ssohr",' (I fllllWU:

~8~"" (,.1b M44

,':

us
/,; I 1,/\11,.\1.J DO 11 !lO

ParàmetTos

Mês/Ano
Cow,a.:mo

SERVIÇO

Di':scnção dos Itens Faturados

Usuilno

PAUl G ROllt i\lO I~l AVII A nA '.!l.vr.

RUl, '-QROttLL_:rr''1 .LlQ--lilliKl~ •."':~J.-:Jt,Ü~li;:.1
CódIQ?do 1~6vel Lrx.<iJiz?ç,;,o Código Oéhjf,) e-rr.I Conta

f)j'>tl44 . )' I"'" 1 -',l4.lI:JQ"b'.1.-1
~'r-r ' •.••r1e, Con~umt)s em Metros Cúbicos (m~)

I

Fatura d
N°

Pagamento após o vencimento Incidirá multa de 2%, Juros de 1% a,m., mais correção monetária.
Após 10 dias, porexigêrlcia da Le!'1.44512007. art. 40,9 'Z', haverá emissão de aviso de débito
com prevlsAo de suspensAo do abasleCimenlo e custo previslo na Tabela Tarifária vigente.

I Idd .' bUlI IIL HII:
!7/(}I}!.'Ol'J :.': •.'1:-1:1

"PARA ',liA (1)).ll)j)JI)ADI, ,:,01Ir 111 (} ~~tefBH\rlHO OI '>IIA f AlUIU. POR
U.1AlJ.. A.II{AVl •... :)0 \;)3\~\.:(i..\(,( ..H.1 Oll JUN' o (. lIN I PADI- toe Al DA CORSAN".

(ê].
CORSAN

,L _
~i'." "

Código de Arrecadacão
\ ",I{ ~."'"l,~~_•.:~)1',}b,' .':.'\ '(11 ')I \'.~

VenCilnl,.n\ú
L~l/lU/h\ l'.l

Total a Pagar I
UI B1 ro UI CONTA

I',jb f. ['I'.jí 11 111) Vill\\1{ üf i1t',1u RIA('".l. '"l:r,A QUllAD/\
(~UI',IH;O11111li\!hl o) [Hr.Jl~) IM (01lTA (.:JR1H-llIT.



ANEXO 4
MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

CEP: 96160-000
•

CPF: .3(,'-11562=2.0

UF: RS

I Órgão Emissor: I SSP/RS

CAPÃO DO LEÃo~_..._-~-_._--~-

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9º, 92º, VI da Lei nº. 9.612/1998, demonstrar o meu
~poio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO SANTA LUZIA DE DIFUSÃO CULTURAL, CNPJ nQ 07.186.663/0001-91,
que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência,. Tecnologia, Inovações e
Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunit;lria nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do serviço.

Assinatura doia) apoiadOl(a)

'.~

-?& de Setembro de 2019 - Capão do Leão - RS

[lTEf'JçAo:

- Para s~r considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhad?- de cópia da identidade e' do comprovante de
endereço do apoiador.
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TOTAL
Rsuu176,44 j

I
V.1or Tol.l

IS4,QO
11.31
3."
2,64,
0,46'
,2.75
2,71 .
3,18

Número da UC
'65444060

"'5(1.5.97.6)
loe/E tapdlliv: 17081191002699

Preco
O.1I1957b

VENCIMENTO
07/10/2019

COMPANHIA £STAOL'.u DE OISTIlIBUICAQ Df [NfR(,IA nrTRICA
Av. J~qlÃn P"rt" Vllloon<>ViI,20'. PI. A .• '121 _CEP 91410-~OO
Porto A!t>II."RS
{NP J: 01!l.-l67. 11510001-00 I.£, O'Jll/] 1561>59
NOTA fISCAl! toNTA DE £NEP<ilA ElETRICA
FAT: 01-2019'1175147056i.J2 eFOP: 5.258
S.rwUlliur1.: lOI15l(>19

REAVISO
de debito

U( com ><tidownddo suj""'."
f;ort. "" fo'OO'C••.•••rrto. 15 d'I;u a

contar d.o alll.""ntK~ de".

FATURAMENTO
SET/2019

CONSUMO.
189 kWh

RUA IDYLIO VIC10RIA., 2316. AP 00001
CAPA0 DO LEAO-RS
CPF. 56415320025
(/.aulfkolUO, RfSID[NCIAl,RESIO£HflAl
Temao Nominal: 2lov MONOfASlCO

D;sdosc~tr ••l.
W£lrON [)Q~SANTOS XAVIER

DesulcoiO Qj.lant!lUde
CONSUMO 189
AOlClOHAlSAOO VERMEUfA P1
MULTA CONTA ANTERIOR 0712019
MULT'" CONTA AtHERIOR06J2019
CORRfCAQ MONnARIA POR ATRASO Oó(lOI9
(II[D VlOl MEl A COHT
.JUROS (aNTA ANTERIOlI071l0 19
JUROS CONTA ANTERIOR 0612019

..'

''':'j ~~. ~ ~.~ fP ::e~c"ir .:•. ~-~r. ~ ~ t' m~, ;... '" ~~ < !O~. ~;noz wiv ~ ~.

~ ~
."

~ ~~ c
5l ~

~I'" - I: t::~ili ~ '"i:I ~ ~ '"~:4) ~ "' il!!! ~ I Iil iq -~ < r
rll! ,!!II H ._1~1

• C>l~i-!!
I1~ O

~- O I~~",c -g~ ~
~o ~
8 ~~.
'" ;;'" O

TrtbutOlO (V.illores hlCluldos I"W)preto) -

ICMS 11:$49,86 (8~e p;arllcakulo 11$166,21, AHquot" ]~l
PIS/COfiNS.: 11$5,30 (Allquol".. 3, t9~)

[omposicaa da htuJa (em 11$)
Gerac«> Trllnsmlsuo Dbtrlbuluo
S9,OI 1,0] 1'1,19

Perda~
8,94

[n<:ollrltO~ Selorl.lIs Trln.lhn
t6,28 55,16

r:,SE VtKIJ30 !=i<:. t
3479.A670. 9113.0797.68CA.6B6C.8AE4. 96A8

JUU19--~~'--

~4
'.00
0.00

5],14

Reallz.ado- j
6,64
3,00 I
5,'9

""",'ZJ,16
1],45

- MellAno Ot.l.sde ComuffiO_ COllsumodlMlo . PeriQda flsc:..ill __ • - .25/09/2019.i 50119' ]0 r:=:::::::J -.. 189 --- 6,30 [mÍn.a1 Apresentac:iIlo • 2710912019
. "" .4.&0/19 JOc::::==:J 216 7.10 Prox1millleitlSapHwkta 29/1012019
' E JUUt9 lI' I 230 7,18 :£qulp.am ••hl.. 41113301

; JUKlI9 29 c:::=J '60 5.5' Á1,Ittt'iot ,ULNlI
li MAII19 30 ~ 139 4.63 D.at.a ZIl/0811019 llJOlJ12019
15 ASRlI9 32 [===:J 161 5,03 Leiblfil U6S8 t<4U1
~ MAlII9 29c:::::::J 169 5.82: ComumokWh 189
II rfV/19 191 183 9,15

, E JANlt9 32 310 I LS6
.j DEZ/1829c:::::::::=l 103 7,00 Orta:em d.aleituril.alual

~ MOVlI8 30~ 106 6,86 FatOf"dolMultiplk.-c.ao'
OUTl1833c=:::J 168 5,09; Perdilsde Traosformacoes (%),
SET/U 30c:=:J 141 4,90 '

lnak:;w;o,~de COIlHnuidotde do forrlt!c1/l1ento ... . ...•... _ ... _.
: (leia detallamento no verso da conta) referentes iIo - ----_. _

! Conju-lto elrtrko da SLNIUC:PELOTAS 3 MenSill Trimestral
'DIC DurlllUO das irltern.IpCoes (li) S,79 II,SI
. fI( QlJ&I\ttcWdede lnterrupcoes 3,J6 6,71

OMIC Dur ••uon •• x:lmóldctlntenrupcao(h) 3,37
OICRIDurK.-o das fl1tenupcoes em OI•••Crhko(h) f2,ll
EUSOEncarlo de Usodo Slslelnoil de Oislrlbukao (R$)

J

I UCcom fitturA(J) .••••KIdMS) mjelt •• SlDf)emao dotoOlecl~to 15 dias j! ClHISW.da -o
"'fatliOdt:sta"'AfollOf9 ,,,'n'~1f. .

DEBITOS: 0.12019 R$ 181,1 t
UNIlADE CONSUMIDORA SW£ITA À ENCERRAMENTO CONTRATUAL A PARTIRDEOI/IGn019
lu t..rfrn do ltdkton.l de BlM1deIr••s T/lf'itarws furilm re"justad.u. p .•• lw- de O1106110 19,
conflKme RESOlUCAO HOMOLOGAIORIA No 1.551 da ANfEl, pass •••.•do para: AMARELA:
R$O,Ot5IkWh. VERMELHA Pollamar 1: R$0,04Ik.wtt. V[RMELHA P.at.amM 1: R$O,06Ik.Wh
FerIados Band. larlf; Verll1elha Pf:29roS.27109

fAT.Ol.2019<4175H7056<4_31rllfW3 de E!llÕ!gis E!ótrita dê CEEE.i) SedeUniu,,: 101153639

0911019 UC:65444060 Venc 0711011019 Valor li Pollj'M R$•••• 176,<44

1836200.000013 i1764400.060001 i 1001012.0194181 i754470.5643211

1/1/11111 1111111~II 111111 111111 11/11111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111I1I ~~Ii /Ii/li



ANEXO 4
MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

o ~)

CEPo 96160-000

CPF:

RS

(LsÓrgão Emissor:

Endereço:

Nome Completo:

Município:,
'--- .-"----
i Ci H:1:
L-

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 92, 922, VI da Lei n2. 9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO SANTA LUZIA DE DIFUSÃO CULTURAL, CNPJ n2 07.186.663/0001-91,
que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do serviço.

~ cJ..e ~ Q;:QAf1~o
Assinatura doia) apoiador(a)

!"

.A 3 de Setembro de 2019 - Capão do Leão - RS

,,' i'oTENCÃO;

. Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do comprovante de
endereço do apoiador.

,I
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VALOR
0,29
0,67
O,"

VALOR
49,99

Induido
lnduido

49,99

VALOR

R$ 49,99

RS 0,96

PERlODO

PERIODO

TlMSA
RtM;I YolunU,dox do Pál,,,,,155S

Flo ••.• to" Pano A!E'\I'.' R5
CNPJ: t11.42lJcll/0ú01-tl1 _tE..:962180~

CNP J do Malrí" C2.41142VOO(lHI

UNTA Dl: 25I..'U'\I A 24diJL

N' DIAS

R$ 50,95
VENCIMENTO

15/0812019
EMISSÃO: 01/08/2019

POSTAGEM: 05/08/2019

FATURA:39140n191

( DÉBITO ALJTOMÁ rico: OOOOOOOO124661966015 )

QUANTIDADE N° DIAS
I
1

Total. Outros Créditos e Débitos

RESdMO !)A SUA

Serviços TIM SA.

9 nM Controle A Plus

$ OUTROS CRÉDITOS E DI:SITOS

)

CONSUMO QUANTIDADE
I

CONSUMOFRANQUIA

IMPORTANTE PARA ROBERTA

::TIM
ROBERTA DA SiLVA CARDOSO
R RUA MARIO AQUINO, 85, COMPLEMENTO C L
CENTRO
96160-000 - CAPA0 DO LEAO - RS

( CLIENTE: 1.24661966 )

( CPFICNPJ: 83841334091 )

( ACESSO: 5198118-3233 )

Portkipe do Conselho de Usuórios do nM, Mais infonnaçóes:
www .tim.com br/cons-~hodeuStJOrios.

(

VEJA ABAIXO O RESUMO DA SUA CONTA
MENSALIDADES
V(lr!tO<1"r>$Q\ll! Sl'u pkJrIo "fe.<e<:e FRANQUIA
TIM Controle A Plus; 53981183233 (oaJ/P6sl
SMP)

TIM Bockup 5GB
TIM Banco Jornais

OUTROS CRÉDITOS E DÉBITOS
Todos oscr~ditos ou dfo\lÕtos lorr~o:Jd<xf'ITlsuo fOI",,,

JUROS: (VENC 15/Of.n9, PAGO EM 11(07119)
MULTAS: (VENC 15106119. PAGO EM 11107119)

100NTlFlCAÇÂO DE OE&TO AUTOMÁllCO M.;S DE REFERENCLlI O,""TA DE EMISSÃO DA TA DE VENCIMENTO VALOR
OOOOOOOO124661966015 AGOn019 O1f0812019 1510812019 R$ 50,95

• ~_-_TI M (li •.nte 1»-4MÓ'e! tem rmi, oomodid~ 00 ca.lowo' a ronlQ em de.bto aula'hMicoeoiodo 9""ho um 1>&"., de Internei
•... todo ~ Puro moi!; In(O/I'Tl<Il;ÔI.'se condi(;6<-s, lKK ••• w_.tim.com.l>r oollo.",e poro o {~rol de olendimeJtto TIM.ª---__.__..L. _
~ NOME DOCLJENTE

~ ROSERTA DA SILVACAROOSOI
g

~
~ VoA BANCO11r -~84,.,6"'20~0"'0700"'O"'0--~4-'1 I 50950109011 - 2 I I 0039140m9 - 7 ] I 10064965815 _ 8 I

~ 1111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111/1111111111111111111111111111111111111111
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•

ANEXO 4
MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

Nome Completo:

Endereço:

;.

CPF:

UF: RS CEP: 96160-000

Órgão Emissor: SSP/RS

CAPÃO DO lÉÃO
Município:,,-----I HG: t

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 92, 922, VI da Lei n2. 9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO SANTA LUZIA DE DIFUSÃO CULTURAL, CNPJ n2 07-186.663/0001-91,
que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, á'inda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do serviço.

(Jto~ ée- Gn4Ln-e-
Assinatura doia) apoiador(a)

I :Y de Setembro de 2019 - Capão do Leão - RS

ATENÇÃO:

- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e. do comprovante de
endereço do apoiador.
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---- 11M s.A.

liluo Voluf'l~d05 do I'<lIrW;i,1S55
Flo~ • Porto .olM9" . Ri

CNP'" Ol.42UWOOONJ1-lE.: 962180'>02
CNPJd<l ~rir.Ç:z.421."'2110001-11

Sll •crat ao O'l~J-~-~~.

j\\ n!!II\lVII IP f\",()Il\",,\H'II11\
1lIl"'~\}1I1111\pllt"'()I"'\I"\IN\.ll'"

_ "'UI,,(III \(1("1111 ••..•'1\'

11••"')1\1 00 V/\II ':'1,HI 11" H 1~ln.1 M

oso<nl'O OJ,lI:aSlOll asOL'."..•.

VALOR
0,29
0,67
O•••

VALeR
49,f,9

100_
Induido

•••••

VAlOR

R$ 49,99
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( CPF/CNPJ:8l8413~4091 )

( ACESSO: 53 98118<\2),3 )
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ANEXO 4

MODElO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FlslCA

Nome Completo:

Endereço:

!Município:,
I---.~- CAPÃO DO lÉÃO

Órgão Emissor:

UF: RS CEP: 96160-000

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9º, 92º, VI da lei nº. 9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO SANTA LUZIA DE DIFUSÃO CULTURAL, CNPJ nº 07.186.663/0001-91,
que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

D'~claro, áinda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do serviço.

-4cç, 59"". \l5JS,fu",
Assinatura doia) apoiador(a)

~de Setembro de ~019 - Capão do Leão - RS

ATENÇÃO:

- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do comprovante de
endereço do apoiador.
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MINISTERIO DA FAZfNDA

Receita federal
Cadastro de Peuoas FisieIls

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO
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ANEXO 4
MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

, r:nd~reço:

t:niciPiO:
f--------- __.

I f\G: Órgão Emissor:

RS

CPF:

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9º, S2º, VI da Lei nº. 9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO SANTA LUZIA DE DIFUSÃO CULTURAL, CNPJ nº 07.186.663/0001-91,
que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, áinda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do serviço.

~ -t:J~L...--.-~~.__
Assinatura doia) ;po;~

otY de Setembro de ~019 - Capão do Leão - RS

ATENCÃO:

- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do comprovante de
endereço do apoiador.
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ANEXO 4
MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

Nome Completo:

Endereço:

Município:

! f\G:L__ _ __ Órgão Emissor:

UF: RS

CPF:

CEPo 96160-000

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9º, !i2º, VI da Lei nº. 9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO SANTA LUZIA DE DIFUSÃO CULTURAL, CNP! nº 07.186.663/0001-91,
que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do serviço .

.JJj ~ MA AQ diJt4~ ~~
Assinatura doia) ap~a) .

eLLde Setembro' de ~019 - Capão do Leão - RS

ATENÇÃO:

- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do comprovante de
endereço do apoiador.

37
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ANEXO 4
MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

Nome Completo:

Endereço:

-EL,PC' .))4

AV- R...C I "5 O

-:5/'[\./4 NéUI11

61LvJ\ }/£

/'lI'!
)ltiO

CPF: 1:2g GJ>j-O!:O J'Ç

! Município:
CAPÃO DO lÊÃO

Órgão Emissor:

RS CEP: 96160-000

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9Q, g2Q, VI da lei nQ, 9,612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO SANTA LUZIA DE DIFUSÃO CULTURAL, CNPJ nQ 07.186,663/0001-91,
que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações para prestar o Serviço de Radi difusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que es' o na área pretendida para a prestação do serviço.

13 de Setembro de 2019 - Capão do leão - RS

ATENCÃO:

. Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do comprovante de
enuereço do apoiador.
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Nome Completo:

Endereço:

Município:L __.
i HG~O 11;~'2.
L_.

ANEXO 4
MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

Leífef4
A-U. Il (!J "£0

Órgão Emissor:

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9º, !i2º, VI da Lei nº. 9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO SANTA LUZIA DE DIFUSÃO CULTURAL, CNPJ nº 07.186.663/0001-91,
que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, áinda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do serviço.

_________ í;;-'111/AJ
~atura doia) apoiador(a)

113 . .
de Setembro de 2019 - Capão do Leão - RS

ATENÇÃO;

- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do comprovante de
endereço do apoiador.

I ..,.

I •• 1,1 I " 11 I I, I I
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I FELIPE DA SILVA "(UMAMN

I
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.1/
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601._ Tr_mks.ao Dbtribuk_ Pet"cLas
111,47 15,1. 41,73 19,30

&tcarJos Selorials T,butos
35,15 11),&6

r;;-:--- ------------------
i Reservado ao Fiscoi 9FAB.S5E3.E9SB.9824.F4CF.49C8.B566.CEAC ,
L_. . ._..,_.__.._.. ... _.__ .__ ._.. Ju_'''~N .....•..•.. -._.,._~_ .••...,_. _ ..•...•_•.•...._.... -#_. __.-



ANEXO 4
MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

I RG: DIo'3'1l.f I)?3 Órgão Emissor:----------'------_ .._~--

Nome Completo;

Endereço:

Município:
CAPÃO DO LEÃO

- -"-;,\", '" ..'~'!i",.",ç""""1bil~:~'- ;,~ ~7...".~*#;.t.fi~r~~~_"il1i;'.. ~':t~::::1~ti):J'~~f;£1~~;~~~rifu

J4 S,LVA I
5>lLV~ 2-b 33 -l

RS CEP: 96160-000 --~-=)
CPF: 5S2..~'15)t,6-:::'~,------ ----,--- ~---

-;:;

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 92, 922, VI da Lei n2. 9.612/1998, demonstrar o m"u
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO SANTA LUZIA DE DIFUSÃO CULTURAL, CNPJ n2 07.186.663/0001-9J,
que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovaçõe<. I'

Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do serviço.

~[" '001",,[,[

p_de Setembro de 2019 ~ Capão do Leão - RS

ATEi'K40:

- Para ser considerada válida, esta dedaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do comprovan:e Cf
endereço do apoiador.

•
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NElLA BRITTO DA, ;

,
rDOC. rDEIfT1OAllf:IORG.fHI~/UI'~
I~0689tl303 SJS/lI 1\8 ~,

r:;O'f r.o,o,lAI<.o.saH£Hf0:l"i!
l~S2.745. 960-S3Il09/09/197s,.:;

,'""'" ----------,LAURO ACILON OLIVEIRA , ~
DA SILVA £

SILVA i1

r'='CAPA0 DO LUO,. RS

•."_' ..••.••DOF""_

~"I!I;iIl'!J;m,!llI!QRIO GRANDE DO SUL IiIli1b11llllillllll
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"
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.'

DATA DE POSTAGEM: (}}/()2f2016CTC PORTO ALEORE RS Pl6

EMERSON LUIS BRIDO SILVA
AV NARCISO SILVA 2633
CENTRO
96160-000 CAPA0 DO LEAO RS

Illlllllllijjl~Jllllll~JJjjt~~U~I~jlltljlllllllll

',-

'liÚ'iiill"",II,II"II",II",11 li ,11," 1,,1,1

,
--

A vida pede mais que um banco

.,

- ,

1111111111111111111111111111111111111111111111111111111111-

SAC CAIl{A
(InJornt ações. rbclant ações. ~uges[õ&s o elogios)

U800 726 0101

Ouvl,IOl'i& CAIXA
umlll 726 7474

0800 '/26 2492
(parA peuons com doficiêt)cia nuditivo)

wW'lIf.cllh"a.gov,br



ANEXO 4
MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

Endereço:

Município:

RG: 'i"ÓtJ gc,S 13t' 'iL . .....•.. _ Órgão Emissor: SSP/RS

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9Q, s2Q, VI da Lei nQ• 9.612/1998, demonstrar p ri1"u
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO SANTA LUZIA DE DIFUSÃO CULTURAL, CNPJ nQ 07.186.663/0001-91,
que tem interesse em receb"r autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovaçõe, '"
Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do serviço.

g~a?b ~~:.1'a0l_~--",~:/;~;g~-'Q_. _
I !\;sinatura do(a) apoiador(a)

~ ='_de Setembro de 2019 - Capão do Leão - RS

ATENÇÃO:

- Para ser considerada válida, esta dedaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do comprovan,:e C'E:
endereço do apoiador. -

•
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--- -------
COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUiÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA
Av. JoaquIm Porto Villanova, nO 201, Prédio A Sala 721 • CEP 91410-400 Porto Alegre. RS
CNPJ: 08.467.115/0001-00 INSCRiÇÃO ESTADUAL: 096J3156659
NOTA. FISCAll CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA

Nota Fiscal - Série U - 073.987.076 FAT: 01-201841149112773_2
Reservadoao Fisco

A179.678 1.C45E. 288D.6C6F.35EC.580B.07F2DISTRIBUiÇÃO

Cliente e UC (Unidade Consumidora)
PAULO RENATO MIRANDA SILVA

RUA CEl SERARM OOs ANJOS, 305,
Bairro:PERTO DA ANTIGA ESTA
CAPA0 DO lEAO • RS Fase: MONOFASICO
Cpf: 23669128034

Classe de Consumo Aneel; RESIDENCIAL _ Residencial

Número da UC
Código para dêbito em conta corrente

7071736
Bandeira Vigente: Bandeira Vermelha Patama

Medição

01/07/2018
26/07/2018
03/08/2018
24/08/2018

Quantidade
210 kWh Vaiar R$

161,69
16,00

117:
691

.~..

Total em Reais
R$177,69

I
Preço

0,]69952

Vencimento
11/08/2018

Faturamento
07/2018

Descrtção
Consumo
Adicional Band. Vermelha P2
Total - Pre'Q~£l~~ _

Consumo
210 kWh

kWh
Nb do Medidor 2994411lGI
Fator dê MultiplicaçÃO 1
Leitur. 25/07/2018 56998
Leitur. 26/06/2018 56788
Consumo. 210

Perdas de Trans fOnll/l.çães (%): 0.00
Fator de Potência:
Período Fiscal:
Emissão:
Apresentação:
Pr6xima Leitura Prevista:

Composição da Fatura
bistribuicao
[OCo SetOrlais
Energia
Transll1issao
Tributos
Perdas

Consumos F~urados em kWh
.'o••

2018 Jl.I 2'9 J€
Jun 32

u.; 30

"""
Ou '"

F~ '",~'"
2017 Oa 29

""" "
"""•.. "
""'"J<8 30

21.91
18.54
55,57/
13.42
61.06

17,19

eon......, •• "0

1
7.24,

'.<>0,•.•,
7.:13'

67e'

un~.
e,u

l
8.65

8.3i!

''':rrtbutos (Vaiores inciuidosno preço )
7.GO. ICMS Bue ele Cilclllo(RSJ 111,69
663; PIS/PASEP Blu de Cilclllo(RS) 111.08
640 COFINS Bue ele Cilculo(R$} 111,08

Allquota JO,OO?;
Allqllot6 0,19100\
AJ I quota J, 50aSOl

R$ 53,31
R$ 1,41
R$ 0,34



ANEXO 4
MODelO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

CPF: 03 d 4aeo ~ 4'0 Oj

Nome Completo:

':nd~reço:

Município:
~~-
i
: RG: Órgão Emissor:

UF: RS CEP: 96160-000

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9Q,92Q,VI da Lei nQ.9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO SANTA LUZIA DE DIFUSÃO CULTURAL, CNP) nQ 07.186.663/0001-91,
que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, áinda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do serviço.

\} ~ 'i0&1r-Q.h d.2 Á ~
Assinatura do (a) apoiador(a)

:23 de Setembro de 2019 - Capão do Leão - RS

ATENÇÃO:

. Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do comprovante de
enuereço do apoiador.

.

"
,ti I

I I

I,
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ANEXO 4
MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

Nome Completo:

Endereço:

Município:
,-----
iLHG:

CAPÃO DO lÉÃO

Órgão Emissor: SSP(RS

96160-000

CPF: :t2.~8b-l1-120 ~C{)

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9º, 92º, VI da Lei nº. 9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO SANTA LUZIA DE DIFUSÃO CULTURAL, CNPJ nº 07.186.663/0001-91,
que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, áinda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do serviço.

10 '_~E:.'(0-. ~CJ? es
Assinatura doia) apoiador(a)

2':) de Setembro de 2019 - Capão do Leão - RS

ATENÇÃO:

- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do comprovante de
endereço do apoiador.

37
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G
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'" I'..;j ~7 w
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d c.
-~ ,,~

PoIeçar Direlto a ~i:i"." ~
\ .<'-tI

••.Y,

iQ
O

1:1
~ Occ !fi C

~ 1; "< <5
;;: " .- ~" !Q :;l

" ~
" ~ 'i~ - õ ~< " <-, s z ~~" " • "

•.- -
.- - .

ffl••9
<
'"iil
~
O
<

-"l
'"C,z.e

ReaHzado

5.)4
6.00
1,94

TOTAL
RS."""118,99

•.....,
13.16
13,"~

11,58
6,72

Cnca'Il<l$ Selori ••is Tribulos
11,80 39.!:o8

Tlin..",I •• ,
5,79
3,36
3,37

12,22

Perd.H
6,411

VENCIMENTO
0510912019

Didribuicao
"',35

A":'~'~~'lPo~i~.Viii,;"~~;.-2(i;':;;~'À~~~7i;':'êE;;;;1(;:~~
Porto A""cr~/RS
CNPJ:OS,i67. 1151000;-00 1.£: 0'j6/1156t>5'1
NOTA FISCAL 1 (ONT A DE [N[R!>lA H£TRl(A
FAT:01.201 ~ 170211'17)).115 (tOP, 5.2511
5erle Unic. n.: 11169765 f ~--~-- __

I ~gcÚ~~~~d~la~~L_ 55634257

5,09

FATURAMENTO
AGOl2019

CONSUMO
137 kWh

DISTRIBUiÇÃO

O«Ioi t:.vl.o1;trai$
"~R(i.4.OUVE IRA.LOPES

j RUASTkWZIA.:i41
UP.w00lfAo.~
CPF: 723'614Z000
C1auifk.tl:eo: RESlOlN(lAl.R[SJl)[NCIAl
Temao Nominal' 220Y MOIiOFASICO

i Co""poricao da fatura (em R$)

Gto ••• c.... Tra"'~miuao

-c=========ccc--=c=;,
DeKrlcaa QlJantldade Pret:o Valor Totéll
CONSUMO 137 0.817591 112,011
ADICIONAl8AND. M',AULA 0,19
ADI(IONAl BANO V[RMELHA PI 7,63
MULTA(O"T AAIlTERIOR0712019 2,06
CRW VIOl Mn A (OIHIOZ) -3,00
JUROS (OHI:' ANTERIOR0712019 0,10

3DCF. 4D1 F.2260. 9D' ..6. ,691.054D. ~C 11 ,A 1AD

Tributo11Valore1 inchlidO$llo pr~[o)

ICMS: R$ 35.')6 (Base piVa calculo R$ 119,83, AHquota: 30%)
PIS/(OflNS: R$ 3,62 (A.liquota' 3,0"")

- Mes/Ano Olas de C~ino-(OlUU",O dlo1r;o 'Peri<ldo n$cat _.- 2610812019
~ A(iQ119 lO' '137 ",57 (miuolO/Apresentacao 28/0812019
- JUUI9 )2' 122 3,81 Pro.:inlaleitur"prevnta 2710912019

1
E JUH/19 29 i 107 3,68 Equip.lll'entos 3n673H

I ~."MAlII9 30 ' 1011 3,60 ""t.,..ior Alual I
: A8R119 32' 119 3,71 Oab 2910712019 28/0812019
::l MARI19 29' 122 .•.20lleifura 8136 8273

\ ~ Ft:V/19 29 137 ",72 (oruuntokWh 137.:1º JANJ19 3I! 127 396

~

E O[U18 29' 105 3;62,

E NOVl18 30 I 100 3,33 [ Ortgenl da leitura atual UOA

.9 OUTlII 33' Ili 3'ill5 htordeMulhpticdc..JO 1,00
5Er"S 30' '110 3,M Perdoude Transfornlél[:QeS (%) 0,00~GO!_~_'__ ~_I_~ __ 3,18 j

.-.mcadorn de" Continuidade da Fomechrrent<l ==============='JUIi119
(!ela del;ll1;lnleflt<l no Vef10 da corola) refelenle$ a
( •••.•jurdo eletrlco da w••u(: pelOTAS 3
D1( u..d[otO d.u intenuptoe$ (li)
flC Qua"ticbde de interrupcor1
DMIC Durac:ao I'I'\oIximadol lnterrupcao (11)
D'(RI Ouracao dou Internlpcoc$ elllOia Crilko (h)
ElJSll lnc,,",i:O de lho do Si1lema de Didrib ••ic••o (R$)



M [1.5.91.S1
lod£tôlpalllv: 17081191002700

I Diodos cMLtstf ais
A~R[IA OUV[lRA LOPES

Valor TOI ••11

"2,0'1
0,19
7,63
1,06

-3,00
0,10

TOTAL
Rsu"118,99

Número da UC
C61igo pal'a de~ em (Alnra corrente

55634257

Preco
0,817591

VENCIMENTO
05/0912019

CÓMPiNHIA ESTADUAL DE OlSHUDUICAO DE [N[RtiIA Cl.£TRlCA
Av. Jo-quim Porto> ViRa•.•',.. ••. 201, 1',. A, s. 721 • CEP 91<410-400

Porto "lecre/RS
CHPJ; 08.467. 11~fOOOí-OO tE: 096fl 156659
NOTA FISCAL I (ON1 A DE ENERCJlA El£TRICA
FAT: 01_2019-41702119711-95 eFOp: 5, 258
5e11e Urric••n.: 9\1)69765

FATURAMENTO
AGO/2019

Desc;rlc.o OIJantldade
CONSUMO 1]7
ADiCiONAL BAtID. AMARU..A
ADICIONAL BAHO VERMElHA P I
MULTA COH1A AHlERIOR07n01Q

(RED VlOl MEl A (OKT(02)
JUROS (Otn:. AH1[RtoR 071l01Q

DISTRIBUIÇAO

I CONSUMO
i 137 kWh

~
'"6::;.,;
N
":

.:8

'"o
~ ~
< Qz <D

8 N

<z
~32

<r
12 ...

:'! ~I

ã: !B
<r~~
o
coo~
"w<o N:J '"-< '"> '"~

'"~'"~M

-------,
.' "'1-'

--- _..... ~I
t

i
. ...J

(ncôJrp Seh ••.",h Tributos --1
11,80 39,58

------=-::.:-:======== ----_.-T~V-;';;-~inckridos no ptec:o)
l~: R$ 35,96 (8.llu: paraulculo. R$ 119,Sl. Al;quota: 30%)

ECOFl}o; R$3,62 (Aliepll.ll:3.0"~)

'I Comporitaod.ahtura(emR$}c......,~ Tr_mhsao Di1.tribukao PerdM
42.!ol 5,09 14,35 6,48

L.

LDA
',00
0,00

Z4,72

•••••••••••
5,34
.,00
',94

•.....,
2l,lh
13,45

=====;JUH"9'
T';me1Oual

!t,58
b,72

Mensal
5,79
l,3b
),"

t2,2Z

Orige~ da 'elt••.• atual:
FaleM' de Mu"iplkaao:
Percasde T,~fofmóllC~ ~):

l
-....<l=~doFOmCd,,~"'O(leia detahoJnJerlto 110.,eno da cont.) referef1ld;l

ColI'juntu e1ctJ"ko da _ UC PELOTAS 3
OI( Du'oKolOdaslntern~coes(h)
fie Q"Jantidiwlede intefT1JPc~
DMIC ~acolO m.u:'"'" da mtel"fupuo (h)
OICRI OuacólO das lnterrupcoe$ emOi.l Cnh<:o(hl
[lJY) toc_eu de lha da Sktema de DhtJ"itn.uuo (a$)

------_._---
. M- '~ttandetrMTlIl'lfM'MflW&í'ifl'N.fO\t~7iP~.ct:_~~"!!.r:.:

I Reserlad, a~~~~.4Dl F.2280. 9D',6. }691.054D. Õ Ú I1.A lAD II ~_" ..c:===~.;;;-..;;c.J
r- Mes/Ano Dias de COMUI1lO'- (oouurno dlatlo~l~periodo nsl:al" 26101112019

~ A6O"9 30' i 137 ",57, Emusao I ApI"~entac:ao 1810812019

I
JI. JUUI9 32' I 112 3,1' iPToJrimaleihJaprevista 27109120191
E JUH/19 291 107 3,68 ri Equip.ln"""tos 3776734<4I
: MAl/19 30 1 108 3.60 I, Antet"ior Atual I
~ ABRl19 ]11 119 3,11 IData 191011l019 2$10112019
.a MARlt9 29' 112 ".20 ileit.... 1116 117]
:. n:Vl19 29 137 ",72. (oMUlllokv/h 01

li: JAMlt9 n I 121 ],96
E OEUII 19' 105 3.61
.~ MOV/tI 30 I 100 ],33
_ aUTl1a )]' "4 3.45

5ETI18 lO' 110 ],66
AGO/tI ]2' 102 3,18

,. '

i
I

i • I,.
,, .



ANEXO 4
MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

C,), ,JCin:~qualificado(a), venho, nos termos do art. 9º, !i2º, VI da Lei nº. 9.612/1998, j21~,.::'.,,:::l:;; :):ou
~;l'Ú' ~ :.';ci"tiva da ASSOCIAÇÃO SANTA LUZIA DE DIFUSÃO ':ULTURAL, (NP.: f~º O:.:8ê.0~:'/:.:';'l-';;.
::,'.::: ~é::;', interesse em receber autorização do Ministéricl da Ciência, Tecr.o!ogi~, .:.;. ;,,;:;~, "
"'.Y'L"',iG,çflt'S para prestar o Serviço de Radiodifusão (omunit,iria nesta localidade.

D,:':1<1 11.' , ainda, para os devidos fins, que resido na área retendida para a prestação do serviço.

!l.....fi-de Setembro de ~019 - Capã,) do Leão. RS

.II.! !'.C1.çli'2:
~ Pala ser r.onslderC:lda válida, esta declaração deverá estar acompanhadc de cópia da identidade e do cOIl)j.:mvante de
E:~II!;.:rf"ç::: do apoiador.

37



'-Iê]
CORSAN

COMPETÊNCIA: 08/2019

DATA EMISSÃO: 27/08/2019

COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO
92.802.784/0001-90 WWW.corsan.com.br
U.S. 281. CAPA0 DO LEAO
CORSAN - CAL L CENTER: 0800 646 6444
Agência Reguladora: AGERGS - 0800 979 0066

Fatura de Serviços. Água elou Esgoto
N° FATURA 100024693618201908

USUÁRIO'
ENDEREÇO'

JOSE FABRICIO FREITAS (02718348038)
TRAVESSA UM RUA ERNESTO JOAQUIM DOS ANJOS 175

CÓDIGO IMÓVEL:
LOCALlZAÇAo:
CÓD.DÉB.CONTA:

2469361-8
281.001.025.2390
00024693618 /CONVtNIO CORSAN

CATEGORIA: RB
ECON. ÁGUA' 1
ECON. ESG.: o

CONSUMO AGUA (m3): 6

VOLUME ESGOTO (m3): o
MÉDIA DE CONSUMO (m3): 6

HIDROMETRO:

LEITURA ATUAL:

LEITURA ANTERIOR'

Y15l837849

000182
000176

27108/2019

27/07/2019

LIDO

ÚLTIMAS LEITURAS / CONSUMOS
COMPETtNCIA LEITURA

0712019 176
06/2019 174
OS/2019 169
04/2019 158
03/2019 152
02f2019 149

CONSUMO
2
5

11
6
3
6

CATEGORIA

RB

ECONOMIA
AGUA,

ECONOMIA
ESGOTO

o

CONSUMO
AGUA

6

COMPOSiÇÃO DE SERViÇOS

VOLUME SERVIÇO
ESGOTO BASICO AGUA

° 26.60

SERVIÇO
BAslCO ESGOTO

0,00

ÁGUA

33,66

ESGOTO

0,00

SUBTOTAL DE SERViÇOS PRESTADOS

SERViÇOS

SUBTOTAL DE SERViÇOS PRESTADOS
SC • Reaviso de Débito
FA - Multa da Mora 06/2019
FA. Juros de Mora 06/2019

DESCRiÇÃO OOS ITENS FATURADOS
60,26

VALOR
60,26

5,16
1,12
0,46

Valor dos Impostos: PASEP RS 1,08 (1,65%) - COFINS R$ 4,97 (7.60%). Base de Calculo: R$ 65,42

REVISÃO SOBRE O APRESENTADO NESTA FATURA SOMENTE VENCIMENTO
ATt A DATA DE VENCIMENTO

11/09/2019
TOTAL A PAGAR

67,00
~PARA SUA COMODIDADE, SOLICITE o RECEBIMENTO DE SUA FATURA POR EMAll, ATRAV~S DO 08006466444 OU JUNTO A UNIDADE LOCAL DA CORSAN",

~UIE~T~~~~~~'£A_ - - - - - - - ~O!::!P~0.Y~T!~S!!.A.ô.I~

826400000004 670007980006 010002469368 182019083084

,,1/ " " " " "" "" " 1/" /I "" 1/" /I "" /I,

êI USo
CORSAN

CÓDIGO IMÓVEL:
2469361-8

281 - CAPA0 DO LEAO

CÓDIGO ARRECADAÇAO
100024693618201908

VENCIMENTO

11/09/2019

COMPET~NCIA.

TOTAL A PAGAR

08/2019

67.00
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ANEXO 4
MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

CEP:RS

CPF:Órgão Emissor:

CAPÃO DO LEÃO

-e&.l~~~_,.,~>0..~, _
-/~~_L_

Nome Completo:

Endereço:

rv1unicípio:

RG:003ooq b9~3L ~_ _ _

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art_ 9º, g2º, VI da Lei nº, 9,612/1998, demonstrar o m,;u
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO SANTA LUZIA DE DIFUSÃO CULTURAL, CNPJ nº 07,186,663/0001-91,
que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovaçõb e
Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do serviço,

í)ll, c.J.J-a
'"' Assinatura dota) appiador(a)

$_de Setembro de 2019 - Capão do Leão - RS

ATENÇÃO:

- Para ser considerada válida, esta dedaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do comprovan':e c'~
endereço do apoiador.
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Usuário

DElTCJA /.IJRAHOA STlVA

I II ..l-." Companhia Riogrand~nse-de Saneamento
CNPJ 92.802.784/0001-90
U.S.: 281. CAPA0 00 t lAO

CORSAN RitA WII!JNDO ~~, !t>bi

. llt.iv idu'~ f~J ~)t',;> ~flbl"t~u flllur-a~
0800 646 6444

Fatura d~~iç8~0!l ~9'lJI!l"~~ouEsgoto
N° Mês/Ano

. ,

Média
Mensal

13

Convênio

Dias de
Consumo

31

Dados do Consumo do t.lês
leitura leibra Consumo
Antenar Atual (nr)

ô! 263 11
Composlçao dos Serviços

LocatiZaçaO Código Debito em Conta
J, . I I (:J<l' 1 I'

Histórico de Consumos em M!:!lros Cúbicos (m3)

Hidrômetro

(".-

Código do Imóvel

Mês/Ano
Consumo

Y17AAOO77,13

~~-£~~~ f'::C,~:JT~
RI t

~t~l.{.."'J ~tk:.iI!'\I i:lA.';1~O
!J fj 2Lt~

\!~r ~h-Io;__ .11,;: I'.t,r:.,'X:'W
F.! tI. 7: F.! J.OO

VALOR

~UBTOTAI Df ~rRVIçO~P~£STAOOS
DesCflÇao dos trens Faturados'ERvrço

SlIt110TAI Df :.[ RVIÇú~ PRESTADOS
FA 141111{1 11'" 1-1')1'(11111.?e19
rA J,H""~ d•• r,!unl 07/2019

'.0.' • '_~_.~, . ~•.• , .'~

lldu e bllitldu €fll:
~?/08n019 '14 :mt:Ú(l

Pagamento após o \lencfmento fncidinl multa de 2%, Juros de 1% a.m •• mais mrreçao rnonelárfa,
Após 10 dias, por exigênda da Lei 11.44512007, art, 40. ~ 2-, haverá emissão de aviso de débito
com previsao de SUSpensãodo abastecimento e custo previsto na Tabela Tariftirta ~nte.

"PARA ';tJA. (Of,JOOlDADE ',OIIUn (} RE.CJRJJ.IUHO Dl SUA FATURA POR
EI.IAIl. ArIU,Vf.S DO l'31~1(>4('M44 üll j(llfTO A UflI!JADf: tOtAL OA CORSAN".

Para metros
r,JIUJ,,~
I:l\t '_ r .. ,
,1(" ,I :i.n, ,~dl-Jj,1
'\Jjij'~~:iT"tdi5rs, j ,,'-kh!~ Luli

Média
Ulf.
2 lt;
:'99 Il~,{

A<l5 •.hl~
AuS~ltt'
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ANEXO 4
MODElO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FfslCA

~ome Completo:

I Endereço:

IMunicíPiO:
1-- ..~-_ ... _

j HCi:
L_~_

h
Av. vVOvt GS0 YLV& f

CAPÃO DO LEÃO

4 l.t y'{ 3 S I I Órgão Emissor: I SSP/RS

UF: RS

CPF:

CEP: 96160-000
•

tu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9º, 92º, VI da Lei nº. 9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO SANTA LUZIA DE DIFUSÃO CULTURAL, CNPJ nº 07.186.663/0001-91,
que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência,' Tecnologia, Inovações e
Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunit;lria nesta localidade.

D'"ciaro, àinda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do serviço.

~{.
Assinatura doIa) apoiador(a)

j...Lde Set~mbro de 2019 - Capão do Leão - RS

ATENÇÃO;

~ Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e' do comprovante de
enúereço do apoiador. '
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CO~PANHIA ESTADUAL DE OISTRIBUlÇAo DE ENERGIA EltTRICA

[E
1.." J«iquim Por,o Villanova, 110201, FrtdinA Sala 111 • CEF9~410..tall Pertll All!gre. RS .... REAVI50
CNPJ :08.4.&7.11510001-00 INscRlçAa ESTADUAL~ ~:31566.55
NOTAfISCAl I CONTAO€ E"ERGiAEl£1RiCA de. dé b ito

~ I C~ " - ~-.I ~""_ "',,:~ FAT' 01-201941702119556--0 UCCOnl fabJ;;..lls} ~encida(s) 5uj;;il~ aI"~ r NQlil£.5cI<i;-""'lJll!J.; ~ZQl.J __ .CO\t'.fr,;_o;j.'U>N{..- .••.••.",,>'>4_.~_._,.-,--._ .• _.• . __. ••..• '. suspensão do fornecrmento 15 dlllSa

C E E E I Reser1aéo ~ Fisco constar da apresootação desta. -'

I 199B. 53EC.28 E8. 9648.8C5C. C DED. 9767.28 78 ~e~~~.id~~.:n~~I~J~ot~~J~~r.~~~stil
DI~TMIBUIÇAO notificação.

I Número da UCI: CoclgO,para" débito em conta cO!rer.tÍl'I. ....57613923Av Narciso Silva, 1169, BI A
Bairro: AV.Principal do Capa0 do Leao
Capa0 do leao - RS Fase: MONOFASICO
CPF. 00989099083 Bandeira Vigente: Bandeira Vermelha
Classe de Consumo Aneel' COMERCIAL. SERVICOS E OUTRAS ATIVIDADES - Outros Servicos e outra,

Cliente e UC (Unidade Consumidora)
MAICON RESENDE MARTINS

0.67
2,56
3,87

-1,48
5,62

Valor R$
198,69

0,36
13.54

212,59

Tolal em Reais
218,21

Preço
0,817654

Vencimento
05/09/2019

Faturamento
08/2019

Consumo
243 kWh

I
Ir.===::=-::'--=--=--::-:~==;-

I

l D&5crição Quantidade
j Consumo 243
i Adie Band. Amarela
! Adie Band. Vermel P 1

11 Subtotal (R$)

l
-I! Lançamentos e Serviços

Correcao Monelaria por Atraso
I Juros Conta Anterior

Multa Conta Anterior :

I ~~t~~~III~~r~o:~:: 0712,019

};~:

26/0812019
28108/2019 o:'
28/0812019
27/0912019

kWh
38768100

1,000
32232
31989

243

Perdas de TransfOfmações (%): O
FatO/'de Potência: 1,00000
Periodo Fiscal
Emissáo
Apresentação
Próxima Leitura Previstá:

'Consumo lido

Medição
N° do medidor
Fator de Multiplicação
Leitura 28/08/20'9
leitura 29/071201 9
Consumo'

! Composição da Fatura
Energia
T ransmissao
Dlstnbuicao
Enc. Setoriais
Tributos
Perdas

R$
75.45
9,04

25,45
20,93
70,23
11,49

Consumes Faturados em KWh

R$ 63.78
RS 6.45

O,,,S Consumo Diário
2019 AGO 301 '243.0 8,1

JUl 32' '244.0 7.63

JUN29c::::::==:J234,O 8,07
MAl 301 '238,0 7,93

ASR 321 'J06,0 9.56

MAR 29' '367.0 12,66
FEV 29' '49l.0 17,14
JAN 32' '397.0 12,41

2016DEZ 29' '389,0 13,41

NOV 30' '339.0 113 fW' -
L_. .A~_G_~~_~~_l:__I~:~Y;O ;;r ;,:~: ,1~i;;~~!J~~Jl~~T:::~Gt~:::::~::;~~5;%vr-----------~.,...--------------------- _,

DEBITaS; 07/2019 RS 213,66
As tarifas do adiclooal de Bandeiras Tarifárias fOl"illm reajustadas 8 partir de 0110612019, conforme RESOLUÇAO HOMOLOGATÓRIA Ne2.551 da ANEEL., passando para
AMARELA: R$O,015JkWh,. VERMELHA Patamar 1: R$O,O.(JkWh. VERMELHA Patamar 2: R$O,OGikWh.
Períodos Band.Tarif.: Amarola:30107.31!07 Vermelha P1;01108.28/08

Mês/Ano Vencimento08/2019 05/09/2019

uc: 57613923 FAT: 01.201941702119556.0

Fatura de Energia Eletrica do Mês de Agosto de 2019 Valor a pagar R$ 218,21

I 836800000025 I 1----18--2--10--0--06--0--00--9--1I 001012019418 I I 702119556000 I

~II ~IIIII" II~IIII~ 11111111I1111111111111~1111~1111111111"II~I~II ~IIIII~ 111111 ~III li IIIIII~IIIIII



ANEXO 4
MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOAFíSICA

---_._--

RSUF:

Órgão Emissor:

ú2 J?Af..J' 3.4-t-~4íf4/4'

"1~(2,'1) Aq",:,-,' 1"'-. 3rt' - C~
CEPo 196160-0;;;;---

CPF: l]o2. .rJT- ::¥tJ Jq1
--' ---.._-_._--- ..- ..._-

Nome Completo:

Endereço:

Município:
CAPÃO DO LEÃO

RG: 2{)1 ~ f b '16 rJ
:...--.---- __ --1._. _

Eu, acima qualificado(a}, venho, nos termos do art. 9Q, s2Q, VI da Lei nQ• 9.612/1998, demonstrar o mel
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO SANTA LUZIA DE DIFUSÃO CULTURAL, CNPJ nQ 07.186.663/0001-91
que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações I

Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

1f) de Setembro de 2019 - Capão do Leão - RS

D,dó,", ""dó, põeóo, d";do, ''7"' "'ido" "'õ p"'eod;dó pô~ ô p"",,'o do>eMço,

L/')Jfl0~ .~ú'fllA-<' .
Assin 'ura o a) apoiador(a)

ATEN~O:

- Para ser considerada válldal esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do comprovante de
endereço do apoiador.

,.~'.•
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Iêl
'CCRSAN

-.,.,.~--.-----..-~"~--.-..~.-..--.-_._-' ~"""-....;..;-';,:;.~..~~1
Companhia Riograndense de Saneamento '<
CNPJ 92.802.784/0n01-90
U.S.: 281-CAPAO 00 LEAÕ

RUA Eor.1UNDO PERES, 1667

Fone: 5332751277 Ou 5332755784
AGERGS - 0800 979 0066

VALrR ES'A,j')
RI o.eu

VALO? 4j1J.
RI 20.94

Comp',siçf.in d(l.s <;.~I'\'iç.,)S
tl~(i,Wjl(l !XI,!;!."') SEF.",11C03;oS:Cj

e fi 1•• 70
:~i;TE:;::F.I.• E(o.~~.:;';

P.E

Hidrômetro ~_eitura
Anterior

Y1Sl172507 128_._-- -

Fatura de Serviços. Agua e/ou Esgoto
N° 10_94463S4201807._ ...._ Mês/Ano" 07/~~8 -li

Usu;]!río
GfRSON LUIZ SAfS BAlDASSARl
Rl)o /.jARIOAQUINI, 78-96160000
C&JTgo dô1ii16iiéT] -- I

9446354 21/2421 ~94463S4 CORSAN~ .
• o .,....____ • 0_-,

I
J

-SUlT--O-T->.t-"'--S(-•.•-''1-ç-O-S-P.-E-S-T-.OO-S-----------'fl'" . ..,4E,...• r.5~-

S£"'lÇO

Sl8TOTA~.DE;SERV1ÇOS PRESTADOS

I ';j.'

VALOR

---'-",'
llOO e Emitida en:
23lôll1018 15: te: 12

o wndmento Inddiré multadê K: J\I'êi dê 1% a.m.. ClOr1'8Çêo
Ap6J.s10 eles. paexjgênda da Lei 11.44512007, ElIl40, ~ 'Z', heverâ emissao de aviso de débito
am pnMsaode suspensao doabastecimento e custo previsto na Tabela Tari!ár1avigente.

-PARA SUA COMODIDADE SOLICITE O RECEBIMENTO DE SUA FATURA POR
UtAH. ATRAVES DO 08006466444 OU JUNTO A lRHOAOE LOCAL DA CORSAN",

I P;,1L,"lrnet''J5.:;o~::>r:
('.:..
~b.ttl-,fÇ f"!ici',:::
CvlH.,..-,~!Toui!
E5ch~dctJi5 C~ll

r~;~"(::,t.;;::;lj.lil'_'J8Jj(>
',.. t 'i'?i; :"~,~,?~

0,.••;,',', "" Jilm:.
A,.•!_~r;\t ~ lij.:r.~

li)';f

t~t,~;~
';"!~r.l~

~ÀI')l;~~..l~~(~ '~, '. '.

Hantenha o '''~lj (odas tro sempre

l
unidade de aten<hlllento CORSAN,
confirme !-eu'S, dCldo'S,.

CltUCl \Z.a o. ompClreço (1 ulIla
portando um documento com foto, e

L~I U 5'281"C'~AO 00 lEAO

ESTA CONTANO VALOR OE R$ 4SéS4 REAIS, SERA QUITAOA
QUANDO EFETUADO O DEBITO EM aNTA CORKENTE.

". : •. i'l":
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Data da EntregaSérie

CARTEIRAS ANTERIORES

Número

DEPENDENTES

.....................

.................. .

. .

N orne
Est. Id,d

C j, jI
e G '"u Pare ntesco

.... .. .. .. .. ..

..... .. .. ......

... .... .. ......

.. .. .. ..
.. .. .... .. ..

.. .. .. .. ... ..

.. .. .. ... .. ...
.... .. .... .. .. ......

.... .. ... ..... ...... ....... .-

.. .. .. ..... ..

.. ... .. ..

.... .. .... ..
.. ,. ~..

.... .....
;...;. .. .::. ..

.. .. .. .. ....1::.

-
.....

~.

... sob

como

../ como

...../...

Data .....

.................
.Data ..

Ass. do Funcionário

.................... .~.
Ass. do funcionário

Fls Data.

Ass. do Funcionário

Fls.

.Fls .

. .
Registrado em ./ .I como

....... sob

Registrado em ./

Registrada em ./.

..................
........... Liv ....

REGISTRO DE PROFISSOES REGULAMENTADAS

.....................

...................................

DRT .

N~ Liv..



ANEXO 4
MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

'.

Órgão Emissor:

96160-000

" fi D TOl.ELJO
R £ E fI).] :'l

vLo
...s IL liA

1f/5Z

CAPÃO DO lÉÃO

Nome Completo:

Endereço:

Município:,
~-----~.
Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9º, !i2º, VI da Lei nº. 9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO SANTA LUZIA DE DIFUSÃO CULTURAL, CNPJ nº 07.186.663/0001-91,
que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do serviço.

\ ~~dld.
-------""'--~~J~--A-s-si-n-at-u-r-a-d-o-(a-)-a-p-o-ia-d-o-r(-a-) -------------

_J_f_de Setembro de 2019 - Capão do Leão - RS

ATENÇÃO.

- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do comprovante de
endereço do apoiador. l

, ,
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~

.~
CEEE
I)I)ll~ll~lJrçAo

D4dos uda5tr ab
JOAO PAULO M£l1) TOl(OO

IRUAJO!.f S RfaULo, 1088
CAPA.0 00 LEAO.RS
(PF': 35))2]010-49
("'ulfl~.Cilo. RfSIO[NtlAl,RlSn.l[N(IAl
Tensao Nominal. 2Z0V MONOfA!>ICO AS (I ~_9J,5l

1,,,:/fI"'ll••/l iv: t708118/002698

FATURAMENTO
AGO/2019

CONSUMO
179 kWh

Desc,iclJO
CONSUMO
ADICIONAL DANO AM4RHA
AOlClOHAlBAtm VfRM[UIA fOI
MUI.TA (OHTA ANTERIOR 0712019
CRE:DVIOlMCTA COHT
JUROS COMT A AHT[RIOJI. 0712019

QUl1Iltldade

"9

VENCIMENTO
04/0912019

Pre(:o
0.8 "'653

TOTAL
RS•••u158,10

Valor Total
146,36

0,61
9,02
2,89

'0,82
0,04

II
I

Di>lribukl>o Perda) [nc.i1r~lli Seto,l ••hi Tributos
18,75 a,H 15,42 51.53. -.- ...._-~.---------_.__ ._._---.-~._-,

Trlbutlli (V.loi"eslllcluluen no pu-co) .

ICMS; R$ 46,78 (Balcp •••.••c:alclJlo IlS 155,99. Allquola JO~)
jPIS/(OfIHS: as •.75 (Aliquotd: 3,0.")

(omposlCilo da Fitlur •• (em RS)

G.'Kao Tril/lImluall
• !lS,lI> 6.66

Re'illr'.'ado .10 FISCO

BS 17. 3AAS.882F.CBOA.OS32.0C3 9.B05C.57 A7

Pe, ;0<1" Hu, ••l
I [mina0 1Apreu:.nlacao
: Pro.rilllalellura prllly,da
! [qulpalllento~

Orlaem da lelt"'iI atual
falor de Multtplf(if(oIIo

I(erda~ de Tramforlllar;oe~ (%)

~:-MõiiAnQl»a dG-(;;.nu.mo~{o"~ljmodl';ilõ
~ AGO/19 '32 j , 179 5,59
"" JUU19 30 I , 171 5,70
E JUN/19 29 ' 157 5,,41
li MAlI19 31' 165 5,32f ABRJ19 31 I 163 ~,l5

.••~ MARl19 29! 152 5,24
_ f£V/19 29' 1>49 5,13
li JAN/19 )2 I t77 5,53

Ij
ED[Z/tIl 29! 154 5,31

NOVlU 30 ' 160 !i,l3
OUTlllI 33 1911 0,00
S£T/18 30 I 174 5,110
A(,O/18 J2 J 173 5,40

Data

1
, l.t!itu,.

, Consumo kWh

Anterior
26/0712019

9190

13/0811019
17/0811019
26/0912019

40065792
Atual

27108/2019
9)69
179

LIDA
1,00
0,00

Anual Reailz/lIdo
23,16 2,01
1),4~ 4,00

1,01 I

36,27 )

Tr,lIlc~troll
11,58
6,71

Mcnwl
5,79
3,36
3,37

12,11

IndlcoldOles de Continuidade do Fornedm~nlo
(lei. detaUl.m,mto no y.,uo da conla) ref"rentei a
Conjunto eletrko da sua U(: PELOT AS 3
DIC lXI,a(ao da~ Inlllrrup<:oe~ (11)
flC (b'4ntldade de Illlerruj.l(oe~
DM1C Duracao Illu:lrna da Inlerrupcao (h)

ID,eR, Dw4(ilO doll hlterrupco." elll Dia Critico (lo)l£USO Encilfllo ~e UU. ~_Sllte~~ de Dbtri:tt.Ji(~~ ~R$)

conforme R[SOLUCAO HOMOLOGATORIA No 1.551 da ANEH, pauaondo para AMARELA.
R$O,015lkWh VERMELHA Patamar 1: RSO,04/kWh VERMEUIA Palalllolr 1; RSO,06/kWh
Perlados H~nd Tarlf: Amõrela:27/07.31107 Vf':rmeUla Pl :01/011-27/08

-.

Fatura de Energia Eietrica {I;jCE£E.O Sede Uniu n ,9916"'870 'AI 01.201941698472886.29



ANEXO 4
MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

CEPo 96160-000UF: RS

Órgão Emissor:

CAPÃO DO LEÃO

o DO APOIADOR

Município:

Endereço:

Nome Completo:

RG:

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9º, 92º, VI da Lei nº. 9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃOSANTA LUZIA DE DIFUSÃO CULTURAL, CNPJ nº 07.186.663/0001-91,
que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do serviço.

1<\ de Setembro de 2019 - Capão do Leão - RS

ATENÇÃO:
- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do comprovante de
endereço do apoiador.
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lM,U Cf 'M.S: l/'IOiro

12/08/1943

LEI Ng 7.116 DE 29108J83

VÁLIDA eM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL

~, 13{O3{2017

llOC. 01:."-;91
C CAS 11m P8..DTAS RS
111 ZONA. LV BS6 F1. 7fN

, 0'1-"

; 065.547.170-72
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CARTEIRA oe IDENTIDADE

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
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N~ FATURA 100009442855201907

DATA EMISSA.O 24/07/2019

_ ••~.,~ ~. '1<'. ':~ p. .' .... ~:. .) .'
eis. Riograndense de Saneamento
CNPJ 92.802.784/0001.90
ww\'v .corsan.com.br.-

SURSUt.

~
CORSAN U.:. 281. CAPA0 DD LEAO

Fatura de Serviços - Água elou Esgoto

006641

USUÁRIO:

ENDEREÇO:

VILMAR MOTTA SCHMIDT (065547H0721

AVENIDA NARCISO SILVA HOO LUZ H20

CODIGQ IMOVEL:

LOCAUZAÇA.O:

COO.DÉB.CONTA:

944285.5
281.001.020.0613

00009442855 1 CONVENIO CORSAN

CATEGORIA:

ECON. AGUA:

ECON. ESG.:

.B

o

HIOROMETRO: Y16L098591 COMPETtNCIA

ÚlTIMAS lEITURAS 1 CONSUMOS
LEITURA CONSUMO

LEITURA ATUAL: 26424/07/2019

LEITURA ANTERIOR: 26424/0612019

CONSUMO AGUA(m'I: o

VOLUME ESGOTO/m'l:

MÉDIA DE CONSUMO(m"J: o

MEDI O

06/2019

OS/2019

0412019

03/2019
0212019

01/2019

284
264
254

253
75
75

CAT

.B
ECO.

AGUA

ECO.

ESG.

o

CONSUMO

AGUA

COMPOSiÇÃO DE SEnVlçOS
VOLUME SERV BÁSICO

ESGOTO AGUA

26,60

SERV BAslCO

ESGOTO

AGUA ESGOTO

SUBTOTAL SERViÇOS PRESTADOS 26.60

DESCRiÇÃO DOS ITENS FATURADOS
SERViÇOS
SUBTOTAL SERVIÇOS PRESTADOS
SC - Reaviso de Débito

VALOR
26,60

5.16

Valor dos Impostos: PASEP R$ 0.62 11.65%1. COFINS R$ 2.41 17.60%1. Base de Calculo: R$ 31.76

REVIS o SOBRE o APRESENTADO NESTA FATURA SOMENTE
ATE A DAl A DO VENCIMENTO

CORSAN INFORMA: CONFORME RESOlUÇÃO OEC1SORIA OA AGERGS N° 519/2019 OE 31/05/2019APlICAOO REAJUSTE DE 7.69%
NAS FATURAS EMITIDAS A PARTIR DA COMPETÊNCIA JUlHO/19

-PARA SUA COMODIDADE. SOLICITE O RECEBIMENTO DE SUA FATURA POR EMAIL, ATRAVÉS DO 08006466444 OU JUNTO A

UNIDADE lOCAl DA CORSAN".

Opção déb conta pelo código 00009442855 CONVÊNIO CORSAN
AUTENTICAÇÃO MECÂNICA _. Ç.Q~PBoyM'1E USUÁRIO .

. --------:;".--:==-=_.--.-::..::-_-.::-=---_-----:...-_-....::--:':C"~-. ----=----,... -- ._- -



ANEXO 4
MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

I RG: 10b(,7g '-i2zz'-----.---. -l _ CPF:! 01) -7)'3 bbD 3>9L=-. .. . ._

Nome Completo:

Endereço:

Município:
CAPÃO DO LEÃO

Órgão Emissor:

UF: RS

SSPjRS
----_._----

-_._---

CEP: 96160-000

Eu, acima qualificado(a}, venho, nos termos do art. 9º, ~2º, VI da Lei nº. 9.612/1998, demonstrar o mel
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO SANTA LUZIA DE DIFUSÃO CULTURAL, CNPJ nº 07.186.663/0001-91_
que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações E

Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do serviço.

______ 'J)_(,~_~
Assinatura dota) apoiador(a)

.}Lde Setembro de 2019 - Capão do Leão. RS

ATENÇ(\O:

~ Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do comprovante de
endereço do apoiador.
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Média
Mensal

2~

Convênio
(OR~N

Dias de
Consumo:.

Dados do Consumo do Mês
Leitura ConsumoIAtual (m')

441 19

Camposiç,," dos SelVlços
4!.,,'

leitura
Anterior

p. I ':) llt1 - 9blr~ too
localização C6dfgoDébitoem Conta
"'>/~\l.'> \::Il.lli'hl',31l4l,.10

Histórico de Consumos em Metros CtíbiCOS (m')

HIdrômetro

MêslAno
Consumo

,-n-'-""-r go~~~~1aof7e~~~g8~~-9~-d-e-sã;;~ã'meníó
U.S.: 281-LAPAO00 lHO

CORSAN RU! fUr.lUNUOP~RE~, 1667

OUvidos ou infonnuçõeSt sob,-e (J fatura:
_ 646 6444

Fatura &,G~~Nrçl)'1,;0£Âg'u\rt?tou Esgoto
N° . ~il:1I1\I1m:!llI Mês/Ano ew

.,.,:

;ERVIÇO._---

SUBTOTal Df SERVIÇOS PRESTADOS
Descrição dos Itens Faturados

VALOR

SUBTOTA~ ~E SERVIÇOS PRESTADOS
f A - [),_':>t l'IH'! ',0)(1111 - Aguo - C]
FA \)I~',',nto'>(ll..inl - S~r•.••. HO~lU) - '-1

°P~ag~a~iti-&lll"'oBp6s o -,e~1d"',Nllei"',to'"fncIdIn1I mutta de 2%. Juros de 1% a.m.. mais lXIrT8ÇAo monetérfa.
Após 10 dias., porexlgêncJa da lei 11.44512007, art. 40, ~ 2*, haverá emlssao de aviso de débito
com ptElvlsaode suspensão do abastsclmento e custo previsto na Tabela Tarifár1a vigente.

'PARA ~)t.'" tOl:ll)(ll/)AUE.I, .. SOLIUn O RfelUH1E!HO Dl: SUA FATURA POR
"'.lAlI. J..HiAVE', Da ('lI:ii::1'{l6466444 ou JUf.JfO A U!HOAOf. lOc..Al DA c..ORSAN".

Mé<!la
l,~ uT
2 L~l
!,?;: ,vr!
~;~••:.~I:'
h ;i-.: '.(

I". O Dtb I".lJlHA pau [vUlGO t:3Od1.{1.)802A'',,.':' CJMtNiO CO



ANEXO 4
MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

Endereço:

I Município:,
~------~-~

Órgão Emissor:

UF: RS

CPF:

CEPo 96160-000

IO-a20

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9º, s2º, VI da Lei nº. 9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO SANTA LUZIA DE DIFUSÃO CULTURAL, CNPJ nº 07.186.663/0001-91,
que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e

-'Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Deciaro, áinda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do serviço.

k /lia (ttJ~.J Assinatura doia) apoiador(a)

â.:o de Setembro de 2019 - Capão do Leão - RS

ATENÇÃO:

- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do comprovante de
endereço do apoiador.
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d

/""-<.-....di
,JRFAf\~

(...Ul"!lpanhla 1"logran!Jtn58 de Saneí.:lm~3nto
CNPJ 92.802.784/0001-90
U <- •

.v ..281-CAPAO DO LEAO

RUA EDI.1UHOOr~ERF~;, 166:'

Dúvidas ou infol1!1(Jções sobr"e a falunl:

r DATAO.\lSs.\o

J 07/02/2õll]'l

Doe. lDENnDADE/6RGo EMISSOR / UF
1080972555 SSP/PC RS

[9icpr DAUN-'S(IMfNl"O
~81.993.310-201[Ol/12/19a~

-flllAÇi,o

PEDRO LUIZ FERRAZ
CANALs

MARIA LAURENY VIEIRA
CANALs

27649055061
RS21827160J

URIO GRANDE DO SUL~~IIQIil~[llI111::I",

OB,1;RVAÇÓ!S ~.

11

Mêdia
Mensal

VALOR

Convênio

CºRSAI~

Composiç50 do::;S'~ 'vir,;os

0ÕOO 646 b444

Fé1tura dêG~,R~,'vIÇ8",0ºJ\glJl!Pg?ou Esgoto
I~O Mês/AnoOCleI(11~K100_9ti26502.0.19.0S 0_8L20J.9.

J I'Jrümelro

~,UUTOfAl [)~ ~"tHVIÇOS PRESTADOS
FA l.lull'l de !-k'I',l (Dlver'sns)
~'A lLlI'(':; d", IlpI',] (Diver'so'O)

SU8r(}TAL O( ",FRvrçO':, PRE~,TAOOS

Descrrção dos Itens Faturados

SEIlVl~O

Mê:fArlO
CUI1~.1)r[11)

Kid UI l\fJM.l" CAI'JALS DIAS
k'i:J.ll.d.\.L.NAJirJ..::JJ. _:..lLV A .J3..16-.=..-9bJ.61:1:-000

Código do Imó'tel [LocalizaçãO 1C(;digo !Jo.~b1toem ConlCl

W2ti~0____ .20/312__ _--..f~~t00944~S0
l-Jistori(;o du Cun~;uIT!OS elO MwlTOS Cúbicos (m:l)

.:1" .'i.'!.'J b~::lJ ~':/2i:;: I ()J/2[1:'~_, ~:}~(~;~ I 02;?~lt~
1G --1"~9

Dados do Consumo rJo Mês
Leitura Consumo
Atual (ITl3)

11 '.')

IPagamento após o vencimento incidirá muita de 2%, juros de 1% a.m., mais COrT.eção monetária.
Ap6s 10 dias, por exigência da Lei 11.445/2007, art. 40, S 2~, havera emissão de aviso de débito
com previsão de suspensão do abastecimento e custo previsto na Tabela Tarifána vigente.I .. .

[PARA JUA COI:10Dl0/,OE1 ~OLICnE O RECESH1ENTO DE SUA FATURA POR
IEI,1AIl, ATRA\jE~; 00 ()S(j(~f46G444 OU JlJl'ITO A UHIDADE LOCAL DA CORSAN".

L

. I"'.

'\'1:' :""'~~,
E::'::':~I-j,:r::.:

::i

Padrão ae Qualidade
:~,::1,~~,ll lfI
[I ~ i5 LlH
~,2~,~:..\~~Ir:~L
~I):~,'j,~ ~~I!Ü(~,:.
~'.I::~I,j_,;,fio~ \[![hL

Média
l. G l.rf
2 UH
1,2:) I"'~L
A'J:"ni~
"'J:,~I-'~[.

OPCAO DEB Cor-.JTA PELO (ODIGO 0080944265.0 CONVENIO CORSAN



,
ANEXO 4

MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

CEPo 96160-000

CPF:

UF: RS

SSP/RSÓrgão Emissor:

CAPÃO DO LEÃO

Endereço:

Município:

Nome Completo: r-_ j d 1/ 1/ .I
rOIlM" I:J fi> n l'Ov (,

RG:

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9Q,92Q,VI da Lei nQ.9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO SANTA LUZIA DE DIFUSÃO CULTURAL, CNPJ nQ07.186.663/0001-91,
que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e

"" Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do serviço.

-------[~t'-+-+-e/í'----_
Assinatura doIa) apolador(a)

2 q de Setembro de 2019 - Capão do Leão - RS

ATENÇÃO:

- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do comprovante de
•..• endereço do apoiador.

~- .'

0'-

.'.
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iõTAI:
R$/IIflIlflll31,12

LOC/Ullpa,uv:170IU19/0017041,",vnVrlUILU

FÃfDRAMENTOVtN"ciMÊNTO
SET12019 07/10/2019

CONSUMO
44 kWh

íDelc::rlé.aCl ------Quillntldade-----Prec:o
CONSUMO .•.• 0,6"5227
AOIOJNAlIlAHO.VERMELHA,Pt
MULTA COMT A AHT£RIOIl Oil/]O I?
JUROS CONTA ANTUI.IOR 0812019

-VIIClrToti!ll
28,39
2,07
0,62
0,04

ITtlbutos-(ValoreS tnc1ll1doIruJprel.:Qr--- - ~
IICMS: R$ 3,66 (Bole pillrl calculo: ft$ 30,046, AllqLJota:t2~)
E~I.MS: RS0,96 (Al~ota: 3,19%) _ _

;Componcaada-Flltl1rlr(errt1t$)' -- --1

lOeracltQ TranlmblitQ Dlltrlbukllo Perdal EncargOISetClrlab Tributos
13,7<4 1,63 ",60 2,Oa 3,79 ",62
------ ---_._- -- --------

Reservado ao Fisco
030E.1 BAO.B2A6.8B1 A.EC9A.8821.0048. 7B2E

9,47

~lIz.do
0,75
2,00
0,47

27109n019l
29/t012019 ,

2815n9SCH I
Atu ••1

.21109/1019
UUI••

Anu.1
2.3,16
13,45

Trilnestrlll
11,511
6,71

Mensal
5,79
3,]6
3,37

12,12

~OillUiilo=:::::::CJ:ilbUmO.dldi:lu ,f'e.lodo.f
~ $ET/19 30i i.... 1,47 i£mlss_/Apresenhu:illo
- Aool19 30 I 45 1,50 !Prorima leitura prevista
E .JULJI9 32 i 4t 1,28 1'[QUIPillmlttltol
&I JUN/19 29 r 37 1,17 Anteriort MA.1/19 30 i 44 1,46 :o.till 28/08/2019i AIRlt9 Ui 37 1,n !~ltlM'l 18837

W. MARl19 29 i 31 1,06 [consunlokWh
9 FEVl19 291 3) ',13
! JÃH/19 )) 1 47 1,41 I
ID[Z/t8 28!i~~~~~~ 30 1,07 cOfilllmd.llleltUfaaltJl1 UOA
y NOVll8 30 49 1,63 FatordeMultlp"cilcao "OOj

OUT/18 33' I 4-4 1,J3 Pero..s di! Trllnsl1lrmacoes (") 0,00
U1118 ]0 I r 47 1,56

kWkilldoriK--d~ljnuldade--do-Fo.~llI1ElIllo-----.I .------------;lUVJ
(~ltilllTJllnto no verso da cont.) referentllS 11
Conjooto e'etrlco dillsua uc: PELOTAS]
DIC DUfIlc:aodlls Interrupcoes (h)
FlC Q,Jantldadll de inhmupcoCls
DMICDurano ""lIllma d.I fnterrupc:llo (h)
DiCRlDuracao das tnterrupcGeI em Dia Crttko (h)
fUSO Enc:illrlode Uso do Sbt.miI di! Dbtrfbukao (RS)

lORaid. 'aFl 11 Ir~ __ a4a

con lTIIl o 011 ,PMI o parill:AM [LA;
R$O,0151kWh VERMELHAPatamar 1: R$O,04/kWh.VERMEI.HAPatarrntr 2: R$O,Oó1kWh
~Iodoi Band. Tarlf,: Ver~1h.I Pl :19108-27109

Fatura de Energia Elêtrica da CEEE.D 5erhl Unka n.: 101155268 FAT.01.2019 .•1754472607.14
-'

Vene:.07l1012019



ANEXO 4
MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FlslCA

Nome Completo:

Endereço:

Município:

RG: Órgão e-missar:

UF: RS

CPF:

CEPo 96160-000

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9º, !i2º, VI da lei nº. 9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃOSANTA LUZIA DE DIFUSÃO CULTURAL, CNPJ nº 07.186.663/0001-91,
que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do serviço.

Jlw:t-~ ~ ,L1
Assinatura dota) apoiador(a)

3 O de Setembro de 2019 - Capão do Leão - RS

ATENÇÃO:
- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do comprovante de
endereço do apoiador.

37
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••••• AVr ":O.LV

FATURAMENTO
SET/2019

CONSUMO
44 kWh

I
'~etc-rfc"o
CONSUMO
ADICIONAl8AHOVERMELHAPI

IMULTACOtHAAH1[RIOIl0(:1101'
iJUMOSCONTAAH1[RIOR0812019

LoC/U"Píl/LTv: 1108/19/00Z7~~J

VENCIMENTO bTAJ07/10/2019 RS••••• 31,12

Q;jiultfdade Prec'õ - Vllotó(Total-'
H 0,645227 21,39

2,07
0,61
0,0"

ITrlbutos(ValOrer tncbJldor-nO"preco,---~ ]

iICMS: R$ 3,66 (Baseplln calculo: R$ 30,46, Allquote: 12%)
ipts/COflHS: R$0,96 (AIlquota: 3,19%) j
_Or1caoda.ratura (em1t$r-------- -----~ __~ ]

LOtorllC:ltO Tnnsmlssao Dlstrlbukao Perdas [nt:arlos Setoriais Tributos
13,7.. t,63 4,60 2,08 3,79 4,61-_ ..._------------------ ---

Reservado ao Fisoo
030E.1 BAD.B2A6.8B1A.EC9A.8821.0D48. 7B2E

9,"7

RellltZadO
0,7S
',00
0,"7

Anual
2.),16
13,45

Trlme5tral
11,58
6,72

Mensal
5,79
3,36
3,37

1l,Z2

~1Imt:Imo:=::f1msumo~e:rtDdof.m,tl ======-J:.t5tOW1Qt .~i $[1"/19 30 I ' ••" 1,"7 IIEmlssao1 Apre~nl.c.o 27109120191
"'" AOOl19 301 1"5 1,50 jproxtmalelturaprevbta 29/1012019
E JUU19 3Z

1
' ••, 1,28 Equlpament05 2815779SCH I

" JUHl19 291 37 1,27 Anterior Atual

~
1.MAI/19 30' ••• 1,46 D.l1.. 28J08/2019 2710912019

:s AIR/19 ]21 37 1,15 leitura 11837 11111
MARlI9 29

1
31 1,06 ConsumokWh 44 I

~ fEVlt9 Z\U 33 t,t3

,~~~~:: ~;: ~~ :;:: !orilem da leitura atual:
- HOV/18 30 "9 1,63 ;FatordeMultlplicacllo ~~

OUT/lI 33 I ••• 1,33 cerda5de Tren5forTll~coes(") 0,00
SET/tI lOI I 47 1,56

llndkadores-de.contlnuKlad&do Nlrflfl:l.nento
I(Jetil(Il'ltamamenlo no \leno d~conta) re~rentllls a
Conjunto e""'trko da 5ua UC:PELOTAS3
DIC OurIKao d,u Interrupt"oes (h)
FIC QlJlWltld.ldede Interrupcoes
DMICOUfilcaomax1m,;ad.• Interrupuo (h)
DICRIDur.cao das Interrupcoe5 em DIa Critico (h)
[USO Ene.trso de Uso dGSbtema de ObtrlbulcilO (R$)

!M-WU'.~~hRd."'.~# ••..••~»_
~$~~~Wh V[RMElHAPatamllr 1;R;O~~,,'n.:v~.o~;~gH~a;~:~~r;~~$O~~RJ~
Perlados BllIld.hrlf.: Vermelha P1 :29IOB-27109

Fatura de Energia Elé1rica da CEEE.D Serle Unlca 11.;10115SZ68 fAT -01-20t941754472607-,4
/

0912019 UC:"5514178 Venc. 07/1012019 VlIlora pa8.ar R$••••• 31,fl

18]6800.00000911] 11200.06000] I 1001012.0194181 175.(472.6071441
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"
ANEXO 4

MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

Nome Completo:

Endereço:

Município:

RG:' Órgão Êmissor:

UF: RS

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9º, ~2º, VI da Lei nº. 9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃOSANTA LUZIA DE DIFUSÃO CULTURAL, CNPJ nº 07.186.663/0001-91,
que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do serviço.

ura dota) apoiador(a)

3, O de Setembro de 2019 - Capão do Leão. RS

ATENCÃO:
• Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do comprovante de
endereço do apoiador.
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OI~llllllIJIÇ,\O

1ladol cadastrãii
IMANOEl R06[RIO [OS TA MOURA

IRUA JOAO AUUQUERqUE fO, 312
[CAPA0 DO lfAO.RS
,CPf: S9119517091
;Cl.lulncacao: RESIDENClAl,RESIDENCIAL
jTensao Nominal: 120V MOHOfASI[O

.......... _ _ _.1
.... _ _ ... .1.-------l

AS[1.5.97.6] j
lot/~tllPD/LlV :170 8/19100210-4

CONSUMO-FATURAMENTO VENCIMEí;rrO TOlA';]
44kWh SET/2019 07/10/2019 R$••••• 31,1~.1

r~:~~---- 'Q,Uilntldã~:'-----O,:~~c2~-;-------villo78~;~1
jAPICIONAL UNO. VERMELHA P1 2,07 I
MULTA CONTA ANlf.HIOIl OU101? 0,61
JU!,:OS COHT A ANl[RIOR08J20t9 0,0""

I
l---..--- __---:=o.=====!ITrIbutOS(VaIOres t1\Cluldos-no preco) ----- .-----. 1
ICMS: RS 3,66 (8.Ilse pau cakulo: IlS 30.-16. AllQUOtll: 12'"') I
PIS/COFINS: R$O,96 (Aliquot.: 3,19%)

1.. -.- •.... ... _. ._ •.. __ .. __ .. __ .. __ ..... __ .. _._. .
Compom:ao-d."rattIra (I!m"R$)..----------.----.---------- _

I 0••• (;010 Trarumbsao [)I~lrlbuh:;ao Perdas [ncaq:cs Setorlllls Tributos i
~"-__ 1,6) ._.•_O ~~~_8_..__ ':_7. ~_62__ 1

ReselVado ao Fisco
030E.1 BAD.B2A6.8B1A.EC9A.8821.0048. 7B2E

9,47

ReaUzado
0,75
2,00
0 ..47

Anual
23, ,6
13,45

Trimestral
11,515
6,72

Mensal
5,79
l."
3,37

t2,22

Ot.:dcr£-ormnna.:=:::!mtmmO"d"I •••~J••~.~et~~~_>b"'.alt:::======!••"tn!/ZD. _
~ StTlf9 30! '.... 1,47l1EmkSollO / Apre«tnh,CIIo 27J09120191
...: AGO/19 ]0' , 45 l,se IProxlma!eUuraprevlsta 2911012019
E JUUt9 32' , 41 1,28 [Equlpllmentlu 2815n9SCH I
" JUN/19 29' !]7 1,27 I Anterior Atull1MA.1I19 30 ' 44 ',46 Dat. 28/08/2019 27/1)9/2019
,~ ABRl19 32' , 37 1,15. !l.elturll lU37 UUI I!MARlt9 29' 31 1,06 ConsuRlDkWtl .••

IFEVlf9 29' )3 1,13
JAH/19 3H 47 1,<41 j

" DEZ/18 18' 30 1,07 OTllemdilleiturlatual: LIDA
- NOVl18 30 49 1,63 FilltordeMultlplicaclo' 1,00

~~~~' ~~: :; ~:~: Jl,p..• _rdISde Tramfcr_m_acoes(,.): __ J.!L0.'DO

.lndk.idoresde-{:GrltH"d.M'e40.~lmenlo ._._
( "tiliamenío no verso dll conta) retm-ente1 •
Conjunto eletrko dóiJu.I UC: PELOTAS3
DiC DurllUO das InterrupcoflJ (h)
FIC Ql.J.iontid.adedll IoterrlJpcoes
OMIC OUrllClO maxlma da InterrupcCtO (h)
OICRIDuracao das tnterrupcoes em Dia Critico (h)
EUSO Eonrlo o:t. Uso do Sistema de Otstrlbulcilo (R$)

f.'dc,dl IcrRlld.B pd •••.~ .••~
COR me o a ,paua o para' [lA:
R$O,015/kWh. VERMfLHA Patamar 1: R$O,04/kWh. VERMELHA Patamar 2: R$O,061k.YIh
Perlodos B.ll'ld. Tulf.: Vermelha Pl :29108-27109

Fatura de Energia Elétrica da CEEE,D Serle Unica n.: 101155268 rAT.01-21)1941754472607_14

09/2019 UC:45514178 Venc.07lf012019 VlIiorapalJarR$ ••••• 31,12

1836800.00000911311 200.0600031 1001012.0194'81 1754472.6071 ..441

11// ""1111111 I "" II~III li 11" 1111111111111111111 111 li 1111/11 11/1111111li
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ANEXO 4
MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

Nome Completo:

Endereço:

I Município:

RG:
CAPÃO DO LEÃO

,JJci: 'S+gbb )-li Órgão Emissor:

UF: RS CEPo 96160-000

I
I

---l
I

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 99, 929, VI da Lei n9. 9.612/1998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO SANTA LUZIA DE DIFUSÃO CULTURAL, CNPJ n9 07.186.663/0001-91,
que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do serviço.

Assinatura doia) apoiador(a)

l.

~de Setembro de 2019 - Capão do Leão - RS

ATlliÇ.;;.O:
- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do comprovante de
endereço do apoiador.
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lêI
CORSAN

J

companma KlogranOense ue "t1l1etllllt::lIlV

CNPJ 92.802.784/0001-90
U.S':2S1_CWAO DO LEAO

RUA EDMUNDO PERES, 1667
Dúvidas ou infonmações sobre o faturo:
0300 646 6444

Fatura d~G~ iç 0~ gufi0ê?ouEsgoto
N° ~60Z1<11906 Mês/Ano 06/20~

Usuário

EARA BJERHAlS

Mês/Ano
Consumo

Hidrômetro

l06 2 lã

Ç4TEOOiI4ECO11;'''-<''0 WJlO i))!lill'll 'Ei'IlCO-Ji;'ICO
" B 14 Rl2U

Dias da
Consumo

32

Convênio

C08.~

12i2ili

Média
Mensal

15

llAl.f\~WIro
RI i."

13/07/2019

SUBTOTALDE SERVIÇOS PRESTADOS
Descrição dos nens Faturados

SERVIÇO

SUBTOTAL DE SERVIÇOS PRESTADOS
se - Reaviso de Debito
FA - Mul ta de J.101'(1 04/2019
FA - Juroos de Mora 04/2019

I

. ~irõ!T!l. PltlPXl' .Elti .~J!!SJil:-
li.da e Emitido em:
02/07/2019 09:26:01

, ,

VALOR

RI 97.&4
RI 4,79
RI I.56
~I 1,76

Pagamento após o vencimento incidirá multa de 2%, Jurosde 1% a.m., mais correçao mooetéris.
Após 10 dias. por exigência da LeI 11.44512007, art, 40, ~ 2-. haverá emissão de aviso de débito
com revisão de sus nsâo do abastecimento e custo revisto na Tabela Tartfária vi ente.

"PARA SUA CO"ÉIODIDADE),~SOLICITE O RECEBIfolENTO DE SUA FATURA POR
EMAIL. ATRAV S DO 08006466444 OU JUNTO A UNIDADE LOCAL DA CORSAN".

Parâmetros
Turbldez
Co,-
''(Ioro Lw~ R~5idlJdl
t.:ol HGfltl~5 TG\ai5
Es(h~l ich ia. col i

Média
1.2 Ilf
2 Ltrl
I,B6 J119/L
Ausente
AusentE'

OPCAO DEB CONTA PELO CODIGO 00024515060 CONVENIO CORSAN

I' I U.S'281-CAPAO DO LEAO

COR8AN

Códiao de Arr.::c8dscão000010002451S060Z019~ú
Vencimento
l' '07/2019

Tot~.1a P2:gar
R$ 104,SS



UAU.~ ~tMf.Hr<J

25/06/2000

D,.\ll\lof
E)J>I.ó!;J.C)

'.

~~.~iw..
"SSlNATURA 00 QlRfloI:t

lEI N"7.116 OE 29108183.

nor. OI~"t&.lr
c NASC 6óOlII"'EUrrAS Ai

! 1- ZONA LV AJ2s R. 174

CARTEIRA OE IDENTIDADE

-""l"' - __ .•••

REPÚBLICA FEDERATIVA 00 BRAsiL

RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SEGURANçA PúBLICA

INSTITUTO-GERAL. DE PERlclAS
DEPARTAMENTO DE IDENnACAQAO

--------- •••"~'"'N.~'~U"'N~.noo;;-,n~""w.."'.,-------_ __ _
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ANEXO 4
MODElO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

Nome Completo:

Endereço:

Município:

i R G :

C A P Ã O D O L E Ã O

01; ~ t .0 .0 0 j g Ó rg ã o E m isso r:

U F : R S CEPo 96160-000

E u , a c im a q u a lifica d o (a ), ve n h o , n o s te rm o s d o a rt. 9Q, 92Q, V I d a L e i n Q• 9.612/1998, d e m o n s tra r o m e u

a p o io à in ic ia tiva d a A S S O C IA Ç Ã O S A N T A L U Z IA D E D IF U S Ã O C U L T U R A L , C N P J n Q 07.186.663/0001-91,
q u e te m in te re sse e m re ce b e r a u to riza çã o d o M in is té rio d a C iê n c ia , T e cn o lo g ia , In o va çõ e s e

C o m u n ica çõ e s p a ra p re s ta r o S e rv iço d e R a d io d ifu sã o C o m u n itá ria n e s ta lo ca lid a d e .

D (~ c1 a ro ,á in d a , p a ra o s d e v id o s fin s , q re s id o n a á re a p re te n d id a p a ra a p re s ta çã o d o se rv iço .

3>O d e S e te m b ro d e 2019 - C a p ã o d o L e ã o - R S

ATENÇÃO:

. Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do comprovante de
er,dereço do apoiador.
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C E E E
( ) I ~ 1 I ( I P . t! I ç A ',

COMPANH IA [51 ADUA l DE D ISTR I6U ICAO DE [IlERG IA [LETR ICA

AV . JQ lq lllm P",lv "\\\.00"., 20 ', p" A , I 721 • CEP 91 '110-400

P(orlo AW lrÓ l/llS
(/-lI"J: 08.'167 .116/000 \.00 lo[. 0 ••611 \566!>~

NOTA fISCAL/ CONTA DE [/'lER "IA E lt:TR ICA

r A r; 01 "2019 '1 175"-17 ' 1 H I-/)~ efO p: 5 , 2!l6

S l',I •• U "lc .on ,: 101207H ,8

Dados cadastrais
URG IO lU IS DA SILVA V ILELA

RUAS1ATE lLA .l19-B lA

CAPA0 DO UAO -RS

cPF : SO l'l517atOOO
cLm tllcll(lllD ' R [S ID [HC IA l.RE l> lllEH eIA l

T lln '~o Hom l""l: 220V M O M o rA S 'C O

ASI'.S ,91 .Ó ]

loc/E tap ./L iv li'08/19/002103

C O N S U M O

3 0 k W h

F A T U R A M E N T O

S E T /2 0 1 9

V E N C IM E N T O

0 7 /1 0 1 2 0 1 9

T O T A L

R $ " . l t f l1 l2 1 ,22

D Il,crk llo

CUSTO O ISP SIST t:MA
AD IC IONAL BANO , VERMELHA P1

MULTA lOHT A A IH [R IORO !/2 .019

J U R O S (O H 1 A A IHER IOR 0 8 1 2 .0 1 9

Q lJantldade

J O

Preco

0,645000

Valor Total

1 9 ,J ~

1,42-

0,41

0 ,04

lrlbu tos (V dlores illduhJos no preLo)
ICM S RS 2.~Y (Base piU " ukulo RS 20,77 , A lIquota: 12~)

P lS /COHNS: RSO ,66 (A II'juo ld ' ),IQ ~)

Encar,os Setorlab T ribu to ,

2 ,58 J,15
Ohlflbu l~ao

l, t4

R .e s e r v a d O a o 1 = 1 5 ': ;0 --l
F D A L C 5 5 D .A F 8 4 .0 D 9 5 .9 4 8 D .C 9 1 2 .D 9 E 7 .D 6 1 8

MeslA no O loude -com umo (om umo dlarto perlodo f'hc,,1 20f09/Z019

~
S(T lI9 :lO O 30 1.00 Em lH ao 1Aplc~ent"eao 27109/Z019

~ AGOl19 300 30 1.00 Pro llm a lettu ril p reyhtll 29110/Z019

E JUU t9 "O
30 0,93 Equ;p .unentos ~

4595S004

• JU lU 19 290 30 1,03 Anterior A I
,

.~MAl/til ) 0 0 30 1,00 D ata 28/0f.12019 27/09~ '9

I~

ABR l19 , ,= • • 2,b8 le itu ra 1 i73 1173

M .4 .R fl9 HP
, . , S .68 : Consum o kW h

,
• rEV /19 29 '

' "
8,86

,

~ JlN /19 "
26' & ,12 , I

' l . r , OEZ/t8 19 ' ' "
6,44 !'O rlllem d .• I"ltu ra atual: LIDA ,\

" -
HOV Il8 30 '

1S1 5,23 rfalor de M ultlp llcaeao ' 1 ,00

OUT/18 330 JO 0,90 'Perdas d ., T rans(ofm .•coes (~ ): ',00

Sf.T l1 tJ 300 30 1.00

ComposlCdOda rd lurll (em RS)

".IU _O Tran ,m lnao

~ ,10 1 .l1

••",!cadoTes de (ontlnu ldade do fom edm elllõ
(Ielll detallu lO um tu 110y.,rso d ••CO llt••) referelltes a

Conjunto eletrlco da SUdUC , P[lOT AS 3

ole OurllL ilu das In l"lrupcoes (I.)

rlC Q lJan tld llc1ede In terrupLoes
DM ICOuneao m aK lm oloda Illtcrrupcao (11)

D ICR 'O ur"l:IIo doloS'n leUUpcoes em D ia C ritico (h)

EUSO Encilrllo de U so do ~ h ,h l !n "de Ohtrlbuk ••o (R$)

M ensal

!l,79

3,36

3 .37

11,22

Trim estral

11 ,58

6,72

Anu,,1

23 ,16

13 ,45

" JUU19-1

~ltZ ldO ,

0,75

2 ,0 0

0,47

6 ,9 3

A .starifas do .d lcion .1 d~ Bd"c.le lns Tarlf;"rl••s fOT IIIIIreajustadas a partIr de O 1/06/20 t9 ,
onfoune R [SO lUCAO HOM 01..OGATOR lAM o1,551 d< lAH ([l, p llS i< lndoparll: AMAR[LA :

RSO ,01SI\l,W h.VERM [lHA p"t"m llf I: R $O ,0411\" '1hVERMELHAPlIto lm ar 2 : R$O ,061k 'M 1.

Perlodos hlw J.Tarlr.: V erm elllll P l :29 /08 .27 /09



ANEXO 4

MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

lRG: --lLa:L.l!dJ C; C; C P F :01(, ur;, yVo]D
_1. .....[_. L..__... .

---_ .._---

CEP: I 9616~~~-----U F : R S

Órgão Emissor:

C A P Ã O D O LE Ã O

Nom e Com p le to :

Endereço:

Município:

Eu , ac im a qua lificado (a ), venho , nos te rm os do a rt. 9 Q, 92 Q, V I da Le i n Q• 9 .612 /1998 , dem onstra r o m e l

apo io à in ic ia tiva da ASSOC IAÇÃO SANTA LUZ IA DE D IFUSÃO CULTURAL , CNPJ n Q 07 .186 .663 /0001 -91 .

que tem in te resse em recebe r au to rização do M in is té rio da C iênc ia , Tecno log ia , Inovações E

Com un icações pa ra p res ta r o Se rv iço de Rad iod ifusão Com un itá ria nes ta loca lidade .

D ec la ro , a inda , pa ra os dev idos fins , que re 't! na á rea p re tend ida pa ra a p res tação do se rv iço .

u ra do ta i apo iado r(a )

-17- de Se tem bro de 2019 - C apão do Leão - RS

ATENQ\O:

- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do comprovante de
endereço do apoiador.

~"
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/}

Convênio

C.O HSAU

Diasde M êdia
Consum o M ensal

H B

M ês/Ano

CO tlsum o

Usuário

TlAtoO ;(AV Il~ UÃRRO~ e Cl\ICIAtR OlA(HLA DA ROSA
Rllu ~.A fH l\IIV IA ,l') - ~(1)04 I

Código do Im óvel Localização Código Débito em CO nla

9449..14'» ! ?/ltI4b l:_lt.~k11J..14q:i-1S

Hislóríco de Consum os em M etros Cúbicos (m3)

Hidrôm etro

I , I Iuug~~1~~~~~~~gii~~1n_i~desãneãmen-i
U,S':;lU_CAPAO DO lfAO

CORSAN RUA fJ>I.$I../J'OOPl R(S, 1667

Oüvi.d~ uu in fuI'T l'Il'I'tO es ~obn~(I fatura:

0800 &16 6444

Faturad~G~~i'víç~'/;~Âgulft~ouEsgoto
N° .., '." M ês/Ano

Ç;;TrT~'!'l. .f~ .;"~~~.tsJ.rrO tC~t1..•.•."'V ~V:'~~ S-~l~.

i'ir " 1'1?t ~~.~5
.~ . fi is F:!2~.ti!

~'ii!.CR-~_.

El 103.~6
.~ !b"~.'76

""01~
f1 l!.99
IHOO

SUBTOTAL OE SERVIÇOS PRESTAOOS

Descnção dos Itens Falurados

VALOR

I.ú fu e flllltldu tc"lll:

26/~g/2019 11:ll:11

Pagamento após o 'ietldi.I6i.lu inckflf'árroita de 2%,;.os de 1% a.m.. mais rorreçao monetária.
Após 10 dias. porexigência da lei 11.44512007, 3rt, 40, ~ 2-, havefã emissao de aviso de débito
mm pnMsão de SlJSPensAo do abastecimento e custo prevlsto na Tabela Tarifária vigente.

"PAKA SL'A tOl:IOUIOAU[l,."SOUUH O R[(HHM f-:N fO or SUA FATURA POR
1-lA Il.. A lRAVES DO 08L"tl64tl6444 O U JUNTO A UNIDADE LO CAL DA CO RSAN".

Parám etros

lll-t i,!e-z
j~ ,1f"

E;li!,~~~;_~'"li;i~~!

f~ tt,"d j:i:- 1L 'J1

M édia

Li 11[
2 L~

1.23 1113.-1

Au;:~ lil.l

A..~~~ll!!

O PCAO um com A IJELo CO [)IG O ~9449~4~ W "'VEN10 CO R~M ~

--.. _._----._-. __ ... _----_._ ..-._._-- .._---

h II US,'J UWAO 00 UM

CORSAN

_ ...•. _._--_ .. - ..__ ._-._-----._._-_. __ .- ..._---_ ... __ .--_._-_._-

I CIi-í'r",lpJóve' I

82620CíJ0002-2 72280798'&fJ-7 01m94493-3 45201!Xl8000-4

~~~i~1!lilllll!lli~/llil!j 1I1~I~11~illllllli!l" 11~1.11~!II,fI~~,I/~I~Iflll/~I~I~11111~

. . ." ..



A N E X O 4

MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FfslCA

N om e C om p le to :

QUAUFlCA O DO APOIADOR ,

CEP: 95150-000

CPF:

N ~

U F : R S

Órgão~issor:

C A P Ã O D O LE Ã O
Município:

E n d e re ç o :

R G :

E u , a c im a q u a lif ic a d o (a ) , v e n h o , n o s te rm o s d o a r t . 9 º , 9 2 º , V I d a L e i n º . 9 .6 1 2 /1 9 9 8 , d em o n s tra r o m e u

a p o io à in ic ia t iv a d a A S S O C IA Ç Ã O S A N T A LU Z IA D E D IF U S Ã O C U L T U R A L , C N P J n º 0 7 .1 8 6 .6 6 3 /0 0 0 1 -9 1 ,

q u e te m in te re s s e em re c e b e r a u to r iz a ç ã o d o M in is té r io d a C iê n c ia , T e c n o lo g ia , In o v a ç õ e s e

C om u n ic a ç õ e s p a ra p re s ta r o S e rv iç o d e R a d io d ifu s ã o C om u n itá r ia n e s ta lo c a lid a d e .

D e c la ro , a in d a , p a ra o s d e v id o s f in s , q u e re s id o n a á re a p re te n d id a p a ra a p re s ta ç ã o d o s e rv iç o .

~ á .~ .

A s s in a tu ra d o Ia ) a p o ia d o r (a )

3O d e S e tem b ro d e 2 0 1 9 - C a p ã o d o L e ã o - R S

ATENÇÃO:
- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do comprovante de

endereço do apoiador.

37



ANEXO 4

MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FfslCA

CEP: 96160-000

CPF: B39 ."165 .' .18

UF: RS

Ó rgão !!m isso r:

CAPÃO DO LEÃO

Nom e Com p le to :

Município:

Endereço :

RG :

Eu , ac im a qua lificado (a ), venho , nos te rm os do a rt. 92 , ~22 , V I da Le i n º, 9 .612 /1998 , dem onstra r o m eu

apo io à in ic ia tiva da ASSOC IAÇÃO SANTA LUZ IA DE D IFUSÃO CULTURAL , CNPJ n2 07 .186 .663 /0001 -91 ,

que tem in te resse em recebe r au to rização do M in is té rio da C iênc ia , Tecno log ia , Inovações e

Com un icações pa ra p res ta r o Se rv iço de Rad iod ifusão Com un itá ria nes ta loca lidade .

ue res ido na á rea p re tend ida pa ra a p res tação do se rv iço .

rr de Se tem bro de 2019 - C apão do Leão - RS

ATENÇÃO :

- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do comprovante de

ende reço do apo iado r.

37
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[W'AC DO mo, J.S ( l õ i õ i i 2 o l U

~ \.ol-.....f'. 11051i2fo5fo2'

~ ..•:: ••::- lUIU1l12folil10

" . . • .
~M

•• 00eg cn
~z . - <
• • • ! ! ! O)

;.eo
i~g
• .-<

. . ., .~• . . • ." ' , " , .
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Perdas
39,65

V E N C IM E N T O

2010912019

Dtstrlbuki'O
87,78

._-- om;ltldad;-----.P.,-e~----- .. ---.Vaim" Total

838 0,817708 685,24
1,24

4 6 ,7 1

'5,73

F A T U R A M E N T O

AGO/2019

C O N S U M O

8 3 8 kW h

TrlbutOl (Valores klcluld05 no prlilco)

ICMS R$l19,95(Base para cakulo: R$7]3,19, Altquota: 30ti)
PIS/(OfINS: R$ 2 2 , 1 5 (Aliquotl: 3,04")

(omposkao da htlM"a (em It$)

(;.rIC«I Transmluao
260,17 31,19
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ADICIONALBANOV[RMnHA PI
CREDVIOLMElA (oNT(02)

Q "c I f7 ~ £ ( J l f j

~ 0 / 0 6 ( õl\

R e s e r v a d o a o F is c o
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2flO-ãhm-
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27109110191
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731
838
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2 9 1 0 7 1 2 0 1 9
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11,58
6 ,7 2
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5,79

' . "3,37
12,22

"
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------.JUNlt91

Anual Reatiudo.
23.16 1,01
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J
E D E Z / l I

MOVl18
OUTlt8
SEl/18

A60/18
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Conjunto eletrko da 5ua UC:P[LOTAS3
DlC D~acao dallnterrlJlXOes (h)
FlC Quantidade de interrupcotll"
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DIUI Duroluo daI lnlerrupcoes fim Dia Critico (h)
[USO [ncarllo df! lJlOdo Sistema de Dbtrlbulcao (R$)

----- ._-----------
Fll!ura de EnNgi~ Ell'lrica dJ CEEE-O ~erie Uniu n.: ~9431116 f AT. O1.201941102 I 20"58-80

Venc.
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ANEXO 4

MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

Nome Completo:

Endereço:
. I

Município:
f~ ---- _

i
I R G :

C A P Ã O D O L E Ã O

Órgão Emissor:

U F : R S

CPF:

CEP: 96160-000

E u , a c im a q u a lif ica d o (a ), ve n h o , n o s te rm o s d o a rt. 9 2 , 9 2 2 , V I d a L e i n 2 . 9 .6 1 2 /1 9 9 8 , d e m o n s tra r o m e u

a p o io à in ic ia tiva d a A S S O C IA Ç Ã O S A N T A L U Z IA D E D IF U S Ã O C U L T U R A L , C N P ! n 2 0 7 .1 8 6 .6 6 3 /0 0 0 1 -9 1 ,

q u e te m in te re sse e m re ce b e r a u to riza çã o d o M in is té r io d a C iê n c ia , T e cn o lo g ia , In o va çõ e s e

C o m u n ica çõ e s p a ra p re s ta r o S e rv iço d e R a d io d ifu sã o C o m u n itá r ia n e s ta lo ca lid a d e . -

D e c la ro , a in d a , p a ra o s d e v id o s fin s , q u e re s id o n a á re a p re te n d id a p a ra a p re s ta çã o d o se rv iço .

A ss in a tu ra d o ia ) a p o ia d o r(a )

_ _ _ d e S e te m b ro d e 2 0 1 9 - C a p ã o d o L e ã o - R S

A T E N C Ã O :

. Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e' do comprovante de
endereço do apoiador.
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ANEXO 4

MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

CEP: 96160-000
•

CPF:

U F : R S

Órgão Emissor:

C APÃO DO LE Ã o
:-- __ o •• _. __

E u , a c im a qua lif ic a d o (a ), ve nho , n o s te rm os do a rt. 9 º , s2 º , V I d a Le i n º . 9 .6 1 2 /1 9 98 , d em ons tra r o m eu

apo io à in ic ia tiv a d a A SSO C IAÇ ÃO SAN TA LU Z IA D E D IFU SÃO CU LTU R A L , C N P J n º 0 7 .1 8 6 .6 6 3 /0 0 01 -9 1 ,

q u e tem in te re sse em re cebe r a u to r iz a ção do M in is té r io d a C iê n c ia , T e cno lo g ia , In o va çõe s e

C om un ica çõe s pa ra p re s ta r o S e rv iço de R ad io d ifu sã o C om un itilr ia n e s ta lo ca lid a de .

D e c la ro , á in d a , p a ra o s de v id o s fin s , q u e re s id o na á re a p re te n d id a pa ra a p re s ta çã o do se rv iço .

A ss in a tu ra d o ia ) a p o ia d o r(a )

_ _ _ de S e tem b ro de 2019 - C apão do Leão - R S

ATENÇÃO:

- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do comprovante de
enuereço do apoiador.
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ANEXO 4

MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

CEP; / 9 6 1 6 0 - 0 0 0

C P F ; i 123 6#,6. fIO-bD
- - - ~ . _ - - - - - - - - _ ..- ...._ -

U F ; R S

Órgão Em issor:

CAPÃO DO LEÃO

Endereço;

Município:

r::2fftM:1,~i,\,.):,."'!ft~}21;'l~:~'!f,.!I:~Ii,iit!:l'i!?Z'm~:::i~~dO'AÜFlcAtAd'bôf~. , i 1 I ; i 1 ; O b ~ ~ ~ i ~ W l , ' J ¥ , f ~ ' , j '~m\i(\R1~~l~~ht(~t'Íi'W1

Nome Completo; V- 4 ( ; ;Jt/e.n. G/f / /l/ l fie 'I!1/01 _

, R G ; /05.50'/01-/11
c . _ _ . . • - ' - _ . . _

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art, 92, 922, VI da Lei n2. 9,612/1998, demonstrar o mel

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO SANTA LUZIA DE DIFUSÃO CULTURAL, CNPJ n2 07.186.663/0001-91

que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações !

Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do serviço,

atura dota) apoiador(a)

/1' de Setembro de 2019 - Capão do Leão - RS

ATE~O;

~ Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do comprovante de
endereço do apoiador.



AN EXO 4

M ODE LO D E M AN IFE S TAÇ ÃO EM APO IO D E PESSO A F íS IC A

S<-Cô-q /11/,

CPF: , OXJ,33éf.:lQO'l/
.L :..- _ _ . . '_ _ ,,_ .

96160-000C EP :RSU F :

---- ----_._-

Órgão Emissor:

N om e C om p le to :

C A PÃO DO LEÃO

, RG: 1oesf04f:J4
'-.-- ...--- 1 . _

E u , a c im a qua lif ic a d o (a ), venho, no s te rm o s do a rt, 9 º , s 2 º , V I d a Le i n º . 9 .6 1 2 /1 9 98 , d em on s tra r o m e l

a p o io à in ic ia tiv a d a A S SO C IA Ç ÃO SAN TA LU Z IA D E D IFU SÃO CU LTU R A L , C N P J nQ 07 .1 8 6 .6 6 3 /0 0 01 -9 1

que tem in te re sse em re cebe r a u to r iz a çã o do M in is té r io d a C iê n c ia , T e cno lo g ia , In o va çõe s I

C om un ica çõ e s pa ra p re s ta r o S e rv iço d e R ad io d ifu sã o C om un itá r ia n e s ta lo ca lid a d e .

D e c la ro , a in d a , p a ra o s de v id o s fin s , q u e re s id o n a á re a p re te n d id a pa ra a p re s ta çã o do serviço.

~ .
O A ss in a tu ra d o ta ) a p o ia d o r(a )

13 de S e tem b ro de 2019 - C apão do Leão . R S

ATEJIlÇi'iO:

~ Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do comprovante de
endereço do apoiador .

.~.,
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-_.- •__ • ~~ ~"'''''''''''rur.3 3UUI-~li TUCUr-a:

0300 646 6444

Fatura dê"s~rviç8!l""!' /i.gull"'ê90u Esgoto
N° " ." Mês/Ano

Usuário

t-IARIA ADORA C 1 ')AIN~ Sc./ir.IIOT

"IoiTC7.\~~'~.~;l~:~,~W10 ~':;'.'~js..~i!CO~!ço ~'P1.Op.'t~ _..~EM1C-
~ l~ P.i 2ô,E~ H 5b,IG Ri ~,CC

Média
Mensal

21

Convênio

CORSAN

Dias de
Consumo

29

Dados do Consumo do Mês

Leitura Leitura Consumo
Anterior Atual (m))

231 10

Composição dos Serviços

.. 1_, -

Localização Código Débitoem Conta

ZI1/:iI1b4 0flÇJ1\15S6717

Histórico de Consumos em MetIos Cúbicos (m))

Hidrômetro

Código do Imóvel

~8b717

Mês/Ano

Consumo

A16115HHi

•

d
• J

i.
d

~

er-
a

VALOR

~i;2,7G
R15.J6
RI 4,S!
RI 1.31

Totala Pagar
R$ 94,S8

Média

LI [r,
211H
],23 rli3,1

AiJ5~!ite

~'J;l?i!\~

Vencimento
07/09/2019

Padrão de Qualidade

O,~õ5.ü!lT
8 , 15 WI
~,~j:l 5,0[11\'1-1 L
~li'.l~':~~1ioII,10~l
fh::f"h? l:1' ~~I).;J.

CÓdlQO de Arrecadacão
lil0(i.101~l(101'15 8 6 717201908

-
SUBTOTAl DE SERVIÇOS PRESTADOS

Descrição dos Itens Faturados
SERVI~O

SUBTOTAl DE SERVIÇOS PRESTADOS
SC - Reavi~o rle Debito
FA - r.lulta d~ r,fm'a 06/2019
FA - Jur'tl~ de lo1ur"o06/2(U9

Li.du e ElIlitlCln t'l1I:

23/0a/2019 IJ;~2:04

' •• ' • • _ .•• ' . • '-o .. ' " • 'o'

82670000000-194580798000-401000105867-5 17201908000-8

1111111111/l1/i/l I!IIIIIIIIII II !IIli I!~ i/I/Ii/I!!/1 I 11111/1li1111/1111111111 ,li li 1111111Il

Paràmetros

TcJl~:tlIi'2

Cor
~l(~.,jL:'.r~~H.:!ri:'1
tul;1:Jd.~; Ti"11::
E5[hi'rk~.:~l:.!1

OPCAO DEB (ONTA PELO (ODIGO 00010586717 CONVENIO CORSAN

Pagamento após o vencfmento lncfdlrá muita de 2%, Juros de 1% a,m., mais corTeçao monetária.
Após 10 dias. por exigência da leI 11.44512007, art, 40, ~ 2", haverá emrssaode aviso de débito
com previsao de suspensao do abastecimento e custo previsto na Tabela Tartfãria vlgenle.

-ª1,~ ,,)

~i

~~

£ ~
J

,S
..4-->

. d

() -Õ
1. .-'
d ;S
C!J::,-
.j v>

~~ -,
"PARA SUA eot,rODIDADE,SOLICITE O RECEBIMENTO DE SUA FATURA POR .•••••
nlAIl, ATI{AV~S DO 08\:'1\)6466444 ou JUrrro A UNIDADE LOCAL DA CORSAN", (J

~'~)~

<-1(-51
i":)

~VJ~

~J
1 s:

~ -j -t
"lr1l'/2~'R Iv') ~

. J

j ~
~ .J
~fl
d d>

• J .:s:..
.. -.- -- ..__ ._.1 ]

d j
~~

-<!
J _.J

y.:>~

" 11 US,"I'CAPAO 00 l[AO

CORSAN

L ... _._ .._. .__ ...



_•.- ._--- ~~ ~"''''''''''r''''''> '>UlJI.ru rucur'O:

21

Média
Mensal

VALOR

Convênio

(ORSAN

Tolal a Pagar
R$ 94,S8

Dias de
Consumo

I"

Média

I.m
2 IJII
! ,23 rIi';:l
AiJ~elilf

~IJ~",pt,:,

Vencimento
07/09/2019

Padrão de Qualidade

lJ,~d s.e !li
i, 1\ UH
J.?!:t.:; 5,3[( ~I,! L
;;U '5':""~ !Õ 'II' 10::\.1
f!'J~~f1I_<,~ ~O~

Leitura
Anterior

.,., .. 1_ ..

Locahzaçao Código Débito em Conta

;?l1/3I1M - .10£1')36717

Histôrico de Consumos em Metros Cúbicos (mJ)

.h2~:'J Új'Ui~~ ~':~J~2..,~

Dados do Consumo do Mês

leitura Consumo
Atual (m')

231 10

Composição dos Serviços

CódiQO de Arrecadacêo
B0e.101l::l\:.1(.JW58671720190:i

Hidrômetro

Código do 'móvel

lif.)8b717

Mês/Ano
Consumo

A1611~dllJ,

SUBTOTAl DE SERVIÇOS PRESTADOS

Descrição dos Itens Faturados
SERVI~O

SUBTOTAl DE SERVIÇOS PRESTADOS
SC - Reavl~o ne Debito
f A - I.Iultu de /.iul'O 06/2019
~A - Jur',,~ de '.lur'Q 06/21119

lidu ~ Endtldn !:'tu:
23/0a/2019 Il:~Z:04

.!À-~~I;o.~'j1\"4~C(I,~l.M~~l!~'.'t':ER'!!~ E~!CC ~'AL0P.4~~ --~'e.-~
~. 1~ F.i ?õ,ée H %,lJ R£ G,OO

Usuário

',IAR1A ADORAU ',ATNZ ~(Hr.llDT

0&00 64b 6444

Fatura d~('~Jrviç8~'~~gu!l"ªYou Esgoto
N° • ." Mês/Ano

8267~-1 94580798000-401000105867-5 17201908000-8

i /lllllli l/I illl/ !i!// ii! 11I!!/ r//!I/ iil I/ IIli /I!illlll//! 11/1I/l/li I/I!I! /1111111 1111/111111

Parãmetros

ToJr~i~l'Z
lor
\J(''',)!.l'.i-f'kl:l'j.~J
Lúlih"'.b 1,-11:5
E5Ch"ri,.~.:ó I.~!i

OPCAO DEB tOlifA PELO (ODIGO 00010Sg6717 CONVENIO CORSAN

Pagamento após o vencfmento Incidirá muita de 2%, Juros de 1% a.m., ma1sCOfl'eÇ1Io monetária.
Após 10 dIas. por exigência da Lei 11.44512007, art, 40, ~ 2°, haverá emIssão de aviso de débito
com previsão de suspensao cio abastecimento e custo previsto na Tabela Tarifária vigente.

"PARA SUA COr,IODIDADf SOLICITE D RECEBIMENTO DE SUA FATURA POR
EJ.1AIl, ATRAVE.S DO 08006466444 ou JUrnO A UNIDADE. LOCAL DA CORSAN".

I' 'U .S'81.CAPAO 00 LEAO

COf-tSA.N

I----------- •• ------------.------ 4 _



ANEXO 4

MODelO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

. Nome Completo:

Endereço:

~U fljc iP jO :,
t----- __

i
i HG : loH4~r7 Órgão Emissor:

U F : R S C EP : 96160 -000

E u , a c im a qua lif ic a do (a ), venho , n o s te rm os do a rt. 9 º , S 2 º, V I d a Le i n º. 9 .6 12 /1 998 , d em ons tra r o m eu

apo io à in ic ia tiva da ASSO C IAÇ ÃO SAN TA LU Z IA D E D IFU SÃO CU LTURA L , C N P J n º 07 .1 86 .6 63 /0 001 -91 ,

q ue tem in te re sse em re cebe r au to riza ção do M in is té r io da C iên c ia , T e cno lo g ia , In o va ções e

C om un ica çõe s pa ra p re s ta r o S e rv iço de R ad io d ifu são C om un itá r ia ne s ta lo ca lid ade .

D '!c l< 1 ro ,á in da , p a ra o s dev id o s fin s , q ue re s id o na á rea p re te nd id a pa ra a p re s ta ção do se rv iço .

:Ç~ Cb J2w...ys..., ~A> e

A ss in a t a do (a ) a po ia do r(a )

30 de S e tem b ro de 2019 - C apão do Leão - R S

ATENCÃO;

. Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do comprovante de
endereço do apoiador.

37



R E P Ú B L IC A F E D E R A T IV A 0 0 B R A S i l

AtO GRANDE DO SUL

S E C R E T A R IA D A S E a U A A N Ç A p ú e U C A

IN S m U T O -G E R A l D E PERICI. •••s

D E P A R T A M E N T O D E ID E N T lF fC A Ç À O

' - - , - , , - - - - - - - . • • •'" ;N - '- I ' - U R A - -O O -n '- " , , - ~ ~ . - - - - - - - '- -
CARTEIRA DE IDEN-rIOAOE

~ToJ,"'üOOIAt..l\Jtf

lE I N V 7 .1 1 6 D E 29108183



M éd ia
M ensa l

- C onvên io

9 10

D ias de
C onsum o

-,
C ód igo D éb ito em C onta

~- • M ~6ê /ou E sgo to

M ês/A no

Loca lizaÇ ão

C om panh ia R iog randense de S aneam ento
CNPJ 92.802.784/0001-90

U,S'281_CAPAO DO lEAO

R U A W I.uJU D O P E R tS . 1667

OC"ádasou infonooçães sobre a faturo:

0800 646 6444

G EFalura

N°

H id rO m etro

C onsum o

I"IE I
I CORSAN

I

I
I

!
, U suário

I MARIO OIH A rJllO GARCIA

!

i
!~~r-t/l\'Y "

CA ltO ,P l~:O .'.~ ' ~.f£f1.iT t; r:~~~ !> t.'~1 ..P I.'lç t ~ :~

~ 1" ~ ~.1

- \\1 l.C lI1i;Il1 . __ W !JIi E :l:llTQ

R ! 57.31 R ! 9.00

SUBTOTAl DF 5fRVI OS PRESTADOS

O eserição dos Itens F a tu rados
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/
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ANEXO 4

MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FlslCA

Nome Completo:

Endereço:

Município:
CAPÃO DO LEÃO

Órgão Emissor:

96160-000

CPF: :t ç ') 1 4 "j

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 92, 922, V I da Lei n2. 9.612/1998, demonstrar o meu

apoio à in ic ia tiva da ASSOCIAÇÃO SANTA LUZIA DE DIFUSÃO CULTURAL, CNPJ n2 07.186.663/0001-91,

que tem interesse em receber autorização do M in istério da C iência , Tecnolog ia , Inovações e

Comunicações para prestar o Serviço de Radiod ifusão Comunitária nesta loca lidade.

'.

D ':c laro, á inda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do serviço.

C1rzÂM dD ~ &A2C'

Assinatura doIa) o iador(a)

de Setembro de 2019 - Capão do Leão - RS

IATENÇÃO: '. I

- Para ser considerada válida, esta declaração deverá kstar acompanhada de cópia da identidade e do comprovante de
, Iendereço do apoiador. ,

. ,
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ANEXO 4
MODElO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

Nome Completo: /J /J 1/ . //1 ..k".lÁA .-1_

,(JJ.ratA ~ (Y' ~.

Endereço: rauI II ~ I ;;1'/;'

MUllicípio:
C A PÃ O D O lÊ Ã o

[H l~ -_ :_- ._ .- - -_ -~ ~ If til h'l/j!.9,U/I Ó rg ã o E m is so r : I S S P (R S

UF: R S

C P F :

C E P : 9 6 1 6 0 -0 0 0

•

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9º, 92º, VI da Lei nº. 9.612/1998, demonstrar o meu

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO SANTA LUZIA DE DIFUSÃO (ULTURAL, CNP) nº 07.186.663/0001-91,

que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e_.
Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunit;iria nesta localidade.

Declaro, áinda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do serviço.

~tAhw t?(~
Assinatura doia) apoiador(a)

J<- ti de Setembro de 2019 - Capão)do Leão - RS

! \ lE N Q \O :

- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhad2 de cópia da identidade e' do comprovante de
enúereço do apoiador.

3 7

'.~



ANEXO 4
MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

96160-000
•

CEP:RSUF :

Órgão Emissor:

,.5

CAPÃO DO lÉÃO

: HG:,
1 _

tu , ac im a qua lificado(a ), venho , nos te rm os do art. 9 º, 92º, V I da Le i n º. 9 .612 /1998 , dem onstra r o m eu

apo io à in ic ia tiva da ASSOC IAÇÃO SANTA LUZ IA DE D IFUSÃO CULTURAL, CNP ! nº 07 .186 .663 /0001-91 ,

que tem in te resse em receber au to rização do M in is té ric l da C iênc ia , Tecno log ia , Inovações e

Com un icações para presta r o Serv iço de Rad iod ifusão Com un it;íria nesta loca lidade .

D '"c la ro , a inda , para os dev idos fins , que res ido na área pre tend ida para a prestação do serv iço .

:L-..c:..<l. }.,,,,,J , "- .u S"::'''il'"-
/

Ass ina tu ra do ia ) apo iador(a )

à 4 de Setem bro de 2019 - Capão do Leão - RS

t\TENÇAO :

- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do comprovante de
endereço do apoiador.

37



"j\~

CEEE
DI~TRISUI{ÃO

~ '-'''~<; , - -. ''''-'':

~":;;;1':i;I~~;;Ô'1~10101.1~(fO":~ ~5e
s.'M> Unic. n.; 'l~J70S71

Número 08 UC
C."/~~;'::-a-a~;X:i~=em :-::~~c:"

25523538

, ,
I

@!
,

-----_._-------, ,

•• O:U.1JKl'~... " ... .. .

--_ •._--

11,25

.;: 13

'.1",',-, T.:::t.i!!

:.:. 11
: !1

Reafizado

5,34

6,00

1,94

::~~!1!'JlI;'

:::!lCê1~;}I~

Z7/CSr..!J '9

1262188

.ttu.!1
281O~/201q

340)1

"

•....,
23,16

13.45

.:os (1 !> 9J!l1

loc1fI;;p.illli. ,7C:/l"I'::'':~7;JC,

Anlerior
19/0712019

])Q50

Enc •••.go. s.t.IOILlh Tributos

6.97 21,]8

f,in~tra'
fI,~8

6.72

"'«.o 817~07

as 70,n, Aliquotdl: JO")

f'et"d,n

],8]

Menla'

5,79

3,36

),31

12,12

VENCIMENTO

05/09/2019

Ohtrlbuk ••••

11• .48

IDadO$(: ••d.utrai)
! CLAUO£HIR OUV£lRA O£SOUZA

I RUAPAUlHARJIIS.181

I
(APAO 00 LCAO.RS

CPF:)5))0421000

n.u$lficót'ColO: R[SlOf MClAl,RES IOf,HuAl

; Tens_ Nom ••.•••l; 220\' MOHor AS!lO

L================================rcON5UMO FATURAMENTO

, li 1 kWh AGO/2019

I

.__ ._-----_.
::~.~
':;:0 ;.M.

iOesaic..o~~------- --",-~;;-irl:.t---; ~

I
CONSUMO fll

AOI(lOHAl BANO. AMAR£Lt.

ADICIONAI. BAHH, V£R:.1£Ui:' PI

i (Rm VlOlM£TA COHI(Ol),
I
I

TtlbulO1 f"~lçr",-~ ã""wid'n no preco)

1C.'.~!> RSll,H (!l.ue p.t"auk••••.•
PIS/COrlll,> a$ 2,1-1 (Aliquota- 3,0"">
,-(~lr;;;ricao d.Jo rat •• a(em R$)

! - 6(..ac~: Tr,;••nmh~",o

25,15 3.0 I

~rr.;;~,i;~~1~'~1.;i;:.r,jj-ffãl,,;á"~t':t'ilN~}1üit:ki~~i:i;1JilO6no-n,"""";';:;;;;'
confMme R[sOLUCAO HOMOLOGATORIA1<40Z.551 da A"[[L, p.lS~ p •••.•; AMARElA

R$0,015IkWh. VU,MElHA Patamar 1. Jt$O.O.fIl<V'.1J, VeRM[LHA Patamar Z. R$O,OóIl<Wh
Pel"iodo~ Band. Tarif: Amilfel.a:)0107 -] tl07 Vet"melh;, P I :0' 103-21m8

l)E7,ES 90,1 3EF, EEC1, 5864. 2B07.ABl 8,BOF)

~e~/.~IC Dta$'I!"Co,,$U"-~~l~"'.:.t-:=~;;:~ ~;;!';~;-1-i,,-z.;-~----'
~ A60/19 )OI I 81 2.1C [''l!>'""O/~e.,.,.,~~.v..

- JUU1Q 31 i 8] 1.5Q f'rOlri"Hl-e;~,;;up<".rl;! ••

E JUtUl9 19
1

I 19 1.71 £quip.ametlt(H
"MA1/19 ]0 r=-==~ 8] 1.76

~ ABlUl9 )1 9~ 2,93 Data

;I MARlt9 291 83 2 86 h leit\nd
: FfV/19 1.9' 81 ):00 li COO'lurno "'Wh

t O JAHlI9 311 92 2.11,1
I ~ DEU" 29 i n 2,48

i C NOY1l1 30
1

89 2.06 Ori;cmd ••leitl,Jl'"datU<ll LJOA

I e OUI/18 )li 93 2.81 fator de Multtplkac: ••o' f,OO

I SET/U )0
1

12 2,1] Pe'ddsd~Tf~lO •.•nacoel<,') 0.00

~OJI' n
l
. 31 _2,5) J

rridiCaü'oreçdcCon(iúuld.tdlt-doTO"'rtf;;"'I't=.================JflUNJ19_
(h!:1.tdetalh'unento no veno da conta) ref"rcnle1"
Conjunto eletrko d;t lUa UC PELOf AS )

Dle Durcoc:dOdas "Ienllpl;~ (h)

flC (lI.•••ltid.W" de Illlenupcoel
DMI( Ou'acao ,n;llO:imada intft"fUfXoiKl (h)

DICRll>lIf;teaodas interflJl)Coe~ em Diot Critico (h)

fllSO [')Carro de lho do Silfema de Dillrn.,k •••• (11:$)



'w
C E E E
DIS-TRUUIÇAo

N ú m e r o d a U C
C~1..-:.gc~'<I.w.i~em~.~.:a:;..-"

25523538
Dados cadasfrab

CLAUOENIR OUV£lR4 D£ SOULl

: I '

- ~ ,-.- --

" '.
',00
0,00

I

T r ::- l
lJ,Ja I

'l.t:2ua

- '" '"2!lOln:a~

3"~J1

• •

.l•.I';fel"lOf

29/0111.01':1

""SO

Enc •••.gos SetOf"lau

6,07

•••••••
l,l)

VENCIMENTO

05/09/2019

<Kigemda feitura atual:

rator de Multipllcauo.

Perd.\1 de Trarnfotmolcoe1 <"):

FATURAMENTO

AGO/2019

13E7.E590.13EF.EE~i .5664. 2B07.A81 B.80F3

C O N S U M O

8 1 k W h

,;. - '.

,'==============-=_c==-==-c=cce--e-
I~ ~ Q " ~ " fw ..:; c ~~~1

A D IO O M A L U N O . A M A R E U .

I
ADICIOHAlIANO. YrRt"EUiA;tJ

CRro VIOL M O " (OHJ(Ol)

I

i

Tril:utO'li ('rolkwt::~ illoltui.:!os 00 pr~o)

l(.\~~ R$lt,Z .• (Süe pôOI"olIe.lculo; '1.$70,11, Ariquota: 10%)
PISJ(QflHS: as 2.... (.&quota' 3,0"")

l-c~7J;o~~da r.hra (emlt:$)

- Geofac..., Transmh14lO Obbibui<:.ao

I~ _ ~ ~ .~ ).01 8.U

--,-"- ••-r-,•••-~-_--,,,,~,C.'-'f'"-~ti~:::::C < .< ';- _ 'II~ := '" " 4 'k- :- - C " ~ ~ ~ ;.ri:::;. .•• c .- C = - = - - - c = = - . c:",C,~c",=_::::c"

~ AGoO/19 )Oi I S, :2.:: !:'-'-...;;I,L,;;or...,;e.~..., ':L~lJ"4:1';

- .IULJI9 32 i ') 1. 5~ k;. •.•• ~.le:o"..:.z••;;>~.:rt.. 27.t.:s.n:H.
E J U H J t9 2 9 i 7 9 1 .7 2 E ~ ..ne':=i
"MA11l9 JO i 8J 2.76

.g ABR/19 II 'N 1.93

i MARlt9 19 i 8] 2,86

•.•. F£V1t9 191 ~ 1,00

li JA.NlI9 12 i 92 2,87

I 5 DElIr8 291 72 2,U

~ MOVlI8 3D i 8Q 2.%

/
8 OUTlI8 331 9) 2.81

SfT/la 30 i az 2.7J

I AGOn8 3 2 1 11 2,51

~

idkll(fOt"e;rdéT ••••tL ~ & T o r - " 'io : 'c I" ,.:" fO ;:= = = = = = = = = = = = = = ~ ,iU iiiii~
(1t:1.J lif:t ••lhamc:nto IlQ veno ~ conta) ler""'eJltes d

ConjUnto eSetrico da RUI UC PunT AS 3 Mer,sa' Trilnestr .•r Anual Reatil:~

Dlt 0.••.-::_ da:sr.terrupcoes (h) 5,79 11,58 n ,I6 5,34

FIC q,••••tidadedeilltern..pcoes 3,J6 6.71 13,45 6,00

OU" ~ac_ marlma da •.•terflJpl:.ao (h) 3,37 1,94

D1(JrIo...acao dM intelTUpcoesenl Dia (ritico (h) 12,22

fUSO £nc.at&1' de lho do Sbfemade Dhtriluic'-(Jl$) 18,25

~ - - - - - ~ " J é .,..~ n :it~ ~ W ift l" a ffM n o

conrllr-rnell:CSOlUCAO HOMOlOGATORIA No l.55' da AHf:El, p.;!onanda pa<a: AMARELA:

R.$O,OI5IkWh. VUMELHA Patam.ao- I. R.SO,04IkVIf-a. VERMELHA Patam.v 2' RSO,06Ik"hI
Periodo$ Band.Tari(: Amat"er •• :JOI07.)tl07 VermeDw PI :01108-28/08



---"-'.' ----_._. .

••



•
.-, ANEXO 4

MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

CPF: b2.J O-}J. 01TJ-92

Nome Completo:

Endereço:

Ir~:~iPiO
r-- .._-- ..----.--

j H(i:
L __ Órgão Emissor:

~.f'J''''I2r'

rn' :J-?

UF: RS CEP: 96160-000
•

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9º, 92º, VI da Lei nº. 9.612/1998, demonstrar o meu

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO SANTA LUZIA DE DIFUSÃO CULTURAL, CNP! nº 07.186.663/0001-91,

que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência,' Tecnologia, Inovações e

Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunit,íria nesta localidade.

Declaro, áinda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do serviço.

Et.~~i::'D.-. \ [eo CJQr'--U Qçg ~ Jd~ <CL\,Á
'''ZY- Assinatura doia) apoiador(a) .

lode Setembro de 2019 - Capão do Leão .. RS

!\TENÇAo:

. Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do comprovante de
endereço do apoiador.

37
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AGERG5 . 0800 979 0066
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N0 100009446354201807 Més!,~rI0 07JZ015

[;

&;&I.r&i*> eo6s O WliO.l€illtO tnc.ii:tré multa dõi%""JUr06 de 1%-á~m".7iTiâl8oorreçao mon-ãtárlã]
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USI;,Hi( ,
GERSON LUIZ 5AES BAlDASSARI

Ruo '.IARJQ AQUWI. 78-96160000

'07/2018 .., J
'r .. , -,I _ D.'",,, I

DEBITO E(.I CONTA

__I

ESTA CONTA NO VALOR DE R$ 45 54 REAIS SERA QUITADA
QUANDO EFETUADO O DEBITO Hl éONTA CORRENTE.

,"



O IS .A ,

Av. Borges de Medeiros. 512 - PARTE. Centro

CEP 9002().902 - Porto Alflgra - RS
CNPJ M atriz: 76 .535 .764/0001-43

CNPJ: 76 .535;'64 /0002-24 I.E .09612.845 .833

ANGElITI: BORGES VASCONCELOS
R MARIO AQUINI 00078

CENTRO
96160-000 CAPA0 DO LEAO - RS

Oi, ANGELlTA.

Fatura de Serviços de Telecomunicações

Referência

COMUNICADO IMPORTANTE: Agora você tem um l;ite completo para

re100lller sua lIida on111'18.Q r.1fic05 de ecll'1sumo. 2 ' IIla de contas, otertl5 e

murto mala, ACMSe ~oi.COIll-br e confira a Minha Oil

OI FIXO ••.•.••••••••••••••••...••.••••••...••..•••.•......•.•......•••

OUTROS PACOTES E SERVICOS MENSAIS

R$ 34,76

34,76

R$ 80,89

80,89

R$115,65

SETEMBRO/2019

Total a pagar

14/09/2019

Vencimento

Só tia O i VOCê tem MÔ\lel, Banda larga, F ixo , 000 e muito maf5
E II~ Só tem •• gal1h;ar: lIod aprolletta todos os SliIUS beneflclo8 como

cllt'nte OI e. em bl1lve. multas novidades ainda vêm por ai

OutJr wber lT 'I< li& ? Aeesst! WW'H.ol.com.bt ou ligue pra 103 14

OI VELOX •....••.••••••••..••••••...••.•••..••••••.•••.•...•..•......••.
OFERTA VELOX E SERVICOS DE BANDA LARGA

ASSINATURA VELOX
OI LEITURA

5332751990

c;.;.dastre.se na Minha Oi
e Ç()r'Isultg saldo, conta

detalhada. h istóriCO til!

conwmo e muito mait

14/0912019

115,65

3000007123

,----------,W'N'N,gl eom.brlMlnhaOI

CÓDIGO MINHA OI

W Identificador para Debil0 Automahoo: 300.000 .712 .3

Data de Vencimento:

Valor a pagar:

ANGELlTA BORGES VASCONCELOS

Número do Telefone: 53 32751990

Número da Fatura: 1909.009596484

Sequencial: 30000071220190901130
Contrato Agrupador: 300.000.712~3 - 1. Via

I.E .096/2 .& 45.833

OIS.A.

Av. 80lges da Medtliros, 512 - PARTE - Centro
CEP 9002Q.902 - Porto Alegre - RS
CNPJ M!:tlro: : 76.535 .764/0001-43
CNPJ; 76.535 .764/0002-24

GANHE R$10 DE DESCONTO NOS PRÓXIMOS 3 MESES.
CADASTRE SUA CONTA NO DÉBITO AUTOMÁTICO EM CONTA
CORRENTE.
Você nao se preocupa mais com atrasos no recebimento e no pagamento da sua fatura,
E ainda continua recebendo, em casa, o detalhamento impresso da sua conta.

Faça o cadastro da sua fatura pela Minha Oi ou pelo telefone 103 14.
Para mais informações, acesse lfrf\NW.ol.com.br/oi/oi-pra-voce/mlnha-oi/debito-automatico.
Válida para tod2Sas ínstituiçOe$fln;aneelras• Para os oonros Bra~. Banoodo Brasil, Caixa EconOm~. B3nrlsut cu Itlu.
a ad~ pode $8r diret'll'T'lentl! com a Oi ou atralles do &eu banco. Para 05 dem;al&. entrt" em COI"1t.ttocom o ~u

bat1ect1l1$trtu~ financeira e sollette o &(tu ~3stro

.................................................................................................................................................. ~

QFIXO
DÉBITO AUTOMÁTICO EM CONTA CORRENTE

Caso sua fatura não tenha sido debitada, você poderá
efetuar o pagamento em qualquer casa lotérica. Caso tenha
dúvidas, fale conosco: 103 14



O I
DEVOLUÇÃO ELETRON ICA - CEDO - RUA GENERAL PDL lDDRD . 99 - BDTAFOGD - R IO DE JANE IRD /R J - 22280 -004 .

•

MATR ICULA :

RUBR ICA DO RESPONSAVG ,: -'-:..- _

o D l. M UDOU -SE

O 02 . ENDEREÇO INSUF IC IENTE

O 03 . NÃO EX ISTE N 'INO ICAOO

O 04 . FALEC IDO

O 05 . DESCONHEC IDO

O 06 . RECUSADO

O 07 . AUSENTE

O 08 . NÃO PROCURADO

O lO . O Il.JETO DAN IF ICAOO

0'1. ENO . DESCONHEC IDO NA LOCALIDADE

O '2 . FALTA COMPLEMENTO ICOLET IV JGU I

O 13 . CA IXA POSTAL CANCELADA

RE INTEGRADO AO SERV ICO P Ç S T A L .f l ' - \ : / /

1 I11 I ~ 111111111111111111111111111111111111111111111111111111
721351282023958O lXXX lOO 251430030019

ç rCE PORTO ALEGRE RS P l9

ANGEL lTA BORGES VASCONCELOS

R MAR IO AQU IN I 00078

CENTRO

96160-000 CAPA0 DO LEAO - RS

11 ,I." 11 ,,,,,11 ,11 . ,11" ,11 ., ,11 ., ,11" ,I" I ,I

M U D E PARA A
C O N T A D IG IT A L .

você ACESSA SUA CONTA DE ONDE EST IVER .

SA IBA MA IS EM 01 .COM .BR lM INHAO I.

FALE COM A GENTE - GRÃT IS I'N FORMAÇOES
DO CELULAR 1053 00 F IXO .. .. .. 10314
INTERNET 01 .COM .BR
Aux iL iO À L ISTA 102 .
"serv IÇO SU je ito a tob ranca . CQ rlsu lte S 'J (l ope 'ado /a .

...._---------------------
ANATEL -1331

,,-------------------------------------

AUTENT ICA \" Ao M E rA " lIC A

PREENCHA ESTE CUPOM . OESTAQUE E ENTREGUE EM UMA AGENC IA CREDENC IAOA . VDCE sO TEM A GANHAR .

3 0 0 .0 0 0 .7 1 2 - 3

COO IGO PARA
OEB ITO AUTOMÀT ICO

CPF I CNPJ _

CON1ACORRENTEN ' _

DATA _

AG t.NC IA _

Au to rizo o déb ito m ensa l. em m inha con ta co rren te . do va lo r to ta l da m inha con ta .

N O M E _

BANCO _

ASS INATURA _

Com O Déb ito Au tom ático . você não co rre o risco de perder a da ta do venc im en to .

L IGUE 103 14 OU ACESSE 01 .CDM .BR /M INHAO I E SA IBA MA IS .

C O L O Q U E S U A C O N T A E M D É B IT O A U T O M Á T IC O
E G A N H E B E N E F ÍC IO S .



&rÃ I

I

I
U F : R S C E P o /96160-000 j

i C P F -o lo 7 '3 . 3 ó .2 ,~Ó - .2 6 - I

o DO APOIADOR.

Ó rg ã o E m is s o r : I S S P jR s

E n d e r e ç o :

Município:

A N E X O 4

MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

I RG:
I

E u , a c im a q u a lif ic a d o (a ), v e n h o , n o s te rm o s d o a rt. 9 º , 9 2 º , VI d a L e i n º . 9 .6 1 2 /1 9 9 8 , d e m o n s tra r o m e u

a p o io à in ic ia tiv a d a A S S O C IA Ç Ã O S A N T A L U Z IA D E D IF U S Ã O C U L T U R A L , C N P ) n º 0 7 .1 8 6 .6 6 3 /0 0 0 1 -9 1 ,

q u e te m in te re s s e e m re c e b e r a u to r iz a ç ã o d o M in is té r io d a C iê n c ia .. T e c n o lo g ia .. In o v a ç õ e s e

C o m u n ic a ç õ e s p a ra p re s ta r o S e rv iç o d e R a d io d ifu s ã o C o m u n itá r ia n e s ta lo c a lid a d e .

D e c la ro , a in d a .. p a ra o s d e v id o s fin s , q u e re s id o n a á re a p re te n d id a p a ra a p re s ta ç ã o d o s e rv iç o .

M d e S e te m b ro d e 2 0 1 9 - C a p ã o d o L e ã o - R S

A T E N C Ã O :

- P a r a s e r c o n s id e r a d a v á l id a , e s ta d e c la r a ç ã o d e v e r á e s ta r a c o m p a n h a d a d e c ó p ia d a id e n t id a d e e d o c o m p ro v a n te d e
endereço do apoiador.

3 7



i

t'~(. --"..."~
.1 ~
'r-'-~-------'-'~--~---"~-------
ILPELOTAS, RS

i =-..---"~ ...,~~,,:if.:,~-""<
\, G~~_..~



118,61

----V~lor R s--l

107,92 I
0,19
7,34

11S,45 I

i0,39

1,23

2.26
.0,72

3,16

Preço

0,817576

Vencimento

05/09/2019

Bandeira Vigente: Bandeira Vermelha

... .. .. _ _ .._I

Total em Reais

Quantidade

132

08/2019

Faturamento

132 kW h

Descrição

Consumo
Adie Band. Amarela
Adie Band. Vermel P1
Subtotal (RS)

lançamentos e Serviços

Carrecao Monelaria por Atraso
Juros Conta Anlerior
Multa Conla Anlerior
Cred Vial Meta Canl 07/2019
Subtatal (RS)

Consumo

26/08/2019

28f08/2019

28/08/2019

27/09/2019

kW h

41310045

1,000

8555

8423

132

Perdas de Transfoffilações (%): O

Fator de Potência: 1,00000

Período Fiscal

Emissão

Apresentação

PróKima leitura Prevista;

Rua Balbino Goncalves, 109
Bairro: Esquina com a Rua Florisbelo G Barcelos
Capa0 do Leao - RS Fase: MONOFASICO
CPF: 35328690044

Classe de Consumo Aneel: RESIDENCIAL - Residencial

'Consumo Lido

Mediçao

N° do medidor

Fator de Multiplicaçào

Leitura 28/08/20' 9

Leitura 29/07f2019

Consumo'

Ih
COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUIÇAo DE ENERGIA ELÉTRICA

rE
Av. J02:quim Porto 1J11(~noYJ,n"l01, Prcd'oA Sakl:tl • Cf.? 91410-1DOPoooAlf9rc. RS REAVI50
CNPJ: 08.461. m,'QOO1-GO INSCRiÇÃO ESTADUAL: a% '3156~59

'OTAFiSCAL! CONTAOE ENERGIA ElETRlCA de déb ito

~ __ No" F"",. Sé" V . 993707" _ C.,. F ,,,.,, "", ••,ao 525'._ FAT,01.201941702"024G .2'\'"~~::;:~~ '~1::;:~~,~~\~f£ ':::: ~

C E E E ~
Reserv~do ao FI'j::;O ! constar da apresenlaç~o desta.

: Caso o p<llamen'o ja tenha sido

AFA2.BA77.FEE3.531 C.11 BO.EDC2.B9A2.9E12 ",Ii"d,. "'" d""",'d,,,,, •••
f) I '" H I fi l1l C A O notificação.

'-C~;~i~;~C~:~~e;~~~'~~;:IMADRUGA --------------------------i-c-,~~~~-~r.,?:-;J..c-~-"..~..or-~-'.-,e-!-l

L 64138224

--- ..-----.------ -.J I
Composição da Fatura RS

Energia 40,98

Transmissao 4,91

Distribuicao 13,82

Enc. Setoriais 11,37

Tributos 38,13

Perdas 6.24

1.-

Consumos Faturado$ em kW h
1

Consumo Djéflo

'.' I
4,94 .1
4,72

4,97 I
4,75

Dias

2019AGO30[1===0' 132,0

JUL 32"' ~1158,O

JUN 29[1======::1137,0

MAl30[1===:::J1149,0

A8R321 "1152,0

MAR29'====01158.0 5.45

FEV29[1======1230,0 7,93

JAN32[1======:::J1:260,O 6.13
2016DEZ29' 1170,0 5.86 , . _

NOV30' 1157,0 523. .1

OUT33' i 126,0 3:82 Tributos (Valores inclU ldo.c;no preço )

~ SET 30c::::::::=Jl2l,O ;.~~ I il' ICMS Base de Cálculo (R$) 115,45 aliQuota30% R$34,64
i AGO32~113.0 PIS/COFINS Conf Res ANEEL nO234/2005 aliQuota 3,0351% R$ 3,49 !

~ •.•.•.••..••.•L.-- .... . ~__ . ".__ ,_..,_, ,__,_, , .~v ...,

DEB,TOS: 07/2019 R$137,11

As tarifas do adicionai de Bandeiras Tarlfârin foram reajustadas a partir de 0110612019,conforme RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA N° 2.551 da ANEEL, passllndo para:

AMARELA: RSO,015IkW h. VERMELHA Patamar 1: R$0,04IkW h, VERMELHA Patamar 2: R$0,06lkW h.

Perlodos Band,Tarif,: Amarela:3(1/07-31/07 Vermelha P1:01106-28108

Mês/Ano Vencimento
0812019 05/09/2019

uc: 64138224 FAT: 01-201941702120240-25

Fatura de Energia Elétrica do Mês de Agosto de 2019-~(EEE
Valor a pagar R$118,61

___ 11 :=J [---II~_~
NÃO RECEBER - FATURA ARRECADADA



ANEXO 4

MODElO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

Nome Completo:

Endereço:

Município:
'- ~--.-
i

I_RG Órgão Emissor:

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9º, !i2º, VI da Lei n2. 9.612/1998, demonstrar o meu

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO SANTA LUZIA DE DIFUSÃO CULTURAL, CNPJ n2 07.186.663/0001-91,

que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do serviço.

~de Setembro de 2019 - Capão do Leão - RS

ATENCÃO:

. Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do comprovante de
endereço do apoiador.

!I

37

I~
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GIlBFRTO IEIXEIRA FARIAS I
R u o JO Ã o R O U L ! 'T ~~J~,_321 - 9 U 1W _ ~ _ _ ~ - - - - - - I
C ó d "1 Q Od o Im ó v e l L o c a liz a ç ã o C ó d ig o D é t . l to ~ m C 0 n !8 ! C o n v ê n io !

k.-.~~~248b==,_l_5/ll.~~! 000U.l~g8l-h1' toRSAN I
H is tó r ic o d e C o n s u m o s e m M e tro s C ú b ic o s (m ])

'CsA, o I ""';1.'1 J O, ,~;; I [6 ior,. I ll4.nI9 I [ '. ]. .201; , .2121119 I
t : . $' '1 '« t a 10 10..-1--1.4! 12--.L::..:.:16 "

Dãd~sUlilO d o M ê s - . .-

L e l\u ra f I e i lu ra I C O lis u m o D ia : d ê I M 4 d ia
l ' . .n t : : '" IO f t ! .o p 'l ~m') C o n s u m o ~ / .e n s a l

432 442 10 31: 12

C om p o s rç ã o d o s S e rv iç o s

~---EC'~~_ a'O.~ .. (Y '~ , , (~ - -£ I - l 'I . ! IC O~ICO _ WJ.OR:o_~ "A lro ! f.'SC1.!tO

RI! I ~ 13 r! 26.t,O ?i 56.10 ,! e.Úo

SUBTOTAl

l SERVIÇO

SURTOTAl

DF SFhVrçOS PRESTAaOS

nr SI.RVrçOS PRFSTAOOS

VALOR

!182.7ú
I

" I . . .
" " : ': '~ ~ "~ ~ '~ ~ ~ ~ .

l ida e f l l l ' i ti d<1 em:
26/08/2019 15:53:25

P a g a t i iE i i l to a p ó s o vencImenfo inc:idifám u lta d e 2 % . ju ro s de 1% am.. m a is lXJmlÇão monetária.
Após 10 dias,. por Oldgêocia da lei 11.44512007, art, 40. ~ 2-, haverá emissão de aviso de débito
c o m p re v is ã o d e s u s p e n s ã o d o a b a s le c im e n to e c u s to p re v is to n a T a b e la T a r ifã r ia v ig e n te .

A CORSAN ( l~ J I" ( l( t f " t : ' ( 1 OPo;ÕtJ IIV" dêlJi to ~ ll conto.

rr::q' U.fZ81-fAPAO DO LEAO

~ - - - - - - - - - - - - - - ' '- - - - - - - '- - - - - - - '

ESTA CONTA NO VALOR DE 8217~ REAIS
À

SERA QUITADA
QUANDO EFE IIJADO O OmITO J.l CONTA LORRENT(.



ANEXO 4

MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FfslCA

Nome Completo:

, Endereço:

t M U I:;p ;o :

> - -- - -

I H G :

C A P Ã O D O L E Ã O

Órgão Emissor:

U F : R S C E P : 9 6 1 6 0 -0 0 0

CPF:

'.

E u , a c im a q u a lif ic a d o (a ) , v e n h o , n o s te rm o s d o a rt. 9 º , ! í2 º , V I d a le i n º . 9 .6 1 2 /1 9 9 8 , d e m o n s tra r o m e u

a p o io à in ic ia t iv a d a A S S O C IA Ç Ã O S A N T A L U Z IA D E D IF U S Ã O C U L T U R A L , C N P ] n º 0 7 .1 8 6 .6 6 3 /0 0 0 1 -9 1 ,

q u e te m in te re s s e e m re c e b e r a u to r iz a ç ã o d o M in is té r io d a C iê n c ia , T e c n o lo g ia , In o v a ç õ e s e

C o m u n ic a ç õ e s p a ra p re s ta r o S e rv iç o d e R a d io d ifu s ã o C o m u n itá r ia n e s ta lo c a lid a d e .

D e c la ro , < lin d a , p a ra o s d e v id o s fin s , q u e re s id o n a á re a p re te n d id a p a ra a p re s ta ç ã o d o s e rv iç o .

: ! . .~ tUcuM ~W:JJ~
A s s in a tu ra d o ia ) a p o ia d o r(a )

_ _ _ d e S e te m b ro ,d e 2q19 - C a p ã o d o le ~ o - R S ,

ATENÇÃO: ,

- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do comprovante de
endereço do apoiador.

I

I
, I

37



V Á L ID A EM TO D O O TER R ITÓ R IO N A C 'O N A l iIE iiI1 ffIJ
_MIIf R E PU BU CA ffi[E R A T IV A O O B JtÀ srL -

t'~' RIO QI=tANDI! DO SULi1 SECRETAR1A'i)A SeaUHANçA púaLl~A
.$ .! - INSTITUTC'-GERAL UE PEAICrAS

D E PA R TAM EN TO D E ID EN T lF lC A CÃ :>
8 0 4 8 3 4 8 4 7 1

FE R N A N D A W A IS S D IA S FA R IA S
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. ~.~
C (A S 13 1 -1 C A PÃ O 00 lE Ã o R S

LV 8S fl6 1V
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2 2 /0 7 /1 9 7 0



AN EXO 4

MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

Órgão tmissor:

C APÃO DO LEÃO

Endereço:

Município:

Nome Completo:

RG :'

E u , a c im a qua lif ic a d o (a ), v e n h o , n o s te rm o s do a rt. 9 º , 9 2 º , V I d a L e i n º . 9 .6 1 2 /1 9 9 8 , d em on s tra r o m eu

apo io à in ic ia tiv a d a A S SO C IA Ç ÃO SAN TA LU Z IA D E D IFU S ÃO CU LTU R A L , C N P J n º 0 7 .1 8 6 .6 6 3 /0 0 0 1 -9 1 ,

q u e tem in te re s se em re ce b e r a u to r iz a çã o d o M in is té r io d a C iê n c ia , T e cn o lo g ia , In o va çõ e s e

C om un ica çõ e s p a ra p re s ta r o S e rv iç o d e R ad io d ifu sã o C om un itá r ia n e s ta lo ca lid a d e .

.lid e S e tem b ro d e 2019 - C apão do Leão - R S

A TEN Ç ÃO :

- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do comprovante de

endereço do apoiador.

37
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AN EXO 4

MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

CAPÃO DO LEÃO

N om e C om p le to :

E nde re ço :

Município:

RG: Ó rgão Em isso r:

U F : R S CEPo 96160-000

E u , a c im a qua lif ic a do (a ), ve nho , n o s te rm os do a rt. 9 º , ~ 2 º, V I d a Le i n º. 9 .6 12 /1 998 , d em ons tra r o m eu

apo io à in ic ia tiva da ASSO C IAÇ ÃO SAN TA LU Z IA D E D IFU SÃO CU LTUR A L , C N P J n º 07 .1 86 .6 63 /0 001 -9 1 ,

q ue tem in te re sse em re cebe r au to r iza ção do M in is té r io d a C iê n c ia , T e cno lo g ia , In o va çõe s e

C om un ica çõe s pa ra p re s ta r o S e rv iço de R ad io d ifu são C om un itá r ia n e s ta lo ca lid a de .

D ec la ro , a in da , p a ra o s de v id o s fin s , q ue re s id o na á rea p re te nd id a pa ra a p re s ta ção do se rv iço .

----------~ ~ ss i ::u - Ia -d -o -r( i-a )------------

.G L5 -de S e tem b ro de 2019 - C apão do Leão - R S

ATENCÃO :

- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do comprovante de

ende re ço do apo ia do r.

37
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ANEXO 4

MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

E n d e r e ç o :

M u n i c í p i o :

I RG:
w91 , Ó r g ã o E m i s s o r : ! S S P I f j ( )

U F : I R S 9 6 1 6 0 - 0 0 0
I

I C P F : I0Lf13:tJO,'-t8-?1

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9Q, s 2Q, VI da Lei nQ.9 .6 1 2 /1 9 9 8 , demonstrar o meu

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO SANTA LUZIA DE DIFUSÃO CULTURAL, CNPJ nQ 0 7 .1 8 6 .6 6 3 /0 0 0 1 - 9 1 ,

que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do serviço.

~-p-O-ia-d-o-r{-a-J -------------

Y s J de Setembro de 2 0 1 9 - Capão do Leão - RS

ATENCÃO:

- P a r a s e r c o n s i d e r a d a v á l i d a , e s t a d e c l a r a ç ã o d e v e r á e s t a r a c o m p a n h a d a d e c ó p i a d a i d e n t i d a d e e d o c o m p r o v a n t e d e
endereço do apoiador.
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C O M P A N H IA E S T A D U A L O E O IS T R IB U K A O D E E N fR G !A E L E T R IC A

Av. Jo ••"uÍlr. Po.to V;Ha"o~ó1,201. Pr. A, s. 721 _ CEP Stl~ 10_-400

Porto AI~Cl~IRS
CNPJ:08."l67. 115/0001-00 I.E: OY6f31~b6~9
N O T A fIS C A L I C O N T A O E E N E R { 'IA E L E T R IC A

fA T : 0 1 .2 0 1 \0 1 1 7 0 2 1 2 0 3 5 8 -3 5 C fO l': 5 .2 .5 8

SerleUmun.:\09'431lIB I Número da UC
Ct-1:~ p;;ta ~elJ,toem COf'~a~n!e

52934527

Dildo~ cadastral~
ELOISAREU.MAN DEOLIVEIRA

RUAPROF AGOSTINHO,41~
CAPA0 DO lEAO'RS
CPF: 0493729488t
classlfkólCilO: RESIDEMCIAl. RESIDENCIAl
Te:n~do Nominal: 220V MOHOFASICO

AS (1.5.93.51

locIEtap"ILiv: 1708/19100 2703

C O N S U M O

200 kWh

F A T U R A M E N T O

AGO/2019

V E N C IM E N T O

05/0912019

T O T A L

R$'''••••'78,29

D.!;scri<:ao QJ.1antidade
CONSUMO 200
ADICIONALBANO AMARELA
ADICIONALBANO.VERMELHAP I
MULTACOKTA ANTERIOR07120 19
CRro YIOLMETACONT
JUROS COMTA ANTERIOR07120 19

Preco
0.81nOO

Valor Total
163.54
0.28
11,14
3.91
-1,04
0 ,4 6

Tributo~ (Villor';;incluldos no preco)
ICMS: R$ ~2,48 (8a~e para ca!l:ull'1: R$ '74.96. Aliquota. 3 D " " )

P~J(OFIHS: R$ ~,32 (Aliquota: 3,04'H1)

CompllSlcao da fatura (em R$)

G e ra ç ;o o

62,OB

Tran~minao
7 ,4 4

Distribuicao
20,95 ••.

Perd.l~
9.46

Encargos 5~toriais Tributos
17,23 57,80

qE:ser,aac a.; F ,s c o
7 F 5 5 . 7 C 8 D A F C 1 .A 4 9 F .D A B 9 .C 4 8 F .O A F B . 7 C E J

----- - --- conw-;;"dtarlo -------p;riodoFisZ;'- 2710812019Mes/Ario Dias de Consumo

!
AGO/19 30 '

i 200 6.67 EminaClI Apresen1acao 28/08/2019

JUUt9 32 ' 231 7.21 Proxima leitw. prllOvista 27109/t019

E JUN/19 29' I '08 6.82 Equlpamellto~ 37067819

• MA1I19 30 ' I '00 6,33 ItnterlClr Atual

~ ABR/19 32 ' m 7.03 Data 29/071Z019 28/081Z0t9

~MAR/19 29'
'"

7,37 I Leitura 26352 26552

~ FEV/19 29 ' '60 5,82 COn5l-lnlokWh 200

~
JAW/19 32 ' 280 8,75

DEU18 20 183 9.75

~
HOVII8 30 ! Hl 8,03 Orieem da leitwa atual. LIDA

OUT/18 33' 239 7,24 Fatot deMultiplkacil'Cl; t,OO

SETII8 3D' 222 7,40 Petda~ de TransfCltmaCOe~ (% ) : 0,00

AGO/18 32' 240 7,!)0

45,74

RealiZildo
2 ,0 1

',00

1.01

Anu.1
23,16
13.45

Trimestral
11,58
6,72

Mensal
5 ,7 9

3.36

3,37
12,22

Indlcadote~ dê ContlnUldadedo fOITiedmen~---- - ==='=====jUNli9:";
(leia detillhamento no ver~o da conta) referente~ a
CClnjunto eletrko da sua UC: PELOTAS3
D1C Outacao da~ interrupcoes (h)
flC ~tldade de interrupcoe~
DMlC Duracao maJdma da intetrupcao (h)
DICRIDuracao da~ lllterrupcoe~ em Dia Critico (h)
EUSD Encareo de l,bo do Sistema de Dlstrlbulcao (RS)

conforme RESOLUCAOHOMOLOGATOR1AHCl2.551 da AH£EL. passando para AMARELA:
R$O,Ot5IkWh. VERMELHAPatamar 1: R$O.04IkWh. VERMELHAPatamar 2: R$O,06IkWh
Per1odo~ 8and.Tarlf.; Amarela:30/07 .31107 Vermelha P 1:01108-28108

~allJra Ó~ E n e rg ia Eletric .• d a C E E E -O :s,erie Unlca n.: 99431118 FAT - 01-201941702120358.35

0812019 UC: 52934527 Venc. 05/0912019 ValClta pa2ar RS- •• 178,29

1836200.00001311782900.060008 I 1001012,019418 I 1702120,3583541

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 i 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 I I I I I



ANEXO 4

MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FfslCA

96160-000CE?:RSUF:

Órgão Em issor:

QUAliFICA O DOAPOIADO~

j. r~ J

- o,~ '--».~~Id~ ;il,o ç J~

( 0('
I ! I'ÔJ~ -1'-». á.",,: ""~-J,',,,H-o '115
V

CA?ÃO DO LEÃO

Nome Completo:

Endereço:

Município:

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9º, 92º, V I da Lei nº. 9.612/1998, demonstrar o meu

apoio à in iciativa da ASSOCIAÇÃO SANTA LUZIA DE DIFUSÃO CULTURAL, CNPJ nº 07.186.663/0001-91,

que tem interesse em receber autorização do M inistério da C iência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do serviço .

.2 .5 de Setembro de 2019 - Capão do Leão - RS

ATENCÃO:

- Para ser considerada válida} esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do comprovante de

endereço do apoiador.
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ANEXO 4

MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

CEP: 96160-000UF: RS

CPF: OIZ (;;18 030-00

M412.

Ó rgão Em isso r:

I taL

CAPÃO DO LEÃO

Ende reço :

N om e C om p le to :

RG :

Município:

Eu , ac im a qua lificado (a ), venho , nos te rm os do a rt. 9 º, 92 º, V I da Le i n º. 9 .612 /1998 , dem ons tra r o m eu

apo io à in ic ia tiva da ASSOC IAÇÃO SANTA LU Z IA DE D IFUSÃO CU LTURAL , CNP J n º 07 .186 .663 /0001 -91 ,

que tem in te re sse em recebe r au to riza ção do M in is té rio da C iênc ia , T ecno log ia , Inovações e

C om un icações pa ra p res ta r o S e rv iço de R ad iod ifu são C om un itá ria nes ta lo ca lid ade .

D ec la ro , a inda , pa ra os dev idos fin s , que res ido na á rea p re tend ida pa ra a p res ta ção do se rv iço .

1Ótiln 'lQ . Lea.t Dx.i~Ú\..
A ss ina tu ra do ta ) apo iado r(a )

_,_/úJ__ de Se tem b ro de 2019 - C apão do Leão - R S

ATENCÃO :

- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do comprovante de

ende reço do apo iado r.
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ANEXO 4

MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

C E P : 9 6 1 6 0 -0 0 0

,

I(6t t.tçUik3LJC P F :

U F : R S

SSP/RSÓrgão Emissor:

CAPÃO DO LEÃO

10'1

Nome Completo: (~ . L v;;:,

E n d e re ç o :

Município:

RG :

Eu , ac im a qua lificado (a ), venho , nos te rm os do a rt. 9 Q
, 9 2 Q

, V I da Le i n Q • 9 .6 1 2 /1 9 9 8 , dem ons tra r o m eu

apo io à in ic ia tiva da ASSOC IAÇÃO SANTA LUZ IA DE D IFUSÃO CULTURAL , CNPJ n Q 0 7 .1 8 6 .6 6 3 /0 0 0 1 -9 1 ,

que tem in te resse em recebe r au to rização do M in is té rio da C iênc ia , T ecno log ia , Inovações e

C om un icações pa ra p res ta r o S e rv iço de R ad iod ifu são C om un itá ria nes ta lo ca lidade .

D ec la ro , a inda , pa ra os dev idos fin s , que res ido na á rea p re tend ida pa ra a p res tação do se rv iço .

(:JJ(1fiV~
I Ass ina tu ra do ta ) apo iado r(a )

Á -de S e tem b ro de 2 0 1 9 - Capão do Leão - RS

ATENCÃO :

- P a ra s e r c o n s id e ra d a v á l id a , e s ta d e c la ra ç ã o d e v e rá e s ta r a c om p a n h a d a d e c ó p ia d a id e n t id a d e e d o c om p ro v a n te d e

endereço do apoiador .

. ',

3 7



A N E XO 4

MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

.. ,. "~'"'''' . "} - ;..QUALlFICACAO'i>O APOIA .

N om e C om p le to :

E n d e re ç o :

Município:

R G :

- - - - -

C A P ÃO D O LE ÃO

Órgão Emissor:

U F : R S

C P F :

C E P : 9 6 1 6 0 -0 0 0

,

_ _ _ _ _ _ _ _ _ J

~ .. . '

o " • •

E u , a c im a q u a lif ic a d o (a ) , v e n h o , n o s te rm o s d o a rt. 9 Q , 9 2 Q , V I d a L e i n Q • 9 .6 1 2 /1 9 9 8 , d em o n s tra r o m e u

a p o io à in ic ia t iv a d a A S SO C IA Ç ÃO S A N TA LU Z IA D E D IF U S ÃO C U LTU R A L , C N P J n Q 0 7 .1 8 6 .6 6 3 /0 0 0 1 -9 1 ,

q u e tem in te re s s e em re ce b e r a u to r iz a ç ã o d o M in is té r io d a C iê n c ia , T e c n o lo g ia , In o v a ç õ e s e

C om un ic a ç õ e s p a ra p re s ta r o S e rv iç o d e R a d io d ifu s ã o C om u n itá r ia n e s ta lo c a lid a d e .

D e c la ro , a in d a , p a ra o s d e v id o s fin s , q u e re s id o n a á re a p re te n d id a p a ra a p re s ta ç ã o d o se rv iç o .

i :¥ ºW " - .. , . ,9 d"p A f" lo ,. . . , .J . . .L 0 & ~ & /L c .£ J .-o

À ss in a tu ra d o ta ) a p o ia d o r(a )

1-3 d e S e tem b ro d e 2 0 1 9 - C a p ã o d o L e ã o - R S
!

A T E N Ç ÃO :

• P a ra s e r c o n s id e ra d a v á lid a , e s ta d e c la ra ç ã o d e v e rá e s ta r a c o m p a n h a d a d e c ó p ia d a id e n tid a d e e d o c o m p ro v a n te d e

endereço do apoiador.

3 7
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A •••. JoaquIm Porto IIU llno"iI, 201, Pr, A , 1.721_ C EP ':l1410 .•m o
Porlo .Ie,r./R S

(N PJ: 08 ...•61. 11 & 10001-00 I. [: 09& 1l15116S9

N nf' I'l<:r., '''''''TA " •..,•••.•.•.....••..__~,~.

••~ •••• -~~~. ~ •••• , •••.•L •.••••,,, •••• <ou .• N l'"

FA T: 01-20184126)793811_7 erop: !:I.258

:;"'rko UnI<:. n,; 798)7390 ~-""CC'----,--"-,",,,-.,
Número da UC

Código pera débito 9fI1 coota corrente

7071388DISTRI8UIÇ:Ao

.'-
~I\"""

CEEE
D ados cadastrais

6ILHEISILV[IRA CARDOSO

RUA EDUARDO O SICA, 557. BL 8

C A PA 0 D O LfA O .R S

C PF; 46264507091

C laulflcacao: R [M O EN C lA l.R ESID l::H eIA l

Tenuo N om inal: 220V M O N O FA SllO
A S[t5.78.5)

loc/[tapa/llv: 1708/1 7/002691

CONSUMO

107 kWh

FATURAMENTO

OUT/2018

VENCIMENTO

06/11/2018
TOTAL

R $","uu91,76

D ettrlcllO

CONSUMO

ADICfONAl8AND VERMELHA P2

JUROS CONTA ANTERIOR 0912018

MULTA COHT A ANTERIOR 0912018

quantidade

'.7
Preco

0,767383
V alor Total

82,11

8,1)

0,05

1,47

Encargos Setoriais Tributos

9,45 ]0,82

I
Tributos (valõie~ InclU Tdõino preco)

IC M S: R $27,07 (B ,ne para cakulo: R $90.24, A lIquot,,:3o,,)
I PIS/C O rl~: R $ 3,75 ~A "quota~., 15")

I [om posfêãõããrãfura (em R $)

~rlK ilQ Trallsm bw o D lstrlbulcao Perdas

18,31 6,84 tt,16 3,66

Reservado ao Fisco

8E26, 5 9C8, 0938, DE07, 3 98 9, 3583.4 7A6, 8568

[m tnao I A pre~entacao

Prolfim a leitur ••prevista

[qutpanlaltos

O rIgem da lettura atuai'

Fator de M ultlpllc<M :<to:

Perd"s de Trilnsform acoes ('M o):

A nterior

25/0912018

"'0801

D ata

Leitura

C onsum okW h

26,32

R eaiiz",do

0,00

0,00

.,"

lID'

',"
0,00

H iG '

261l0120ts

2711 t/2018

131981)•....,
26/1012018

40908

'.7

A nual

23,16

13,70

0,00

Trim estral

11,58

6,85

0.00

M ensal

5,79

3,42

3,37

12,22

~ O U Tlt8 ]1 c::= ::::J 107 3,45

.Il; SrT/18 31 C =:3 86 1,77
E A G O lt8 31 i r 11] 3,64

., JU U I8 29~ 101 3,72

~ JU W tl 3:!= I 146 4,56

? M A l/Ia J~ ~ 192 6,40

_ A B R l18 30 i I 141 4,70

I!' M A R lla 30 I I 150 5,00

E F[V l1. 30 I '140 4,66

~ JA N /II ]0 j ! 1041 4,70

8 DEZ/17 29 I I f32 4,55

N O V lf7 32 I I 167 5,21

O U T/17 31 I I 152 4,90

::k'ídtadrflntenrnttwItd&~'ieCtliM ;TI!i'

(leia detalham ento no veuo d ••cO fda) referentes a

C onjunto eletrlco da m a U C : P[LO TA S 3

DI( O w aC ilo daslnh:rrupcoes (ti)

I
rlC Q lJantldade de Interrupcoes

I
~O M ICD uràl:< tom adm a da Interrupcao (h)

D IC R IO urdC llOdas Interrupcoes em D ia C ritico (h)

[U SD [ncargo de U so do Sistem a de O lstrlbulcao (R $)

_ L-... _



ANEXO 4
MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

CPF: r;loot. 5cYó-lt!-

C APÃO DO LÉÃO

h A /{ ''o ~12.(7 /J s:,

v/tÚb ?éI!.n

Órgão Emissor:

U F : R S CEP: 96160-000

E u , a c im a qua lif ic a d o (a ), v e n h o , n o s te rm o s do a rt. 9 º , 9 2 º , V I d a le i n º . 9 .6 1 2 /1 9 9 8 , d em on s tra r o m eu

apo io à in ic ia tiv a d a A S SO C IA Ç ÃO SAN TA lU Z IA D E D IFU S ÃO CU LTU R A L , C N P J n º 0 7 .1 8 6 .6 6 3 /0 0 0 1 -9 1 ,

q u e tem in te re s se em re ce b e r a u to r iz a çã o d o M in is té r io d a C iê n c ia , T e cn o lo g ia , In o va çõ e s e

C om un ica çõ e s p a ra p re s ta r o S e rv iç o d e R ad io d ifu sã o C om un itá r ia n e s ta lo ca lid a d e .

D e c la ro , a in d a , p a ra o s d e v id o s fin s , q u e re s id o n a á re a p re te n d id a p a ra a p re s ta çã o d o se rv iç o .

tl 5 - de S e tem b ro d e 2019 - C apão do Leão - R S

ATENÇÃO:

- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do comprovante de
endereço do apoiarlor.
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COM PANH IA [STADUA l D [ U IST lllijU rCAO tJ [ [N fRC ifA . [lET IlKA

Av. Joaqu im PO rto V fU ." ,ova , 201 , P •. A , $ . 721 • C [P 111410 '400Porto A Jo .II 'ft/R S

CNP J; 08 .'167 . 11510001-00 l.[ 09611156659

NOTA FISCAL I C O N T A ar [N U / f , IA [lU R ICA

FAT; 01 .2011 /41 096102159 .71 CFO P : 5 .2511
5 1 f r '" U n fc a n .; 1 /9 1 8 1 3 7 6

T O T A L i

R ~ ~ ~ ~ : * ~ ,~ '~ ~ !
V ••ror Tota l

84 ,21

0 ,41

.,98

],17

-0 ,8 0

0 ,21

A S [l.5 ,93 ,5 )

toc /E tapa /liv : 1708 /17 /002692

V E N C IM E N T O

0 3 /0 9 /2 0 1 9

F A T U R A M E N T O

A G O /2 0 1 9

C O N S U M O

103 kW h

:D ario s (ild it!f 'itl!

! IRU I ANTON IO VARGAS

!R U A rD M U N D O P E R E S , 7 "1 7

I CAPA 0 DO l£AO .llS

i CPF : 19600658072

i [ta !S itied (itO ' ll:fS ID lNC lA l, RH IO FNOA l

i Tensao N om lna!; 220V M O N o r ASI[O
I

I

I
I
:DP .!c 'kao
. CONSUMO

! AO IOONA lBAND . AM ARELA

!AD IC IONAL BA tIO . V [RM f.lHA P I

i MULTA CONTA ANT fR IO lt07J1D I9

! C R ro V IO lM O A (O N T (0 2 )

I JUROS CONTA AN I£R IOR07 lZ 019

tIDA

1 ,0 0

..00

29 ,'1

2 ]/0812019

2 6 /0 8 /2 0 1 9

2510912019

38218074

A tual

2610812019

19265

I . ,

JUN Il9 I

R e a U < :a d o I '
1 ,01

.00 !

':01 I

Anual

2 ),'6

13 ,45

A nterio r

2510712019

19161

[O (itrl:O S Seto rla i! T ribu to s

8 ,87 29 ,59

T ritnestM I

" ,58

6 ,72

M en!a l

5 ,7<}

3 ,36

],37

12 ,21

O hlrlbuk ilo

10 .78
l , 8 ]

3 1 .06

: T ,ib lltD .~ (V alo rf '! i"du ido ! /lO p 'e (o )

"M S , ., " ." ( " " I~ " "k"" , R ," .00 . ' ' ' '1 ''. ' ' '. " ); P IS /CO fIN S : R S 2 ,72 (A liquo to l: l,O .")

CO /lIposkao da Fatu ra (em R$)

o ••,ac .... T r"" '!m lu .o lo

r R n : . l ( \ t v a d O , ) 1 ) '-1:;;;:0-

. 7295 . 968E .FF61 .C 7E3 .' "98 . EE IA .
E 97

C .0330

J,••.•••"J;." '.~ I•••.•~ -...T ~lf~io> Jw ."w •••J > o • • • • • • • _ t ~ J J • • JUlt.';.;;;;;...;...;"i<
'~ fo o • • • '''O U lCAO HOMO lOG 'TO ",.o 2 .55 , d . '.<E l. ''''" ''''0 'M , 'M 'RCLA ,

" •.• "" 'w t, V'RM""A ",.", •• t, ., • .•• " 'w t,. V'RMEl", ", ••. " 2 , " •. "''''V,"Pedoo

o

! 8and . T .••.if.: Am oltl"e la :26 /07 .3 f107 V l! ; fm e !h • • P10fl08 '26 /08

M es/A J...u D ia! de C oO ~u" 'Q CO ll~ l;,il(, , , rio t, Perlod

o

F isca l

AGO /f9 31 t := : : :J lO ] 3 ,21 I!CmK !ao / A pre!f!n to lC itO

JUU 19 ]O L " :J 188 6 ,261 :p ro :dm ale itu rap rev lsta

JU Ii/f9 19 c ::= : : :J 126 .,3 " lifqu iP "llle lltO !
M A .II I" , '3 1tC :: : : : : : : : : : : : : : ] ) 2 1 9 7 '°

6
1 ')

ABR ll9 3 ' C = ::J 82 2 ,6 . iD a ,ta

M A R /f ') 2 9 ~ ~ ~ ~ @ ~ ~ . 28t 9 .93 lilc rtl.W a

rEV /19 31 C :J 18 . 5 ,931 :;CO flSumO /c .W h
JAN /f9 30 C :J 253 8 ,4 ] I '

D£Z118 29~ 157 5 ,41 :1

NOV /18 32 t:::::::::j I.~ 4 ,50 !:'O ril:f!lIIda~ itllraa tU dI

OU l/18 31 c ::::::::J 130 4 ,19 j;ra tO l"deM ultip fK ;aC ao :

SEU" Jt s== ." '."i"" ,d •• d . 2"""0> ""0 .' ( ') .460 /18 ]1 C :J 1 8 0 5 IU J :1
i , ! i
Indko ldo r-es de (O o tillu idad 'l do Fornec lrllc llfo

1:(le ld de t""ha lllen to no V erso da C :O llta ) re fe ren tes iI

C on jun to e le trieo da ~ua UC : PE lO T A .S 3

,o rc D ur" 'cao das In te rrupc :oe! (h )

'F lC Q s.lillltldade d e in te rrupCO f!!

DM I( o ." ilC "O m ad llJ .1 l da In te rru Jlcao (h )

D ICR I D ilrõ \c itO das lllle rrupcoe! em D ia frifko (It)

:'fU SO Encarli'o de U ~o do S istem a de O i!tribu ic" ,o (R $)
J



CPF:

I Endereço:

!1~LJnicíPio:

j Hei:

1 __ -

ANEXO 4

MODElO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FfslCA

..f-V'é'/RA VI E rZ

L\J '-, 1'., ~~: •

I Órgão Emissor: I SSP/RS

96160-000
•

Eu, acima qualificado(a). venho, nos termos do art. 9º, !i2º, VI da Lei nº. 9.612/1998, demonstrar o meu

3poio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO SANTA LUZIA DE DIFUSÃO ':ULTURAL, CNPJ nº 07.186.663/0001-91,

que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunit;'rria nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do serviço.

'~

Assinatura doia) apoiadol (a)

#de Setembro de i019 - Capão do Leão - RS

ATENQ\g-,

- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade E! do comprovante de
endereço do apoiador.
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ANEXO 4
MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FfslCA

Nom e Com ple to :

I E n d ereço :

ff\l1U rlic íP iO :

1 H G :
1 _

/11,~ef'.l 12t:-Jf:l.N e

~ \ .)A SÀf'v~A

C A P Ã O D O lÉ Ã o

tjo3L!f2LS69C; Ó rg ã o E m is s o r :

UF: RS

C P F :

9 6 1 6 0 -0 0 0

•

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 92, 922, VI da lei n2. 9.612/1998, demonstrar o meu

~poio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO SANTA LUZIA DE DIFUSÃO CULTURAL, CNPJ nQ 07.186.663/0001-91,

que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitilria nesta localidade. _.

Declaro, áinda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do serviço.

d Z Iv! iW "- tA - 1(J(}.J.- ~.

Assinatura doia) apoiadOl(a)

, ,O :

~de Setembro de 2019 - Capão do Leão - RS

ATENçAO:

. P ara ser co n s id erad a vá lid a , es ta d ec la ração d everá es tar acompanhadea d e có p ia d a id en tid ad e e d o co m p ro van te d e

efld ereço d o ap o iad o r.

3 7
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~:!',.MI\d~;,.~
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fíl

i:J
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f'f1t
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!j'jJf
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/
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<: lU ;:'..Jüj
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<: D OUl
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_:l. rr.& r~~
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201Oenóici1
281OIIIZ019 I

271091l019I

1853"62

A tual

211101112019

'33081

2.2

V .lor lotai

214.23\'
0,38

1-4 ,61 [

.•• 15

1

TOTAL

RS•••••223,07

Anterior

2910712019

52819

[nc •••.:o) SetorioJh Tributos

22,57 75.72

AS (1.5.93.5J

Loc/E tapalL iv: 1708/191002700

Preco

0,8 '7671

Perdds

1l.:N

"" ..
leituroJ

(O f'I)Umo k ••••1h

VENC IMENTO

17/09/2019

Dhtribulcao

21 •.•.•

C8.Janlldade

2.2

FATURAMENTO

AGO/2019

itiilfâi"~:ae:aãfodE50W lam~4 __ ..-JU$,~.--par~~o-,KH ;'20t
conforme RESO lUCAO HOM OlOGATORIA No 2.551 da A tl(E l, poJualldo !>M a: AM ARELA .

RSO .0151l< .\,1h_VERM £LHA PatoJ,"ar 1: R50,0411<\'Jh V fRM £LHA PablflM 2. R$O ,0611<\'1h.

Peril)(!o) B .mdTarif.: Amarel.a.30107-3tIU7 VeHIlt:D loJ PI .01108-211108

CONSUMO

262 kW h

_.-M e.iAno alas& (:õmumo- {omu•••••d;;;:;..liPel ioda-f'bciol--
~ A60/19 lO ' , 161 a.731'Em il.sao/Aprel.entoJcao

...: JU lI19 32 309 9,65 Pro.-im a leitura previ)t.

E JUNft9 29' , 219 7.55 Equipamentol.

: M AU19 30' I 210 7.)3

~ ABRl19 )lI i H9 7.78

.ã M ARlI9 29' t 251 11.68

~ fEV lIQ 29' , 277 9.55

o JAW 19 )lI i 282 8.81

E DEZlIl! 29 ' I 239 8,H
~ MOV/18 30' , 2H 7.46 Orleem doJ leitura atual: UDA

o3oUT/1' n' '233 7,06 "F.IO f~M ultiplic..-.cao: t,OO

SEJIIII lO ! I 21' 7.26iJPerd.ndeTram fonnacoe'l.("J: 0001

A6Oft8 )21 , 302 9.4] li . i

nlkadof"e'ÚüF"CootlOO id.HJe- do fõmech'neO fo L . jUN/l9~

(leta ~t"lhamento no ver~o da conta) ,eferente) a I

Conjunto ekt.-ko da wa UC: PELOTAS) M emal Trime~bal Anu,,' Rea'i> ,iK Io

D I( Du"aot:ao d.s interrupcoes (ti) 5,79 11,58 23.It< 5.34 I
FlC Qp.antidade de interrupcoe~ 3.3t< b.71 13,-15 6.00 I
DM IC OurilC<\omoJJdm .adoJlnterrupfâo(h) 3.37 1,9"

D lCR ' D lrraC ilO das intef •••peoe~ em [lia Critico (h) 12,l2

EUSO i:.I'lC¥gode lho do Sht~ma de Onlfibuicao (R$) SO .OO
j

•

'(omp;$icao di f "t~ra (e;ll RS)

e-•.•.•"'" Tr •••umnSd<!

III,}!> "'.IS

RUA S1 A LUZIA , 587

(APAOOO LEAQ -RS

CPf: J7H~73a01S
Cl.uifK .oc_: RESlllf N (I.lL ,RESIUEH(lAL

T~ Hommal: Z20V ","OM OrASltO

I I
I I
'I Tri:ill'IOS (Va"iO res iI"K .iUKIosno prec:o ') -.----------

ICM S: R$ 68,76 (B .ue parac.alC lJlo.M S 129.Z2. A liquota" lO !')

. PIS/COfiNS: RS O .qO (A líquota: J,O .•~)

------ ----

'I Descrk;m
CONSUMO

AD IC IONAL BANO . I\MARELA

AD IC IONAL BANO . VERMELHA 1'1

\ (RmVIOLM [1AWNT(O l)

I
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1.00

0 ,0 0

ilea';~ado

S,3"

•• 00 I
1.94

V.l1of Tot",1

2 1 4 ,2 3

I~ :~ ~ 'I
-6.15

J

Aou,,1

2 3 ,1 6

13,45

TOTAL I
R $ "" " '

1 U I

2 2 3 ,0 7 '

rllt:argo~ ~etoridi~ Tributo~

22,!»7 75,72

AS(1.5'93.5li
1Dcl£tapa/Liv: 1708/191002700

Preto

O,817b7!

Perdil~

H,ll)

VENCIMENTO

17/09/2019

Dht,ibui<:do

27,H9,75

(O M P A t{H !A E S TA D U t. l D E { lIS T R IB U I{A O D E [N [R ( , IA E L £ T R I(A

A'i. Jo<oquim P"'tlO VillanoViI, 2C" Pio A. 1 721 • UI' 91410 ..0400

Porto AleoCff'/RS
UIP J, 08 '167. 11SIOQ01.()O\. E" I!lfl156659

NOTA fiSCAL f (OlHA DE EN IA ELITRKA

fAl: 01_2019'111021197'1 1) eFOp: 5.258

$erle Unk. n .: 99]6979 r~-------
Loo~i~~~;~~';S'"

FATURAMENTO

AGO/2019

81,)5

Cõmpo~ic:.••o da f<ltura (••", R5l

c"",,,,,..., Tran~mh~ .•o

CONSUMO

262 kWh

R e s e rv a d o a o F is c o J
~M~'~ o:::::~:::::;~~B::::::;=7=F=E=A=. 6=9=0=3="26715872019"

~ A&OI19 30' , 2b2 S,73 Ernksao / Apresenl.aca<l 2S/OsnOt9

I

~E JULJ19 32 30Q 9,65 1'J0xim.a\eitur.apl"evil;ta 1710912019 I

JUHl19 29 ' 219 7,55 Equipamentos 1SS)<Ió2

\

__0,.,. MM/19 30' 220 7,:n Anterior Atu .•l
~ ABRl19 32' 249 7,78 Data 29107/Z019 2310812019

MARlI9 29 ' 151 8.68 leitur.ll 52819 53081

L o . r[V/IQ 19' 271 9,55 (om.u,nokVlh 2t>2

o JAtU 19 J2 ' 182 8,IH

~ 0(1118 29' 239 a.H
MOV/,a 30' 2H 7,~(., Ori2erndd'eitu,aatlla'

.9: OUi/t8 )), 2)) 7,06 FatOl'cieMu'lip1ic.:>cao

! SOlt8 30' 218 7,26 .. PerdMdeTritNoforrnacoe~(%)'

I A.~"8 32' I 302 . 9~1
'lncfK:adores de Continuidadedo fórne<imento=c='===========
(leia detollhamellto no ve-rso da clHlt,,) refefefltes a

ClHljuntoeletrico d.Jo)lU UC; PELOTAS 3 Mell~al T.i •••eltr .•1

DlC ()u.ac:ao dM inle-rnJPcoes (li) 5.79 1153

flC QJ.Jantidadedeintertupcoel 3.lt> 6.72

DMIC Duraca.Q maxima da llltenUp(c;o (11) 3,37

DlCRI ['hlfa(aQ dol~inlerr"pcQe~ em {'lid (ritit:D (11) 12.U

[USO Encargo de U~o do Sislerua de Diltribuk:ao (R$) 50,60

hi-liilfãS-dDadkiOrii&-_~iiT ••l~( •••.~~jUsIMt;;~;a:'p~~O"Df>llOtQ:~""""'l

conforll,e il[SOlUCAO HOMOlOGATORIt. tlç 1 5Sl da AtU:£1.. p.au.itndo para: AMARELA.

R$O,OISlI<Y1h VERMELHAPatal1lél' t . R$O,041kV1h VERMELHAValama' 2: R$0,061kVIh

Periodo~ 8dlld Tarif.: Ama,ela. 30/07 .31 107 Vcrll1eDla P I .OtI08.211/03

'I TributoS(VilkKes i;:;CiUldo5 no p.~c';) .
ICM'io~ RS61J.76 (S.ne p.trd uku'o: R$ 229,22, Aliquota: 30~)

pts/COnH~ R$b.'~b (Altqucla 3 O~;o)

De~crlt ••o Q,Jantidade

C O N S U M O 2 6 2

A D I( fO H A L U N O A M A R H .A

i ADICIOHAl BANO VERMELHA PI

(R rn V IO LM [1 A (O IfT (0 1 )

;

~

~

, , , . . . .r . : E E
iL "c
D1STRI6UIÇi,o

I Oad(l~ C<loda~trais

, MARA. M [JA H [ DE MOURA XAVIER

l R U A S T A LU Z IA . 5 8 7

CAPA0 DO l£AQ.RS,

CPF: )714573801~

(1õluificacao: Rl::SllHN(I"'l,IlE~IH[H(tAl

L~~n~Hominal'nov MOOOfASI(O

._ '~ ~ '- '-- ------ . - - - ----
- - _ .-



A N E X O 4

MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

I E n d e re ç o :

~ U n ic íP jO :,
~-~-~---

j RG:
L_

C A P Ã O D O L E Ã O

iC03z1 Órgão Emissor:

U F : R S

CPF:

E u , a c im a q u a l i f ic a d o ( a ) , v e n h o , n o s te rm o s d o a r t . 9 º , g 2 º , VI d a L e i n º . 9 .6 1 2 /1 9 9 8 , d e m o n s t r a r o m e u

a p o io à in ic ia t iv a d a A S S O C IA Ç Ã O S A N T A L U Z IA D E D IF U S Ã O C U L T U R A L , C N P ! n º 0 7 .1 8 6 .6 6 3 /0 0 0 1 - 9 1 ,

q u e te m in te r e s s e e m re c e b e r a u to r iz a ç ã o d o M in is té r io d a C iê n c ia , T e c n o lo g ia , In o v a ç õ e s e

C o m u n ic a ç õ e s p a r a p r e s ta r o S e r v iç o d e R a d io d i fu s ã o C o m u n itá r ia n e s ta lo c a l id a d e .

D e c la r o , á in d a , p a r a o s d e v id o s f in s , q u e r e s id o n a á r e a p r e te n d O a p a ra a p r e s ta ç ã o d o s e r v iç o .

cLU Cf rLt jll/f-U1..LL

1 '\ s s in a tu r a d o ia ) a p o ia d o r ( )

~ d e S e te m b ro d e 2 0 1 9 - C a p ã o d o L e ã o - R S

A T E N Ç Ã O : I

. Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do comprovante de
endereço do apoiador.
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ANEXO 4
MODElO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

CPF: b~IJJj)O030

Nome Completo:

Endereço:

Município:
>----

I RG £053 Órgão Emissor:

UF: RS CEP: 96160-000

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9º, !i2º, VI da Lei nº. 9.612/1998, demonstrar o meu

apoio à in iciativa da ASSOCIAÇÃO SANTA LUZIA DE DIFUSÃO CULTURAL, CNP! nº 07-186.663/0001-91,

que tem interesse em receber autorização do M inistério da Ciência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do serviço.

----_~Arf}c.~~_~ __
As~ura doia) apoiador(a)

If? de Setembro de 2~19 - Capão do Leão - RS

ATENÇÃO:

- Para ser considerada válida~ esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do comprovante de
endereço do apoiador.

,I
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i._ ....•• . •• __ o. _' __

Dados udastr/lh--

MARIA DA GRACA MOllNA K[RBES

IRUA CAl AO (MADRUGA. 416

(APAO 00 LUa.R!>

CPF; /')9122920030

(I"uilk",coilo: RFSIDl N(lAL,R£SIO~' NClAl

: Temi'lO Nominal, 220V MOHOFASICO

,~
CEEE
PISTKIBlJlÇAo

/J,,, Joõlqulm Port" Vll"'nQ\~, 201, Pr. A,' 721. (EP 9t"l0 ..•00

Po.to A~C,.fRS .•••

(NflJ: 08.'167. 11S/0001_00' E: 09ófl tSóó!>9

NOTA FISCAL I CONTA Of EN£kC,IA £L[fRI(A

f AT: Dl.20I'H169B'li5519.1 I rrop: s,25B

$(orle Unlci n.: 9927072] "

A~(1,5_935l

L(lclU"'r,a/U .•. 1708/181002694 I

FATURAMENTO

AGO/2019

CONSUMO

1175 ~Wh

Deu;rlc ••o QlJimtidadl~

CONSUMO 175

! ADICIONAL flANO AMARELA

ADICIONAL BANO V[RMHHA PI

CREU VIOlMn A LOtH(OI)

VENCIMENTO

04/09/2019

P'''LO

0,817600

TOTAL

RS ••••u151,65

Valor Tal",1

143,08

0,49

9,10

'1,02

Trlbutol (V/llurei Induldol 110prcco)

I(MS- R$ 45,110 (Bo1UlP~f11 r.akulo R$ 152,07. Alicluolol 30%)

PISI(OrrHS R$ 4,63 (Allcluota 3,04~)

Composlc'IlO -da Faturll (em R$)

(,"''''''0 Trillumlssao

f14,0!> 6,51

Dislrlbulcilo

18,33

£nca'l:o~ Sdur I,,!.. Tributos

15,07 SO,H

R(!Sfr~,adCiao FISCO

EEFE.COBA.20FB. 7604.05A6. 7322.E300. B2BA

'-- Mes/A.no Dtas de Consumo Consumo dl...,.t-g - Ptrlodo Flscol __ .nlOenpt9:
A60119 31'

..

", 5,65!~[mlnao'i Apr~sentacilo 27/08120'91~~ JUU19 "= 'H 4,32 I P,olrima l"lIlJr""l'r~vlsta 2f>i0912019• JUNI19 29 I ,OS 5,68 , [qulpill11enlOs 42489160• MAII19 31'

'"
5,5t Anterior Atual~

A6R/19 3" ". S,U £laia 271071201'1 2710812019•
5 MAR/19 "= 145 S,OO : leitura 11116 11291
~ rEVll? "= ". 5,03 ' Consumo kYIh

17'
I 1 JAN/19 3]

255 7,72

I1DEZ/18 28 ' '90 6,78

~
NOVf18 30= '" -1,83 ' Ortgem da Icitura alUdi UDA
OUTl18 33' 168 5,09 Falar dc Multlplk.llcao:

1,00
5ETIl8 30 i

'61 5,36 , Pcrdiu de Tramform/llCocs (") 0,00
A60/18 32' ,.,

6,28 I.

JUH/19 .,

38,12

R., ••t1J.:ado

2,01

4,00

t,OI

Anu,,'

23,16

1],"5

a(Ur de 01106110 19

Trimestral

11,58

6,72

5.79

3,36

3,37

12,22

Memal

Indkodores cJe Conllnuldade da Fornecimento

(Iel<'l detalhamenlo na vC':rs:od.l'é:anta) r~ferentes iI

Conjunto eletrlco dill SUiIIUC: PELOTAS 3

D,C DUr./'cao doiS lutcrrupcoes (h)

FIe QWllnllda<le de Interrup<:oes

DM,C Du(acao Ina.lmd da Intcrrupcao (h)

DlCR! O••rac,,"o <lu Ioterrupcoe. em OI•• CrlllCD (h)

[USO [nurto de Uso do Slsteula de OhUibukao (R$)

Lu tollrltasdo adklollalde n.lJldc!ra. Tarltarlas foramrca.lu\tadd\ a

R$O,015IkWh, VERMELHA P.ltamar I: R$O,O.cIkWh, VERM[lHA P;lOtam"r Z: R$O,06IkWh

Pertodos Baod. Tarlf. : Am;lOrela' 28/01-3 1107 VermeU,;lO fi 1:01108-27/08



ANEXO 4
MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

CPF: J7 :A f ! ;YOSI

U F : R S 9 6 1 6 0 - 0 0 0

Órgão Emissor:

'-j' ([)fVt '1 fJ G ~

RV-J C6~ ~b Ct5!>£J '{(
Endereço:

Município:
C A P Ã O D O L E Ã O

LRG}000 b/j;-6q (

E u , a c im a q u a lif ic a d o ( a ) , v e n h o , n o s te r m o s d o a r t. 9 Q, 9 2 Q, V I d a L e i n Q• 9 .6 1 2 /1 9 9 8 , d e m o n s tr a r o m e u

a p o io à in ic ia t iv a d a A S S O C IA Ç Ã O S A N T A L U Z IA D E D IF U S Ã O C U L T U R A L , C N P J n Q 0 7 .1 8 6 .6 6 3 /0 0 0 1 - 9 1 ,

q u e te m in te r e s s e e m r e c e b e r a u to r iz a ç ã o d o M in is té r io d a C iê n c ia , T e c n o lo g ia , In o v a ç õ e s e

C o m u n ic a ç õ e s p a r a p r e s ta r o S e r v iç o d e R a d io d ifu s ã o C o m u n itá r ia n e s ta lo c a lid a d e .

D e c la r o , á in d a , p a r a o s d e v id o s fin s , q u e r e s id o n a á r e a p r e te n d id a p a r a a p r e s ta ç ã o d o s e r v iç o .

~?;r ; ; ;> /
~i

A s s in a tu r a d o ia ) a p o ia d o r ( a )

j f d e S e te m b r o d e 2 0 1 9 - C a p ã o d o L e ã o - R S

~IENCÃO:

- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do comprovante de
endereço do apoiador. I

"
• I I , .
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I
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1.._1£.31

0800 1>466444
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.
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\ Hi~IÓric(),~,_ < 'J ~ ,~: ..:. ~' '!""O~ (!llJ\ !
,
''. ,- J úU~19 I M~lj I ~5i2b11 IIWlbi9 \ ~3.'1bI1 \ ,;,'IBI9 I
_ ..• __ ~10 __....L-._.11 ,. 1 . 12 ... 13.. .1 8_

~ .•.~..I'Oq5Urnl
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1 9 12 iIl 2&.69 RI &1,32 ,$ ú,9G

SERVIÇO

.~SUBTOTAl

t

--~._.-_.~---... -,., .._~
DE SERVIÇOS PR[STADOS

VALOR

RI 93.92

1.3 lIT
2 UH
1.33 1T19/L
Aus~nt&
Husen\Q

••• ,_, •• n _.~ .~ - ••• ------ •• _.~-

Tu(bid~z
Cor
i ClOr'O L!'Jre P.esidk11
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\

Pãgamento apÓ;õvériêimeniõíncldlfémuita de 2%, Ju~~'de 1%B.m., mar~COrr6çAo~onetârla.
Após 10 dias, por exigência da Lei 11.44512007.art, 40. ~ 2., haverá em\ssao de aviso de débito
com prevlsllo de suspensao do abastecimento e custo previsto na Tabela Tarifária vigente .
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t:mrl:r.utc:. flfU B1,'jj
Li.da e Emi.tül(l eill:
27/08/2019 10:42:51

---'--~ -------~,-_..-~--
OPCAO OEB CONTA PELO CODIGO 00010591079 CONVENIO CORSAN

___ ':':__ ' __ ,__ .. ....:.'---:.__ ..-., ~_:_ ..••..• >J.,--~..~~~-~ .•.-.~ .. u •••••• - ••••



ANEXO 4

MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

CEP: 96160-000UF: RS

"(és

'S (!\1.c G-L O r:.

CAPÃO DO LÉÃO

f-02Sj'Z2~2/ Órgão Emissor:

Endereço:

Municipio:,
'- "--

i HG:

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9º, !i2º, VI da Lei nº. 9.612/1998, demonstrar o meu

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO SANTA LUZIA DE DIFUSÃO CULTURAL, CNPJ nº 07.186.663/0001-91,

que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, <Íinda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do serviço.

dte lOr\R GJQ~!L_Í,~_~ _
Assinatura doia) apoiador(a)

!~

.1 'il de Setembro de 2019 - Capão do Leão - RS

ATENÇÃO;

- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e
l

do comprovante de
endereço do apoiador.

i I

37
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ANEXO 4

MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

I Ende re ço :

rMunicípio:,
~

! KG:
I
'---

CAPÃO DO lÉÃO

Órgão Emissor:

RS CEP : 96160-000

Eu , a c im a qua lificado (a ), venho , nos te rm os do a rt. 9 º, s2 º, V I da Le i n º. 9 .612 /1998 , dem ons tra r o m eu

apo io à in ic ia tiva da ASSOC IAÇÃO SANTA LU Z IA DE D IFU SÃO CU LTURAL , CNPJ n º 07 .186 .663 /0001 -91 ,

que tem in te re sse em recebe r au to riza ção do M in is té rio da C iênc ia , T ecno log ia , In o vações e

C om un ica ções pa ra p re s ta r o S e rv iço de R ad iod ifu são C om un itá ria nes ta lo ca lid ade .

D ec la ro , á inda , pa ra os dev idos fin s , que re s ido na á rea p re tend ida pa ra a p re s ta ção do se rv iço .

(}\frêéb da 5l!!/LQ Amu
A ss i'a tU ra do Ia ) apo iado r(a ) .

) 'i? de S e tem b ro de 2019 - C apão do Leão - R S

ATENCÃO :

,
. Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do comprovante de
enúereço do apoiador.
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ANEXO 4
MODElO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

C A P Ã O D O L E Ã O

N o m e C o m p l e t o :

E n d e r e ç o :

I M u n i d p i o :

f - - ~ - - - - _

i
L H G

: Ó r g ã o E m i s s o r :

U F : R S

CPF:

C E P : 9 6 1 6 0 - 0 0 0

3 Z < -5,'0 060 91

E u , a c im a q u a lif ic a d o ( a ) , v e n h o , n o s te r m o s d o a r t . 9 2 , 9 2 2 , V I d a L e i n 2 . 9 .6 1 2 /1 9 9 8 , d e m o n s tr a r o m e u

a p o io à in ic ia t iv a d a A S S O C IA Ç Ã O S A N T A L U Z IA D E D IF U S Ã O C U L T U R A L , C N P J n 2 0 7 .1 8 6 .6 6 3 /0 0 0 1 - 9 1 ,

q u e te m in te r e s s e e m r e c e b e r a u to r iz a ç ã o d o M in is té r io d a C iê n c ia , T e c n o lo g ia , In o v a ç õ e s e

C o m u n ic a ç õ e s p a r a p r e s ta r o S e r v iç o d e R a d io d ifu s ã o C o m u n itá r ia n e s ta lo c a lid a d e .

D e c la r o , á in d a , p a r a o s d e v id o s f in s , q u e r e s id o n a á r e a p r e te n d id a p a r a a p r e s ta ç ã o d o s e r v iç o .

M cvJ.. /z"é>o a1J~ ai, s "= &r:
•

A s s in a tu r a d o ia ) a p o ia d o r ( a )

,Q I d e S e te m b r o d e 2 0 1 9 - C a p ã o d o L e ã o - R S

ATENCÃO:

- P a r a s e r c o n s i d e r a d a v á l i d a , e s t a d e c l a r a ç ã o d e v e r á e s t a r a c o m p a n h a d a d e c ó p i a d a i d e n t i d a d e e d o c o m p r o v a n t e d e

e n d e r e ç o d o a p o i a d o r .

"
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ANEXO 4

MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FfslCA

Nome Completo: o.-::ff)..

Endereço: ~J.AI HtI1lJl.A>, /YI!"- 3n 11

CPF: ois. &.26. jC!o-'Ie

Município:
I.- --_.-

i RG:
CAPÃO DO lÉAO

1. B5b':;101 Órgão Emissor:

UF: RS CEP: 96160-000

Eu, acima qualificado(a), venho. nos termos do art. 9º, S2º, VI da Lei nº. 9.612/1998, demonstrar o meu

apoio à in iciativa da ASSOCIAÇÃO SANTA LUZIA DE DIFUSÃO CULTURAL, CNPJ nº 07.186.663/0001-91,

que tem interesse em receber autorização do M inistério da C iência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do serviço.

____f:...a ela".\... ti", J'd 8;,

Assinatura doia) apoiador(a)

1J de Setembro' de 2019 - Capão do Leão - RS

ATENCÃO: 'I I I
- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do comprovante de
endereço do apoiador.
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ANEXO 4

MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FfslCA

~ol1le Completo:

~ ~ 'd e r e ç o :

I lv1unicípio: C A P Ã O D O lE Ã O

i_-~(G_: UJj)j}(J~J~ Órgão Em issor: I S S P /R S

UF: R S C E P o 9 6 1 6 0 -0 0 0

•

C P F : O!t.illI3o-f15

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9º, !i2º, VI da Lei nº. 9.612/1998, demonstrar o meu

"pr:>io à in iciativa da ASSOCIAÇÃO SANTA LUZIA DE DIFUSÃO CULTURAL, CNPJ nº 07.186.663/0001-91,

que tem interesse em receber autorização do M inistério da Ciência, .Tecnologia, Inovações e

Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunit{lria nesta localidade.

Declaro, áinda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do serviço.

} j1 Q 1 < , '/ lQ . J - (Q (4 o J 'k

Assinatura doia) apoiador(a)

J.Lde Setembro de ~019 - Capão do Leão - RS

N E N Ç Ã O :

- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhadél de cópia da identidade e' do comprovante de
endereço do apoiador. '

3 7



A N EX O 4

M OD ELO D E M AN IFE STA ÇÃ O EM A PO IO D E PE SSO A F fs lC A

d ro lQ~

-Ho.-vUA. ':>A t
E nd e re ço :

; t t~ '1 : '.:~ ;.~ " ',}'lil~!4t:'Hi:'~'~~~:. t ' • ~ "
:"~ .,::" j.l" -£ ':t 'JÇ "< ~ I" ,,.t1 iM f£ i;t:li ': , " 'f.';, ", "

I Nome Completo:

C PF : 0 :'2 . J4 '3 - 3 co - '3 'a

lv 1 ullicípio:
!- -- ._ --_ ._ ~ -_ .._ - CA PÃ O D O lÉÃ o

1A O '~ JO ~ 8S i Ó rg ão Em isso r:

U F : R S C E P : 9 6 1 6 0 -0 0 0

•

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9º, 92º, VI da Lei nº. 9.612/1998, demonstrar o meu

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO SANTA LUZIA DE DIFUSÃO CULTURAL, CNP! nº 07.186.663/0001-91,

que tem interesse em receber autorização do Ministéricl da Ciência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunit;lria nesta localidade.

Declaro, áinda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do serviço.

',-

d-fb~

Assinatura doia) apoiadOl(a)

:2::L de Setembro de 2019 - Capão do Leão - RS

ATENÇAo:

- P a ra se r co n s id e rad a v á lid a , e s ta d ec la ra ç ão d ev e rá e s ta r a com panh ad a d e có p ia d a id en tid ad e e ' d o com p ro v an te d e
en d e re ço d o ap o iad o r .

3 7
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A N E X O 4

MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

C A P Ã O D O LE Ã O

N o m e C o m p le to :

E n d e re ç o :

Município:

R G :

lo '1

Q U A L IF IC A Ç Ã O D O A P O rA D O R

Ó rg ã o E m is s o r :

R S

CPF:

CEP: 96160-000

5.~

E u , a c im a q u a lif ic a d o (a ) , v e n h o , n o s te rm o s d o a r t. 9 º , 9 2 º , V I d a L e i n º . 9 .6 1 2 /1 9 9 8 , d em o n s tra r o m e u

a p o io à in ic ia t iv a d a A S S O C IA Ç Ã O SANTA LU Z IA D E D IF U S Ã O C U LT U R A L , C N P J n º 0 7 .1 8 6 .6 6 3 /0 0 0 1 -9 1 ,

q u e tem in te re s s e em re c e b e r a u to r iz a ç ã o d o M in is té r io d a C iê n c ia , T e c n o lo g ia , In o v a ç õ e s e

C om u n ic a ç õ e s p a ra p re s ta r o S e rv iç o d e R a d io d ifu s ã o C om u n itá r ia n e s ta lo c a lid a d e .

D e c la ro , a in d a , p a ra o s d e v id o s f in s , q u e re s id o n a á re a p re te n d id a p a ra a p re s ta ç ã o d o s e rv iç o .

'1 d e S e tem b ro d e 2 0 1 9 - C a p ã o d o L e ã o - R S

ATENCÃO:

- P a r a s e r c o n s id e r a d a v á l id a , e s ta d e c la r a ç ã o d e v e r á e s ta r a c o m p a n h a d a d e c ó p ia d a id e n t id a d e e d o c o m p ro v a n te d e

e n d e r e ç o d o a p o ia d o r .
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Vollor Total
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O.ZO

4.05

TOTAL I
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loel[ tapalLiv :1708/191002699

[tKarrOs 5etOf"lais Tributos
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rEVlt9 29 I 210 7_58 £Q •••:p.•;nt,ntO$ 37658722

I J! JANlt9 )2 I 20 7 71 .:....~t::l'Wt :'tt. ••l

~ DEZ/la 19
1

212 7.11 o.l~ 2S/0Jfl019 1~"'J"12019
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ANEXO 4

MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FfslCA

QUALIFICA O DO APOIADOR

N om e C om p le to : ~ G

E n d e re ç o : A 'J . ~

C E P o 9 6 1 6 0 -0 0 0U F : RS

Ó rg ã o tm is s o r :

CAPÃO DO LEÃO
Município:

RG :"

E u , a c im a qua lif ica do (a ), venho , no s te rm os do a rt. 9 º . !i2 º , V I d a Le i n º. 9 .6 12 /1 998 , dem ons tra r o m eu

apo io à in ic ia tiva da ASSO C IAÇ ÃO SAN TA LU Z IA D E D IFU SÃO CU LTURA L , C N P J n º 07 .1 86 .6 63 /0001 -91 .

q ue tem in te re sse em re cebe r au to riza ção do M in is té r io da C iên c ia , T e cno lo g ia , In o va ções e

C om un ica ções pa ra p re s ta r o S e rv iço de R ad io d ifu são C om un itá r ia ne s ta lo ca lid ade .

D ec la ro , a in da , p a ra o s dev id o s fin s , q ue re s id o na á rea p re te nd id a pa ra a p re s ta ção do se rv iç< ;> .

~ qom<;-o!~ L ; 1 \Í J , ; , . ,J e .N " h C t (Y I(O

A ss in a tu ra do Ia ) a po ia do r(a )

H . de S e tem b ro de 2019 - C apão do Leão - R S

A T E N C Ã O :

~ Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do comprovante de

e n d e re ç o d o a p o ia d o r .

3 7



ANEXO 4

MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

Nome Completo:

Endereço:

Município:

RG:

CAPÃO DO LEÃO

QUAliFICA O DOAPOIADOR

Órgão tm issor:

UF: RS CEPo 96160-000

on".~4.4<\O-

Eu, acim a qualificado(a), venho, nos termos do art. 9º, g2º, V I da lei nº. 9 .612/1998, demonstrar o m eu

apoio à in iciativa da ASSOCIAÇÃOSANTA LUZIADE DIFUSÃOCULTURAL,CNPJ nº 07.186.663/0001-91,

que tem interesse em receber autorização do M inistério da C iência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

D eclaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do serviço.

----------~-f'r---A -S-S~~o-ia-d-O -r-(a-)-------------

'14 de Setembro de 2019 - Capão do leão - RS

ATENCÃO:

- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do comprovante de

endereço do apoiador.
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Dado~(lII,f; •• u.b

SOLANGE 6OHCALVE~ GIlUNDEMAMM

I
AV NARCISO SILVA , 2950 - D l A

CAPA0 DO l£A.O'RS
CPf: b908871J049
Classfflcacao: RESIDENflAl.RESIOEH( IAl
Telllao t40mlnal nov MOHOFASICO

~

~

CEEE
DISTRIBUiÇÃO

~~~~:~)ATORNÁ.!
IlOTAflS DADOS; ~
fAT:O'
Serw l_ ' _

:J
I

I
ASII,S.93,S]1

loclEtilpa/Llv: 1708/191002703 i

CONSUMO

182 kWh

FATURAMENTO

AGO/2019

VENCIMENTO

05/09/2019

TOTAL

R$AIlU163,23

---------------------------

l
iDescrk-.-.--------- Q lJantldade Preco Vaolor Totilll

CONSUMO 182 0.811747 148.83

,AD IC IONALBANO, AMARELA 0,27

ADICIONAL BAilO. VERMELHA Pl 10,1 J
MULTA CONTA AHTER lOR0712019 5,061
(REDVlOlMEU, ooN1(01) -1,52

1! JUROSCONTA.ANTERIOR07IZo19 1,461

i
!

t:ncargo~ Setoriais Tributos
15,68 52,60

Peld;u

8,6\

_________ ... -__--_-_- _-_-_.-:= .-=::.= :"_-__ -"'-"'--_"'-"'-"'-"'---_-_-_-_:=::.-_-__ 1

TrIbUtos (Valores tllduldol~p,eco)

ICMS: R$ 41,TI (Base pdf. talculo' R$l~q.2J, Aliquotoll:JO~)

.~~(~~~~~ _.~~.~~ (A li~_~~~~:~~~ ~ ~__ . .~_I

i:ompo~kaõ ~'fai;:'lã(e~iíJt$)-~~'~-~- ---.-- .-..----------.---- ..-..........,

Oer1K.o Tr.msml~~oiIo DktrlbukitO
56,Sl 6,17 19,06
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2648.DC3E. E288. 6176_ 99F3_120D .8FEA.8DCC

----JUN/19'

"" .. I R<O I'''"!13,16 7,71
13,45 5,00

3,41
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I~--.
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DlCAIOuracao das Intenupc:oes em DI,}Crltko (h) 11,11
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Perlodos Band_larlf.: Al1'Htrela:)OI07.31107 Vermelha Pl ,01/08-28108



ANEXO 4

MODelO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

CEPo 96160-000

CPF:

UF : RS

Órgão Emissor:

cosiA

IU&tA 5-12

CAPÃO DO LÉÃO

Nome Completo:

Endereço:

I Município:,

Eu, ac im a qua lificado (a ), venho , nos te rm os do art. 9Q, s2Q, V I da Le i nQ• 9.612/1998, dem onstra r o m eu

apo io à in ic ia tiva da ASSOC IAÇÃO SANTA LUZ IA DE D IFUSÃO CULTURAL, CNPJ nQ 07.186.663/0001-91,

que tem in te resse em receber au to rização do M in is té rio da C iênc ia , Tecno log ia , Inovações e

Com un icações pa ra p res ta r o Serv iço de Rad iod ifusão Com un itá ria nes ta loca lidade .

D ec la ro , á inda , pa ra os dev idos fins , que res ido na área p re tend ida pa ra a p res tação do se rv iço .

)0":'

r 7 ,.
1--&.L"c?? LP.'2tU<?d2 er? -.X "-~ -

Ass ina tu ra do ia ) apo iado r(a )

/ J-- de Se tem bro de 2019 - Capão do Leão - RS,

ATENÇÃO:

. Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do comprovante de
endereço do apoiador.
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ANEXO 4
MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

Nome Completo:

Endereço:

Município:
L ----~ .

I RG :

I!Oi~/6 Go.v'YIJI(/~'J !IJ(/;I/~-:;

VA SJ ~ flJ /uu'IJ

CAPÃO DO lÉÃO

5 tH1J!J1l I Ó rgão Em isso r:

U F : RS CEP : 96160 -000

Eu , ac im a qua lificado (a ), venho , nos te rm os do a rt. 9Q
, 1 j2Q

, V I da Le i nQ• 9 .612 /1998 , dem ons tra r o m eu

apo io à in ic ia tiva da ASSOC IAÇÃO SANTA LUZ IA DE D IFUSÃO CULTURAL , CNPJ n Q 07 .186 .663 /0001 -91 ,

que lem in te resse em recebe r au to rização do M in is té rio da C iênc ia , Tecno log ia , Inovações e

C om un icações pa ra p res ta r o Se rv iço de R ad iod ifusão C om un itá ria nes ta loca lidade .

D ec la ro , a inda , pa ra os dev idos fins , que res ido na á rea p re tend ida pa ra a p res tação do se rv iço .

C:, ~vL/~~

Ass ina tu ra do ia ) apo iado r(a )

!~

ftde Se tem bro de 2019 - C apão do Leão - RS

ATENCÃO:

- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do comprovante de
endereço do apoiador. '
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c~.f ~ o.. opo..'faç&o: S<:58 FAT; 01~20J941652152~6-1ot;~:::'J~ld~l~r:o~~~) ~5~il~~
consta< da apfesenliIÇ)O desla.

A Ta•••..••SooaI de l:ner9'a E1elrlCa. TSEt: fot cnada Joo..••••l,..,
r(" 10.438. de 26 de BOOIde 2002

REAVISO
de débito

A2AO.l E8F. 77 4F.DOB8.DE9D.F973. 7397.24CB

COMP_~NHIAESTI~DUAl DE OtS1RI3UlCAO DE E'.jE.RGI,\ :;~E1RICA

A" JWta ..k!i Fcr:J ~'II!",,'-:":I' iOI. P'oo'c A :;~IJ :11. CEio' 9141(1..,:(1Pwto"~c' RS
çftPJ: 02A$1.IE:(I.J~l.~ ;.•.•SCRlCÃ::>ESiADUAl' OSS'S1!>6€5~
NOTAfI$CAl.' CO'17t. ~E. E',Ef<G1.t. E!.ETR'::A

ClIente (: U\: ;L:" :ade Cor:s.unllc!.> a.

IVONE GONCALVES NUNES

Rua Sta Luz,a, 512
Bairro: Em Frente Ao Sapem

Capa0 do Leao - RS Fase: MONOFASICO
CPF: 36311618087
Classe de Consumo Aneel: RESIDENCIAL - RESIDENCIAL ~AIXA RENDA

62146017

Bandeira Vigente' Bandeira Amarela

M~dicjo
k,'t.l1

Consumo Faturamenlo Vencimento Total em Reais

06/08/2019
N° do me:j:do'

Fator oe r.:u::;~~=-a;ã;

Leitura 29107i201£o

leitura 27/0&2019

Consumo'

'Consumo Lido

z:..:;.'
~=.. '"

376 kWh

~~=~~=~
-:-~--:

:.:: :;;-: ':""1"'a'-ela
S>;;!:~:taIIRSJ

07/2019

Ctl,p'::dacc

30
70
120
156

~reco

J.263333
8.452429
:di78667
:.754231

253,32

Valer RS

7.90
31,67
81,44
117,66
6,48

245,15

Perdas de Transformações t',
Fator de POIência: 1.00000

Periodo Fiscal

Emissão

Apresenlação

Próxima Leitura Prevista:

lançamentos e Servi-;os
::~ecao Manelaria pci" Atraso
_uros Conta Anterior
:.lulta Conta Anterior
Subtotal (RS)

1,49
2,20
4,48
8,17

C::lrTI"C~IÇ"'Oda. t-afll'~

-Energia

Transmissao

Dislribuicao

RS

90.48
11,76

33.13

.2.:E

''':~

. -- -- - -_._-------~------------------------

ConSiJlTlOS Faturado:. to:!" '"

:.:.-~. -: : J;,':

---------_._-
--,~.__ ..._ ..._--.---~_.------------._--_._---------------

R$ 73.54

R$9,12

ICMS Base de Cãlculc{RS: 245.15 al!Quota30%

PIS/COFINS Conl. Res ANE=:.. nO 23412005 aliouota %

.-;

.. :-

10,52

13.77

11.7

14.83

13.97

13

O•• ,

2019JUL32[1======:, ••

JUN 29;:1::::::::::"31~_:
"'" 30[1=====::l':3-:H
ABR32;:1:::::::::::::'363.0
MAR29[1=====::JI.354.C
FEV 29C,----------'1 316.0

JAN)2[1====::I'.2no

201 B DEZ 29.,'::::::::::::::::::'::1 305,0
NOV30,[1=======]1,413.0
OUT33,,1 ~1386.0

SETJOj[I=======::l144!).0

AGO32.':::::::::::::::::'447.0
JUl 30,"-------------"390,0

." _.- .._._-_._'''-,-.-.-.--
BENEF. TAR. SOCIAL RES 414110Ri 30,55

DEBITOS: 0612019 R$ 199,14 .

As tarifas do adiciona, de Bao~;r"$ T••rifariils foram ,8IIj_tadas iI partir de 011061201'. conforlTMl RESOLUÇÃO HOMOLOGA TORtA N" 2.S!!i1 d •• ANEEL. passando par ••:
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PeOodos Band.Tilril.: Verde:28f06..3OI06 Amarel;lj:01f07.29I01

,." •• , ••••• _ •• _, •• ,. - •• ------ •• --- ••• --- •••• ,-_." - ••••••• ." •••• • __ ,. ' •.• "_. __ •••• ' •••• __ '" ••• _ ••• 0,-

uc: 62146017 FAT; 01,201941652152686,70



. .

" ; ) : í ! ' l • • . A l.1 t ' • . . t " . '

06/08/1969

05/11/2012

~~J~~~-.._n_.~
U i.! N 1 7 .1 1 6 D E 2 9 /0 8 /8 3

- ~ ~

• , M '

' .C N A . 'iC I 'tH lT A S R ." i 2 ; ) lO N A

M A l 'R 1 Q .l lA : 0 9 9 8 6 1 D l 5 S 1 9 6 9 1 0 0 0 8 1 2 8 1 0 0 5 9 1 9 4 8 6

._ r _. - - - ~ . - - . - . - - - , . - - - - - , - - - - ~ . - r - - <

f . . , .> : - . . . ~ _ .- . - - - : : - , . v A L lO A E M T O D O O T E R R IT O R IO N A C IO N A L

R E P Ú B L I C A F E D E R A T I V A 0 0 8 H A S I l .

RIO GRANDE DO SUL

S E C R E T A R I A D A S E G U R A N Ç A p U U L l C A

IN S l tn J lO ,G E R A l. D E I 'U Ü C lA S

D E P A R T A M E N T O D F . lU E N T lr IC A Ç A O

I l~ OIU'.Á/w.. ~ .. .o -

- - - - . . ._ -_ ._ - - - - - _ ._ - - -
• • •S S I N A r u ~ A O O T l l U ~ " A

(



ANEXO 4

MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

Nome Completo:

Endereço:

J Município:
j.- ~ ----

I HG :

CAPÃO DO LÉÃO

.1 .1221 '1326 Ó rgão Em isso r:

U F : R S CEPo 96160 -000

CPF:

na á rea p re tend ida pa ra a p res tação do se rv iço .
D ec la ro , á inda , pa ra os dev idos

E u , ac im a qua lificado (a ), venho , nos te rm os do a rt. 9 º, 92 º, V I da Le i n º. 9 .612 /1998 , dem ons tra r o m eu

apo io à in ic ia tiva da ASSOC IAÇÃO SANTA LUZ IA DE D IFUSÃO CULTURAL , CNP J n º 07 .186 .663 /0001 -91 ,

que tem in te resse em recebe r au to rização do M in is té rio da C iênc ia , T ecno log ia , Inovações e

C om un icações pa ra p res ta r o S e rv iço de R ad iod ifu são C om un itá ria nes ta lo ca lidade .

" '-1

~de Se tem b ro de 2019 - C apão do Leão - R S

ATENÇÃO :

. Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do comprovante de
endereço do apoiador.
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06/08/2012

,-

CARTEIRA DE IDENTIDADE

REPÚBLICA FEOERATIVÂ 00 BRASIL

RIO GRANDE DO SUL'
, SECRETARIA OA6EQURANÇA PÚBLICA

INSTITUTO-GERAL. DE F'ERICIAS
DEPARTAMENTO DE tOENnFICAçAO

__.__. ...•••.N~-A-R------

(



U SU Ã R 10 :

E N D E R E Ç O :

N E lS O N O R IN O D O R A A LV E S 1385905300001

R U A S A N TA LU Z IA 6 1 8

C Ó D IG O IM Ó V E L :

LD C A U ZA Ç ÃO :

C Ó D .O E B .C O N TA :

H ID R O M E TR O :

9 4 4 9 2 6 -4

281.001.022.2056

00009449264 1C O N V E N 10 C O R S A N

Y 1 7A AO O 48 1B 4

C A TEG O R IA :

E C O N . A G U A :

E C O N . E S G .:

C O M P E T £N C IA

RO

o

Ú LT IM A S LE IT U R A S 1 C O N SUM O S

LB TU R A C O N SUM O

LE IT U R A A TU A L :

L B TU R A A N TE R IO R :

C O N S UM O ÁG U A lm 'j:

V O LU M E E SG O T e im ') :

M E D IA D E C O N SUM O lm 'j:

15225101/2019

1462510612019

•
•

M ED IO

0612019

0512019

0412019

0312019

0212019

0112019

'4.
'44

142

'3'
'27

117

2

2

7

O

'0

7

_ C O M PO S iÇ Ã O O E S E R V iÇ O S

CAT E C O . E C O . C O N S UM O VO LU M E S E R V sA S 1C O S E R V B Á S IC O ÁG U A E SG O TO

AG U A E SG . A G U A E SG O TO ÁG U A E SG O TO

RO O • 26.60 33.66

S U B TO TA L S E R V iÇ O S P R E S TA D O S

D E S C R IÇ Ã D D O S IT E N S FA TU R A D O S

S E R V iÇ O S

SUBTOTAL SERVIÇOS PRESTADOS

V a lo r d o s Im p o s to s : P A S E P R $ 0.9911.65%1- C O F IN S R $ 4.59 17.60%1. B a se d e C A lc u lo : R $ 60.26

60,26

V A LO R

60,26

•

C O R S A N IN FO RM A : C O N FO RM E R E SO LU Ç ÃO D EC IS O R IA D A AG ER G S N ° 519/2019 D E 31 /0 5 /2 0 1 9A P L lC A D O R E A JU S TE D E 7 .6 9%

N A S FA TU R A S EM IT ID A S A P A R T IR D A C O M P E TÊ N C IA JU lH O /1 9

W pAR A S U A C O M O D ID A D E . S O L IC IT E O R E C E B IM E N TO D E S U A FA TU R A PO R EM A ll. A T R A V ~S D O 08 0 0 6 4 6 6 4 4 4 O U JU N TO A

U N ID A D E LO C A L D A C O R S AW .

Opção d é b conta pelo código 0 0 0 0 9 4 4 9 2 6 4 C O N V Ê N IO C O R S A N

._~~~~~~~9~~~~~~ f~M~~~~~~~~~_



ANEXO 4

MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

Nome Completo:

Endereço:

Municipio:
CAPÃO DO lÉÃO

Órgão Emissor:

RS

CPF:

."" .•...
'-".fi

¥ •.~ .,"".

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9º, s2º, VI da Lei nº. 9.612/1998, demonstrar o meu

apoio à in iciativa da ASSOCIAÇÃO SANTA LUZIA DE DIFUSÃO CULTURAL, CNPJ nº 07.186.663/0001-91,

que tem interesse em receber autorização do M inistério da Ciência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do serviço.

f2C1-M-(fd
Assinatura doia) apoiador(a)

'ot

llLde Setembro de ~019 - Capão do Leão - RS

ATENCÃO:

. Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do comprovante de
elldereço do apoiador.
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ANEXO 4

MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FfslCA

CEP: 96160-000

CPF: '63i,36&.tf(O-31

RS

Órgão Emissor:

CAPÃO DO lÉÃO

Nome Completo:

Endereço:

1-~-~nicíPiO:
~---_.

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9º, g2º, V I da Lei nº. 9.612/1998, demonstrar o meu

apoio à in iciativa da ASSOCIAÇÃO SANTA LUZIA DE DIFUSÃO CULTURAL, CNP! nº 07.186.663/0001-91,

que tem interesse em receber autorização do M inistério da C iência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do serviço.

Il{I?-a.-c::~5>1.-~ ']/ /2
Assinatura doia) apoiador(a)

ll-de Setembro de 2019 - Capão do Leão - RS

ATENCÃO:

I- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do comprovante de
endereço do apoiador.

I 37 ' .
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10,75

H.45
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Realizado

5.3.
6.00

t,94

"~I

23.16

13,45

1N,~fme-roda JC
I . ~:\.j,:pj:"-e:aj,:t.:o em CC'lta CCIfMte

7088281

fnc.v;os Selprl.lls Tributos

7,66 52,91

Preto

0.26'000

0,447857

0.67'750
0,746410

Trimestral
11.58
6,72

R$ 160,12. 601••••• 10101: 30")

Memal

5,79
3,36

3.37

12,22

VENCIMENTO

05/09/2019

Quantid.lde

30

'o
"O
J9

-.. -. --.-' •••.••.•.•••••••••IAUlfl(J(A
fAT; 01-2019'417021 '97 .• )"'9 (rop. 5 ;:58
Soe,;'" umc •• n.; 1l9169B090
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ANEXO 4

MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FlslCA

96160-000R S CEP:

CPF:

UF:

Órgão Emissor:

N'IA 'f2 .., oU V e-'\lU

Lu "tiiA "5 "'\ \o

CAPÃO DO lÉÃO

, Nome Completo:

End~reço:

i Município:
,-.__ .-
I
: f{G:

L

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9º, !i2º, V I da Lei nº. 9 .612/1998, demonstrar o meu

apoio à in ic ia tiva da ASSOCIAÇÃO SANTA LUZIA DE DIFUSÃO CULTURAL, CNPJ nº 07.186.663/0001-91,

que tem interesse em receber autorização do M in istério da C iência, Tecnolog ia, Inovações e

Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, a inda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do serviço.

!9> \Y \M cf. ()Q~eino -J)~ (h
, Assinatura do (a) apoiador(a)

Jlde Setembro de 2019 - Capão do Leão - RS

MENÇÃO :

- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do comprovante de
endereço do apoiador.
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com previsão de suspensão do abastecimento e custo previslo na Tabela Tarifária vigente.
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Hlo'll. A 11':'.iJl ',> DI'] eSt';l:ll~Nl.14.:t 1)11 Wtll (.I A. lr.-JWA!H tOl Al DA LOP,SAtl'" ,



ANEXO 4

MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

Nome Completo:

Endereço:

Município:
, CAPÃO DO LEÃO UF: RS

---------

----,---
CEP:' 96160-000

;:.,

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9º, 92º, V I da Lei nº. 9.612/1998, demonstrar o meL

apoio à in iciativa da ASSOCIAÇÃO SANTA LUZIA DE DIFUSÃO CULTURAL, CNPJ nº 07.186.663/0001-91,

que tem interesse em receber autorização do M inistério da C iência, Tecnologia, Inovações E

Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do serviço.

"~~~p~ ~\. b>~
ASSinat7o(a) apoiador(a)

Lde Setembro de 2019 - Capão do Leão - RS

ATENQ\O:

- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do comprovante de
endereço do apoiador.
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ANEXO 4

MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

--------

= -r-------.--
CEPo I 96160 -000UF : I RS

I" tJ n

fO .v~U !K I ,,

I: [, Ili\ ti f I.-

~JA . uUn

CAPÃO DO LEÃO

Endereço:

Nome Completo:

Município:

Eu , ac im a qua lificado (a ), venho , nos te rm os do a rt. 92 , 922 , V I da Le i n2 . 9 .612 /1998 , dem ons tra r o m e l

apo io à in ic ia tiva da ASSOC IAÇÃO SANTA LUZ IA DE D IFUSÃO CULTURAL , CNP J n2 07 .186 .663 /0001 -91 .

que tem in te resse em recebe r au to rização do M in is té rio da C iênc ia , T ecno log ia , Inovações E

Com un icações pa ra p res ta r o S e rv iço de R ad iod ifu são C om un itá ria nes ta lo ca lidade .

D ec la ro , a inda , pa ra os dev idos fin s , que res ido na á rea p re tend ida pa ra a p res tação do se rv iço .

191/1d t A. O k'"CzlZ

Ass ina tu ra do (a ) apo iado r(a )

...Ii-de Se tem b ro de 2019 - C apão do Leão - R S

ATENÇ~O :

- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do comprovante de
endereço do apoiador.
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ANEXO 4

MODelO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

Nom e Com p le to :

Ende reço :

Município:

RG :

CAPÃO DO LEÃO

'tJ3bJ31/S~ Ó rgão Em isso r:

s do a rt. 9 º, !i2 º, V I da Le i n º. 9 .612 /1998 , dem ons tra r o m eu

apo io à in ic ia tiva da ASSOC IA -O S IA LUZ IA DE D IFUSÃO CULTURAL , CNPJ n º 07 .186 .663 /0001 -91 ,

u t ri a ão do M in is té rio da C iênc ia , Tecno log ia , Inovações e

d R od ifusã m un itá ria nes ta loca lidade .

end ida pa ra a p res tação do se rv iço .

019 - C apão do Leão - RS

ATENÇÃO:

- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do comprovante de

endereço do apoiador.
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AN EXO 4

MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

CEP o 96160 -000U F : R S

vJaO (-e (
-{Z

r - '

-S i IJ

Ó rgão Em isso r:

QUALIFICA O DO APOIADOR.

CAPÃO DO LEÃO

Endereço:

Município:

RG:'lO.!OO :; i.-
.::~c

N om e C om p le to : I:")
l'c.í£\, 'C e

E u , a c im a qua lif ic a do (a ), ve nho , n o s te rm os do a rt. 9 º , !i2 º , V I d a Le i n º. 9 .6 12 /1 998 , d em ons tra r o m eu

apo io à in ic ia tiva da ASSO C IAÇ ÃO SAN TA LU Z IA D E D IFU SÃO CU LTURA L , C N P J n º 07 .1 86 .6 63 /0 001 -91 ,

q ue tem in te re sse em re cebe r au to r iza ção do M in is té r io d a C iê n c ia , T e cno lo g ia , In o va çõe s e

C om un ica çõe s pa ra p re s ta r o S e rv iço de R ad io d ifu são C om un itá r ia n e s ta lo ca lid a de .

D ec la ro , a in da , p a ra o s de v id o s fin s , q ue re s id o na á rea p re te nd id a pa ra a p re s ta ção do se rv iço .

/-). \-).-::>1 'J ,.)( ::4 .:-= 1 r)ÇR .
A ss in a tu ra do Ia ) a po ia do r(a )

/ t de S e tem b ro de 2019 - C apão do Leão - R S

ATENÇÃO:

- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do comprovante de

endereço do apoiador.

37
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ANEXO 4

MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FlslCA

96160-000

?
RS

CPF:Ó rg ã o E m is s o r :

CAPÃO DO lÉÃO

E n d e r e ç o :

N o m e C o m p le to :

M u n ic íp io :
!~-----

I RG _: ~,~

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art. 9º, 92º, V I da Lei nº. 9.612/1998, demonstrar o meu

apoio à in iciativa da ASSOCIAÇÃO SANTA L U Z IA DE DIFUSÃO CULTURAL, CNPJ nº 07.186.663/0001-91,

que tem interesse em receber autorização do M inistério da C iência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do serviço.

~,pá ~&#!ó"';-~
Assinatura dalaPoiador(a)

----/i-de Setembro de 2019 - Capão do Leão - RS

ATENÇÃO:

. P a r a s e r c o n s id e r a d a v á l id a , e s t a d e c la r a ç ã o d e v e r á e s t a r a c o m p a n h a d a d e c ó p ia d a id e n t id a d e e d o c o m p r o v a n t e d e

e n d e r e ç o d o a p o ia d o r .
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~ Nota Fiscal- Sêrie U - 099.509.353 FAT: 01-201941702119738-9

C E E E I Reservado~oFisco
. I 0 7 0 B . 7O E 7 .F 0 4 E .3 4 6 0 .4 D 8 5 .2 A 9B . 7 B 5 E .4 3 3 3D IS T R IB U IÇ Ã O

Cliente e UC (UnidadeConsumidora)
VILMAR LOPES HARTWIG

R U A S T A lU Z IA , 5 1 7 .

Bairro:EM FRENTE AO SAPEM

CAPA0 DO lEAO - RS Fase: MONOFASICO

Cpf: 20688350020

Classe de Consumo Aneel: RESIDENCIAL _ Residencial

Número da UC
Código para débito em conta COrrente

55549233
Bandeira Vigente: Bandeira Vermelha

" 'C o n sum o '-p e la - f l~ d ia -

29/08/2019

29/08/2019

06/09/2019

27/09/2019

Valor R$
9 6 ,4 9

0 ,1 6

_ 6 .5 6

103,21

-3,20

-3,20

Total em Reais

R$ 100,01

Preço
0 .8 1 7 7 1 2

Vencimento

13/09/2019

Quantidade

118 kWh

07/2019

Faturamento

08/2019

Descrição
Consumo
A d ic io n i 'l l B a n d . A m a re la

A d ic io n i 'l l_ R ~ n d . Y i'! r l l l l? lh a P J _

T o ta l - P re c o ( I )

Cred Viol Hetd Cont
T o ta l - O u tro s (2 )

Consumo

118 kWh

Perd~s de Transformaçôes(%): 0.00
Fator de Potência:

P e r ío d o F is c a l :

E l l l is s à o :

ApresentaçÃo:

Próxima leitura Prevista:

Medição
kW h

N° do Medidor 2262892
Fator de Multiplicação J

leitura 28/08/2019 43345

Leitura 29/07/2019 43227
C o n sum o . 1 1 8

NOTIFlCAÇAO 3: Instalação sujeila à SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO por razões de ordem técnica na UC. Faluramenlo realizado. pela terceira vez
conseculiva. pela média de consumo dos 12 meses anter;ores pelo Impedimenlo de acesso para fins de leilura. IMPEDIMENTO DE ACESSO SUJEITO A
SUSPENSAo 00 FORNECIMENTO REGUlARLZE SUA lEITURA UC lalurada por media conforme art. 87 da Res. 41412010. As lantas do adicional de
Bandeiras Tarifárias foram reajustadas a par1ir de 011'0612019. conforme RESOLUçAo HOI\K)LOGATÓRIA N O 2.551 da ANEEL. passando para:

AMARELA: R$O.0151kWh. VERMELHA Palamar 1: RSO.04IkWh. VERMELHA Palamar 2: RSO.06IkWh. Periodos Band.Tarif.: Amarela:30107.31107Vermelha P1:011OlJ..28108

1 i

~ Consumos Faturados em kWh~

- -r
R S 3 0 .9 6

R S 0 ,5 5

R S 2 .5 8

A llq u o tl l 3 0 ,0 0%

A llq u o tl l 0 ,5 2 9 1 0 \

A llq u o tl l 2 .5 0 5 4 0 :j :

Tributos (Valores induidosno preço)
IC H S a lls@ d e C .! i lc l / lo { R S } 103,21

P IS /P A S E P 8 1 1 s e d e C ile I /T o C R S } 1 0 3 ,2 0

C O F IN S a lis e de C ilc u lo {R S } 1 0 3 ,2 0

3 _ 9 3

3 .1 5

4 .1 0

2 0 3

'"
1 .1 0

< O .

4 .2 1

,..
4 ,6 3

'.0 0

• • • •
4,25

12,36
1 0 ,1 6

36.6]

4.39
3 4 .0 9

5,58

_ ••..

'"

2 0 1 9 A 9 ') 3 0

• • • 3 2

,..,'"
M> '"

"'32•... "
,~'"
J .n 3 2

2 0 I l l D ..r 2 9

.... '"
""",..'"
A lIO 3 2

..,

Composição da Fatura

D is tr ib u ic a o

[O C . S e to r la is

Energia

T ra n sm is s / lo

Tributos
P e l" d a s



ANEXO 4

MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

Nome Completo:

Endereço:

IMunicíPiO:
I---~.•~ _

f

i H G ~

C A P Ã O D O L É Ã O

Órgão Emissor:

U F : R S

CPF:

CEP: 96160-000

E u , a c im a q u a lifica d o (a ), ve n h o , n o s te rm o s d o a rt. 9 º, 9 2 º, V I d a L e i n º. 9 .6 1 2 /1 9 9 8 , d e m o n s tra r o m e u

a p o io à in ic ia tiva d a A S S O C IA Ç Ã O S A N T A L U Z IA D E D IF U S Ã O C U L T U R A L , C N P J n º 0 7 .1 8 6 .6 6 3 /0 0 0 1 -9 1 ,

q u e te m in te re sse e m re ce b e r a u to riza çã o d o M in is té rio d a C iê n c ia , T e cn o lo g ia , In o va çõ e s e

C o m u n ica çõ e s p a ra p re s ta r o S e rv iço d e R a d io d ifu sã o C o m u n itá ria n e s ta lo ca lid a d e .

D e c la ro , á 'in d a , p a ra o s d e v id o s fin s , q u e re s id o n a á re a p re te n d id a p a ra a p re s ta çã o d o se rv iço .

/~ .4U~
S ín a tu ra d o ia ) a p o ia d o r(a )

-4 -.d e S e te m b ro d e 2 0 1 9 - C a p ã o d o L e ã o - R S

ATENÇÃO:

- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do comprovante de
endereço do apoiador.
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REAYISO
de debito

UC com fa'urals) vencida(s) sujeila À
suspensão dO" ornecimenlo 15 dia~ a
conlar da apresentação des1a.

Caso o pagamento jã lenha sido
realizado,favor desconsl~rar esla
notlncação.

Número da UC
Código para débito em conta cooenle

71704141
Bandeira Vigente: Bandeira Verde

COMPANHIA ESTADUAL DE OISTRIBUIÇAO DE ENERGIA ELÉTRICA
Av. Joaqubn Porto Vlllanova, n. 201, Prédio A Sala n1. CEP 91410-400 Porto Alegre • RS
CNPJ: 08.467.11510001.00 INSCRIÇAo ESTADUAL: 09613156&59 .
NOTA FISCAL I CONTA DE ENERGIA ELtnuCA

Nota Fiscal- Série U - 095.859.607 FAT: 01-201941604949942-29

Reservado ao FISCO

15F9.86E2.D4A9.41 F8.31 B1.2869.448A.5B46

AV NARCISO SilVA. 2136.

Bairro:AV.PRINCIPAl DO CAPA

CAPA0 DO lEAO - RS Fase: MONOFASICO

Cpf: 02175341046

Classe de Consumo Aneel: RURAL - Agropecuatia

DISTRIBUiÇÃO

Cliente e UC (Unidade Consumidora)
ALEXANDRE BALDEZ MADEIRA

~

~

CEEE

<o l~ j-luBl:-f:feH¥1t.----

ValorR$

212.20
0,37

217 57

0,66-

2.86

4.82
8.34

Total em Reais

R$ 220,91

Preço

0.578202

Vencimento

13/08/2019

Quantidade

367 kHh

Faturamento

06/2019

Descrição
Consumo
Adicional Band. Amarela
Tol •••1 - Preco (1)
Correcã"o r-lonetarfa Pôr Atraso
Juros Conta Anterior
Multa Conta Anterior
Total - Outros (Z)

Consumo

367 kWh

26/06/2019

28/06/2019

08/07/2019

29/07/2019

Medição

Perdas de Transformações{%): 0,00

Fator de Potência:

Periodo Fis, •.•):

Emissão:

Apresentação:

Próxima leitura Prevista:

kWh

N° do Medidor 38171121

Fator de Multiplicaçào 1

leitura 27/06/2019 35627

leitura 29/05/2019 35260

Consuma* 367

Composição da Fatura

Oistribuicao
Enc. Setor1ais
. Energia

I
TransmiSSito
Tributos
i Perdas

26,91

22,13

70,16

9,56

71.66

12,15

Consumos Faturados em kWh

•••
.201~ Jtn 29

, •• 30

"" J2,.. "
,~"
J"" 32

- 2Ô18Oet 29

.""
""
'".."
'".•.

,
:,
. ,
.'
; o

i'

12.65

12.60

l3.53

13.19

15.82

1143

'.ro

Tributos (Valores indu idos no preço )

lUIS Base de Ulculo(RS) 212.51

PIS/PASEP Bllse de Ulculo(RS) 212,56

COFINS Bllse de Cilculo(RS) 212,56

AItquota ]0,00\

AI IQuotll 0,59110'

Allquota ],118701:

RS 6],11

RS 1,26

RS 6,6]

DEBlTOS: 0412019 R$ 264,57 UNIDADE CONSUMIDORA SUJEITA A ENCERRAMENTO CONTRATUAL A PARTIR DE 0110812019 As lamas do

adicional de Bandeiras Tarifárias foram reajustadas a par1ir de 0110612019, COfdOfme RESOLUÇÃO Hotv1OLOGATÓRIA N0 2.551 da ANEEL. passando

para: M1ARELA: R$O,0151kWh. VERMELHA Patamar 1: R$O.04IkWh. VERMELHA Palamar 2: R$O.06fkWh. Pertodos Band.Tarif.: Amarela:30105-31105
Verde:01106-27106



ANEXO 4

MODElO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

CEP: 96160-000

CPF:

UF: RS

Órgão Emissor:

I L'>(I1l12. CO;)l:tJ ;7-(tLç-~

, i/!L&It3/N/I 6o/VÇAhi-T I
J

CAPÃO DO lÉÃO

i RG:
L-

Nome Completo:

I Endereço:

I Municipio:
j~-_._~.

Eu, acima qualificado(al, venho, nos termos do art. 9º, !i2º, VI da Lei nº. 9.612/1998, demonstrar o meu

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO SANTA LUZIA DE DIFUSÃO CULTURAL, CNPJ nº 07.186.663/0001-91,

que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do serviço.

Gr;= /J~
Assinatura doia) apoiador(a)

p--de Setembro de 2019 - Capão do Leão - RS

ATENÇÃO:

- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do comprovante de
,endereço do apoiador. ,
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AN EXO 4

MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FíSICA

C P F : 0 ) . b . 7)1. 7-]0 - LI

N o m e C o m p le to :

E n d e r e ç o :

Município:

R G :

CAPÃO DO LEÃO

11

" O

Ó rg ã o ! !m i s s o r :

U F : R S C E P o 9 6 1 6 0 - 0 0 0

E u , a c im a qua lif ic a do (a ), ve nho , n o s te rm os do a rt. 9 º , ~ 2 º, V I d a Le i n º. 9 .6 12 /1 998 , d em ons tra r o m eu

apo io à in ic ia tiv a da A SSO C IAÇ ÃO SAN TA LU Z IA D E D IFU SÃO CU LTUR A L , C N P J n º 07 .1 86 .6 63 /0 001 -9 1 ,

q ue tem in te re sse em re cebe r a u to r iza ção do M in is té r io d a C iê n c ia , T e cno lo g ia , In o va çõe s e

C om un ica çõe s pa ra p re s ta r o S e rv iço de R ad io d ifu são C om un itá r ia n e s ta lo ca lid a de .

D ec la ro , a in da , p a ra o s de v id o s fin s , q ue re s id o na á re a p re te nd id a pa ra a p re s ta ção do se rv iço .

- ...,0=...._0.2\11: o'ç~ Ç e ", "
A ss in a tu ra do ta ) a po ia do r(a )

~ de S e tem b ro de 2019 - C apão do Leão - R S

ATENC ÃO :

- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do comprovante de

endereço do apoiador.

3 7



ANEXO 4

MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FislCA

. QUAlIFICAÇÃO DO APOIADOR "

Nome Completo: IJ A J Cd, S~ \ctiO Q. \ "

Endereço: A I.}. t0 A Q .C I SO S \ L \.J A G J03

Municfpio:

RG:

CAPÃO DO LEÃO

$0 \1 Cio '21~ Órgão~issor:

UF : R S CEP : 96160 -000

CPF: ?>3b .Q 1142 .0 .~ t

Eu , adm a qua lificado (a ), venho , nos te rm os do a rt. 9 º, !i2 º, V I da Le i n º. 9 .612 /1998 , dem ons tra r o m eu

apo io à in ic ia tiva da ASSOC IAÇÃO SANTA LU Z IA D E D IFU SÃO CU LTURAL , C NP J n º 07 .186 .663 /0001 -91 ,

que tem in te re sse em recebe r au to riza ção do M in is té rio da C iênc ia , T ecno log ia , In o vações e

C om un ica ções pa ra p re s ta r o S e rv iço de R ad iod ifu são C om un itá ria nes ta lo ca lid ade .

D ec la ro , a in da , pa ra os dev idos fi ,q ue re s ido na á rea p re tend ida pa ra a p re s ta ção do se rv iço .

A ss ina tu ra do ta ) apo iado r(a )

\ '2 . de S e tem b ro de 2019 - C apão do Leão - R S

ATENCÃO :

- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do comprovante de

endereço do apoiador.

37
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1 0 0 ,0 0

(=) Valor do Principal

(_) Desconto/Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora I Multa

(+) Juros I Encargos

(+ ) Outros Acréscimos

(=) Valor Total

UG I Gestao

CNPJ o u CPF do Contribuinte

Vencimento

Compelência

Número de Referência

consulta ,tesouro. fazenda.gov.br/gru _ novosile/g

Gula de Recolhimento da União - GRU

MINIST~RIO DA FAZENDA

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL

GRUSIMPLES

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A.
(STN053OCC1F9FD2CE3532618F11 E7D790FF]

Instruções: As informaçOes inseridas nessa guia são de exdusiv8

responsabilidade do contribuinte, que deverá. em caso de
dUvidas, consultar a Unidade Favorecida dos recursos.

Nome do Contribuinte I Recolhedor;

Associação Santa Luzia do Difusão Cultural

Nome da Unidade F a v o re c id a :
COORDENACAO-GERAL DE RECURSOS LOGIST1COS

Geradoa rtir de h ://consulta.lesouro.fazenda. .brl tu novosile1ru sim as r1e2.85

Código de Recolhimento

0 2 1 0 7 /2 0 1 8

8 5 8 0 0 0 0 0 0 0 1 .1 0 0 0 0 0 2 5 4 1 8 8 .2 2 2 0 4 2 1 2 2 0 1 1 -3 8 6 6 6 3 0 0 0 1 9 1 -3

~ I m m m lll l l l l l l ~ 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1

. , ~- . - .---------------



ANEXO 6

FORMULÁRIO DE DADOS DE FUNCIONAMENTO DA ESTAÇÃO - RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

M IN IS T É R IO C IÉ N C IA , T E C N O L O G IA , IN O V A Ç O E S E C O M U N IC A Ç O E S

S e c re ta r ia d e R a d io d ifu s ã o

Departam en to de Rad iod ifusão Educativa , C om un itá ria e de F isca lização

Coordenação -G era l de Rad iod ifusão Com un itá ria

S E R V iÇ O D E R A D IO D IF U S Ã O C O M U N IT Á R IA . R A D C O M

1 - A S S IN A L E A SO L IC IT A Ç Ã O D E IN T E R E S S E :

X S o lic i ta ç ã o d e a n á l is e d e d o c um e n ta ç ã o n e c e s s á r ia à fa s e d e in s tru ç ã o - P ro c e s s o d e O u to rg a

So lic itação de a lte ração de carac te rís ticas an te rio rm en te ap rovadas - P rocesso de Pós-O u to rga

2 - ID E N T IF IC A Ç Ã O D A E N T ID A D E

3 - L O C A L IZ A Ç Ã O D A S E D E D A E N T ID A D E

C ID A D E (C O N T IN U A Ç Ã O )

S u l)

UF COORDENADAS GEOGRÁF ICAS (Espec ifique o hem is fé rio da la titude : ~ . No rte ou ~ .

4 - L O C A L IZ A Ç Ã O D O S IS T EM A IR R A D IA N T E I T R A N SM IS S O R

C ID A D E (C O N T IN U A Ç Ã O )

S u l)

UF COORDENADAS GEOGRÁF ICAS (Espec ifique o hem is fé rio da Latitude : ~ - No rte ou ~ -

5 - L O C A L IZ A Ç Ã O D O E S lÚ D IO

1



C ID AD E (C O N T IN U AÇ ÃO )

Sul)

UF COORDENADAS G EOGRÁF ICAS (E spec ifiq u e o hem is fé rio d a La titu d e :!! - N o rte ou ~ -

6 - TR AN SM IS SO R

7 - AN TEN A /TO RR E

PO T£N C IA

~w

T IPO

G ANHO m ax (G I)

LLLLlJdBd
8 -L IN H A D E TR AN SM IS SÃO

A LTU R A EM RE LAÇ ÃO AO SO LO

~m

ALTUR A D A TO RR E

~m

ALT ITU D E DO LO C A L

~m

COM PR IM EN TO (L I

~m

ATENU AÇ ÃO EM 100 m (A L I

~dB

PERD AS N A L IN H A (P L )

~dB

E F IC I£N C IA D A L IN H A (~ )

~

. L xA L
Pe rdas na lin h a (Pl) = ~

-,
E fic iên c ia d a lin h a {Il) = lOIõ

9 - PO TÊNC IA E FE T IV A IR R AD IAD A (ER P )

ER P (dB k ) = 10 log (P t. G h l. G V l. ~ I = 1 0 log (O ,0 2 5 x 1 x l xO ,7 58 ) = -1 7 ,2 2 dB k

p t P o tênc ia do tran sm isso r, em kW .

G h t= G anho da an tena , no p lano ho rizon ta l, em vezes .

G v t= G anho da an tena , no p lano ve rtic a l, em vezes

11 E fic iên c ia d a lin h a de tran sm issão .

*085 : A po tênc ia e fe tiv a irrad iad a (ER P ) po r em isso ra de R adC om deve rá se r ig u a lou in fe rio r a 25 w a tts .

lO -IN TEN S ID AD E D E C AM PO (E ) N O L IM ITE D A ÁR EA D E CO BER TUR A R ES TR ITA

E (dB u ) = 107 + ER P (dB k ) - 2 0 log d (km ) = 107 + (-1 7 ,2 2 ) - 2 0 log 1 = 89 ,7 8 dB u

ERP {dB k ) = potência efetiva irrad iad a , em dB k .

d (km ) = d is tân c ia d a an tena tran sm isso ra ao lim ite d a á rea de cobe rtu ra res tr ita .

• O B 5 : O m áx im o va lo r d e in ten s id ade de cam po que a es tação pode rá te r a um a d is tân c ia d e 1 km da an tena , com base nessa equação ,

d eve rá se r 91 dB u .
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1 1 - D E C L A R A Ç Õ E S R E F E R E N T E S A O P R O J E T O D E IN S T A L A Ç Ã O D A E M IS S O R A

N Ã O S IM D E C L A R A Ç Ã O

A cota do terreno (so lo) no local de instalação do sistem a irrad ian te não é superior a 30 (trin ta)

X metros, com relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio de um quilôm etro em torno do

local do sistem a irrad ian te .

C aso a condição acim a não seja atendida. declara-se que os valores de in tensidade de cam po m áxim o

sobre a área de cobertura restrita são garan tidos, conform e estudo específico encam inhado em

anexo .

A em issora obedece aos parâm etros ind icados na Portaria 02. 256/GC5. de 13 de m aio de 2011, do

X M inistério da D efesa - Com ando da A eronáutica, correspondente aos gabaritos de zona de pro teção

aos aeródrom os.

X
O contorno de 91 dBu da em issora não fica situado a m ais de um quilôm etro de distância da antena

transm issora em nenhum a direção .

A estação transm issora atende ao disposto em regulam entação da ANATEl sobre lim itação à

X
exposição a cam pos elétricos, m agnéticos e eletrom agnéticos na faixa de rad iofrequências en tre 9

kH z e 300 GHz, não subm etendo a população a cam pos eletrom agnéticos de rad iofrequências com

valores superiores aos estabelecidos.

1 2 - H O R Á R IO D E F U N C IO N A M E N T O D A E M IS S O R A

D IA D A S E M A N A H O R Á R IO D E IN IC IO H O R Á R IO D E T É R M IN O

Dom ingo 6 horas Zero hora - 24 h

Segunda-feira 5 horas

Terça-feira 5 horas

Q uarta-feira 5 horas

Q uin ta-feira 5 horas

Sexta. feira 5 horas

S á b a d o 6 horas

1 3 - O U T R A S IN F O R M A Ç Õ E S D E IN T E R E S S E

A program ação defin itiva estará su jeita a análise e aprovação do conselho com unitário .

1 4 - D A D O S D O (A ) E N G E N H E IR O (A ) P R O J E T IS T A

R E G .C R E A

~

E N D E R E Ç O (C O N T IN U A Ç Ã O )

T E L E F O N E

S

FAX

3



1S - DADOS DOtA) REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE

ASSINATURA /};

I tll14jJW
i

ATENCÃO:

- Este Formulário deve necessariamente contar com as assinaturas do representante legal da entidade e de profissional

habilitado para a execução de projeto técnico de radiodifusão e estar acompanhado de Anotação de Responsabilidade

Técnica - ART, juntamente com comprovante de pagamento.
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Anot.ção de Responsabilidade Técniu - ART tiCREA RS
Le;n' 6.496. de 7 de dezemb,o de 1977 ~ :=---:::=.-. __

Conselho Region.1 de Engenhari. e Agronom~ do Rio Grande do Sul I ART Número

10413706

Tipo:PRESTAÇAO DE SERViÇO

Convênio: NÃO É CONVÊNIO

rartidJl:dçàu TÍ'cnicll: INDIVIDUALlPRINCIPi\L

Mo(i\"o: NOR\1AL

Contratado

Tl'Idonc:

"airro.: CENTRO

E-mail: chicuadilson(q)yahoo.com.br

Carteira: RS215017 Profissional: ALEX SANDRO PEGLOW QUEVEDQ

R.~P: 2215021225 Titulo: Engenheiro Civil

I<:mprcsa: ;';ENHUMA EMPRESA

ContntanÍl'

l\"f)me: ASSOCIAÇÃO SANTA lUZIA DF; DIFUSÃO

t:ndcrt"ço: RUA SAr..'T A LUZIA 567

Cidade; CAPA0 DO LEÀO

539K1362335

[-mai!: cngcivil.alex@gmail.cuill

'r.Reg.:

CPF/Cf\PJ: n7lHhM3UtlOl~1

C':P: 9616001l{) UI': RS

CPF/C;\'PJ: 07186663000IQI

Cf:P: 96160000 m;:RS

Honorário~(RS): 1.00

lo:nl.C1a!!lC: SENCiElRS

Unido

UN

Quantidade
1,(1)

1.00

Rairro: CENTRO

Vir Contr.lto(RS):

Identificação d:l OhraJScniço

Propriclário: ASSOCIAÇAo SANTA LUZIA DE DIFUSÃO

Endereço da ObralSen-iço: RUA SA~TA LUZIA 567

Cidade: CAPÃO DO LEÃO

.'Inalldade: OUTRAS FINALJD .•\DES

Haia Inicio: 24/0912019 Prel'.Fim: 23/11/2019

Atividade Tkni('ll Dtscrição da ObralSeniço
Projeto INSTALA( ÃO DE EMISSORA DE RADIODIFUSÃO CO\1UKIT ÁRIA.

ART registrada (paga) no CREA-RS em 25/09/2019

:;IJN41/JfA5StJfl/f
L~)Calc Haia

informações açima

ro lSSllllla

A AUTENTICIDADE DESTA ART PODERÁ SER CONFIRMADA NO SITE DO CREA-RS, LINK CIDADÃO - ART CONSULTA

mailto:cngcivil.alex@gmail.cuill


-a i5 r :n 'iç í)

E E ~ n S S O R . o \ D E R A D IO D IFU SÃ O C O M U N ITÂ R IA _

C O l 1 l r ~ t u Je A (t'nn T i-m ico .•u lJ forro .:!. Je

.R~rllO.•; l h i l i d a d ( ' T i'coka - L ei F ed l'ra l 649Cin7

~ i ( j n a l U I: E n ~ t - n h a r i i l e A ~ n t n l l m i a d o R S

E -m ail: ch icoad ilson@ yahoo .com .br

ART Nr: 10413706

C P F /C N P J : 0 7 t8 6 6 6 3 0 o o 1 9 1

CEP : 96160000 UF :R S

E -m ail: engciv il.akx@ -gm ail.com

C P F /C N P J : 0 7 1 K 6 6 6 3 U O O 1 9 1

C E P : 9 6 1 6 0 0 0 0 U F ;R S

H onor.ir io s(R S ): 1 ,00

En l.C I;L \'> e: SENGEJRS

Q uan tidad l: U n ido

1 .00 lJN

1 . 0 0

539M I362335

I ~ D I V lD U A L 'P R lN C I P A L

Telefone:

8a irru ..:C EN l.RO

la irro : CE !\IRQ

\lr Con lra to (R S ):

GLO\\' QUEVEDO

ip aç:io T l.-cn ica :

o : NOR~I:\L

------------------------------

--BÃNRísü~-PA6AHENTO TITULOS BANRlSUL

BENEfICIARIO: 92.695.79~/~~~1-95
CREA RS

CONSELHO REGIONAl DE ENG ARQ A

PAGAOOR: 9B~.3B9.0?~-~0
ALEX SANORO PEGLOW QUEVEDO

••, COOIGO OE BARRAS ,.,
~4I958052~0 ~0~08596210 06501511?50 044636B4033

H' LINHA OlGITAVEL ."
041921006?5~1511?5~~24463684033058~52~~~~~~8596

FORHA DE PGTO: DINHEIRO

VENCIHENIO: 24/1~/2~19
VALOR NDHINAL: R$ 85.96

ENCARGOS: R$ 0.0~ DESCONTOS: R$ 0.~0
VALOR PAGO: R$ 85.96

DATA EFETIVACAD: 25/~9/2~19

~1691002 0212001?6?25092~19 """,,"85,96R
~3FEB9DCF9E55A4B2E~7369?C?9D40~40A6B

NSU BNO/BDX: 0~1?6?/~~910033909

SERVICO DE ATENDIHEN10 AO CLIENTE: ~8~0-646.1515
OUVIDDRI~:_~~~~:~~~:~~~~ _

- --------------

- -

- - - - - - - - - - - - ~ - - - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - _ . _ - - - - - - - - - - _ . _ - - - - -

A te n ç ã o :
1 ) E s te d o c u m e n to é u m ra s c u n h o d a A R T . E le s e rv e p a ra o c o n tra ta n te a p ro v a r a s in fo rm a ç õ e s d a A R T c o m b a s e n o c o n tra to .

2 ) E s te ra s c u n h o n ã o p o s s u i v a lo r ju r íd ic o e n ã o p o d e s e r u tiliz a d o c o m o A R T .

3 ) A v e rs ã o o fic ia l d e s ta A R T e s ta rá d is p o n ív e l p a ra im p re s s ã o a p ó s a c o m p e n s a ç ã o b a n c á r ia d a ta x a (d ia ú til a p ó s o s e u p a g a m e n to ).

mailto:chicoadilson@yahoo.com.br
mailto:engcivil.akx@-gmail.com
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Certificado de Homologação - Requerimento nO 05 ... http://sistemas.anatel.gov.brlsgchlC ertific adolH oro. ..

1 de 2

REPÚBL IC A FEDERAT iV A DO BRAS IL

AG ÊNC IA N AC IO NA L D E TE LECOM UN IC AÇÕ ES

ANATEL
C e rtif ica do de H om o logação

(InIran slerive i)

N ° 0680 -03 -0528

V a lid ade : In de te rm inada

Em issão : 1210212009

Fab rican te :

A U AD CORREA EQU IPAM EN TO S E LETRÕN ICO S L TO A

PRAÇA DA P IR ÂM ID E 9O CEN TRO EM PRESAR IA L , PR EF . P AU LO F . D E TO LEDO ARCO IR IS

37540 -000 . S AN TA R ITA DO SAPUCA I- M G

Este documento tundoga, nos termos do RegtJamento para Certificação e HOOldogação de PrOOutos para TelecOOllricaçõe5. afJOVado pel

Resdução.Anatet rP 242, de 30 de mvemb'o de 2(00, o Certificado de Coobmidade r fl TEL 11- 183, emitido fEIo OCD. AC 1A - Supervi -

Técnica Independente. Esta hooldcgação é expedda em lU T le do fatr"icante aqU identificado e é válida sOOlente para o fYoduto a s~i

discriminado, cuja utilização deve roservar as ccróçôes es~ecidas na reg.jamentação do serviço 00 aJiicação a ~ se destina

T ipo :

T ransm isso r de R ad iod ifu são C om un itá r ia - C a tegO "ia ll

M ode lo (s ):

SP 5025

Selviç<>'ApIicaçãn:

5e fv iço de R ad iod ifu sao C om un itá r ia

Características lêçnicas básicas:

aixade Freqüências T f'otência Máxima de sa ída
D es ig~ ação d:.;Em ~ ",

(M H z ) (W)

87,4 a 106.0 25 .0 18O <F3E ••.

87.4 a 100.0 25 ,0 256K F8E

Pctência de saída redJtivel até 8 W.

Quando do seu faneciment.o. os prodJtos devem estar ajustados na(s) poIência(s) e freqüênc:ia(s) autIJizadas pelo ágão técnico

canpetente da Agência NaciCJl3J de TelceanlllicaçOCS -Anatel.

Observações:

E s te ce rtif ica do subs titu i o de m esm o núm e ro em itid o em 13 lO 6 l2O O 3 .

C()"'lStin.ricbigação do fal:ricame do lYodulo no Brasil rroviOO'U<lI" a identificaçoo do Jl"OOJtohomdogado. nos termos do art 39 do Reg...damem

anexo à Rcs uç5.o ateI ri' 2~2, em .~- uni "'~-Jeomerci< lz as. es de sua efetiva distri 'Cão.:lO mercado, assim como erv<V"

manter as características técnicas e :m ' 'll '- a certificação c tig na l.

As informações constantes deste cet-tiricado de homologaç..1o podem ser confirmadas. no SGCH - Sistema de Gestão de Cettif"

e Homologação, disponível no portal da Anatel. (w\''/w.analeJ.gov.br).

M a rcos de S ouLa O live ira

05-09-2011 11 :38

http://sistemas.anatel.gov.brlsgchlC


1011012019

•

Rece ita Fede r•• do B ras il

REPÚBL ICA FEDERAT IVA DO BRAS IL

CADASTRO NAC IONAL DA PESSOAJUR ID ICA

NÚMERO DE INSCR IÇÃO
COMPROVANTE DE INSCR iÇÃO E DE S ITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

07.186.663/0001-91
CADASTRAL

26/10/2004
MATR IZ

__ o

luFI
~

ICOMPLEMENTO

I
MUNICIPlO

CAPA0 DO LEAO

ITELEFONE
I IBA lRRO ID ISTR ITO

CENTRO

NOME EMPRESARw ...

ASSOC IACAO SANTA LUZ IA DE D IFUSAO CULTURAL

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAATMOADE ECONOM ICA PRINCIPAl

94 .30 a8 -00 •.A tiv idades de assoc iações de de fesa de d ire ito s soc ia is

T ITU LO DO ESTABE l£C IM ENTO (NOME DE FANTAS IA )

CÓD IGO E DESCR IÇAO DA NATUREZAJUR IO ICA

399 .9 . A ssoc iação P rivada

cóD IGO E DESCR IÇÃO DAS AT IV IDADES ECONOM ICAS SECUNDÁR IAS

94 .93 -6 -00 ..A tiv idades de o rgan izações assoc ia tivas ligadas à cu ltu ra e à a rte

94 .99•.5 .00 •.A tiv idades assoc ia tivas não espec ificadas an te rio rm en te

I LOGRADOURO
SANTA LUZ IA

I CEP
~6.160-000

I ENDEREÇO ELETRON ICO

I ENTE FEDERAT IVO RESPONSÁVEL(EFR ).-.
I S ITUAÇÃO CADASTRAL

AT IVA

I MOT IVO DE S ITUAÇÃO CADASTRAL

IS ITUAÇÃo ESPEC lA L._ .

DATA DA S ITUAçAo CADASTRA l

26/10/2004

I IDATA DA S ITUAÇAo ESPEC IAL._-

Aprovado pe la Ins trução N o rm a tiva R FB n° 1 .863 , de 27 de dezem bro de 2018 .

Em itido no d ia 1011012019 às 16 :27 :42 (da ta e ho ra de B ras flia ). P ág ina : 111

h tlp :li\y .,om .rece ita Jazenda .g ov .b r IP essoaJ u rid ica lC N P J/cnp j re -.a lC nR re \E ':L S o Iic i ta cao .asp
1 /1



ANATEi
.'\.!,'f~t111.1 ,'\',Jo01l.11

(I,. 11'/(" t 1JI~1"":(./( (:'1 '.

Fale Conosco - Atendimento Eletrônico

TIPO : PED IDO DE INFORM AÇÃO NR DO PROTOCOW : 2438013 - 2019

SOLICITAÇÃO

Serviço Serviço .s da Anatel T ipo de acesso Fale Cono.sco .

M odalidade de
Cópia de Do.cum ento .s V ia de resposta E -m ail

serviço

M otivo So.licitação.(ID ) Superin tendência SRC

Submotivo Gerência geral

Categoria G erência

Subcategoria Entidade responsável Anatel

D iagnóstico Reclam ado Anatel

Localidade Capão. da Leão. - RS

Descrição do

Problem a

Bo.aTarde! Precisa o .b ter info .rm ações a respeita de co.m oproceder, para

conseguir a certidão. negativa de débito .s junta a esse órgão.. A travéS da

sistem a bo.leto .nao. co .nsegui, pais não. tenha a núm ero da Fistel. E ssa

certidão. é para ser encam inhada pela entidade que representa, pais

estam o.s pleiteando. a o .u to .rga de um a rádio . co .m unitária em no.sso .

m unicíp io ., e esse docum enta se faz necessária na pro .cesso ..

ASSOCIAÇÃO SANTA LUZIA DE D IFUSÃO CULTURAL, CNPJ

0.7 .186.663/0 .0 .01-91 - M eu e-m ai! chico .adilso .n@ yaho.o ..co .m .br-telefo .ne

53 981362335 Agradecemo.s a atenção..

mailto:chico.adilso.n@yaho.o..co.m.br-telefo.ne


C om p lem e n to

s o l ic i ta ç ã o

C am p o s

c om p lem e n ta re s

DETALHE DA SOLICITAÇÃO

S itu a ç ã o A R e c e b e r

D a ta d o re g is t ro . 0 8 /1 0 /2 0 1 9

N r d e re i te r a ç õ e s o

Q td d e d ia s ú te is o

D o c um e n to s a n e x o o

. - ',

C o n d iç ã o N o v a

T e l . l ig a ç ã o '

N r d e re a b e r tu ra o
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ASSOCIACAO SANTA LUZIA DE DIFUSAO CULTURAL (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 07.186.663/0001-91

Certidão nO: 185573390/2019

Expedição: 07/10/2019, às 10:44:27

Validade: 03/04/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ASSOCIACAO SANTA LUZIA DE DIFUSAO CULTURAL (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 07.186.663/0001-91, NÃO CONSTA

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br)

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários I a honorários I a custas I a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

::ÚV.:dilS e sugeos-:ães: cndt,"tst.jus.bt-

http://www.tst.jus.br


07/10/2019 Consulta Regularidade do Empregador

__ v_o_ lta_ r__ II_ _ ,_m _p_ r_ im _ i_ r_

C A I A
CA IXA ECONOM ICA FEDERAL

C e r t if ic a d o d e R e g u la r id a d e

d o F G T S -C R F

In s c r iç ã o : 07.186.663/0001-91

R a z ã o Soc ia l:A SSOC IACAO SANTA LU Z IA DE D IFUSAO CU LTURAL

E n d e r e ç o : RUA SANTA LU Z IA 567 / CENTRO / C APA0 DO LEAO / R S / 96160-000

A C a ixa E conôm ica Fede ra l, no uso da a trib u ição que lhe con fe re o A rt.

7 , da Le i 8 .036 , de 11 de m a io de 1990 , ce rtifica que , nes ta da ta , a

em p resa ac im a iden tificada encon tra -se em s ituação regu la r pe ran te o

Fundo de G a ran tia do Tem po de S e rv i co - FG TS .

o p resen te C e rtificado não se rv irá de p rova con tra cob rança de

qua isque r déb ito s re fe ren te s a con trib u ições e /ou enca rgos dev idos ,

deco rren te s das ob rigações com o FG TS .

V a lid ade :24 /09 /2019 a 23 /10 /2019

C e r t if ic a ç ã o N úm e r o : 2019092414274407776443

In fo rm ação ob tida em 07 /10 /2019 10 :40 :01

A u tiliza ção des te C e rtificado pa ra os fin s p re v is to s em Le i e s ta

cond ic ionada a ve rifica ção de au ten tic idade no s ite da C a ixa :

w w w .c a ix a .g o v .b r

https;lIconsulta-erf.caixa.gov.brlconsuttacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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10/10/2019

fi
MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

, . Procuradoria.Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DIvIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO SANTA LUZIA DE DIFUSAO CULTURAL
CNPJ: 07.186.663/0001.91

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nO 5.172. de 25 de outubro de 1966 _

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alfneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nO8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nO 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 16:35:09 do dia 10/10/2019 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 07/04/2020.

Código de controle da certidão: 2B87.9757.2D82.BD5E

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1
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PODER JUDICIÁRIO
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E S T A D O D O R IO G R A N D E 0 0 S U L

S E C R E T A R IA D A F A Z E N D A

R E C E IT A E S T A D U A L

Certidão de Situação Fiscal n' 0013981670

Identificação do titular da certidão:

CNPJ: 07.186.663/0001-91

Certificamosque, aos 07 dias do mês de OUTUBRO do ano de 2019, revendo os bancos de dados da Secretariada Fazenda,o
t i tu la r a c im a e n q u a d r a -s e n a s e g u in te s i tu a ç ã o :

CERTIDAO NEGATIVA

O b s e r v a ç õ e s : N a d a C o n s ta

O n o m e d o t i tu la r d o C P F /C N P J n ã o c o n s ta n o s b a n c o s d e d a d o s d a S e c r e ta r ia d a F a z e n d a . S e n e c e s s á r io , s o l ic i te d o c u m e n to d e

id e n t i f ic a ç ã o .

Esta certidão NÃO É VÁLIDA para comprovar;
a) a quitação de tributos devidos mensalmente e dedarados na Dedaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no
Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo
Simples Nacional;
b) em procedimento judicial e extrajudicial de inventário,de arrolamento, de separação, de divórcio e de dissolução de
união estável, a quitação de ITCD, Taxa Judiciária e ITBI, nas hipóteses em que este imposto seja de competência
estadual (Lei n' 7.608/81).
No caso de doação, a Certidão de Quitação do ITCD deve acompanhar a Certidão de Situação Fiscal.

Esta certidão constitui-se em meio de prova da inexistência, em nome do interessado, de débitos ou pendências
relacionados na Instrução Normativa n' 45/98, Titulo IV, Capítulo V, 1.1.

A presente certidão não elide o direito de a Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul proceder a posteriores
verificações e vir a cobrar, a qualquer tempo, crédito que seja assim apurado.

Esta certidão é válida até 5/12/2019.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n' 45/9B,Titulo IV, Capitulo V.

Autenticação: 0023672130
A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em hltps:llwww.sefaz.rs.gov.br .

http://hltps:llwww.sefaz.rs.gov.br
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COREDE~UL

PROCESSO DE PARTICIPAÇÃO POPULAR E CIDADÃO """P;p1I_!~iI

2013 - Orçamento - 2014

COREDE-SUl

PROPOSTA N° 01

COMUDE DO MUNICípIO :.CAPÃO DO lEÃO

N° da Area Nome da Area - Programa SecretarialOrgão em que a proposta se

Gaúcho de Inclusão Digital enquadra:

01
SECOM

Programa: Ação:
1- Oficina de comunicação eletrônica. 2 -

Proa rama de Comunicação Social Investimento em eauipamentos

Diretriz:

Politicas Publicas de Comunicação

Síntese da ação a ser realizada: Valor Total R$

Estimular a comunicação digital nas escolas através da rádio web. M.OOO,OO

PROPONENTE: INFORMAÇOES DO COMUDE

Entidade: ASSOCIAÇÃO SANTA lUZIA DE

DIFUSÃO CUl TURAl- cnpj -07186663/0001-91 N" Proposta Votos Classificação

Responsável: Francisco Adilson Henrique recebidos Municipal

Telefone/contato:5391 225657

G')- 1~Email: chicoadilson@yahoo.com.br 01

DESCRIÇAO DA PROPOSTA

JUSTIFICATIVA:
I •

00 (.:)rM t"ítA l<.1\"1

Criar um site para a implantação da rãdio web, com aquisição de equipamentos para a

realização de aulas praticas em estudio. A oficina serã realizada no periodo letivo da

escola e m inistrada por profissionais da area da comunicação social, devidamente
credenciados e com registro profisional na sua respectiva area de atuação,

OBJETIVO: Promover junto aos alunos da rede escolar do município, ensino
fundamental e médio, após a realização de seleção entre os interessados, a oficina de

comunicação social, rãdio, TV e jornal.

METAS ESPECIFICAS:
Contribuir para o desenvolvimento social local/regional. Despertar o interesse dos

jovens em executar uma atividade em horãrio inverso ao da escola. Oportunizar o

surgimento de novos valores, futuros profissionais, na area de comunicação social.

Enquadramento no Plano Estratégico de Desenvolvimento da Região Sul

Macro Objetivo: Formação e inclusão Programa: comunicação social
digital.

mailto:chicoadilson@yahoo.com.br


COREDE-SUL

CONSELHO REG IONAL DE DESENVOLV IM ENTO DA REG IÃO SUL

DECLARAÇÃO

Dec la ram os, pa ra fins de com provação , que a ASSOC IAÇÃO SANTA

LUZ IA DE D IFUSÃO CULTURAL , de Capão do Leão /RS , CNPJ 07186663 /0001 -91 , teve

ap rovado no P rocesso de Partic ipação Popu la r e C idadão 2013 , a sua p ropos ta de

criação de um site pa ra im p lem en tação da rád io w eb com aqu is ição de

equ ipam en tos pa ra rea lização de au las p rá ticas em estúd io , pa ra a lunos de ens ino

fundam en ta l e m éd io , con tem p lada no O rçam en to E stadua l de 2014 .

E s ta p ropos ta con tou com 529 vo tos dos 1167 reg is trados no M un ic íp io .

P e lo tas , 10 de ou tub ro de 2013 .
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ANEXO 2

REQUERIMENTO DE
OUTORGA - RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE

Razão Social:
1 ASSOCIAÇÃO SANTA LUZIA DE DIFUSÃO CULTURAL

Nome Fantasia:
RADIO INTEGRAÇÃO

1 CNPJ: I 07.186.663/0001-91

Endereço de Sede:
RUA SANTA LUZIA,567

Município:
1 CAPÃO DO LEÃO 1 UF: 1 R5 I CEP: 196'60-000

Nome do representante legal:
VERIDIANA FARIAS FERREIRA

Endereço eletrônico (e-mail):
ch icoad ilson @yahoo.com.br

Endereço de Correspondência: RUA SANTA LUZIA,567

Município:
CAPÃO DO LEÃO

96160-000

'Ul LOCALIZAÇÃO PROPOSTA PARA INSTALAÇÃO DOSISTEMA IRRADIANTE

Endereço:
RUA SANTA LUZIA,567

Município:
CAPÃO DO LEÃO 1 UF: I RS I CEP: 196160-000

Coordenadas do Sistema Irradiante I Latitude: 31.5 45 ' 58,8 "
(Padrão GPS-WGS 84): I Longitude: 52 .W 29 ' 35,2 "

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,

A entidade acima qualificada, através de seus dirigentes, abaixo identificados, requer inscrição no Edital
de Seleção Pública 7 - nQ 230, publicado no Diário Oficial da União de 05/09/2019, relativo à outorga
para execução do SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA no Município e UF acima descritos.

Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para
habilitação e DECLARAMOS, para os devidos fins, que:
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;
11 - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;
111- a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7Q, caput, inciso XXXIII, da Constituição;
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;
V - a pessoa jurídica autoriza o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações a processar
o assentimento prévio junto ao órgão competente, se a localidade referida no edital estiver situada na
faixa de fronteira;
VI - a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das demais informações
pertinentes;

33
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VII - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou
a sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra
entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou
comerciais.
VIII - a pessoa jurídica não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem
como não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas
condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços
mencionados.
IX - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são
privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.
X - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;
XI - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao
Serviço de Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nQ 9.612, de 1998, o Decreto nQ 2.615, de 1998,
e a legislação que dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações;
XII - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que
corresponde à área limitada por um raio igualou inferior a quatro mil metros a partir da antena
transmissora; e
XIII - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial coiegiado, por qualquer infração de natureza penal ou
em qualquer dos ilícitos referidosno art. lQ} caput} inciso 11 alíneas "b", (le", "d", "eu, "f"/ "g", lIhll, 'TI, 11(,
"k", "I", 11m", "nuJ "0/1, "p" e "q1/ da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e
administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes,
abaixo-assinados, firmam este Requerimento de Outorga.

Nome do dirigente: FRANCISCOADILSON REUSHENRIQUE
Cargo: VICE PRESIDENTE
RG: 9013463469 Órgão Emissor: SSP/RS
Endereço: RUA SANTA LUZIA,567
Município: CAPÃO DO LEÃO
Assinatura: «lllüf w'

Tit. Eleitor: 000188410477
CPF: 214896530-15

Nome do dirigente: I VERIDIANA FARIASFERREIRA
Cargo: PRESIDENTE Tit. Eleitor: I 101578050493
RG: 1108151133 I Órgão Emissor: I SSP/RS CPF: I 025.243.480-32
Endereço: RUA SANTA TECLA,68
Município: CAPÃO DO LEÃO I UF: RS I CEP: I 9616-000
Assinatura: I, \I!" i.d..t.v;YC,.-.:to.JlJ.M ':1í '1.kÚJVO,

-

Nome do dirigente: I GLAUCO FRANCISCODE LEON DIAS
Cargo: DIRETORADMINISTRATIVO Til. Eleitor: I 522049404/42
RG: 104.831.1177 r Órgão Emissor: I SSP/RS CPF: I 572.565.000-68
Endereço: T RUA JOÃO ROUGETPERES,90
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Município: CAPÃO DO LEÃO
Assinatura:

Nome do dirigente: ALEXANDREJOSÉLACAU ALVES
Cargo: DIRETOROPERACIONAL
RG: 6038856735 Órgão Emissor: S5P/RS
Endereço: RUA ARMANDO BRIÃO,250
Município: CAPÃO DO LEÃO
Assinatura: ~'-

Tit. Eleitor: 053841430434
CPF: 690.763.830-49

Nome do dirigente: I
Cargo: Tit. Eleitor: I
RG: I Órgão Emissor: I CPF: I
Endereço:
Município: I UF: I CEP: I
Assinatura:

Nome do dirigente: I
Cargo: Tit. Eleitor: I
RG: I Órgão Emissor: I CPF: I
Endereço:
Município: TUF:T I CEP: I
Assinatura:

Nome do dirigente: I
Cargo: Tit. Eleitor: I
RG: I Órgão Emissor: I CPF:1
Endereço:
Município: I UF: I I CEP: I
Assinatura:

Nome do dirigente: I
Cargo: Tit. Eleitor: I
RG: I Órgão Emissor: I CPF: I
Endereço:
Município: I UF: I I CEP: I
Assinatura:

ATENÇÃO:
- Os documentos necessários para habilitação são aqueles previstos no art. 22 da Portaria n' 4.334, de 2015.
- Os documentos necessários para instrução são aqueles previstos no art. 39 da Portaria nº 4.334, de 2015.
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais e declarações
constantes deste requerimento padrão.
- Não será admitido pedido de prorrogação de prazo para inscrição na seleção pública.
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DESPACHO
 

Processo nº: 01250.053220/2019-75.

Assunto: Despacho Inicial - Técnica.

 

Após análise inicial da documentação encaminhada pela ASSOCIAÇÃO SANTA LUZ
DIFUSÃO CULTURAL, enti dade interessada na execução do Serviço de Radiodifusão Comunitá
localidade de Capão do Leão / RS, constatou-se que as coordenadas geográficas apresentad
Requerimento de Outorga atendem ao disposto no art 7°, parágrafo único da Lei N° 9.612, e no art. 2
da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015, alterad
Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.
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Documento assinado eletronicamente por Cesar Segond Vasconcellos, Analista, em 07/04/2020, às
18:01 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenti cidade deste documento pode ser conferida no site htt ps://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 5375755 e o código CRC 14BEAF91.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.
Referência: Processo nº 01250.053220/2019-75 SEI nº 5375755

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

6/17/20 11:55 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 230

Número do Processo: 012500532202019

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 RS
01250.010824/2018

CAPÃO DO LEÃO 0 31S4558 ASSOCIACAO SANTA LUZIA DE DIFUSAO CULTURAL52W2935
ARQCD

I

0.00 RS
01250.053220/2019

CAPÃO DO LEÃO 230 31S4558 ASSOCIACAO SANTA LUZIA DE DIFUSAO CULTURAL52W2935 EMA

0.03 RS
01250.017232/2018

CAPÃO DO LEÃO 0 31S4559 ASSOCIACAO SANTA LUZIA DE DIFUSAO CULTURAL52W2935 RAQ

0.03 RS
01250.055460/2018

CAPÃO DO LEÃO 0 31S4559 ASSOCIACAO SANTA LUZIA DE DIFUSAO CULTURAL52W2935 RAQ

0.03 RS
53000.077080/2013

CAPÃO DO LEÃO 0 31S4559 ASSOCIACAO SANTA LUZIA DE DIFUSAO CULTURAL52W2935 RAQ

0.58 RS
53790.001638/1998

CAPÃO DO LEÃO 28 31S4550 ASSOCIAÇÃO DE APOIO COMUNITARIO52W2915
ARQDE

F

0.58 RS
53790.000551/2002

CAPÃO DO LEÃO 0 31S4550 ASSOCIAÇÃO DE APOIO COMUNITARIO52W2915 RAQ

0.72 RS
53000.042579/2007

CAPÃO DO LEÃO 28 31S4554 ASSOCIACAO SANTA LUZIA DE DIFUSAO CULTURAL52W3002
ARQDE

F

1.66 RS
53000.055395/2011

CAPÃO DO LEÃO 0 31S4615
ASSOCIACAO DE DIFUSAO CULTURAL E ASSISTENCIAL DE AMIGOS DO CAPAO DO
LEAO - ADICAM

52W3035 RAQ

7.07 RS
53900.022136/2015

CAPÃO DO LEÃO 4 31S4609
ASSOCIACAO JARDIM AMERICA DE DESENVOLVIMENTO E ASSISTENCIA
COMUNITARIA - AJADAC

52W2506
ARQPO

S

7.07 RS
53790.001669/1998

CAPÃO DO LEÃO 4 31S4609
ASSOCIACAO JARDIM AMERICA DE DESENVOLVIMENTO E ASSISTENCIA
COMUNITARIA - AJADAC

52W2506 LDE

7.07 RS
01250.010292/2019

CAPÃO DO LEÃO 4 31S4609
ASSOCIACAO JARDIM AMERICA DE DESENVOLVIMENTO E ASSISTENCIA
COMUNITARIA - AJADAC

52W2506 REN

7.07 RS
01250.015779/2017

CAPÃO DO LEÃO 4 31S4609
ASSOCIACAO JARDIM AMERICA DE DESENVOLVIMENTO E ASSISTENCIA
COMUNITARIA - AJADAC

52W2506
ARQPO

T

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

6/17/20 11:55 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 230

Número do Processo: 012500532202019

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

7.56 RS
53000.060375/2011

CAPÃO DO LEÃO 28 31S4154 ASSOCIACAO SANTA LUZIA DE DIFUSAO CULTURAL52W3000 DEN

8.80 RS
53000.011768/2009

PELOTAS 0 31S4320 ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ASSISTENCIAL LÍDER FM52W2456
ARQCD

I

9.30 RS
53000.059220/2013

PELOTAS 63 31S4347 ASSOCIACAO CULTURAL E ASSISTENCIAL RADIO COMUNITARIA PRINCESA52W2416
ARQDE

F

9.31 RS
53790.001107/2002

PELOTAS 21 31S4350 ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ASSISTENCIAL LÍDER FM52W2414
ARQDE

F

9.43 RS
53000.058894/2013

PELOTAS 63 31S4348 ASSOCIACAO COMUNITARIA CANTARES FM52W2410
ARQDE

F

9.61 RS
53000.045221/2003

PELOTAS 21 31S4446 ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA AMIGOS DO FRAGATA52W2339
ARQDE

F

10.27 RS
53000.062133/2005

PELOTAS 21 31S4505 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS AMIGOS E MORADORES NOVA ALIANCA52W2309
ARQDE

F

10.49 RS
53790.001668/1998

PELOTAS 3 31S4521 SOCIED ASSIST E CULT DE AMP AO MENOR CAMINHO DA LUZ52W2258
ARQDE

F

10.55 RS
53000.006552/2004

PELOTAS 21 31S4443 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO UNIAO FM52W2303
ARQDE

F

10.62 RS
53000.057066/2006

PELOTAS 21 31S4530 ASSOCIACAO DOS AMIGOS DO FRAGATA52W2252
ARQDE

F

10.66 RS
53790.000869/2002

PELOTAS 0 31S4524 ASSOCIACAO DOS AMIGOS DO FRAGATA52W2251 APA

10.66 RS
53790.000374/1999

PELOTAS 16 31S4524 ASSOCIACAO DOS AMIGOS DO FRAGATA52W2251
ARQDE

F

11.75 RS
53790.001303/1998

PELOTAS 2 31S4544 ASSOCIACAO CULTURAL SAO FRANCISCO DE ASSIS52W2208 LDE

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

6/17/20 11:55 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 230

Número do Processo: 012500532202019

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

11.75 RS
01250.018325/2019

PELOTAS 2 31S4544 ASSOCIACAO CULTURAL SAO FRANCISCO DE ASSIS52W2208 REN

11.81 RS
53000.036229/2003

PELOTAS 21 31S4452 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO SHOPPING GUABIROBA52W2212
ARQDE

F

11.93 RS
53000.006046/2006

PELOTAS 21 31S4506 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO AUTÊNTICA FM52W2205
ARQDE

F

11.98 RS
53790.001023/2001

PELOTAS 16 31S4530 ASSOCIACAO COMUNITARIA TUIUTI52W2200
ARQDE

F

12.04 RS
53790.001659/1998

PELOTAS 2 31S4527 ASSOCIACAO DOS AMIGOS E MORADORES DO PRADO VELHO52W2158
ARQDE

F

12.29 RS
53000.038269/2006

PELOTAS 21 31S4513 ASSOCIACAO COMUNITARIA CANTARES FM52W2150
ARQDE

F

12.81 RS
53000.006477/2003

PELOTAS 21 31S4633 CENTRO SOCIAL COMUNITARIO SIMOES LOPES52W2129
ARQDE

F

13.25 RS
53000.003531/2003

PELOTAS 21 31S4616 ASSOCIACAO DOS AMIGOS E MORADORES DO BAIRRO SIMOES LOPES52W2111
ARQDE

F

13.53 RS
53790.001132/1998

PELOTAS 1 31S4543 ASSOCIACAO COMUNITARIA SULBRASIL-ASCOSUBRA52W2100
ARQDE

F

14.23 RS
53000.061594/2006

PELOTAS 21 31S4556 ASSOCIACAO COMUNITARIA DA ZONA SUL E VILAS VIZINHAS52W2033
ARQDE

F

14.50 RS
53000.005669/2007

PELOTAS 0 31S4515 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES DA COHABPEL52W2025 RAQ

14.54 RS
53000.074216/2006

PELOTAS 0 31S4735 INSTITUTO LAR DE JESUS52W2033
ARQCD

I

14.54 RS
53000.049256/2013

PELOTAS 63 31S4735 INSTITUTO LAR DE JESUS52W2033
ARQDE

F

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

6/17/20 11:55 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 230

Número do Processo: 012500532202019

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

14.57 RS
53000.057068/2006

PELOTAS 21 31S4518 ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RÁDIO COMUNITÁRIA52W2022
ARQDE

F

14.58 RS
53790.001154/2001

PELOTAS 21 31S4609 ASSOCIACAO CULTURAL RADIO COMUNIDADE FM - RADIOCOM52W2020 PAN

14.67 RS
53000.025878/2005

PELOTAS 21 31S4458 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO TRÊS VENDAS52W2021 PAN

14.67 RS
53000.002462/2005

PELOTAS 21 31S4458 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO TRÊS VENDAS52W2021
ARQDE

F

14.70 RS
53790.000784/2002

PELOTAS 21 31S4456
ASSOCIACAO DOS MORADORES DO SEGUNDO E TERCEIRO PLANOS DA COHABPEL
- AMOSTEC

52W2020
ARQDE

F

14.76 RS
53000.027961/2003

PELOTAS 21 31S4639 ASSOCIACAO DOS MORADORES DA DOCA DO PORTO52W2015
ARQDE

F

14.81 RS
53790.000927/2002

PELOTAS 21 31S4314 IGREJA ASSEMBLEIA DE DEUS NOVA VIDA52W2045
ARQDE

F

14.85 RS
53000.001947/2003

PELOTAS 21 31S4308 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DA ZONA NORTE52W2046
ARQDE

F

15.00 RS
53000.037099/2003

PELOTAS 21 31S4239 MITRA DIOCESANA PARÓQUIA SANTA TEREZINHA52W2054
ARQDE

F

15.30 RS
53000.015829/2013

PELOTAS 2 31S4259 ASSOCIACAO COMUNITARIA DA VILA SANTA RITA DE CASSIA52W2032 RAUT

15.30 RS
53790.001513/1998

PELOTAS 2 31S4259 ASSOCIACAO COMUNITARIA DA VILA SANTA RITA DE CASSIA52W2032
DECRE

N

15.80 RS
53000.006478/2003

PELOTAS 21 31S4646 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DA ZONA DO PORTO52W1936
ARQDE

F

15.85 RS
53000.006045/2006

PELOTAS 0 31S3753 ASSOCIACAO COMUNITARIA SISTEMA QUINZEM DE COMUNICACAO52W2618 RAQ

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

6/17/20 11:55 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 230

Número do Processo: 012500532202019

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

15.88 RS
53000.055789/2006

PELOTAS 21 31S4623 CENTRO COMUNITARIO NOSSA SENHORA DE FATIMA52W1931 LDE

15.88 RS
53000.052847/2012

PELOTAS 21 31S4623 CENTRO COMUNITARIO NOSSA SENHORA DE FATIMA52W1931
ARQPO

S

16.03 RS
53000.022850/2013

PELOTAS 21 31S3757 ASSOCIACAO COMUNITARIA SISTEMA QUINZEM DE COMUNICACAO52W2546
ARQPO

T

16.03 RS
53900.001797/2015

PELOTAS 21 31S3757 ASSOCIACAO COMUNITARIA SISTEMA QUINZEM DE COMUNICACAO52W2546
ARQPO

T

16.03 RS
53000.042731/2011

PELOTAS 0 31S3757 ASSOCIACAO COMUNITARIA SISTEMA QUINZEM DE COMUNICACAO52W2546
ARQPO

S

16.03 RS
53000.038283/2011

PELOTAS 0 31S3757 ASSOCIACAO COMUNITARIA SISTEMA QUINZEM DE COMUNICACAO52W2546
ARQPO

T

16.03 RS
53000.055643/2005

PELOTAS 21 31S3757 ASSOCIACAO COMUNITARIA SISTEMA QUINZEM DE COMUNICACAO52W2546 LDD

16.03 RS
01250.021748/2020

PELOTAS 21 31S3757 ASSOCIACAO COMUNITARIA SISTEMA QUINZEM DE COMUNICACAO52W2546 REN

16.03 RS
01250.013055/2018

PELOTAS 21 31S3757 ASSOCIACAO COMUNITARIA SISTEMA QUINZEM DE COMUNICACAO52W2546 POS

16.06 RS
53790.001082/2002

PELOTAS 21 31S4522 ASSOCIAÇÃO COMUNTÁRIA DE RADIODIFUSÃO CHACARÁ DE BARONESA52W1925
ARQDE

F

16.08 RS
53000.057049/2006

PELOTAS 21 31S4054
ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES DA AVENIDA LEOPOLDO BROD E
ADJACENCIAS

52W2118
ARQDE

F

16.12 RS
53000.022619/2003

PELOTAS 21 31S4412 CENTRO COMUNITÁRIO BOM JESUS52W1934
ARQDE

F

16.21 RS
53000.005668/2007

PELOTAS 0 31S4345
CENTRO COMUNIT. DOS MORAD. E AMIGOS DO BAIRRO SANTOS DUMONT E
ADJACENCIAS

52W1938 RAQ

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

6/17/20 11:55 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 230

Número do Processo: 012500532202019

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

16.25 RS
53000.002484/2003

PELOTAS 21 31S4623 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CANAA52W1917
ARQDE

F

16.47 RS
53000.055818/2008

MORRO REDONDO 0 31S4148 ASSOCIACAO CONESUL DE DIFUSAO CULTURAL52W3849
ARQCD

I

16.59 RS
53000.000126/2003

PELOTAS 21 31S4517 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO AREAL52W1905
ARQDE

F

16.59 RS
53000.058941/2013

PELOTAS 63 31S4517 ASSOCIACAO DOS MORADORES DA VILA PRINCESA52W1905
ARQDE

F

16.60 RS
53000.010875/2003

PELOTAS 21 31S4611 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO GRAUNA52W1903
ARQDE

F

16.79 RS
53000.034824/2007

PELOTAS 0 31S4420 ISTITUTO UNIVERSIDADE DA PERIFERIA- IUP52W1906 RAQ

16.86 RS
53000.027103/2003

PELOTAS 21 31S4418 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO MASTER FM52W1904
ARQDE

F

16.87 RS
53790.001024/2002

PELOTAS 21 31S4512 ASSOCIACAO COMUNITARIA DA ZONA SUL E VILAS VIZINHAS52W1855
ARQDE

F

16.97 RS
53000.002379/2013

PELOTAS 21 31S4617 CENTRO COMUNITARIO NOSSA SENHORA DE FATIMA52W1849
ARQPO

T

17.10 RS
53000.055941/2006

PELOTAS 21 31S4421 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DA RUA NOVE52W1854
ARQDE

F

17.14 RS
53000.037792/2012

PELOTAS 0 31S3644 ASSOCIACAO COMUNITARIA SISTEMA HELIO DE COMUNICACOES52W3016
ARQPO

T

17.14 RS
53000.046770/2005

PELOTAS 21 31S3644 ASSOCIACAO COMUNITARIA SISTEMA HELIO DE COMUNICACOES52W3016 LDE

17.51 RS
53790.001639/1998

PELOTAS 2 31S4213 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SANTA SARA52W1923
ARQDE

F

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

6/17/20 11:55 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 230

Número do Processo: 012500532202019

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

18.43 RS
53000.022614/2003

PELOTAS 21 31S4306 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES DO LOTEAMENTO DUNAS52W1823
ARQDE

F

18.76 RS
53000.006044/2006

PELOTAS 21 31S4221 CENTRO SOCIAL COMUNITARIO EBENEZER52W1828
ARQDE

F

18.88 RS
53000.002481/2003

PELOTAS 21 31S4120 ASSOCIACAO COMUNITARIA UNIFICADA MANIA DO AREAL E VILAS VIZINHAS52W1855
ARQDE

F

18.95 RS
53000.000206/2007

PELOTAS 0 31S4533
ASSOC. DE CABOS E SOLDADOS POLICIAIS MILITARES JOÃO ADAUTO DO ROSÁRIO

52W1734
ARQCD

I

19.21 RS
53000.056508/2006

PELOTAS 21 31S4507
ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES DO LOTEAMENTO DARCI RIBEIRO E
ADJACENCIAS

52W1726 LDE

19.73 RS
53000.053507/2004

PELOTAS 21 31S3900 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO LITORAL SUL - FM52W2007
ARQDE

F

19.73 RS
53000.038264/2006

PELOTAS 21 31S3900 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO LITORAL SUL - FM52W2007
ARQDE

F

19.90 RS
53000.031652/2007

PELOTAS 0 31S3909 ASSOCIACAO DOS MORADORES DA VILA PRINCESA52W1950
ARQCD

I

19.90 RS
53000.055492/2012

PELOTAS 0 31S3909 ASSOCIACAO DOS MORADORES DA VILA PRINCESA52W1950 RAQ

19.91 RS
53900.021634/2014

PELOTAS 0 31S3908 ASSOCIACAO DOS MORADORES DA VILA PRINCESA52W1950 RAQ

20.32 RS
53000.026663/2005

PELOTAS 0 31S4037 CENTRO COMUNITÁRIO SANGA FUNDA52W1821
ARQCD

I

20.38 RS
53000.058956/2013

PELOTAS 63 31S3852 CENTRO COMUNITARIO ESPERANCA52W1944
ARQDE

F

20.49 RS
53528.000021/2000

PELOTAS 21 31S4517 ASSOCIACAO COMUNITARIA DO LARANJAL52W1637
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

6/17/20 11:55 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 230

Número do Processo: 012500532202019

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

21.31 RS
53000.055214/2006

PELOTAS 21 31S4047 CENTRO COMUNITARIO SANGA FUNDA52W1732
ARQDE

F

21.74 RS
53000.055975/2006

PELOTAS 21 31S4005 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORDES E AMIGOS DA SANGA FUNDA52W1740
ARQDE

F

22.65 RS
53528.000030/2000

PELOTAS 21 31S4529 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE EVANGÉLICA MARANATA52W1514
ARQDE

F

22.65 RS
53790.000403/1999

PELOTAS 21 31S4529 MISSÕES DE IMPACTO - PREVENÇÃO E COMBATE À TOXICOMANIA52W1514
ARQDE

F

22.67 RS
53790.001013/1998

MORRO REDONDO 1 31S3537 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL DE MORRO REDONDO52W3713 LDE

22.68 RS
53000.056216/2011

MORRO REDONDO 0 31S3536 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL DE MORRO REDONDO52W3712 RAUT

24.71 RS
53528.000415/2000

PELOTAS 21 31S4616 ASSOCIACAO CULTURAL RADIO COMUNIDADE FM - RADIOCOM52W1355 LDE

24.71 RS
53900.001265/2016

PELOTAS 21 31S4616 ASSOCIACAO CULTURAL RADIO COMUNIDADE FM - RADIOCOM52W1355
ARQPO

T

24.71 RS
53900.011469/2016

PELOTAS 21 31S4616 ASSOCIACAO CULTURAL RADIO COMUNIDADE FM - RADIOCOM52W1355
ARQPO

S

24.71 RS
53900.052559/2016

PELOTAS 21 31S4616 ASSOCIACAO CULTURAL RADIO COMUNIDADE FM - RADIOCOM52W1355
ARQPO

S

25.41 RS
53000.056396/2005

PELOTAS 21 31S3305 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA E CULTURAL ALTO ALEGRE52W2407
ARQDE

F

25.63 RS
53790.001114/1998

RIO GRANDE 1 31S5553 ASSOCIACAO COMUNITARIA SHALOM - ACSHALOM52W1815 LDE

25.63 RS
53900.031656/2015

RIO GRANDE 1 31S5553 ASSOCIACAO COMUNITARIA SHALOM - ACSHALOM52W1815
ARQPO

T
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

6/17/20 11:55 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 230

Número do Processo: 012500532202019

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

25.64 RS
53000.018327/2005

RIO GRANDE 28 31S5555 ASSOCIACAO DOS MORADORES E AMIGOS DE POVO NOVO-AMAPON52W1817
ARQDE

F

26.02 RS
53000.002487/2003

PELOTAS 21 31S4412 ASSOCIAÇÃO CULTURAL LAGOENSE COMUNITÁRIA52W1313
ARQDE

F

26.48 RS
53000.064533/2012

PELOTAS 21 31S4350 ASSOCIACAO COMUNITARIA PRINCESA DA LAGOA52W1259
ARQPO

S

26.48 RS
53000.013035/2004

PELOTAS 21 31S4350 ASSOCIACAO COMUNITARIA PRINCESA DA LAGOA52W1259 LDE

30.71 RS
53790.001014/1998

PELOTAS 1 31S3013 ASSOCIACAO COMUNITARIA FARROUPILHA52W3536
DECRE

N

30.71 RS
53000.056215/2011

PELOTAS 0 31S3013 ASSOCIACAO COMUNITARIA FARROUPILHA52W3536 RAUT

31.06 RS
01250.014874/2019

CERRITO 0 31S5100 ASSOCIACAO PRO CERRITO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO52W4823 RAQ

31.06 RS
01250.057173/2019

CERRITO 230 31S5100 ASSOCIACAO PRO CERRITO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO52W4823 EMA

31.49 RS
53000.074950/2013

CERRITO 67 31S5055 ASSOCIACAO DE COMUNICACAO SOCIAL DE CERRITO52W4842
ARQDE

F

31.59 RS
53000.007562/2011

CERRITO 0 31S3907 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIO DIFUSAO VITORIA52W4755
ARQCD

I

31.86 RS
53000.003529/2003

CERRITO 19 31S5123 Associação Cerritense Difusão Comunitária52W4846
ARQDE

F

32.56 RS
53000.066314/2007

CERRITO 28 31S4922 ASSOCIACAO EDUCACIONAL E CULTURAL AGUA DOCE52W4951
ARQDE

F

32.80 RS
53790.000916/2002

PEDRO OSÓRIO 17 31S5150 ASSOCIACAO MERCOSUL DE DIFUSAO COMUNITARIA52W4913 LDD
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Página 10 de 14

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

6/17/20 11:55 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 230

Número do Processo: 012500532202019

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

32.80 RS
53900.049361/2015

PEDRO OSÓRIO 17 31S5150 ASSOCIACAO MERCOSUL DE DIFUSAO COMUNITARIA52W4913
RECRE

N

33.69 RS
53790.001099/2001

PEDRO OSÓRIO 0 31S5155 ASSOCIAÇÃO MEREDIONAL DE DIFUSÃO CULTURAL52W4947 RAQ

33.94 RS
53000.001948/2003

PEDRO OSÓRIO 0 31S5158 ASSOCIAÇÃO SUL BRASILEIRA DE DIFUSÃO CULTURAL COMUNITÁRIA52W4956 RAQ

33.97 RS
53000.043855/2003

PEDRO OSÓRIO 0 31S5158
ASSOCIAÇÃO DE  DIFUSÃO EDUCATIVA, CULTURAL E COMUNITÁRIA DE PEDRO
OSÓRIO

52W4957 RAQ

34.16 RS
53000.009037/2005

ARROIO DO PADRE 25 31S2829 CENTRO COMUNITARIO DE ARROIO DO PADRE52W2246
ARQDE

F

36.79 RS
53000.020802/2007

ARROIO DO PADRE 25 31S2630 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DO ARROIO DO PADRE52W2504 LDD

36.79 RS
53900.035042/2015

ARROIO DO PADRE 25 31S2630 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DO ARROIO DO PADRE52W2504
ARQPO

S

36.79 RS
01250.052120/2017

ARROIO DO PADRE 25 31S2630 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DO ARROIO DO PADRE52W2504
ARQPO

S

36.79 RS
01250.025232/2019

ARROIO DO PADRE 25 31S2630 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DO ARROIO DO PADRE52W2504 POS

38.00 RS
53000.014159/2011

CANGUÇU 0 31S2800 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL 04 DE JULHO52W4110
ARQCD

I

39.40 RS
53000.058949/2013

PELOTAS 63 31S2644
ASSOCIACAO DE RADIO DIFUSAO COMUNITARIA E DE AGRICULTORES
SILVANENSES

52W1859
ARQDE

F

40.35 RS
53000.008692/2008

ARROIO GRANDE 25 32S0703 COOPERATIVA DOS PESCADORES DE SANTA ISABEL52W3556
ARQDE

F

40.52 RS
53000.059356/2007

RIO GRANDE 0 32S0115 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DA ILHA DOS MARINHEIROS52W1111 RAQ
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

6/17/20 11:55 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 230

Número do Processo: 012500532202019

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

40.52 RS
53000.028661/2009

RIO GRANDE 28 32S0115 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DA ILHA DOS MARINHEIROS52W1111
ARQDE

F

40.82 RS
53000.065884/2007

RIO GRANDE 28 32S0426 ASSOCIACAO CULTURAL DE DIFUSAO COMUNITARIA ESTACAO QUINTA52W1528 DEC

41.45 RS
53900.030394/2015

RIO GRANDE 0 32S0132 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DA ILHA DOS MARINHEIROS52W1041 RAQ

42.19 RS
53790.001113/1998

RIO GRANDE 1 32S0622 ASSOCIACAO COMUNITARIA E ASSISTENCIAL MANJE52W1742 LDD

42.19 RS
53900.014238/2016

RIO GRANDE 1 32S0622 ASSOCIACAO COMUNITARIA E ASSISTENCIAL MANJE52W1742
ARQPO

T

42.46 RS
53000.006475/2003

CANGUÇU 20 31S2456 ASSOCIAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL DE RÁDIO DIFUSÃO COMUNITÁRIA52W4013
ARQDE

F

43.03 RS
53000.004225/2007

CANGUÇU 28 31S2434 ASSOCIACAO DOS MORADORES DA VILA NOVA52W4008
ARQDE

F

43.57 RS
53900.041816/2015

CANGUÇU 0 31S2420 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO AMIGOS DO BAIRRO VILA NOVA52W4021 RAQ

44.09 RS
53000.057070/2006

PELOTAS 21 31S2212 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DA COLONIA TRIUNFO52W3036 LDD

44.53 RS
53000.029321/2009

PIRATINI 28 31S4043
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NOSSO ESPAÇO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA
PIRATINENSE

52W5708
ARQDE

F

44.69 RS
53790.000798/2002

CANGUÇU 0 31S2350 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO DE CANGUÇU52W4047 RAQ

44.69 RS
53000.059356/2006

CANGUÇU 28 31S2350 ASSOCIACAO BENEF DOS APOSENTADOS E PENC DE CANGUCU52W4047
ARQDE

F

44.84 RS
53000.054132/2008

RIO GRANDE 28 32S0347 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DA VILA RECREIO52W1019
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

6/17/20 11:55 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 230

Número do Processo: 012500532202019

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

44.92 RS
53900.004150/2016

CANGUÇU 0 31S2637 ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DO FAXINAL52W1228
ARQCD

I

44.93 RS
53528.000209/1999

CANGUÇU 7 31S2329 ASSOCIACAO DOS MORADORES DO BAIRRO VILA IZABEL52W4012
ARQDE

F

45.15 RS
53000.088448/2006

CANGUÇU 28 31S2320
ASSOCIACAO EDUCATIVA E CULTURAL DE RADIOFUSAO COMUNITARIA
ESPERANCA FM

52W4008
ARQDE

F

45.21 RS
53900.028074/2015

RIO GRANDE 0 32S0315 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA NOVA FM52W0919
ARQCD

I

45.25 RS
53000.003775/2010

CANGUÇU 28 31S2332 ASSOC COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO CULTURAL E ARTISTICA DE CANGUCU52W4052 DEN

45.25 RS
53000.001574/2007

CANGUÇU 28 31S2332 ASSOC COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO CULTURAL E ARTISTICA DE CANGUCU52W4052
EXINST

45.46 RS
53000.035597/2009

CANGUÇU 28 31S2222 ASSOCIACAO COMUNITARIA DO NOVO CANGUCU VELHO52W3724
ARQDE

F

45.56 RS
53000.053128/2007SÃO LOURENÇO DO

SUL
29 31S2195 ASSOCIACAO COMUNITARIA RINCAO ALEGRE51W9827

ARQDE
F

45.78 RS
53000.023933/2009

CANGUÇU 28 31S2320 ASSOCIACAO COMUNITARIA A POPULAR FM52W4110
ARQDE

F

45.78 RS
53000.019657/2003

CANGUÇU 20 31S2320 ASSOCIACAO COMUNITARIA A POPULAR FM52W4110
ARQDE

F

45.93 RS
01250.056597/2019

RIO GRANDE 230 32S0312 ASSOCIACAO COMUNITARIA E DE PRODUCAO SOCIAL DE RIO GRANDE52W0837 EMA

46.37 RS
53000.011700/2011

CANGUÇU 0 31S2304 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES DO BAIRRO TRIANGULO52W4123 RAQ

46.60 RS
53000.027135/2004

CANGUÇU 20 31S2246 ASSOCIACAO GAUCHA DE TRADICOES52W4056
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

6/17/20 11:55 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 230

Número do Processo: 012500532202019

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

46.72 RS
53000.053425/2004

CANGUÇU 20 31S2303 ASSOCIACAO COMUNITARIA AMIGOS DA COHAB52W4153
ARQDE

F

46.72 RS
53000.028306/2009

CANGUÇU 28 31S2303 ASSOCIACAO COMUNITARIA AMIGOS DA COHAB52W4153
ARQDE

F

46.95 RS
53900.011676/2014

RIO GRANDE 1 32S0315 ASSOCIACAO COMUNITARIA SHALOM - ACSHALOM52W0747 RAUT

47.08 RS
53900.017126/2015

RIO GRANDE 1 32S0558 ASSOCIACAO COMUNITARIA E ASSISTENCIAL MANJE52W1109
ADRRE

N

47.40 RS
53790.000781/1999

RIO GRANDE 0 32S0156 ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA RIO GRANDE52W0604 RAQ

47.51 RS
53000.000401/2003

RIO GRANDE 0 32S0613 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO CASSINENSE - FM52W1105 RAQ

47.69 RS
53790.001196/1998

RIO GRANDE 1 32S0154 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DO RIO GRANDE52W0548 LDE

47.69 RS
53000.075028/2013

RIO GRANDE 1 32S0154 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DO RIO GRANDE52W0548
ARQPO

S

47.69 RS
53900.016978/2014

RIO GRANDE 1 32S0154 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DO RIO GRANDE52W0548 PDEN

47.69 RS
01250.056614/2019

RIO GRANDE 230 32S0154 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DO RIO GRANDE52W0548 EMA

47.69 RS
53900.050329/2015

RIO GRANDE 1 32S0154 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DO RIO GRANDE52W0548
RECRE

N

47.84 RS
53000.045997/2006

RIO GRANDE 0 32S0614 ASSOCIACAO DE RADIOFUSAO DO PARQUE MARINHA52W1046 RAQ

48.26 RS
53528.000336/1999

TURUÇU 10 31S2536 ASSOCIACAO CULTURAL TURUCU52W1033 LDD
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

6/17/20 11:55 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 230

Número do Processo: 012500532202019

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

48.26 RS
01250.045018/2019

TURUÇU 10 31S2536 ASSOCIACAO CULTURAL TURUCU52W1033 REN

49.25 RS
53000.061398/2005

RIO GRANDE 0 32S0220 SOCIEDADE AMIGOS DO BAIRRO GETÚLIO VARGAS52W0456 RAQ

49.62 RS
53000.015479/2008SÃO LOURENÇO DO

SUL
29 31S3428 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO PEROLA DA LAGOA52W0111

ARQDE
F

49.72 RS
53000.000071/2012

RIO GRANDE 0 32S0301 ASSOCIACAO COMUNITARIA SHALOM - ACSHALOM52W0512
ARQPO

S

Nº de Linhas: 0
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
07.186.663/0001-91
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
26/10/2004 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO SANTA LUZIA DE DIFUSAO CULTURAL 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
SANTA LUZIA 

NÚMERO 
567 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
96.160-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
CAPAO DO LEAO 

UF 
RS 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
26/10/2004 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 17/06/2020 às 12:30:43 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO SANTA LUZIA DE DIFUSAO CULTURAL (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 07.186.663/0001-91
Certidão nº: 13945765/2020
Expedição: 17/06/2020, às 12:49:20
Validade: 13/12/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ASSOCIACAO SANTA LUZIA DE DIFUSAO CULTURAL (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 07.186.663/0001-91, NÃO CONSTA
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educati va, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.053220/2019-75.

Enti dade: ASSOCIAÇÃO SANTA LUZIA DE DIFUSÃO CULTURAL - RS.

Assunto: Pesquisa aos síti os das Justi ças Federal e Estadual.

 

 

1. Informo que, após consultas aos síti os eletrônicos do Tribunal Regional Federal da 4ª Região e da respecti va Subseção Judiciária de Capão
do Leão / RS, e do Tribunal de Justi ça do Estado do Rio Grande do Sul, domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas
que inviabilizem o deferimento do pedido de outorga.

Documento assinado eletronicamente por Marciele da Silva Cunha, Analista, em 17/06/2020, às 12:52 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenti cidade deste documento pode ser conferida no site htt ps://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 5600224 e o código
CRC 1913466A.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.053220/2019-75 SEI nº 5600224

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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        CNPJ:         07.186.663/0001-91

         Entidade não cadastrada nesta agência. 

         Emitida às 12:31:38 do dia 17/06/2020 (hora e data de Brasília). 

         Retornar a Consulta.

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/tela.asp


17/06/2020 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel
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Imprimir   Voltar
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educati va, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.053220/2019-75.

Enti dade: ASSOCIAÇÃO SANTA LUZIA DE DIFUSÃO CULTURAL - RS.

Assunto:  Consulta ao sistema de fiscalização RADAR da Agência Nacional de Telecomunicações.

 

1. Após análise do processo nº 01250.053220/2019-75, de interesse da ASSOCIAÇÃO SANTA LUZIA DE DIFUSÃO CULTURAL - RS, na
localidade de Capão do Leão / RS, informo que, de  acordo com o sistema de fiscalização RADAR, até esta data, não existe, nessa localidade, registro de
fiscalização por operação clandesti na em que conste razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou
CNPJ da enti dade supracitada.

Documento assinado eletronicamente por Marciele da Silva Cunha, Analista, em 17/06/2020, às 12:56 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenti cidade deste documento pode ser conferida no site htt ps://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 5600237 e o código
CRC 25C09A66.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.053220/2019-75 SEI nº 5600237

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


ANEXO 6 
FORMULÁRIO DE DADOS DE FUNCIONAMENTO DA ESTAÇÃO – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

MINISTÉRIO CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão 

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RADCOM 

 
1 – ASSINALE A SOLICITAÇÃO DE INTERESSE: 
 
 Solicitação de análise de documentação necessária à fase de instrução – Processo de Outorga 
  
 Solicitação de alteração de características anteriormente aprovadas – Processo de Pós-Outorga 
 
 
2 – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
 

RAZÃO SOCIAL 
                                  

 
RAZÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO)          CNPJ 

                  .    .    /     -   
 
3 – LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO     CIDADE                                                            CEP 

                                  

 
CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da 
Latitude: N - Norte ou S - Sul) 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 
 
4 – LOCALIZAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE / TRANSMISSOR 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO     CIDADE                                                            CEP 

                                  

 
CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da 
Latitude: N - Norte ou S - Sul) 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 
 
5 – LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO     CIDADE                                                            CEP 

                                  

 



 
 
CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da 
Latitude: N - Norte ou S - Sul) 
 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 
 
 
6 – TRANSMISSOR 
 
FABRICANTE 

                                  

 
MODELO              POTÊNCIA  Nº 
HOMOLOGAÇÃO/CERTIFICAÇÃO 

                  ,  W              

 
7 – ANTENA/TORRE 
 
FABRICANTE DA ANTENA  

                                  

 
MODELO                 
POLARIZAÇÃO 

                     V  C  E  H  
  
TIPO 

                                  

 
GANHO max (Gt)   ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO                ALTURA DA TORRE               
ALTITUDE DO LOCAL    

       dBd      ,  m       , m        ,  m 
 
8 – LINHA DE TRANSMISSÃO 
 
FABRICANTE                                                                                                                                                                 MODELO 

                                  

 
COMPRIMENTO (L)             ATENUAÇÃO EM 100 m (AL)               PERDAS NA LINHA (PL)                         
EFICIÊNCIA DA LINHA (η) 

    ,  m     ,   dB     ,   dB     ,       
  
 

Perdas na linha (PL) = �	�	��
���

   Eficiência da linha (ƞ) = 10
	
�

�
  
 
 
 
9 – POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
 

ERP(dBk) = 10 log (Pt. Ght. Gvt . η) = 10 log ( ____x____x____x____) = _______ dBk 
 
Pt      = Potência do transmissor, em kW. 
Ght   = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt   = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
η       = Eficiência da linha de transmissão. 
*OBS: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora de RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 watts. 
 
10 – INTENSIDADE DE CAMPO (E) NO LIMITE DA ÁREA DE COBERTURA RESTRITA 
 

E(dBu) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d(km) = 107 + _____- 20 log ______ = ______ dBu 



 
ERP(dBk) = potência efetiva irradiada, em dBk. 
d(km) = distância da antena transmissora ao limite da área de cobertura restrita. 
*OBS: O máximo valor de intensidade de campo que a estação poderá ter a uma distância de 1 km da antena, com 
base nessa equação, deverá ser 91 dBu. 
 
 
11 – DECLARAÇÕES REFERENTES AO PROJETO DE INSTALAÇÃO DA EMISSORA 
 
NÃO  SIM DECLARAÇÃO 

  
A cota do terreno (solo) no local de instalação do sistema irradiante não é superior a 30 (trinta) 
metros, com relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio de um quilômetro em torno do 
local do sistema irradiante.  

  

Caso a condição acima não seja atendida, declara-se que os valores de intensidade de campo máximo 
sobre a área de cobertura restrita são garantidos, conforme estudo específico encaminhado em 
anexo.  
  

  
A emissora obedece aos parâmetros indicados na Portaria nº. 256/GC5, de 13 de maio de 2011, do 
Ministério da Defesa - Comando da Aeronáutica, correspondente aos gabaritos de zona de proteção 
aos aeródromos. 

  O contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena 
transmissora em nenhuma direção. 

  

A estação transmissora atende ao disposto em regulamentação da ANATEL sobre limitação à 
exposição a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 
kHz e 300 GHz, não submetendo a população a campos eletromagnéticos de radiofrequências com 
valores superiores aos estabelecidos. 

 
 
12 – HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DA EMISSORA 
 

DIA DA SEMANA HORÁRIO DE INÍCIO HORÁRIO DE TÉRMINO 
Domingo   

Segunda-feira   
Terça-feira   

Quarta-feira   
Quinta-feira   
Sexta-feira   

Sábado   
 
 
13 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

 
 
 

 
 
14 – DADOS DO(A) ENGENHEIRO(A) PROJETISTA 
 
NOME COMPLETO 

                                  

 
REG.CREA        ENDEREÇO     

                                  

 
ENDEREÇO  (CONTINUAÇÃO)          BAIRRO 

                                  

 



CIDADE                              
UF 

                                  

 
CEP    TELEFONE                  FAX 

     -                              
 
E-MAIL 

                                  

 
LOCAL                             DATA 

                          /   /     
 
ASSINATURA 

 
 

15 – DADOS DO(A) REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 
 
NOME COMPLETO 

                                  

 
LOCAL                             DATA 

                          /   /     
 
ASSINATURA 

 
 

 

 

 

 

Endereço de Correspondência:  
 

Município:  
 UF:  CEP:  

 

 

 

 

ATENÇÃO: 
 

- Este Formulário deve necessariamente contar com as assinaturas do representante legal da entidade e de profissional 
habilitado para a execução de projeto técnico de radiodifusão e estar acompanhado de Anotação de Responsabilidade 
Técnica – ART, juntamente com comprovante de pagamento. 

 



Município/UF:    CAPÃO   DO   LEÃO/RS         1º   Exg.   Instrução   

Processo   nº:     01250.053220/2019-75                           CNPJ:    07.186.663/0001-91  

Número   de   concorrentes:   0  

Nome   da   en� dade:    ASSOCIAÇÃO   SANTA   LUZIA   DE   DIFUSÃO   CULTURAL  

Nº   do   edital/ano:    230/2019   publicado   no   DOU   em   05/09/2019   

Prazo   de   inscrição:   06/09/2019   a   04/11/2019  

  ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

1.   Data   de   postagem/SEI:    14/10/2019   -   fl.   151   (4750863)  

2.   Tempes� vidade:   (x)   SIM   ()   NÃO   documento   

3.   Requerimento   de   Outorga:      fl.   1/3   (4919012)  

   3.1   Novo   requerimento   adequado   à   Portaria   nº   1909/2018/SEI-MCTIC:   fl.   1/3   (4750647)  

4.   Estatuto   Social:    fl.   6/11   (4750647)    Registrado   no   Cartório   de   Pessoas   Jurídicas:   (x)   SIM   ()   NÃO   

5.   Ata   de   cons� tuição:    fl.17/19   (4750647)    Registrada   no   Cartório   de   Pessoas   Jurídicas:   (x)   SIM   ()   NÃO   

6.   Ata   de   eleição:    fl.   4/7   (4919012)    para   o   período   de    19/11/2019   a   19/11/2022.  

   6.1.   Ata   de   eleição   registrada   no   Cartório   de   Pessoas   Jurídicas:   (x)   SIM   ()   NÃO   

7.   Comprovantes   de   maioridade   e   nacionalidade/CPF:    fl.   24/37   (4750647)  

   7.1.   Diretoria:  

MEMBRO   -   Cargo/Nome  PARTIDO  TÍTULO/  
NASCIMENTO  

CPF  VÍNCULOS  

Presidente:   VERIDIANA  
FARIAS   FERREIRA  

Não  10157805   0493  
02/08/1991  

025.243.480-32  Não  

Vice   Presidente:   FRANCISCO  
ADILSON   REUS   HENRIQUE  

Não  000188410477  
25/06/1952  

214.896.530-15  Não  

Diretor   Administra� vo:  
GLAUCO   FRANCISCO   DE  
LEON   DIAS  

Não  5220   49404/42  
22/03/1970  

572.565.000-68          Não  

Diretor   Operacional:  
ALEXANDRE   JOSE   LACAU  
ALVES  

Não  053841430434  
15/04/1971  

690.763.830-49  Não  

8.   Manifestações   em   apoio:    fl.   38/140   (4750647)   e   1/129   (4750863)   

9.   Vínculo:   ()   SIM   (x)   NÃO   

10.   Comprovante   de   pagamento   da   taxa   de   cadastramento:   fl.   130   (4750863)  

11.   Pesquisa   Anatel   ()   e   Radar    ()   ok  

12.   Pesquisas   Jus� ça   Federal/Estadual   dos   dirigentes:   ()   ok  

12.1   Cer� dões   (não   são   habilitantes):   CNPJ   (),   Cer� dão   FGTS   (),   Cer� dão   PGFN   (),   Cer� dão   CNDT   ()  



OBSERVAÇÕES:    En� dade   habilitada.   Fase   Instrução.   

PARA   INSTRUÇÃO,   somente   após   resultado   final   da   fase   de   habilitação:  
1.   Estatuto   social:   
1.1   Adequações   à   Portaria:   
a)   Finalidade   de   executar   o   Serviço   de   Radiodifusão:    art.2º  
b)   Garan� a   de   ingresso   gratuito,   como   associado:    art.5º   ausente  
c)   Direito   de   voz   e   voto   aos   associados   nas   instâncias   delibera� vas:    art.8º   adequar  
d)   Direito   de   votar   e   ser   votado   para   os   cargos   de   direção:    ausente  
e)   Órgão   administra� vo   e   cargos:    art.12º  
f)   Atribuições   do   Órgão   administra� vo:    art.14º  
g)  Mandato  dos  membros  que  compõem  a  diretoria,  limitado  ao  máximo  de  quatro  anos,  admi� da  uma                 
recondução:    art.12º   adequar  
h)   Conselho   Comunitário   e   modo   de   funcionamento:    art.15º  
   1.2   Adequação   ao   Código   Civil:  
a)   Denominação,   fins   e   sede:    art.1º  
b)   Requisitos   para   a   admissão,   demissão   e   exclusão   dos   associados:    art.5º   c/c   9º  
c)   Direitos   e   deveres   dos   associados:    art.8º  
d)   Fontes   de   recursos   para   sua   manutenção:    art.18º  
e)   o   modo   de   cons� tuição   e   de   funcionamento   dos   órgãos   delibera� vos:    art.16º  
f)   Condições   para   a   alteração   das   disposições   estatutárias   e   para   a   dissolução:    art.19º   e   20º  
g)   a   forma   de   gestão   administra� va   e   de   aprovação   das   respec� vas   contas:    art.18º  
h)  Cláusula  prevendo  que  a  exclusão  do  associado  só  é  admissível  havendo  justa  causa,  com  direito  de                  
defesa   e   recurso   à   assembléia:    art.9º  
i)Previsão  das  competências  priva� vas  da  Assembleia  Geral  (eleição  e  des� tuição  dos  administradores  e              
alterar   o   estatuto):   assembléia   especialmente   convocada   e   quórum   estabelecido   no   estatuto:    art.11º  
j)   Garan� a   de   convocação   dos   órgãos   delibera� vos   por   1/5   (um   quinto)   dos   associados:    art.11º   §1º  
k)   Condições   de   ex� nção   da   en� dade   e   a   previsão   da   des� nação   do   seu   patrimônio:    art.20º  
 
2.    Cer� dões:   
2.1CNPJ:   (5600221)  
2.2   Cer� dão   FGTS:    ()    ausente  
2.3   Cer� dão   PGFN   :   ()    ausente  
2.4   Cer� dão   CNDT:    (5600223)  
2.5   Jus� ça   Federal/Estadual   dos   dirigentes:   (5600224)  
3.   Pesquisa   Anatel   (5600235)   e   Radar    (5600237)  
4.    Anexo   6/ART:    fl.      ()  
OBSERVAÇÕES:    Anexo   6,   estatuto   social   atualizado   e   cer� dão   do   FGTS   e   PGFN.   
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 30/04/2020 | Edição: 82 | Seção: 1 | Página: 20

Órgão: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 1.915, DE 28 DE ABRIL DE 2020

Estabelece, no âmbito da Secretaria de Radiodifusão, do

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, a

suspensão de prazos processuais administrativos e do

atendimento ao público, em razão da pandemia do novo

coronavírus (Covid-19).

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso das

atribuições legais que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição Federal e, em

razão da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da

emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do novo coronavírus - COVID-19,

resolve:

Art. 1º Sem prejuízo do disposto no art. 6º-C da Lei nº 13.979, de 6 fevereiro de 2020, ficam

suspensos, de 20 de março de 2020 a 31 de maio de 2020, os prazos nos processos administrativos em

trâmite no âmbito da Secretaria de Radiodifusão (SERAD) do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações (MCTIC), para apresentação de defesa, recurso, resposta a exigências, cumprimento de

diligências, aprovação de local (APL) e licenciamento de estações.

Parágrafo único. Após a data a que se refere o caput, os prazos fluirão pelo tempo

remanescente.

Art. 2º Fica suspenso, até 31 de maio de 2020, o atendimento presencial de partes, advogados e

interessados.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 01/06/2020 | Edição: 103 | Seção: 1 | Página: 17

Órgão: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 2.456, DE 29 DE MAIO DE 2020

Prorroga, até 30 de junho de 2020, os prazos previstos nos arts.

1º e 2º da Portaria nº 1915/2020/SEI-MCTIC, de 28 de abril de

2020, que estabelece, no âmbito da Secretaria de Radiodifusão

do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações, a suspensão de prazos processuais

administrativos e do atendimento ao público, em razão da

pandemia do novo coronavírus (Covid-19).

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição Federal, e em razão da

Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência

de saúde pública de importância internacional decorrente do novo coronavírus - COVID-19, resolve:

Art. 1º Prorrogar, até 30 de junho de 2020, os prazos previstos nos arts. 1º e 2º da Portaria nº

1915/2020/SEI-MCTIC, de 28 de abril de 2020, que estabelece, no âmbito da Secretaria de Radiodifusão

do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, a suspensão de prazos processuais

administrativos e do atendimento ao público, em razão da pandemia do novo coronavírus (Covid-19).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educati va, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 22077/2020/SECOM/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 18 de junho de 2020.

 

À Senhora
VERIDIANA FARIAS FERREIRA
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO SANTA LUZIA DE DIFUSÃO CULTURAL - RS (CNPJ nº 07.186.663/0001-91)
Rua Santa Luzia, nº 567
96160-000 / CAPÃO DO LEÃO - RS

 

 

Assunto: PROCESSO nº 01250.053220/2019-75. ENTIDADE SEM CONCORRENTES - RESULTADO DEFINITIVO DA FASE DE HABILITAÇÃO – CONVOCAÇÃO
PARA A FASE DE INSTRUÇÃO.   

 

Senhora Representante Legal,

 

1.   Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO SANTA LUZIA DE DIFUSÃO CULTURAL - RS, para a execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de CAPÃO DO LEÃO / RS​, em razão do Edital nº  230/2019, publicado no Diário Oficial da União de 05/09/2019.

 

2. Conforme arts. 26 e 27 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de (DOU) de 21/9/2015, alterada pelas
Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU respecti vamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, a fase de
habilitação é finalizada com um resultado prévio, que abre prazo recursal, sucedido por um resultado definiti vo, que convoca as enti dades habilitadas
para a fase de seleção.

 

3.   No entanto, quando a enti dade interessada não tem concorrentes, faz-se desnecessária a publicação de resultado prévio da fase de
habilitação, pois isso importaria na abertura de prazo recursal que não será uti lizado, ante a inexistência de legiti mados para a interposição do recurso.
Igualmente, é dispensável a fase de seleção, por força do que dispõe o art. 28, parágrafo único da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias
nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

 

4.  Assim, quando a enti dade inscrita na Seleção Pública não ti ver concorrentes, como é o caso deste Processo, será publicado o resultado
definiti vo da fase de habilitação em conjunto com a convocação da enti dade interessada para apresentação dos documentos da fase de instrução. Por
conseguinte, declara-se que a Enti dade indicada no item 1 desta Nota Técnica está habilitada.

 

5. Tendo em vista as disposições da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, e alterações já mencionadas, de acordo com os arti gos 38 e seguintes,
convoca-se a enti dade para a apresentação dos documentos:

 

5.1.  A enti dade deverá apresentar o Formulário de Dados de Funcionamento da Estação, conforme modelo em anexo (5600260).

Observação 1: o Formulário de Dados de Funcionamento da Estação (Anexo 6 da Portaria) deve vir acompanhado da Anotação de Responsabilidade
Técnica – ART, devendo ambos os documentos ser apresentados com as assinaturas de profissional habilitado para a execução de projeto técnico de
radiodifusão e do representante legal da enti dade, juntamente com o comprovante de pagamento da ART (art. 39, § 2º da Portaria).

Observação 2: o Formulário de Dados de Funcionamento da Estação, de responsabilidade exclusiva da enti dade interessada, deverá obedecer às
característi cas especificadas no Capítulo IV da Portaria nº Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC e contar com as declarações constantes no item 11 do Anexo 6 da mesma Portaria (art. 39, § 3º).

 

5.2. Em análise do estatuto social da enti dade observou-se que existe(m) certa(s) contrariedade(s) com o que determina o art. 40 da Portaria, bem
como o Código Civil, conforme o que se expõe abaixo:

5.2.1. Portaria nº 4334/2015 e alterações:

a. O art. 5º do estatuto está em desacordo com o art. 40, inciso II da Portaria, uma vez que não está expressamente previsto o ingresso gratuito,
como associado, de toda e qualquer pessoa fí sica ou jurídica.

b. Não estão expressamente previstos os direitos de voz e de voto dos associados nas instâncias deliberativas, em desacordo com o art. 40, inciso III
da Portaria.     

c. Não estão expressamente previstos os direitos de os associados votarem e serem votados para os cargos diretivos, em desacordo com o art. 40,
inciso IV da Portaria.      
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d. Não está expressamente previsto que a diretoria será reconduzida por, no máximo, uma vez, conforme art. 40, inciso V, "b" da Portaria.

O estatuto social deve conter expressamente as disposições do artigo 40 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, a saber:

Art. 40. O estatuto social da entidade deverá estar de acordo com o Código Civil e conter as seguintes disposições:

I - indicação da finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão;

II - garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou jurídica, vedado o condicionamento do ingresso à aprovação pela diretoria ou à
indicação por outro associado;

III - garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas;

IV - garantia às pessoas físicas do direito de votarem e serem votadas para os cargos de direção, e às pessoas jurídicas do direito de votarem para os cargos diretivos;
e

V - especificação do órgão administrativo da entidade e do Conselho Comunitário, bem como o modo de funcionamento, notadamente no que concerne:

a) aos cargos que compõem a estrutura administrativa, bem como as suas respectivas atribuições;

b) ao tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, sendo admitida uma recondução, após a qual será vedada a
permanência dos mesmos dirigentes, ainda que em cargos diversos.

Em razão disso, é necessário que o estatuto social seja alterado para se adequar ao que determina a mencionada Portaria.

Observação 1: a Entidade poderá requerer do interessado o preenchimento de formulário próprio, para fins de registro cadastral, desde que isso
não constitua restrição ao ingresso do associado.

Observação 2: Em qualquer dos casos, o estatuto deve ser encaminhado consolidado com todas as alterações e registrado no Livro A do Cartório de
Pessoas Jurídicas.

 

5.3. Em consulta aos sítios oficiais, para emissão das certidões previstas no art. 39, incisos III a VII, não foi possível obtê-la(s):

5.3.1. Prova de regularidade da Entidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): após consulta ao sítio da Caixa Econômica
Federal,   verificou-se a impossibilidade de emissão de comprovação de regularidade perante o FGTS. Por essa razão, solicita-se que a
entidade regularize a situação e encaminhe a certidão de regularidade.

5.3.2. Certidão conjunta negativa de débitos da entidade relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal: após
consulta ao sítio da Receita Federal, verificou-se a impossibilidade de emissão da Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à
Dívida Ativa da União. Por essa razão, solicita-se que a entidade regularize a situação e encaminhe a certidão negativa dos débitos, ou certidão
positiva com efeito de negativa.

Observação:   A  entidade deve manter a situação regularizada, com relação a todos os órgãos acima mencionados, durante todo o curso do
processo, pois a constatação de pendência poderá levar ao indeferimento, se esgotadas as possibilidades de notificação para regularização.

 

6.   Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária noti fica a Entidade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes, no prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de recebimento
ou da ciência desta notificação, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 43, inciso I da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

 

7. Nos termos das Portarias MCTIC nº 1.915 e nº 2456, publicadas no Diário Oficial da União em 30/04/2020 e 29/05/2020 (5600266), os
prazos para cumprimento de exigências estão suspensos de 20/03/2020 até 30/06/2020, quando serão contados, pelo remanescente.

 

8.  Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar o número do respecti vo processo, bem como deste ofí cio, a fim de
viabilizar o seu trâmite neste Ministério. Ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de correspondência devidamente atualizado neste
Ministério.

 

9.    Informo ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações podem ser obtidas em:
htt p://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html.    Para o envio por via postal, deve ser
encaminhado para: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º andar, CEP 70044-900 - Brasília - DF.

 

10.  Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

 

Anexos: 

Formulário Dados Técnicos (5600260)

Portaria (5600266)

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em 23/06/2020, às 08:51
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

mailto:duvidasradcom@comunicacoes.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site htt ps://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 5603115 e o código
CRC 43E5717A.

Referência: Processo nº 01250.053220/2019-75 SEI nº 5603115

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO SANTA LUZIA DE DIFUSAO CULTURAL
CNPJ: 07.186.663/0001-91

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:24:44 do dia 11/08/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 07/02/2021.
Código de controle da certidão: 64D0.5028.6739.D9B3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 07.186.663/0001-91
Razão Social:ASSOCIACAO SANTA LUZIA DE DIFUSAO CULTURAL
Endereço: RUA SANTA LUZIA 567 / CENTRO / CAPAO DO LEAO / RS / 96160-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:01/08/2020 a 30/08/2020 

Certificação Número: 2020080104275974327405

Informação obtida em 11/08/2020 14:23:05

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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 Tela Inicial  Resultado da Consulta    

  Consulta Geral RADCOM
Canal/Freq Entidade UF Localidade Serviço Fase Situação

200 ASSOCIAÇÃO JARDIM AMÉRICA DE DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA
COMUNITÁRIA RS Capão do

Leão RADCOM 3 B

Usuário: -           Data: 08/03/2021          Hora: 15:21:28

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

   

SRD »» Consultas »» Geral    menu   ajuda 

http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
javascript:Redir('231', 'RADCOM', 'RS', '4304663', '19332', '10259', '1551008', '87,9 MHz', '3 ', '')
http://www.anatel.gov.br/Portal/exibirPortalInternet.do
http://sistemas.anatel.gov.br/srd/?SISQSmodulo=0
http://sistemas.anatel.gov.br/srd/?SISQSmodulo=208&SISQSsistema=16
http://sistemas.anatel.gov.br/
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Con�ra os dados de Identi�cação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua
atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
07.186.663/0001-91
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
26/10/2004 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO SANTA LUZIA DE DIFUSAO CULTURAL 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
SANTA LUZIA 

NÚMERO 
567 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
96.160-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
CAPAO DO LEAO 

UF 
RS 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 

 
 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
26/10/2004 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 09/03/2021 às 09:24:10 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

 CONSULTAR QSA   VOLTAR   IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, .clique aqui

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

    Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Politica/Privacidade.htm
http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/index.html
http://www.redesim.gov.br/passo-a-passo
http://www.redesim.gov.br/consultas-cnpj
https://estatistica.redesim.gov.br/
http://www.redesim.gov.br/parceiros
http://www.redesim.gov.br/servicos


09/03/2021 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 2/2

 2018 PORTAL DA REDESIM. Todos direitos reservados.

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/index.html


09/03/2021

1/1

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 07.186.663/0001-91
NOME EMPRESARIAL: ASSOCIACAO SANTA LUZIA DE DIFUSAO CULTURAL
CAPITAL SOCIAL:

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: FRANCISCO ADILSON REUS HENRIQUE
Quali�cação: 16-Presidente    
       

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certi�cado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Emitido no dia 09/03/2021 às 09:24 (data e hora de Brasília).
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

3/9/21 9:54 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 230

Número do Processo: 012500532202019

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 RS
01250.010824/2018

CAPÃO DO LEÃO 0 31S4558 ASSOCIACAO SANTA LUZIA DE DIFUSAO CULTURAL52W2935
ARQCD

I

0.00 RS
01250.053220/2019

CAPÃO DO LEÃO 230 31S4558 ASSOCIACAO SANTA LUZIA DE DIFUSAO CULTURAL52W2935
EXINST

0.03 RS
01250.017232/2018

CAPÃO DO LEÃO 0 31S4559 ASSOCIACAO SANTA LUZIA DE DIFUSAO CULTURAL52W2935 RAQ

0.03 RS
01250.055460/2018

CAPÃO DO LEÃO 0 31S4559 ASSOCIACAO SANTA LUZIA DE DIFUSAO CULTURAL52W2935 RAQ

0.03 RS
53000.077080/2013

CAPÃO DO LEÃO 0 31S4559 ASSOCIACAO SANTA LUZIA DE DIFUSAO CULTURAL52W2935 RAQ

0.58 RS
53790.001638/1998

CAPÃO DO LEÃO 28 31S4550 ASSOCIAÇÃO DE APOIO COMUNITARIO52W2915
ARQDE

F

0.58 RS
53790.000551/2002

CAPÃO DO LEÃO 0 31S4550 ASSOCIAÇÃO DE APOIO COMUNITARIO52W2915 RAQ

0.72 RS
53000.042579/2007

CAPÃO DO LEÃO 28 31S4554 ASSOCIACAO SANTA LUZIA DE DIFUSAO CULTURAL52W3002
ARQDE

F

1.66 RS
53000.055395/2011

CAPÃO DO LEÃO 0 31S4615
ASSOCIACAO DE DIFUSAO CULTURAL E ASSISTENCIAL DE AMIGOS DO CAPAO DO
LEAO - ADICAM

52W3035 RAQ

7.07 RS
53900.022136/2015

CAPÃO DO LEÃO 4 31S4609
ASSOCIACAO JARDIM AMERICA DE DESENVOLVIMENTO E ASSISTENCIA
COMUNITARIA - AJADAC

52W2506
ARQPO

S

7.07 RS
53790.001669/1998

CAPÃO DO LEÃO 4 31S4609
ASSOCIACAO JARDIM AMERICA DE DESENVOLVIMENTO E ASSISTENCIA
COMUNITARIA - AJADAC

52W2506 LDE

7.07 RS
01250.010292/2019

CAPÃO DO LEÃO 4 31S4609
ASSOCIACAO JARDIM AMERICA DE DESENVOLVIMENTO E ASSISTENCIA
COMUNITARIA - AJADAC

52W2506 REN

7.07 RS
01250.015779/2017

CAPÃO DO LEÃO 4 31S4609
ASSOCIACAO JARDIM AMERICA DE DESENVOLVIMENTO E ASSISTENCIA
COMUNITARIA - AJADAC

52W2506
ARQPO

T

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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IBGE(A)

Latitude: S31º46'00"

Longitude: W52º29'13"

Sede(B)

Latitude:

Longitude:

Sistema Irradiante(C)

Latitude: S31º45'58"

Longitude: W52º29'35"

Distância A-C: 0.58 Km

Distância B-C: N/I

Exibir Mapa

Processo Distância Município UF Status

Processo Distância Município UF Status

53790.000551/2002 0.58 Km CAPÃO DO LEÃO RS RAQ

53790.001638/1998 0.58 Km CAPÃO DO LEÃO RS ARQDEF

53000.042579/2007 0.72 Km CAPÃO DO LEÃO RS ARQDEF

53000.055395/2011 1.66 Km CAPÃO DO LEÃO RS RAQ

53000.077080/2013 0.03 Km CAPÃO DO LEÃO RS RAQ

01250.010824/2018 0 Km CAPÃO DO LEÃO RS ARQCDI

01250.017232/2018 0.03 Km CAPÃO DO LEÃO RS RAQ

01250.055460/2018 0.03 Km CAPÃO DO LEÃO RS RAQ

1. Entregou documentação Tempestivamente? *

Sim Não

2.Check List

Entregues?
Visualizar no

Roteiro 
Folhas Documento Observação

 (NÃO)  (SIM)
Pg: 

Declaração, conforme modelo constante do Anexo 3,
indicando: que todos os seus dirigentes residem na

área a ser coberta pelo sinal da emissora, nos termos
do Projeto Técnico.

 (NÃO)  (SIM)
Pg: 

Declaração, conforme modelo constante do Anexo 3,
indicando: o endereço completo proposto para a
instalação do sistema irradiante, bem como as

coordenadas geográficas do mesmo.

 (NÃO)  (SIM)
Pg: 

Declaração, conforme modelo constante do Anexo 3,
indicando: o endereço completo da sede da entidade,
a qual deverá estar situada na área de execução do
serviço, bem como as coordenadas geográficas da

mesma.

 (NÃO)  (SIM)
Pg: As coordenadas geográficas do local proposto para

instalação do sistema irradiante correspondem ao
endereço especificado?

 (NÃO)  (SIM)
Pg: A sede da entidade encontra-se circunscrita no raio

de 1 km contado a partir do local proposto para
instalação do sistema irradiante?

Registro salvo com sucesso!

* Campos de Preenchimento Obrigatórios
 

Identificação do Processo

Número 01250.053220/2019

Processo Município/UF: CAPÃO DO LEÃO/RS

Entidade ASSOCIACAO SANTA LUZIA DE DIFUSAO CULTURAL

Aviso 230 - SERAD DOU 06/09/2019 - 04/11/2019 - 7º de 2019

Canal
Endereço Sistema
Irradiante SANTA LUZIA Nº 567 - B. CENTRO CAPÃO DO LEÃO - RS

Endereço Estúdio SANTA LUZIA Nº 567 - B. CENTRO CAPÃO DO LEÃO - RS

Endereço Sede SANTA LUZIA Nº 567 - B. CENTRO CAPÃO DO LEÃO - RS

 
Coordenadas e Distâncias

 
Relação de Concorrentes (d<= 4000 m)

 
Dependentes Ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000m ))

 

 

Requerente Técnica1 Jurídica Técnica2 Renovação Documentos Representatividade Indeferimento Reconsideração

CheckList
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Entregues?
Visualizar no

Roteiro 
Folhas Documento Observação

 (NÃO)  (SIM)
Pg: 

O local proposto para instalação do sistema irradiante
encontra-se a mais de 4 km de emissora já

autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária?

3. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal *

Viável EXL DEP IND ACO Outros

4.Conclusão Geral (Parecer Técnico) * 

 
 
 

Histórico Técnica 1

Tempestivo Situação Data Técnico Conclusão Geral Ações

Sim Viável 09/03/2021
10:15 Pedro Souza Donini

Processo tecnicamente instruído em primeira
fase. Encaminhe-se para análise jurídica.A

emissora proposta dista 7,07 km da já
autorizado(As. Jardim América)

  

 

  1/1         Exibir : 5
 
 

Processo tecnicamente instruído em primeira fase. Encaminhe-se para análise jurídica.A emissora 
proposta dista 7,07 km da já autorizado(As. Jardim América)



09/03/2021 Radcom :: [[versao]] Cadastrar Caracteristica Tecnica

sistema.mctic.gov.br/RadcomWeb/requerimento/cadastrar-caracteristica!cadastrar.action?tipoAcaoDTO.id=3&imprimir=true 1/3

1. Entregou documentação Tempestivamente?*

Sim Não

2.Check List

Entregues?
Visualizar no

Roteiro 
Folhas Documento Observação

 (NÃO)  (SIM)
Pg: Subitem 12.1, alínea "a", da NC 1/2011: Formulário

de Informações Técnicas (Anexo 9), devidamente
preenchido.

 (NÃO)  (SIM)
Pg: 

Subitem 12.1, alínea "b", da NC 1/2011: declaração
assinada pelo representante legal da entidade de que,
na ocorrência de interferências prejudiciais causadas
pela estação, serão interrompidas as transmissões

imediatamente.

 (NÃO)  (SIM)
Pg: 

Subitem 12.1, alínea "c", da NC 1/2011: planta de
arruamento indicando escala compatível com a área
de execução do serviço, nomes das ruas, o local de

instalação do sistema irradiante com as coordenadas
na forma GGº MM? SS?, o traçado de circunferência

de até um quilômetro de raio, o local da sede da
entidade com as coordenadas na forma GGº MM? SS?

e a localização das residências dos dirigentes da
entidade.

 (NÃO)  (SIM)
Pg: Subitem 12.1, alínea "d", da NC 1/2011: diagrama de

irradiação horizontal e vertical da antena
transmissora.

 (NÃO)  (SIM)
Pg: 

Subitem 12.1, alínea "e", da NC 1/2011: declaração
do profissional habilitado de que a cota do terreno, no

local de instalação do sistema irradiante, atende às
condições exigidas no subitem 19.2.5.1 ou no

subitem 19.2.5.1.2, juntamente com o respectivo
estudo.

 (NÃO)  (SIM)
Pg: 

Subitem 12.1, alínea "f", da NC 1/2011: declaração
do profissional habilitado atestando que a instalação

proposta não fere os gabaritos de proteção aos
aeródromos.

 (NÃO)  (SIM)
Pg: 

Subitem 12.1, alínea "g", da NC 1/2011: parecer
conclusivo, assinado pelo profissional habilitado,

atestando que a instalação proposta atende a todas
as exigências das normas técnicas em vigor e que o
contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a

mais de um quilômetro de distância da antena
transmissora em nenhuma direção.

 (NÃO)  (SIM)
Pg: 

Subitem 12.1, alínea "h", da NC 1/2011: Anotação de
Responsabilidade Técnica ? ART referente à instalação

proposta, apresentada com as assinaturas do
profissional habilitado e do representante legal da

entidade juntamente com seu comprovante de
pagamento.

 (NÃO)  (SIM)
Pg: 

Subitem 12.1, alínea "i", da NC 1/2011: declaração,
assinada pelo representante legal, informando o

horário de funcionamento da estação pretendido pela
entidade.

 (NÃO)  (SIM)
Pg: Subitem 12.1, alínea "j", da NC 1/2011: folha de

informações técnicas da linha de transmissão (cabo
coaxial), fornecida pelo fabricante.

Característica Técnica 2 salva com sucesso!

* Campos de Preenchimento Obrigatórios
 

Identificação do Processo

Número 01250.053220/2019

Processo Município/UF: /

Entidade ASSOCIACAO SANTA LUZIA DE DIFUSAO CULTURAL

Aviso 230 - SERAD DOU 06/09/2019 - 04/11/2019 - 7º de 2019

Canal
Endereço Sistema
Irradiante SANTA LUZIA Nº 567 - B. CENTRO CAPÃO DO LEÃO - RS

Endereço Estúdio SANTA LUZIA Nº 567 - B. CENTRO CAPÃO DO LEÃO - RS

Endereço Sede SANTA LUZIA Nº 567 - B. CENTRO CAPÃO DO LEÃO - RS

 

Requerente Técnica1 Jurídica Técnica2 Renovação Documentos Representatividade Indeferimento Reconsideração

CheckList
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Entregues?
Visualizar no

Roteiro 
Folhas Documento Observação

 (NÃO)  (SIM)
Pg: 

Subitem 12.1, alínea "k", da NC 1/2011: declaração
assinada pelo profissional habilitado indicando que a
entidade atende ao disposto em regulamentação da

Anatel sobre limitação à exposição a campos
elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa de

radiofrequências entre 9 kHz e 300 GHz.

 (NÃO)  (SIM)
Pg: Subitem 15.3, alínea "a", da NC 1/2011: solicitação

assinada pelo representante legal da entidade
indicando os motivos da mudança.

 (NÃO)  (SIM)
Pg: 

Subitem 15.3, alínea "b", da NC 1/2011: formulário
para alteração de informações técnicas (Anexo 11),
com sua respectiva Anotação de Responsabilidade

Técnica ? ART, conforme item 12.1.1;

 (NÃO)  (SIM)
Pg: 

Subitem 15.3, alínea "c", da NC 1/2011: planta de
arruamento em conformidade com a alínea "c" do
subitem 12.1, caso haja mudança de coordenadas
geográficas do sistema irradiante e/ou do estúdio.

 (NÃO)  (SIM)
Pg: 

Subitem 15.3, alínea "d", da NC 1/2011: diagrama de
irradiação horizontal e vertical da antena transmissora
em conformidade com a alínea "d" do subitem 12.1,
caso haja mudança nas características técnicas da

antena.

 (NÃO)  (SIM)
Pg: 

Subitem 15.3, alínea "e", da NC 1/2011: declarações
da cota do terreno, adequação ao gabarito de

proteção de aeródromos e parecer conclusivo acerca
contorno de 91dBu em conformidade com as alínea

"e", "f" e "g" do subitem 12.1, caso haja mudança de
coordenadas do sistema irradiante.

 (NÃO)  (SIM)
Pg: 

Subitem 15.3.2 da NC 1/2011: O novo local proposto
para instalação do sistema irradiante está circunscrito
no raio de até 01 (um) quilômetro das coordenadas
geográficas constantes da portaria de autorização?

 (NÃO)  (SIM)
Pg: 

Subitem 15.3.3 da NC 1/2011: A sede da entidade
encontra-se localizada dentro do raio de 1 (um)

quilômetro do novo local proposto para instalação do
sistema irradiante?

3.Conclusão*

Apto Não Apto Exigência

4.Conclusão Geral (Parecer Técnico)* 

Observação:

 
Dados do Transmissor*

Fabricante: * Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda

Modelo: * SP 5025

Certificação: 005698XXX0528

Categoria: 2H

Potência (W): 25

 
Dados do Transmissor Reserva

Fabricante: * Selecione

Modelo: * Selecione

Certificação:

Categoria:

Potência (W):

 
Dados da Antena*

Fabricante: * Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda

Modelo: * DPBLFM/87-108/0dB

Ganho: 0 dBd

Altura em relação ao Solo (m):* 28,3

Intensidade de campo(dBu)*

89,78  

javascript:abrirCalculo();
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Histórico Técnica II

Modelo Transmissor Modelo Antena Altura Intensidade Data Técnico Ação

SP 5025 DPBLFM/87-108/0dB 28,3 89.78 09/03/2021 10:20 Pedro Souza Donini   
 

  1/1         Exibir : 5

Processo tecnicamente instruído em segunda fase. Encaminhe-se para realização de Revisão Final.



02/02/2023 19:09 SEI/MCOM - 7513857 - Despacho

https://super.presidencia.gov.br/controlador.php?acao=documento_download_anexo&acao_origem=procedimento_visualizar&id_anexo=2000705… 1/2

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Engenharia de Radiodifusão e Serviços Ancilares
Serviço de Engenharia de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº:  01250.053220/2019-75.
Interessado: ASSOCIAÇÃO SANTA LUIZIA DE DIFUSÃO CULTURAL - RS. 
Assunto: OFÍCIO N° 22077/2020/SEI-MCTIC - FASE DE INSTRUÇÃO (evento SEI nº 5603115)
 

 

 

Após análise da documentação de caráter técnico, para fins de instrução processual, constante do requerimento de autorização para a
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, apresentado pela enti dade ASSOCIAÇÃO SANTA LUIZIA DE DIFUSÃO CULTURAL - RS, na localidade de
CAPÃO DO LEÃO/RS, constatou-se o seguinte:

 

REQUISITO SEI SIM NÃO
NÃO

SE
APLICA

1. Formulário de Dados de Funcionamento da Estação (Anexo 6), devidamente preenchido, com as assinaturas
do profissional habilitado para a execução do projeto técnico de radiodifusão e do representante legal da
enti dade (art. 39, II, da Portaria nº 4.334, de 17/09/2015).

OBS.:  O Anexo 6 deve estar totalmente preenchido, com os dados da entidade, endereço da sede, endereço
do estúdio e endereço do sistema irradiante, com suas respectivas coordenadas geográficas, não importando se
o endereço é  o mesmo, ele deve ser colocado as três vezes, tanto o  endereço quanto as  coordenadas
geográficas. Também deve ser verificado se os dados apresentados de antena/torre, transmissor e linha de
transmissão são válidos e se atendem as exigência da Portaria.

5718574 págs.
01 a 04 X    

2. Declarações constantes no item 11, Anexo 6, da Portaria nº 4.334, de 17/09/2015:

OBS.: Deve ser verificado se as declarações do projeto técnico foram devidamente preenchidas. Observar as
declarações referentes à cota do terreno (solo), pois muitos engenheiros apresentam a declaração de forma
contraditória. EX: apresenta a declaração que atende a cota do terreno e a declaração que não atende a conta
do terreno no mesmo processo.

SEI SIM NÃO
NÃO

SE
APLICA

a) A cota do terreno (solo) no local de instalação do sistema irradiante não é superior a 30 (trinta) metros,
com relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio de um quilômetro em torno do local do sistema
irradiante.

5718574, pág. 03 X  

b) Caso a condição acima não seja atendida, declara-se que os valores de intensidade de campo máximo
sobre a área de cobertura restrita são garanti dos, conforme estudo específico encaminhado em anexo. 5718574, pág. 03     X

c) A emissora obedece aos parâmetros indicados na Portaria nº. 256/GC5, de 13 de maio de 2011, do
Ministério da Defesa - Comando da Aeronáuti ca, correspondente aos gabaritos de zona de proteção aos
aeródromos.

5718574, pág. 03 X    

d) O contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena
transmissora em nenhuma direção. 5718574, pág. 03 X    

e) A estação transmissora atende ao disposto em regulamentação da ANATEL sobre limitação à exposição a
campos elétricos, magnéti cos e eletromagnéti cos na faixa de radiofrequências entre 9 kHz e 300 GHz, não
submetendo a população a campos eletromagnéti cos de radiofrequências com valores superiores aos
estabelecidos.

5718574, pág. 03 X    

3. Horário de Funcionamento da Emissora indicado indicado no item 12 do Formulário de Dados de
Funcionamento da Estação (Anexo 6 da Portaria nº 4.334, de 17/09/2015). 5718574, pág. 03 X    

4. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, com as assinaturas do profissional habilitado para a execução do
projeto técnico de radiodifusão e do representante legal da enti dade, juntamente com o comprovante de
pagamento da ART (art. 39, § 2º, da Portaria nº 4.334, de 17/09/2015, com redação da Portaria nº 1.909, de
6/04/2018).

5718565,5718566 X    

5. A coordenada geográfica do sistema irradiante proposta pela enti dade interessada  guarda uma distância
mínima de 4 (quatro) quilômetros  do sistema irradiante de enti dade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária (art. 23 da Portaria nº 4.334, de 17/09/2015), conforme  Relação de Processos
Vizinhos e Mapa do Local de Instalação, em anexo.

6714422 e
6714411 e

5718573
X    

6. A coordenada geográfica do sistema irradiante proposta pela enti dade interessada não guarda uma distância
mínima de 4 (quatro) quilômetros  do sistema irradiante de enti dade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária visto que as duas emissoras estão em Municípios vizinhos e foram atribuídos canais

6714422     X
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disti ntos para a execução do Serviço nos Municípios (art. 23, parágrafo único, da Portaria nº 4.334, de
17/09/2015), conforme Relação de Processos Vizinhos.

 

Desse modo, considerando que a enti dade atende aos requisitos técnicos exigidos pelas normas em vigor, conforme se verifica acima,
resti tuam-se os autos à  Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educati va, Comunitária e Estatal (COREC_MCOM),  para adoção das medidas
subsequentes, relacionadas à fase de instrução processual.

 

Brasília, 02 de junho de 2021.

 

Documento assinado eletronicamente por Edilon Esau dos Reis, Engenheiro, em 04/10/2021, às 17:11 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 05/10/2021, às 08:36
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenti cidade deste documento pode ser conferida no site htt ps://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 7513857 e o código
CRC 0253DF84.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.053220/2019-75 SEI-MCOM nº 7513857

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Informações. 

Bom dia.
Gostaria de obter informações, se for possível,  a respeito  do despacho  público  número
7513857, emitido pelo SEENG, referente ao processo 01250.053220/2019-75, da Associação
Santa  Luzia de Difusão  Cultural, do município  de CAPÃO DO LEÃO,  RS.
Obrigado.
Francisco Adilson  Reus Henrique 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

07.186.663/0001-91
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

26/10/2004


 
NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO SANTA LUZIA DE DIFUSAO CULTURAL 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********


PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO

SANTA LUZIA 

NÚMERO

567 

COMPLEMENTO

********	

 
CEP

96.160-000	

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO 

MUNICÍPIO

CAPAO DO LEAO 

UF

RS


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO




TELEFONE




 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

26/10/2004


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 25/02/2022 às 15:08:51 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



        CNPJ:         07.186.663/0001-91

Entidade não cadastrada nesta agência.

         Emitida às 15:17:01 do dia 25/02/2022 (hora e data de Brasília). 

Retornar a Consulta. 
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 07.186.663/0001-91
Razão Social:ASSOCIACAO SANTA LUZIA DE DIFUSAO CULTURAL
Endereço: RUA SANTA LUZIA 567 / CENTRO / CAPAO DO LEAO / RS / 96160-000



A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:25/02/2022 a 26/03/2022



Certificação Número: 2022022515232681368434

Informação obtida em 25/02/2022 15:23:29

A utilização deste Certificado
 para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de
 autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO SANTA LUZIA DE DIFUSAO CULTURAL
CNPJ: 07.186.663/0001-91 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:24:33 do dia 25/02/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 24/08/2022.
Código de controle da certidão: EC08.325A.A059.67C9
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO SANTA LUZIA DE DIFUSAO CULTURAL (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 07.186.663/0001-91
Certidão nº: 6755789/2022
Expedição: 25/02/2022, às 15:25:30
Validade: 24/08/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ASSOCIACAO SANTA LUZIA DE DIFUSAO CULTURAL (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 07.186.663/0001-91, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educati va, Comunitária e Estatal
 

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.053220/2019-75.

Enti dade: ASSOCIAÇÃO SANTA LUIZIA DE DIFUSÃO CULTURAL.

Assunto: Pesquisa aos síti os das Justi ças Federal e Estadual.

 

 

1. Informo que, após consultas aos síti os eletrônicos do Tribunal Regional Federal da 4ª Região e da respecti va Subseção Judiciária de Capão
do Leão/RS, e do Tribunal de Justi ça do Estado do Rio Grande do Sul, domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas que
inviabilizem o deferimento do pedido de outorga.
 

Brasília, 25 de fevereiro de 2022.

 

Documento assinado eletronicamente por Ronaldo Tonioli Iglezias, Analista Técnico-Administrati vo, em 25/02/2022, às 16:34 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenti cidade deste documento pode ser conferida no site htt ps://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 9516094 e o código
CRC 10D516AA.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.053220/2019-75 SEI-MCOM nº 9516094

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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CHECKLIST
 

Município/UF: CAPÃO DO LEÃO/RS 

Processo nº: 01250.053220/2019-75          CNPJ: 07.186.663/0001-91

Número de concorrentes: 0

Nome da enti dade:  ASSOCIAÇÃO SANTA LUZIA DE DIFUSÃO CULTURAL

Nº do edital/ano: 230/2019 publicado no DOU em 05/09/2019

Prazo de inscrição: de 06/09/2019 a 04/11/2019

Canal e Frequência: 200 - 87,9 (9516084)

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

1. Data de postagem/SEI: 14/10/2019 – pg. 151 (4750863)

2. Tempesti vidade: (X) SIM () NÃO

3. Requerimento de Outorga:  pgs. 1/3 (4750647)

   3.1. Novo requerimento adequado à Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC: pgs. 1/3 (4919012)

4. Estatuto Social: pgs. 6/11 (4750647)   Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO

   4.1. Novo Estatuto Social: (5764356) (5764355)  Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO

5. Ata de consti tuição: pgs. 17/19 (4750647)   Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO

6. Ata de eleição: pgs. 4/7 (4919012) para o período de 19/11/2019 a 19/11/2022

  6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO

7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: pgs. 24/37 (4750647)

  7.1. Diretoria:

MEMBRO - Cargo/Nome PARTIDO TÍTULO/
NASCIMENTO FILIAÇÃO CPF VÍNCULOS

Presidente: VERIDIANA
FARIAS FERREIRA

Não
filiada

101578050493
02/08/1991

Paulo Sergio Pacheco Ferreira
Gilda Farias Ferreira 025.243.480-32 Não

Vice-Presidente:
FRANCISCO ADILSON
REUS HENRIQUE

PP 000188410477
25/06/1952

Adão dos Santos Henrique
Judithe Reus Henrique 214.896.530-15 Não

Diretor Administravo:
GLAUCO FRANCISCO DE
LEON DIAS

Não
filiado

052204940442
22/03/1970

Orieny Francisco Dias
Romilda de Leon Dias 572.565.000-68 Não

Diretor Operacional:
ALEXANDRE JOSÉ LACAU
ALVES

Não
filiado

053841430434
15/04/1971

João Gomes Alves
Camila Maria Lacau Alves 690.763.830-49 Não

8. Manifestações em apoio: pgs. 38/140 (4750647) e 1/129 (4750863)

9. Vínculo: ( ) SIM (X) NÃO

10. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: pg. 130 (4750863)

11. Pesquisa Anatel (5600235) e Radar (5600237) - atualização na sessão seguinte "PARA INSTRUÇÃO"

12. Pesquisas Justi ça Federal/Estadual dos dirigentes: (5600224) - atualização na sessão seguinte "PARA INSTRUÇÃO"

    12.1 Certi dões (não são habilitantes): CNPJ (5600221), Certi dão FGTS (), Certi dão PGFN (), Certi dão CNDT (5600223) - atualização na sessão seguinte
"PARA INSTRUÇÃO"

 

OBSERVAÇÕES do Checklist 5600262: Endade habilitada. Fase Instrução

 

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação:

1. Estatuto social:

1.1 Adequações à Portaria:

a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º

b) Garanti a de ingresso gratuito, como associado: art. 5º, §1º

c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberati vas: art. 5º, §2º

d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 5º, §3º

e) Órgão administrati vo e cargos: art. 12

f) Atribuições do Órgão administrati vo: art. 14

g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admiti da uma recondução: art. 12

h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 15

 1.2 Adequação ao Código Civil:
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a) Denominação, fins e sede: arts. 1º e 2º

b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art. 5º c/c 9º

c) Direitos e deveres dos associados: art. 8º

d) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 18

e) o modo de consti tuição e de funcionamento dos órgãos deliberati vos: arts. 10 a 15

f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: arts. 19 e 20

g) a forma de gestão administrati va e de aprovação das respecti vas contas: arts. 11 e 18, Parágrafo Único

h) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com direito de defesa e recurso à assembleia: art. 9º

i) Previsão das competências privati vas da Assembleia Geral (eleição e desti tuição dos administradores e alterar o estatuto), assembleia especialmente
convocada e quórum estabelecido no estatuto: art. 11

j) Garanti a de convocação dos órgãos deliberati vos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 11, §1º

k) Condições de exti nção da enti dade e a previsão da desti nação do seu patrimônio: art. 20

 

2.  Certi dões:

2.1 CNPJ: pg. 1 (9516070)

2.2 Certi dão FGTS: pg. 3 (9516070)

2.3 Certi dão PGFN: pg. 4 (9516070)

2.4 Certi dão CNDT: pg. 5 (9516070)

2.5 Justi ça Federal/Estadual dos dirigentes: (9516094)

3. Pesquisa Anatel (pg. 2 -9516070) e Radar (5600237 - não atualizado: sistema inoperante)

4.  Anexo 6/ART: pgs. 1/4 (5718574)
 

OBSERVAÇÕES do Checklist 5600262: Anexo 6, estatuto social atualizado e cerdão do FGTS e PGFN.
 

25/02/2022:  A documentação solicitada pelo Ofí cio nº  22077/2020/SECOM/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC, de 18 de junho de 2020
(5603115), recebido pela Entidade em 24/09/2020 (6263483), conforme os apontamentos da análise do Checklist 5600262, foi atendida mediante os
protocolos  53115.001799/2020-82,  53115.001231/2020-61,  53115.001913/2020-74,  53115.002171/2020-02,  53115.004355/2020-07
e 53115.004740/2020-46. Aguarda-se, no entanto, o restabelecimento do sistema RADAR para o prosseguimento do processo.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ronaldo Tonioli Iglezias, Analista Técnico-Administrati vo, em 25/02/2022, às 16:57 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site htt ps://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 9516110 e o código
CRC A22CF54C.

Referência: Processo nº 01250.053220/2019-75 SEI nº 9516110

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

07.186.663/0001-91
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

26/10/2004


 
NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO SANTA LUZIA DE DIFUSAO CULTURAL 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********


PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO

SANTA LUZIA 

NÚMERO

567 

COMPLEMENTO

********	

 
CEP

96.160-000	

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO 

MUNICÍPIO

CAPAO DO LEAO 

UF

RS


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO




TELEFONE




 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

26/10/2004


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 26/04/2022 às 09:52:21 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



        CNPJ:         07.186.663/0001-91

Entidade não cadastrada nesta agência.

         Emitida às 09:54:15 do dia 26/04/2022 (hora e data de Brasília). 

Retornar a Consulta. 
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 07.186.663/0001-91
Razão Social:ASSOCIACAO SANTA LUZIA DE DIFUSAO CULTURAL
Endereço: RUA SANTA LUZIA 567 / CENTRO / CAPAO DO LEAO / RS / 96160-000



A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:24/04/2022 a 23/05/2022



Certificação Número: 2022042402440779122959

Informação obtida em 26/04/2022 10:00:08

A utilização deste Certificado
 para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de
 autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO SANTA LUZIA DE DIFUSAO CULTURAL
CNPJ: 07.186.663/0001-91 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:01:10 do dia 26/04/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 23/10/2022.
Código de controle da certidão: 280B.6CD3.E160.83D6
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO SANTA LUZIA DE DIFUSAO CULTURAL (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 07.186.663/0001-91
Certidão nº: 12889221/2022
Expedição: 26/04/2022, às 10:02:02
Validade: 23/10/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ASSOCIACAO SANTA LUZIA DE DIFUSAO CULTURAL (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 07.186.663/0001-91, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educati va, Comunitária e Estatal
 

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.053220/2019-75.

Enti dade: ASSOCIAÇÃO SANTA LUIZIA DE DIFUSÃO CULTURAL.

Assunto: Pesquisa aos síti os das Justi ças Federal e Estadual.

 

 

1. Informo que, após consultas aos síti os eletrônicos do Tribunal Regional Federal da 4ª Região e da respecti va Subseção Judiciária de Capão
do Leão/RS, e do Tribunal de Justi ça do Estado do Rio Grande do Sul, domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas que
inviabilizem o deferimento do pedido de outorga.
 

2. Em complementação, foram realizadas outras pesquisas, inclusive junto ao Tribunal Superior Eleitoral e documentos pessoais dos
dirigentes, não tendo configurado nenhuma das hipóteses de vínculos, previstas no art. 11 da Lei nº 9.612/1998, e definidas no art. 7º, inciso III da
Portaria n° 4.334/2015, com a redação dada pelas Portarias nº 1.909/2018 e nº 1.976/2018.
 

3. Por fim, em atendimento às disposições do art. 39, incisos III a VII, da Portaria n° 4.334/2015, com a redação dada pelas Portarias nº
1.909/2018 e nº 1.976/2018, foi confirmada a regularidade da enti dade, quanto à inscrição do CNPJ, inexistência de débito perante a Anatel - Agência
Nacional de Telecomunicações, Caixa Econômica Federal, com relação ao FGTS, Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, quanto aos débitos
administrados pela Receita Federal e inexistência de obrigações inadimplidas perante a Justi ça do Trabalho, por meio da CNDT (Certi dão Negati va de
Débitos Trabalhistas), conforme certi dões anexadas no evento SEI 9742883.

 

Brasília, 26 de abril de 2022.

 

Documento assinado eletronicamente por Ronaldo Tonioli Iglezias, Analista Técnico-Administrati vo, em 26/04/2022, às 11:01 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenti cidade deste documento pode ser conferida no site htt ps://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 9742940 e o código
CRC CCF01546.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.053220/2019-75 SEI-MCOM nº 9742940
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educati va, Comunitária e Estatal
 

 

 

Processo n°: 01250.053220/2019-75.

Enti dade: ASSOCIAÇÃO SANTA LUIZIA DE DIFUSÃO CULTURAL.

Assunto:  Consulta ao sistema de fiscalização FISCALIZA da Agência Nacional de Telecomunicações.

 

1. Após análise do processo nº 01250.053220/2019-75, de interesse da ASSOCIAÇÃO SANTA LUIZIA DE DIFUSÃO CULTURAL, na localidade
de Capão do Leão/RS, informo que, de   acordo com o sistema de fiscalização FISCALIZA, até esta data, não existe, nessa localidade, registro de
fiscalização por operação clandesti na em que conste razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou
CNPJ da enti dade supracitada.
 

Brasília, 26 de abril de 2022.

 

Documento assinado eletronicamente por Ronaldo Tonioli Iglezias, Analista Técnico-Administrati vo, em 26/04/2022, às 11:01 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenti cidade deste documento pode ser conferida no site htt ps://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 9743023 e o código
CRC AE30D1F0.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.053220/2019-75 SEI-MCOM nº 9743023

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educati va, Comunitária e Estatal

NOTA TÉCNICA Nº 5393/2022/SEI-MCOM

Processo nº: 01250.053220/2019-75.

Assunto: REVISÃO FINAL DO PROCESSO DE OUTORGA.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  Trata-se do requerimento da ASSOCIAÇÃO SANTA LUIZIA DE DIFUSÃO CULTURAL para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Capão do Leão/RS, em atendimento ao Edital nº 230/2019, publicado no Diário Oficial da União de 05/09/2019.

 
ANÁLISE

2. A Enti dade, que doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou requerimento em 14/10/2019, à pg. 151 (4750863), subscrito por seu
representante legal, nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de
1998, conforme segue:

 

REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO SANTA LUZIA DE DIFUSÃO CULTURAL

 

QUADRO DIRETIVO

Presidente: Veridiana Farias Ferreira

Vice-Presidente: Francisco Adilson Reus Henrique

Diretor Administrati vo: Glauco Francisco de Leon Dias

Diretor Operacional: Alexandre José Lacau Alves

 

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE

Endereço: Rua Santa Luzia, nº 567 - Centro

Coordenadas geográficas: 31°45’58”S de lati tude e 52°29’35”W de longitude

 

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO

Endereço: Rua Santa Luzia, nº 567 - Centro

 

3.  O pleito da Requerente é tempesti vo, visto que o prazo para inscrição na seleção pública se encerrava em 04/11/2019.

 

4. Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, no Regulamento do
Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de março de 1998, e na Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no DOU
de 21/09/2015, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU respecti vamente em 09/04/2018 e
em 13/04/2018, verificou-se a completa instrução do Processo, conforme check-list abaixo: 

 

ITEM FL. / NÚMERO DO
DOCUMENTO

1. Requerimento de outorga (Anexo 2), com as declarações nele
elencadas. pgs. 1/3 (4919012)

2.
Estatuto social registrado em conformidade com os preceitos do
Código Civil e adequado às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e
aos pressupostos da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas
Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

(5764356)
(5764355)
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3. Ata de consti tuição da enti dade registrada no Livro A do Cartório de
Pessoas Jurídicas. pgs. 17/19 (4750647)

4. Ata de eleição correspondente à diretoria em exercício, registrada
no Cartório de Pessoas Jurídicas.  pgs. 4/5 (4919012)

5. Comprovantes relati vos à maioridade e à nacionalidade dos
dirigentes. pgs. 24/37 (4750647)

6.
Manifestações de apoio à iniciati va, válidas, firmadas por pessoas
fí sicas ou jurídicas domiciliadas na área pretendida para a prestação
do serviço.

pgs. 38/140 (4750647)
e 1/129 (4750863)

7. Comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento. pg. 130 (4750863)

8.
Projeto técnico conforme art. 39 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC.

pgs. 1/4 (5718574) -
Despacho

COESA_MCOM_ENG.
(7513857)

9. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
do Ministério da Fazenda – CNPJ. pg. 1 (9742883)

10. Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Agência
Nacional de Telecomunicações (Anatel). pg. 2 (9742883​)

11. Certidão que comprove a regularidade da Entidade com o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS. pg. 3 (9742883​)

12.
Certidão conjunta negativa de débitos da Entidade, relativa aos
tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal.

pg. 4 (9742883​)

13.

Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da
Entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação
de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis
do Trabalho.

pg. 5 (9742883​)

14. Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização FISCALIZA. (9743023) (9742896)

 

5.  Ressalta-se que, considerando o Edital em referência e a distância de quatro quilômetros, prevista no art. 7º, inciso V da Portaria nº 4.334/2015/SEI-
MC, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se que apenas a Requerente demonstrou interesse na
prestação do Serviço. Assim, não houve concorrência.

 

6.      De acordo com o Despacho COESA_MCOM_ENG (7513857), constatou-se que as coordenadas geográficas apresentadas no Requerimento de
Outorga atendem ao disposto no art 7°, parágrafo único da Lei n° 9.612, e o art. 23 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da
União (DOU) de 21/09/2015, alterada pela Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 09/04/2018,  conforme  Relação de Processos
Vizinhos (6714422).

 

7. Após consultas aos sítios do Tribunal Regional Federal da 4ª Região e da respectiva Subseção Judiciária de Capão do Leão/RS, e do Tribunal de Justiça
do Estado do Rio Grande do Sul, domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas perante as Justiças Federal e
Estadual, que inviabilizem o deferimento da outorga, conforme Despacho 9742940. 
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CONCLUSÃO

8.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Outorgas se posiciona pelo deferimento do pedido de outorga da Requerente, tendo em
vista a completa instrução do feito, conforme checklist constante do item 4 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja encaminhado à
apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com prévia oitiva da Consultoria Jurídica.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Ronaldo Tonioli Iglezias, Analista Técnico-Administrati vo, em 26/04/2022, às 17:55 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fati ma Alvarenga Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão Educati va, Comunitária e
Estatal, em 27/04/2022, às 07:48 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 27/04/2022, às 13:29
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em 03/05/2022, às
14:46 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site htt ps://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 9743074 e o código
CRC B74425D5.

Minutas e Anexos

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 Senhor Presidente da República,

 

1.                      Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 01250.053220/2019-75, que veicula a Portaria de Outorga de Autorização e
respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO SANTA LUIZIA DE DIFUSÃO CULTURAL, inscrita no CNPJ sob n° 07.186.663/0001-91, explore
pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Capão do Leão/RS, em conformidade com o que dispõe caput do art.
223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                                     A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações sua inscrição para prestar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades
postulantes.

 

3.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da documentação apresentada, constando a
inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 5393/2022/SEI-MCOM, de
modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de seu Parecer n° xxxxx/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
também apresentou considerações favoráveis.

 

 4.                                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a Portaria MCOM n° XXXX, de XX de
XXXXXXX de XXXX, publicada no DOU de XX/XX/XXXX.

 

5.                 Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades
trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por
meio de informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

6.                     Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente processo passará a produzir efeitos
legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MINUTA
PORTARIA

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º da Lei 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, c/c com o art. 9º, inciso II, e o art. 19 do Anexo do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e tendo em vista o que consta do
processo nº 01250.053220/2019-75, resolve:

 

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO SANTA LUIZIA DE DIFUSÃO CULTURAL, inscrita no CNPJ sob nº 07.186.663/0001-91, cuja sede
se situa na Rua Santa Luzia, nº 567 - Centro, na localidade de Capão do Leão, Estado do Rio Grande do Sul, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 200, cuja frequência é de 87,9 MHz.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal.

 

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de
publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 01250.053220/2019-75 SEI nº 9743074
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 
 
Ofí cio Interno nº 19371/2022/MCOM

Brasília, 04 de maio de 2022

 

A Senhora
Carolina Scherer Bicca
Consultora Jurídica
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Técnica nº 5393/2022/SEI-MCOM (9743074)

 

Senhora Consultora Jurídica,

Encaminho a Vossa Senhoria a Nota Técnica nº 5393/2022/SEI-MCOM (9743074), para conhecimento e posterior emissão de Parecer
Jurídico.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Marti nhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori Marti nhão, Secretário de Radiodifusão, em 05/05/2022, às 16:15 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site htt ps://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 9786413 e o código
CRC 6B10FF19.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 19371/2022/MCOM -  Processo nº 01250.053220/2019-75 - Nº SEI: 9786413

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS,

BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

 
PARECER n. 00331/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.053220/2019-75
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO SANTA LUIZIA DE DIFUSÃO CULTURAL
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - OUTORGA POR AUTORIZAÇÃO

 
EMENTA: I - Pedido de obtenção da autorização para explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Capão do Leão/RS;
II. Processo analisado pela Secretaria de Radiodifusão nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 5393/2022/SEI-MC
(SEI 9743074), na qual é espelhada conclusão pela presença das condições necessárias ao deferimento do pleito;
III. Viabilidade jurídica do pedido, diante da apresentação da documentação exigida e da consequente
conformidade da instrução, desde que atendidas as recomendações dos itens 18, 23 e 25 ;
IV. Competência do Exmo. Senhor Ministro das Comunicações. Encaminhamento dos autos à Presidência da
República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223, caput e §3º, da
Constituição da República;
V. Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade e da
consulta junto ao sistema de fiscalização em utilização, por ocasião da formalização da autorização;
VI. Pela restituição do feito para prosseguimento, com recomendações.

 
 
Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão e Telecomunicações, 
 
I - RELATÓRIO
 

1. A Secretaria de Radiodifusão encaminha para análise e manifestação desta Consultoria Jurídica, processo
administrativo no qual a ASSOCIAÇÃO SANTA LUIZIA DE DIFUSÃO CULTURAL requer autorização de execução do Serviço
de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Capão do Leão/RS , com base no Edital nº 230/2019, publicado no Diário Oficial da
União de 05/09/2019. 
2. Após analisar a documentação apresentada pela entidade interessada, a Secretaria de Radiodifusão -SERAD afirmou
que não havia outros concorrentes, estando a Associação interessada habilitada. Ressalte-se que essa análise fora realizada e
comunicada à parte através do OFÍCIO Nº 22077/2020/SECOM/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC (SEI
5603115). 
3. A revisão final do processo de outorga foi realizada pela NOTA TÉCNICA Nº 5393/2022/SEI-MC (SEI 9743074),
que concluiu favoravelmente ao deferimento do pleito, remetendo o feito para análise desta Consultoria: 

CONCLUSÃO
8.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Outorgas se posiciona pelo deferimento do
pedido de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme checklist constante do
item 4 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de
Estado das Comunicações, com prévia oitiva da Consultoria Jurídica.

 
4. É o relatório, que permite o exame do caso.

 
II - ANÁLISE JURÍDICA
 
II.1. Considerações iniciais

5. Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da Lei Complementar nº
73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso V, do Anexo I do Decreto nº
10.462, de 14 de agosto de 2020 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações), os quais dispõem que às
Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno da legalidade dos atos administrativos a serem
praticados.
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6. Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico analisar a regularidade do procedimento
administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à espécie, as disposições
constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, e, em especial, a
legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele assegurada a presença das condições necessárias
e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.
7. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam ao exame desta
Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios a competência para a
análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões técnicas constantes dos autos. A
duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da presunção de veracidade, sendo, assim,
presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que a presunção tenha caráter relativo, os órgãos
consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas suficientemente adequadas para infirmar os elementos fáticos
trazidos aos autos.
8. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União assim dispõe:

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto
técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre
temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se,
porém, sobre estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário
de seu acatamento.

 
II.2. Legislação aplicável

9. Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço jurídico
atualmente aplicável ao caso.
10. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, que "Compete à União
[...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e
imagens".
11. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria da Radiodifusão, nos termos do
art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e densificando o tema, o legislador federal
instituiu, no texto da Lei nº 9.612/98, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, estipulando, em seu art. 6°, que "Compete ao Poder
Concedente outorgar à entidade interessada autorização para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os
procedimentos estabelecidos nesta Lei e normas reguladoras das condições de exploração do Serviço".
12. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo 223, caput e parágrafos, define que compete ao Poder
Executivo apreciar os pedidos de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em atenção,
também, ao que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá referendar ou rejeitar
a conclusão do Poder Executivo, ficando pendente os efeitos legais da emissão defintiva da outorga até que se ultime tal deliberação.
13. Coube à já citada Lei n.º 9.612/98 pormenorizar as previsões relativas ao serviço de radiodifusão comunitária. Nos
termos do seu art. 7º, "são competentes para explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária as fundações e associações
comunitárias, sem fins lucrativos, desde que legalmente instituídas e devidamente registradas, sediadas na área da comunidade para a
qual pretendem prestar o Serviço, e cujos dirigentes sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 anos".
14. Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o Decreto nº 2.615/1988, que instituiu o Regulamento
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, com o qual definiu os procedimentos de aplicação das previsões constitucionais e legais
relativas ao tema. Cumpre aqui transcrever os dispositivos de interesse do Regulamento em questão:

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998
ANEXO
REGULAMENTO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
Art. 1º. Este Regulamento dispõe sobre o Serviço de Radiodifusão Comunitária - RadCom, instituído pela Lei n°
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, como um Serviço de Radiodifusão Sonora, com baixa potência e com
cobertura restrita, para ser executado por fundações e associações comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na
localidade de prestação do Serviço.
(...)
Art. 11. São competentes para executar o RadCom fundações e associações comunitárias, sem fins lucrativos,
desde que legalmente instituídas e devidamente registradas, sediadas na área da comunidade para a qual
pretendem prestar o Serviço, e cujos dirigentes sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
     Parágrafo único. Os dirigentes das fundações e sociedades civis autorizadas a executar o Serviço, além das
exigências deste artigo, deverão manter residência na área da comunidade atendida. 
(...)
Art. 14. As entidades interessadas na execução do RadCom, inclusive aquela cuja petição originou o
comunicado de habilitação, deverão apresentar ao Ministério das Comunicações, no prazo fixado no
comunicado de habilitação, os documentos a seguir indicados, além de atender as disposições estabelecidas em
norma complementar:
I - estatuto da entidade, devidamente registrado;
II - ata da constituição da entidade e eleição dos seus dirigentes, devidamente registrada;
III - prova de que seus diretores são brasileiros natos, ou naturalizados há mais de dez anos;
IV - comprovação de maioridade dos diretores;
V - declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o
Serviço;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9612.htm
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VI - manifestação em apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente
constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação do Serviço, e firmada por pessoas naturais ou
jurídicas que tenham residência, domicílio ou sede nessa área. 
Art. 15. Se apenas uma entidade se habilitar para a prestação do Serviço, estando regular a documentação
apresentada, o Ministério das Comunicações expedirá autorização à referida entidade. 

 
15. Por fim, cumpre destacar que o procedimento seletivo em análise foi regido pela Portaria nº 4.334, de 17 de setembro
de 2015 (DOU de 21 de setembro de 2015), com alterações realizadas pela Portaria nº 1.909, de 05 de abril de 2018 (DOU de 9 de
abril de 2018), do então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, visto que era o ato normativo infralegal
vigente à época da publicação do aviso de habilitação de interessados, in verbis:

PORTARIA Nº 4.334, DE 17 DE SETEMBRO DE 2015
Art. 1º Esta Portaria visa regulamentar as disposições relativas ao Serviço de Radiodifusão Comunitária,
instituído pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.
Parágrafo único. Denomina-se Serviço de Radiodifusão Comunitária a radiodifusão sonora, em frequência
modulada, operada em baixa potência e cobertura restrita, outorgada a fundações e associações comunitárias,
sem fins lucrativos, sediadas na área da comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço. (NR) (Redação
dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
(...)
Art. 8º O processo de outorga de autorização para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária obedecerá às
seguintes fases:
I - publicação do edital;
II - habilitação;
III - seleção da entidade com maior representatividade;
IV - instrução do processo selecionado; e
V - procedimentos para finalizar a outorga de autorização.
Da Habilitação
Art. 21. A habilitação é a fase do processo de outorga em que o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações verifica a tempestividade da apresentação dos documentos habilitantes e se estes atendem ao
definido no edital. (Retificado pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
Art. 22. São documentos habilitantes:
I - requerimento de outorga (Anexo 2), com as declarações nele elencadas;  (Redação dada pela Portaria nº
1.909, de 05.04.2018)
II – estatuto social da entidade atualizado;
III – ata de constituição da entidade;
IV – ata de eleição dos atuais dirigentes;
V – prova de que todos os diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos;
VI – comprovação de maioridade de todos os diretores; e
VII – manifestações em apoio à iniciativa firmadas por pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas na área
pretendida para a prestação do serviço (Anexos 3 e 4).
VIII - comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento. (Incluído pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
§ 1º As coordenadas indicadas no Requerimento de Outorga devem respeitar o art. 23, estar situadas dentro da
área do Município e obedecer à padronização GPS-WGS84, na forma GGº MM’ SS”, com apenas dois dígitos
inteiros, em que tanto os minutos (MM’) como os segundos (SS”) na latitude e na longitude não deverão
ultrapassar o limite máximo de 59.
§ 2º Todas as atas bem como as eventuais alterações do estatuto social devem estar registradas no Cartório de
Registro Civil de Pessoas Jurídicas.
§ 3º A prova da maioridade e nacionalidade se dará por meio dos seguintes documentos:
I - certidão de nascimento ou casamento;
II - certificado de reservista;
III - cédula de identidade;
IV - certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;
V - carteira profissional;
VI - carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); ou
VII - passaporte.
(...)
Art. 23. As coordenadas geográficas do sistema irradiante propostas pelas entidades interessadas deverão
guardar uma distância mínima de quatro quilômetros do sistema irradiante de entidade autorizada a executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária.
Art. 24. Caso algum dos documentos constantes do art. 22 seja enviado em desacordo com as disposições desta
Portaria, será conferida uma única oportunidade, a ser cumprida no prazo improrrogável de sessenta dias, para
que a irregularidade encontrada seja saneada, sob pena de inabilitação.
(...)

http://www.anatel.gov.br/legislacao/index.php/leis/126-lei-9612
http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/1222-portaria
http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/1222-portaria
http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/915-portaria-4334#anexoII
http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/1222-portaria
http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/1222-portaria
http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/915-portaria-4334#art23
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Art. 28. Seleção é a fase na qual serão escolhidas, dentre as concorrentes habilitadas, aquela que passará à fase
de instrução processual, tendo em consideração a pontuação em manifestações em apoio válidas e as relações de
concorrência direta e indireta.
Parágrafo único. A fase de seleção somente ocorrerá quando houver concorrência.
(...)
Da Instrução
Art. 38. A fase de instrução é o momento em que a entidade selecionada deve apresentar documentos ainda não
encaminhados, desde que não sejam habilitantes, ou retificar vícios sanáveis.
(...)
§ 2º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo com os documentos
previstos nos incisos III, IV, V, VI e VII do art. 39. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
(...)
Art. 39. São documentos necessários à instrução:
I - comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento;
II - Formulário de Dados de Funcionamento da Estação;
III - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ;
IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;
V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço – FGTS;
VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e
VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por
meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.
(...)
Art. 41. Com o objetivo de instruir o processo, o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
fará solicitação, a ser cumprida no prazo de trinta dias, prorrogável uma única vez e por igual período a
requerimento da entidade interessada.§ 1º Caso a entidade apresente resposta, mas não envie todos os
documentos ou os envie com alguma deficiência, o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações fará apenas mais uma solicitação a ser cumprida no prazo improrrogável de trinta dias.
§ 2º Na hipótese do art. 16, § 1º, ou em Município que não possua entidade autorizada a prestar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, poderão ser encaminhadas até duas notificações adicionais à entidade, cada qual a
ser cumprida no prazo improrrogável de trinta dias.
Do Recurso
Art. 46. Das decisões administrativas cabe recurso para impugnar as razões de legalidade e de mérito.
§ 1º O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará,
sem necessidade de provocação, à autoridade superior.
§ 2º O prazo para interposição de recurso administrativo é de trinta dias, contado a partir da ciência ou
divulgação oficial da decisão recorrida.
§ 3º O prazo recursal é improrrogável, mas pode ser suspenso nos termos da Lei nº. 9.784, de 1999.
Art. 47. O recurso interpõe-se por meio de requerimento, no qual o recorrente deverá expor os fundamentos do
pedido de reexame, podendo juntar os documentos que julgar convenientes.
§ 1º Na análise do recurso, não serão considerados documentos apresentados na fase recursal e que deveriam ter
sido apresentados em outro momento processual.
§ 2º O disposto no §1º não se aplica:
I - quando todas as concorrentes forem inabilitadas; ou
II - no caso de decisão que inabilita a entidade por descumprimento do § 1º do art. 22.
§ 3º Na hipótese do art. 47, § 2º, II, eventual alteração das coordenadas não prejudicará o andamento de outros
processos já habilitados e a entidade perderá toda a pontuação obtida com manifestações em apoio.
Da Autorização para Executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
Art. 70. A autorização para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária será formalizada mediante
portaria do Ministro de Estado das Comunicações, a ser publicada no Diário Oficial da União.
§ 1º A portaria a que se refere o caput deverá indicar, no mínimo:
I – razão social da entidade;
II – número de registro no CNPJ da entidade;
III – serviço objeto da outorga;
IV – Município e Unidade da Federação de execução do serviço;
V – prazo de outorga e;
VI – frequência e canal de operação. 
§ 2º A portaria de outorga terá efeitos tão somente a partir da deliberação do Congresso Nacional, ressalvado o
disposto no art. 2º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 1998.

 

http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/1222-portaria
http://www.anatel.gov.br/legislacao/index.php/leis/126-lei-9612#art2
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16. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos fáticos do caso em
apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.

 
II.3 Do Pedido de Autorização para Prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária

17. A Secretaria de Radiodifusão atestou a adequação dos documentos apresentados, conforme o "Checklist" (doc. SEI nº
9516110) e, conforme relatado, opinou pelo deferimento do pedido de outorga em apreço, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº
5393/2022/SEI-MC (SEI 9743074).
18. Primeiramente, impende destacar que, conforme relato, a entidade ora interessada foi considerada habilitada, uma vez
que única interessada, em análise realizada no OFÍCIO
Nº 22077/2020/SECOM/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC (SEI 5603115), sem constar, portanto, a priori, a
aprovação da aludida decisão pela autoridade competente. Muito embora a conclusão da análise técnica tenha contado com
a aprovação do titular da Secretaria responsável, solicita-se, por cautela, que o órgão demonstre a competência do agente para a adoção
daquela decisão (resultado definitivo) ou que a autoridade competente ratifique o ato de forma expressa.  
19. Dito isso, passa-se ao exame da tempestividade do requerimento administrativo apresentado pela entidade. Vê-se que,
conforme exposto pela área técnica, o Edital nº 230/2019 concernente à localidade em questão, foi publicado no Diário Oficial da
União de 05/09/2019, sendo o pedido da interessada tempestivo, vez que apresentado em 16/10/2019:

3.  O pleito da Requerente é tempestivo, visto que o prazo para inscrição na seleção pública se encerrava em
04/11/2019.
 

20. Outrossim, verifica-se que, no requerimento da entidade, constam as declarações exigidas pelo art. 22, inc. I da 
redação atual da Portaria nº  4.334/2015 (que são as constantes no seu anexo II). Nesse ponto, destaca-se que os dirigentes da entidade
firmaram compromisso de fiel cumprimento de todas as normas aplicáveis ao Serviço de Radiodifusão Comunitária -  em especial da
Lei nº 9.612, de 1998, da Portaria que regulamenta o Serviço e do edital que rege o processo seletivo -, bem como declararam que
residem nos endereços localizados na área da comunidade a ser atendida.
21. Impende destacar que, por meio do Despacho COREC_MCOM_RADCOM 5375755, a área técnica atestou
que "Após análise inicial da documentação encaminhada pela ASSOCIAÇÃO SANTA LUZIA DE DIFUSÃO CULTURAL, entidade
interessada na execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Capão do Leão / RS, constatou-se que as
coordenadas geográficas apresentadas no Requerimento de Outorga atendem ao disposto no art 7°, parágrafo único da Lei N° 9.612,
e no art. 22, § 1º da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015, alterada pela
Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.". 
22. Observa-se, também, que a entidade postulante trouxe para os autos a documentação técnico-jurídica necessária para
que se procedesse à análise inicial do pleito, em harmonia com o art. 9º, §2º, da Lei nº 9.612, de 1998 (Lei que instituiu o Serviço
de RadCom) e demais normas infralegais (Decreto nº 2.615, de 1998, e Portaria n. 4.334/2015/SEI-MC, alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC), conforme fora destacado na NOTA TÉCNICA Nº 5393/2022/SEI-MC (SEI
9743074):

4. Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, no Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615,
de 3 de março de 1998, e na Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/09/2015, alterada pelas
Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU respectivamente em
09/04/2018 e em 13/04/2018, verificou-se a completa instrução do Processo, conforme check-list abaixo: 

ITEM FL. / NÚMERO DO
DOCUMENTO

1. Requerimento de outorga (Anexo 2), com as declarações nele
elencadas.

pgs. 1/3 (4919012)

2.

Estatuto social registrado em conformidade com os preceitos
do Código Civil e adequado às finalidades da Lei nº 9.612, de
1998, e aos pressupostos da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC.

(5764356)(5764355)

3. Ata de constituição da entidade registrada no Livro A do
Cartório de Pessoas Jurídicas.

pgs. 17/19 (4750647)

4. Ata de eleição correspondente à diretoria em exercício,
registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas.

 pgs. 4/5 (4919012)

5. Comprovantes relativos à maioridade e à nacionalidade dos
dirigentes.

pgs. 24/37 (4750647)

6.
Manifestações de apoio à iniciativa, válidas, firmadas por
pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas na área pretendida
para a prestação do serviço.

pgs. 38/140 (4750647) e
1/129 (4750863)

7. Comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento. pg. 130 (4750863)

8.
Projeto técnico conforme art. 39 da Portaria nº 4334/2015/SEI-
MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC.

pgs. 1/4 (5718574) -
Despacho
COESA_MCOM_ENG.
(7513857)

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5579697&id_procedimento_atual=5394658&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=843e7f9e1d45bf1f03ef53122eb4f73bb1851578594e4ea5dabfb7501104c3ea
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6485446&id_procedimento_atual=5394658&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=e782b9c903ea0613f7b0f48767eedb4a3001321d263b8860e6f28409c757338b
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6485445&id_procedimento_atual=5394658&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=aabab4b12096b839820a4acf6c90e08c243fa717cd87621a32a654ae3e9f8031
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5397509&id_procedimento_atual=5394658&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=f42def2aa04df61bb48ad9c83ec8629b563fde0e577d60d453ed20f31a5efc5c
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5579697&id_procedimento_atual=5394658&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=843e7f9e1d45bf1f03ef53122eb4f73bb1851578594e4ea5dabfb7501104c3ea
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5397509&id_procedimento_atual=5394658&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=f42def2aa04df61bb48ad9c83ec8629b563fde0e577d60d453ed20f31a5efc5c
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5397509&id_procedimento_atual=5394658&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=f42def2aa04df61bb48ad9c83ec8629b563fde0e577d60d453ed20f31a5efc5c
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5397744&id_procedimento_atual=5394658&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=06370539d47585808f8a7784069f28457f7d84563f2dbe0b90e82904bacb24a7
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5397744&id_procedimento_atual=5394658&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=06370539d47585808f8a7784069f28457f7d84563f2dbe0b90e82904bacb24a7
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6435294&id_procedimento_atual=5394658&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=3d2f19af7b283d4506a3286d327c644df8a243e5e68d98bb03cc2d159681db64
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=8334886&id_procedimento_atual=5394658&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=3737230f09cf04400e19c012cfdfdfb92f7069db7174e1c43df497ebdd406aa5
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9. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ.

pg. 1 (9742883)

10. Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela
Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel).

pg. 2 (9742883 )

11. Certidão que comprove a regularidade da Entidade com o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

pg. 3 (9742883 )

12.

Certidão conjunta negativa de débitos da Entidade, relativa aos
tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela
Receita Federal, que comprove a regularidade perante a
Fazenda federal.

pg. 4 (9742883 )

13.

Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da
Entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no
Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho.

pg. 5 (9742883 )

14. Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização FISCALIZA. (9743023) (9742896)
 

23. Merece registro que o Estatuto Social da Associação prevê a possibilidade de ingresso gratuito de associados (art. 5º)
e, também, prevê a existência de conselho comunitário (art. 15), como requer o art. 40, incisos II e V, da Portaria 4.334/2015/SEI-
MCTIC - (Doc. SEI nº 3720861 - fls. 14/27). A esse respeito, esta Consultoria recomenda que o órgão técnico se certifique que a
instituição do Conselho ocorra, de fato, previamente à entrada em funcionamento da entidade. 
24. Acerca dos vínculos vedados pelo art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, a área técnica  atesta, por
ocasião do cheklist roteiro RadCom (SEI 9516110), que não identificou na hipótese o vínculo vedado pelo art. 11 da Lei nº
9612/98, circunstância que deve ser aferida por parte da área técnica em todo o curso da outorga. O Despacho
COREC_MCOM 9742940 também assegura a inexistência dos vínculos: 

1. Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional Federal da 4ª Região e da respectiva
Subseção Judiciária de Capão do Leão/RS, e do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, domicílio
dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas que inviabilizem o deferimento do pedido
de outorga. 
2. Em complementação, foram realizadas outras pesquisas, inclusive junto ao Tribunal Superior Eleitoral e
documentos pessoais dos dirigentes, não tendo configurado nenhuma das hipóteses de vínculos, previstas no art.
11 da Lei nº 9.612/1998, e definidas no art. 7º, inciso III da Portaria n° 4.334/2015, com a redação dada pelas
Portarias nº 1.909/2018 e nº 1.976/2018.

 
25. Observa-se, no entanto, que um dos diretores, Sr. Francisco Adilson Reus Henrique, é filiado a Partido Político.
Assim, solicita-se que a Secretaria, expressamente, analise e ateste que o mencionado membro da Diretoria não
exerce atividade política vedada pela legislação. 
26. As  manifestações  de  apoio  à iniciativa,  cuja  análise  e  contabilização  são igualmente  de  competência  da área
técnica, seriam utilizadas como critério de desempate, se houvesse(m) entidade(s) concorrente(s) e habilitada(s) para a mesma área e
que não optasse(m) por se associar, segundo o que dispõe o art. 9º, §4º e §5º da Lei nº 9.612/1998.
27. A esse respeito, a área técnica afirmou a inexistência de outras entidades interessadas: 

5.  Ressalta-se que, considerando o Edital em referência e a distância de quatro quilômetros, prevista no art. 7º,
inciso V da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se que apenas a Requerente demonstrou interesse na prestação do Serviço.
Assim, não houve concorrência.

 
28. De  igual  modo,  as  exigências  técnicas  necessárias  à  autorização  pleiteada  estão  em  consonância  com  o  que
estabelece a legislação, conforme Despacho COESA_MCOM_ENG 7513857, que considerou que "a entidade atende aos
requisitos técnicos exigidos pelas normas em vigor".
29. Noutro giro, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar procedimentos relativos às outorgas para exploração de
serviço de radiodifusão comunitária, expediu a COTA nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, orientando a SERAD a adotar
providências no sentido de verificar a idoneidade da entidade, bem como de seu quadro diretivo, nos termos do artigo 34,
alínea “a”, da Lei nº 4.117/1962 (hoje revogada por força da Lei nº 13.424/2017), norma de aplicação subsidiária ao serviço de
radiodifusão comunitária, conforme art. 2º da Lei nº 9.612/98.
30. Com isso, determinou-se, naquela ocasião, que fossem juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos criminais da
Justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos 05 (cinco) anos dos dirigentes da entidade, documentos estes utilizados
para aferir a mencionada “idoneidade moral”, antes prevista pela sobredita alínea “a” do art. 34 (hoje revogada). Solicitou-se, também,
fosse juntada aos autos declaração sobre a existência, ou não, de imputação à entidade relativa à execução ilegal de serviço de
radiodifusão (sem outorga do Poder Concedente), objetivando comprovar sua idoneidade moral para a prestação do serviço, dentro dos
ditames legais.
31. No tocante à segunda exigência, mediante pesquisa realizada no Sistema de Fiscalização FISCALIZA, por meio
do Despacho COREC_MCOM 9743023, constatou-se que “não existe, nessa localidade, registro de fiscalização por operação
clandestina em que conste razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da
entidade supracitada".

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10646935&id_procedimento_atual=5394658&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=436ac7ac1af28d7952be91b7fc8e22a054dafb6a632156f5fa85b48297abafac
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10646935&id_procedimento_atual=5394658&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=436ac7ac1af28d7952be91b7fc8e22a054dafb6a632156f5fa85b48297abafac
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10646935&id_procedimento_atual=5394658&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=436ac7ac1af28d7952be91b7fc8e22a054dafb6a632156f5fa85b48297abafac
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10646935&id_procedimento_atual=5394658&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=436ac7ac1af28d7952be91b7fc8e22a054dafb6a632156f5fa85b48297abafac
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10646935&id_procedimento_atual=5394658&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=436ac7ac1af28d7952be91b7fc8e22a054dafb6a632156f5fa85b48297abafac
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10647082&id_procedimento_atual=5394658&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=87deff61937d2df1209eb92f46072ac150b85efc8ad0576fc0f582d5de7fb55e
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10646949&id_procedimento_atual=5394658&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=e982696afd5398a3a1ff6b6918cf14abaa86a79cc22c543ad5ea2c5ac523551d
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32. Porém, no tocante à primeira exigência, é preciso esclarecer que, com o advento da Lei nº 13.424, de 28 de março de
2017, as Leis nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, nº 5.785, de 23 de junho de 1972, nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e nº 6.615, de
16 de dezembro de 1978, sofreram algumas alterações. A exemplo disso, o art. 11 da nova lei revoga a alínea "a" do art. 34 da
Lei nº 4.117/63 - que dispunha sobre a idoneidade moral e fundamentava a exigência das certidões elencadas na Cota 261/2010 -, ao
passo que o art. 5º altera o art. 38 da Lei nº 4.117/62, passando a exigir apenas uma declaração dos sócios e dirigentes nos
seguintes termos: 
33.  A Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, passou a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 38
(...)
j) declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e , f ,
g , h, i, j, k , l, m , n, o , p e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar no 64, de 18 de maio de 1990". 

 
34. No presente caso, a habilitação já foi deflagrada com declaração assinada por todos os dirigentes, asseverando que eles
têm bons antecedentes, não tendo sido condenados por decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado, em qualquer
dos ilícitos indicados no art. 1º, inciso I, alíneas ‘b’, ‘c’, ‘d’, ‘e’, ‘f’, ‘g’ ‘h’, ‘i’, ‘j’,‘k’, ‘l’, ‘m’, ‘n’, ‘o’, ‘p’ e ‘q’ da Lei Complementar
nº. 64/1990 – Lei da Ficha Limpa” (Petição SEI 4750647 - fls. 1/3).
35. Por fim, a área técnica deverá proceder a atualização da documentação capaz de certificar a manutenção da
situação de regularidade da entidade (certidões) e da pesquisa realizada no Sistema de Fiscalização em operação, por ocasião
da formalização da autorização.

 
III - CONCLUSÃO
 

36. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, opina-se pelo prosseguimento da
tramitação do feito, desde que atendidas as recomendações dos itens 18, 23, 25 e 35. 
37. Outrossim, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização,
visando a produzir seus efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil.
38. No que concerne às minutas de Portaria e Exposição de Motivos, acostadas à NOTA TÉCNICA Nº 5393/2022/SEI-
MC (SEI 9743074), recomenda-se a conferência quanto a eventuais erros materiais e/ou atualizações necessárias por parte da área
técnica, antes da remessa ao Exmo. Ministro das Comunicações. 
39. Sugere-se a restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão, para adoção das providências cabíveis

 
À consideração superior.
 
Brasília, 19 de maio de 2022.
 
 

TÔNIA LAVOGADE COSTA
Advogada da União

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do
Número Único de Protocolo (NUP) 01250053220201975 e da chave de acesso 3c9e2976

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por TONIA LAVOGADE COSTA, de acordo com os normativos legais aplicáveis. A
conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 891060545 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br.
Informações adicionais: Signatário (a): TONIA LAVOGADE COSTA. Data e Hora: 19-05-2022 16:19. Número de Série:
37745437151420413935880047606. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS,

BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

 
DESPACHO n. 01086/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.053220/2019-75
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão - SERAD
ASSUNTO: Autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária

 
 

1. Aprovo o  PARECER n. 00331/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Dra. Tônia Lavogade Costa,
advogada da União e Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária.

 
2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre requerimento de autorização para prestação do serviço
de radiodifusão comunitária pela Associação Santa Luizia de Difusão Cultural, na localidade de Capão do Leão/RS.

 
3. A Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 5393/2022/SEI-MCOM, manifestou-se de
forma favorável ao deferimento da outorga à citada entidade.

 
4. Deste modo e após o devido atendimento das orientações apresentadas nos itens 18, 23, 25 e 35  do PARECER n.
00331/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, não existe impedimento jurídico para o acolhimento do pedido de autorização para
exploração de serviço de radiodifusão comunitária pela Associação Santa Luizia de Difusão Cultural, na localidade de Capão do
Leão/RS, pelo prazo de 10 (dez) anos.

 
5. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta autorizar, por meio de edição de portaria, a execução do serviço de
radiodifusão comunitária.

 
6. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência e posterior
envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.

 
Brasília, 20 de maio de 2022.
 

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do
Número Único de Protocolo (NUP) 01250053220201975 e da chave de acesso 3c9e2976

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por JOAO PAULO SANTOS BORBA, de acordo com os normativos legais aplicáveis. A
conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 892417930 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br.
Informações adicionais: Signatário (a): JOAO PAULO SANTOS BORBA. Data e Hora: 20-05-2022 14:02. Número de Série:
17498657. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-

6119/6915

DESPACHO n. 01096/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
 

NUP: 01250.053220/2019-75
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO SANTA LUIZIA DE DIFUSÃO CULTURAL
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 

1. Aprovo a manifestação jurídica pelos seus próprios fundamentos. 
 

2. Encaminhe-se conforme sugerido.
 
Brasília, 20 de maio de 2022.
 

CAROLINA SCHERER BICCA
CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do Número Único de
Protocolo (NUP) 01250053220201975 e da chave de acesso 3c9e2976
 
 

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA SCHERER BICCA, de acordo com os normativos legais aplicáveis. A
conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 892956586 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br.
Informações adicionais: Signatário (a): CAROLINA SCHERER BICCA. Data e Hora: 20-05-2022 17:01. Número de Série: 1785584.
Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.053220/2019-75

De ordem do Senhor Secretário de Radiodifusão, encaminhe-se o presente processo ao Departamento de Outorga e Pós-Outorga, para
conhecimento do Parecer Jurídico 00331/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (9903838), e adoção de providências cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 23/05/2022, às 12:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenti cidade deste documento pode ser conferida no site htt ps://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 9906964 e o código
CRC E4B31303.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.053220/2019-75 SEI-MCOM nº 9906964

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.053220/2019-75
 
Referência: Parecer Jurídico 00331/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (9903838)
 
Interessado: Associação Santa Luizia de Difusão Cultural
 
Assunto: Outorga. Consulta Conjur. Devolução dos autos

À CGOU

 

De ordem do Diretor, encaminhe-se este processo à Coordenação-Geral de Outorgas (CGOU) para conhecimento do Parecer Jurídico
00331/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (9903838), e adoção de providências cabíveis.

 

 

Brasília, 23 de maio de 2022.

 

Documento assinado eletronicamente por Elise Miranda Gonzaga, Assessora Técnica, em 23/05/2022, às 17:49 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenti cidade deste documento pode ser conferida no site htt ps://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 9907516 e o código
CRC 2FCFC7B4.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.053220/2019-75 SEI-MCOM nº 9907516

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

DESPACHO DE DECISÃO nº 581 / 2022

 

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso das atribuições que lhe confere o  art. 25, inciso XVIII do Anexo VII da Portaria nº 3.525, de 03
de setembro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de 08 de setembro de 2021, atendendo a sugestão proferida pelo Parecer n.
00331/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, convalida  o Resultado Definiti vo da Fase de Habilitação divulgado por meio do Ofí cio nº
 22077/2020/SECOM/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC, constante do processo nº 01250.053220/2019-75, bem como ratifica todos os atos do
processo, culminando com o deferimento da pretendida Outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária pela ASSOCIAÇÃO SANTA LUZIA
DE DIFUSÃO CULTURAL, participante do Edital nº 230/2019, publicado no Diário Oficial da União de 05 de setembro de 2019, na localidade de Capão do
Leão/RS.

 

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori Marti nhão, Secretário de Radiodifusão, em 27/07/2022, às 14:53 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site htt ps://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 10169062 e o código
CRC 3E3C0D22.

Referência: Processo nº 01250.053220/2019-75 SEI nº 10169062

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL
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26/10/2004


 
NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO SANTA LUZIA DE DIFUSAO CULTURAL 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********


PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
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CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO

SANTA LUZIA 

NÚMERO

567 

COMPLEMENTO

********	

 
CEP

96.160-000	

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO 

MUNICÍPIO

CAPAO DO LEAO 

UF
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ENDEREÇO ELETRÔNICO




TELEFONE




 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
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SITUAÇÃO CADASTRAL
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        CNPJ:         07.186.663/0001-91
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Emitida às 11:47:41 do dia 02/08/2022 (hora e data de Brasília).
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 07.186.663/0001-91
Razão Social: ASSOCIACAO SANTA LUZIA DE DIFUSAO CULTURAL
Endereço: RUA SANTA LUZIA 567 / CENTRO / CAPAO DO LEAO / RS / 96160-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada
encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:28/07/2022 a 26/08/2022


Certificação Número: 2022072803370589059475

Informação obtida em 02/08/2022 11:48:14

A utilização deste Certificado
para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO SANTA LUZIA DE DIFUSAO CULTURAL (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 07.186.663/0001-91
Certidão nº: 24463992/2022
Expedição: 02/08/2022, às 11:48:53
Validade: 29/01/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ASSOCIACAO SANTA LUZIA DE DIFUSAO CULTURAL (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 07.186.663/0001-91, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO SANTA LUZIA DE DIFUSAO CULTURAL
CNPJ: 07.186.663/0001-91 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:49:08 do dia 02/08/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 29/01/2023.
Código de controle da certidão: 7966.297E.760E.7304
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educati va, Comunitária e Estatal
 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.053220/2019-75.

Enti dade: ASSOCIAÇÃO SANTA LUIZIA DE DIFUSÃO CULTURAL.

Assunto: Pesquisas em atendimento às recomendações da Conjur.

 

Informo que, foram realizadas outras pesquisas, inclusive junto ao Tribunal Superior Eleitoral e documentos pessoais dos dirigentes, não tendo
configurado nenhuma das hipóteses de vínculos, previstas no art. 11 da Lei nº 9.612/1998, e definidas no art. 7º, inciso III da Portaria n° 4.334/2015,
com a redação dada pelas Portarias nº 1.909/2018 e nº 1.976/2018. Cumpre-nos esclarecer aqui, que a Portaria nº 4.334/2015, com suas alterações, não
veda que qualquer dirigente de enti dade, que pretenda a outorga para o Serviço de Radiodifusão Comunitária seja FILIADO a algum parti do políti co.  A
vedação é que qualquer integrante da diretoria da enti dade pertença a órgão parti dário, que exerça qualquer cargo, mesmo que figure apenas como
‘membro’.

 

Em complementação, em atendimento às disposições do art. 39, incisos III a VII, da Portaria n° 4.334/2015, com a redação dada pelas Portarias nº
1.909/2018 e nº 1.976/2018, foi confirmada a regularidade da enti dade, quanto à inscrição do CNPJ, inexistência de débito perante a Anatel - Agência
Nacional de Telecomunicações, Caixa Econômica Federal, com relação ao FGTS, Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, quanto aos débitos
administrados pela Receita Federal e inexistência de obrigações inadimplidas perante a Justi ça do Trabalho, por meio da CNDT (Certi dão Negati va de
Débitos Trabalhistas), conforme certi dões anexadas no evento SEI (10260314).

 

Por fim, foram renovadas as consultas no sistema de fiscalização FISCALIZA, e até esta data, não existe,  na localidade de Capão do Leão/RS, registro de
fiscalização por operação clandesti na em que conste razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou
CNPJ da enti dade supracitada conforme pesquisa em anexo (10261122).

Brasília, 02 de agosto de 2022.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico, em 02/08/2022, às 14:14 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenti cidade deste documento pode ser conferida no site htt ps://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 10261157 e o código
CRC AA476433.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.053220/2019-75 SEI-MCOM nº 10261157

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educati va, Comunitária e Estatal

DESPACHO

Processo nº: 01250.053220/2019-75.

Enti dade: ASSOCIAÇÃO SANTA LUZIA DE DIFUSÃO CULTURAL.

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Moti vos

   

À Secretaria de Radiodifusão,

 

1. Tendo em vista o posicionamento favorável com recomendações do Parecer nº 00331/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, 9903838, e o
cumprimento das diligências erigidas neste,

Recomendação  Conjur - 18. Primeiramente, impende destacar que, conforme relato, a enti dade ora interessada foi considerada habilitada, uma vez que única
interessada, em análise realizada no OFÍCIO Nº 22077/2020/SECOM/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC (SEI 5603115), sem constar, portanto, a priori, a
aprovação da aludida decisão pela autoridade competente. Muito embora a conclusão da análise técnica tenha contado com a aprovação do ti tular da Secretaria
responsável, solicita-se, por cautela, que o órgão demonstre a competência do agente para a adoção daquela decisão (resultado definiti vo) ou que a autoridade
competente rati fique o ato de forma expressa.

Justi ficati va da área - Recomendação atendida conforme Despacho de Decisão 581 em anexo (10169062).

 

Recomendação Conjur - 23. Merece registro que o Estatuto Social da Associação prevê a possibilidade de ingresso gratuito de associados (art. 5º) e, também, prevê a
existência de conselho comunitário (art. 15), como requer o art. 40, incisos II e V, da Portaria 4.334/2015/SEI-MCTIC - (Doc. SEI nº 3720861 - fls. 14/27). A esse
respeito, esta Consultoria recomenda que o órgão técnico se certi fique que a insti tuição do Conselho ocorra, de fato, previamente à entrada em funcionamento da
enti dade.

Justi ficati va da área - Essa recomendação é atendida sempre antes da emissão da Licença de Funcionamento.

 

Recomendação Conjur - 25. Observa-se, no entanto, que um dos diretores, Sr. Francisco Adilson Reus Henrique, é filiado a Parti do Políti co. Assim, solicita-se que a
Secretaria, expressamente, analise e ateste que o mencionado membro da Diretoria não exerce ati vidade políti ca vedada pela legislação.

Justi ficati va da área - foram atualizadas  as  pesquisas, inclusive junto ao  Tribunal Superior Eleitoral e documentos pessoais dos dirigentes, não
restando configurada, assim, nenhuma das hipóteses de vínculos, previstas no art. 11 da Lei nº 9.612/1998, e definidas no art. 7º, inciso III da Portaria n° 4.334/2015,
com a redação dada pelas Portarias nº 1.909/2018 e nº 1.976/2018. Cumpre-nos esclarecer aqui, que a Portaria nº 4.334/2015, com suas alterações, não veda que
qualquer dirigente de enti dade, que pretenda a outorga para o Serviço de Radiodifusão Comunitária seja FILIADO a algum parti do políti co. A vedação é a de que
qualquer integrante da diretoria da enti dade pertença a órgão parti dário, que exerça qualquer cargo, mesmo que figure apenas como ‘membro’, conforme consta
no Despacho COREC_MCOM (10261157).

 

Recomendação Conjur - 35. Por fim, a área técnica deverá proceder a atualização da documentação capaz de certi ficar a manutenção da situação de regularidade da
enti dade (certi dões) e da pesquisa realizada no Sistema de Fiscalização em operação, por ocasião da formalização da autorização.

Justi ficati va da área - em atendimento às disposições do art. 39, incisos III a VII, da Portaria n° 4.334/2015, com a redação dada pelas Portarias nº 1.909/2018 e nº
1.976/2018, foi confirmada a regularidade da enti dade, quanto à inscrição do CNPJ, inexistência de débito perante a Anatel - Agência Nacional de Telecomunicações,
Caixa Econômica Federal, com relação ao FGTS, Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, quanto aos débitos administrados pela Receita Federal e inexistência de
obrigações inadimplidas perante a Justi ça do Trabalho, por meio da CNDT (Certi dão Negati va de Débitos Trabalhistas), conforme consta no DESPACHO COREC_MCOM
(10260314) e consulta Fiscaliza (10261122).

 

2. Com base nessas informações e, uma vez que a Consultoria Jurídica deste Ministério no Parecer supracitado entende que, atendidos os
requisitos solicitados, o processo deverá seguir para apreciação do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, deve-se dar prosseguimento ao
Processo. Assim, encaminho as minutas da Portaria de Autorização e da Exposição de Moti vos, para as providências cabíveis.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 03/08/2022, às 09:29
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em 03/08/2022, às
18:55 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenti cidade deste documento pode ser conferida no site htt ps://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 10261181 e o código
CRC 130A4835.

 
Minutas e Anexos
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.053220/2019-75, que veicula a Portaria de Outorga de Autorização e respecti va
documentação para que a enti dade ASSOCIAÇÃO SANTA LUZIA DE DIFUSÃO CULTURAL, inscrita no CNPJ sob nº 07.186.663/0001-91, explore pelo prazo
de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Capão do Leão/RS, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da
Consti tuição da República Federati va do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2. A enti dade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de recepti vidade da filosofia de
criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incenti var o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes.

 

3. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da peti ção e da documentação apresentada, constando a
inexistência de óbice legal e normati vo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 5393/2022/SEI-MCOM, de
modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de seu Parecer nº 00331/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
também apresentou considerações favoráveis.

 

4. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a Portaria MCOM nº XXXX, de XX de XXXXXXX de
XXXX, publicada no DOU de XX/XX/XXXX.

 

5. Como se depreende da importância da iniciati va comandada por Vossa Excelência, essas ações permitem que as enti dades trabalhem
em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

6. Em conformidade com os preceitos consti tucionais e legais, a outorga objeto do presente processo passará a produzir efeitos legais
somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da Consti tuição Federal.

 

Respeitosamente,

 
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações
 
 

MINUTA
PORTARIA

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º da Lei 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, c/c com o art. 9º, inciso II, e o art. 19 do Anexo do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e tendo em vista o que consta do
processo nº 01250.053220/2019-75, resolve:

 

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO SANTA LUZIA DE DIFUSÃO CULTURAL, inscrita no CNPJ sob nº 07.186.663/0001-91, cuja sede
se situa na Rua Santa Luzia, nº 567 - Centro, na localidade de Capão do Leão, Estado do Rio Grande do Sul, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, uti lizando o canal 200, cuja frequência é de 87,9 MHz.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Consti tuição
Federal.

 

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definiti vo no prazo de seis meses, contado da data de
publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações
 

Referência: Processo nº 01250.053220/2019-75 SEI-MCOM nº 10261181
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA MCOM Nº 6338, DE 04 DE AGOSTO DE 2022

 

 

O  MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES SUBSTITUTO EVENTUAL,  designado por Decreto de 21 de julho de 2022, publicado no
DOU de 22 de julho de 2022, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º da Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o art. 9º,
inciso II, e o art. 19 do Anexo do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 01250.053220/2019-75, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO SANTA LUZIA DE DIFUSÃO CULTURAL, inscrita no CNPJ sob nº 07.186.663/0001-91, cuja sede
se situa na Rua Santa Luzia, nº 567 - Centro, na localidade de Capão do Leão, Estado do Rio Grande do Sul, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, uti lizando o canal 200, cuja frequência é de 87,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Consti tuição
Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definiti vo no prazo de seis meses, contado da data de
publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 
MAXIMILIANO SALVADORI MARTINHÃO

Ministro de Estado das Comunicações Substi tuto Eventual

 

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori Marti nhão, Ministro de Estado das Comunicações substi tuto eventual, em
05/08/2022, às 16:18 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenti cidade deste documento pode ser conferida no site htt ps://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 10273414 e o código
CRC DF99256C.

Referência: Processo nº 01250.053220/2019-75 SEI nº 10273414

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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EM nº        /MCTIC/2022
 

Brasília, 04 de agosto de 2022.

 

Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.053220/2019-75, que veicula a Portaria de Outorga de Autorização e respecti va
documentação para que a enti dade ASSOCIAÇÃO SANTA LUZIA DE DIFUSÃO CULTURAL, inscrita no CNPJ sob nº 07.186.663/0001-91, explore pelo prazo
de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Capão do Leão/RS, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da
Consti tuição da República Federati va do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. A enti dade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de recepti vidade da filosofia de
criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incenti var o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes.

3. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da peti ção e da documentação apresentada, constando a
inexistência de óbice legal e normati vo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 5393/2022/SEI-MCOM, de
modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de seu Parecer nº 00331/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
também apresentou considerações favoráveis.

4. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações Substi tuto Eventual, expediu a Portaria MCOM nº 6338, de
04 de Agosto de 2022, publicada no DOU de XX/XX/XXXX.

5. Como se depreende da importância da iniciati va comandada por Vossa Excelência, essas ações permitem que as enti dades trabalhem
em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

6. Em conformidade com os preceitos consti tucionais e legais, a outorga objeto do presente processo passará a produzir efeitos legais
somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da Consti tuição Federal.

Respeitosamente,

 

MAXIMILIANO SALVADORI MARTINHÃO
Ministro de Estado das Comunicações Substi tuto Eventual

 

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori Marti nhão, Ministro de Estado das Comunicações substi tuto eventual, em
05/08/2022, às 16:18 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenti cidade deste documento pode ser conferida no site htt ps://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 10273436 e o código
CRC 9048B380.

Referência: Processo nº 01250.053220/2019-75 SEI nº 10273436

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
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| Seção: 1
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Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 6.338, DE 4 DE AGOSTO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES SUBSTITUTO EVENTUAL, designado por

Decreto de 21 de julho de 2022, publicado no DOU de 22 de julho de 2022, no uso de suas atribuições,

considerando o disposto no art. 6º da Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o art. 9º, inciso II, e o

art. 19 do Anexo do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº

01250.053220/2019-75, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO SANTA LUZIA DE DIFUSÃO CULTURAL, inscrita no

CNPJ sob nº 07.186.663/0001-91, cuja sede se situa na Rua Santa Luzia, nº 567 - Centro, na localidade de

Capão do Leão, Estado do Rio Grande do Sul, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo

prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 200, cuja frequência é de 87,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus

regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos

termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no prazo

de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAXIMILIANO SALVADORI MARTINHÃO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educati va, Comunitária e Estatal

DESPACHO

Processo nº: 01250.053220/2019-75.

Enti dade: ASSOCIAÇÃO SANTA LUZIA DE DIFUSÃO CULTURAL.

Assunto: Encaminhamento de Processo à Presidência da República.​

 

Haja vista a publicação da Portaria nº 6.338 de 04 de agosto de 2022, no Diário Oficial da União de 02/09/2022, que autoriza
a ASSOCIAÇÃO SANTA LUZIA DE DIFUSÃO CULTURAL, à executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Capão do Leão/RS, e em atenção
ao disposto no §3º do art. 223 da Consti tuição Federal, encaminho o processo nº 01250.053220/2019-75, acompanhado do ato de outorga, ao Gabinete
do Ministro de Estado das Comunicações, para providências quanto ao encaminhamento à Presidência da República.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 05/09/2022, às 09:37
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em 05/09/2022, às
10:24 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenti cidade deste documento pode ser conferida no site htt ps://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 10372936 e o código
CRC A1967457.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.053220/2019-75 SEI-MCOM nº 10372936
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM
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Dados da Entidade
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  Dados da Outorga 

Dados da Entidade
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Razão Social: ASSOCIACAO SANTA LUZIA DE DIFUSAO CULTURAL
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 96160000 Logradouro: Rua Santa Luzia 

Número: 567 Complemento: Bairro: Centro Estado: RS
Município: Capão do Leão Distrito: SubDistrito:

Telefone: 65 0000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 96160000 Logradouro: Rua Santa Luzia

Número: 567 Complemento: Bairro: Centro Estado: RS
Município: Capão do Leão Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga
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Contrato/Convênio: Data Limite Instalação:

Número do Processo: 01250053220201975 Fistel: 50443173303

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

6338 PortariaPortaria  MCMC  04/08/2022 02/09/2022 Outorga Jur.Jur. 

 Tela Inicial  Imprimir 

BOA TARDE 

SRD »» RADCOM »» Consultas »» Geral internet teia menu  ajuda 

Page 1 of 1SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 
 
Ofí cio Interno nº 25015/2022/MCOM

Brasília, 05 de setembro de 2022

 

À Senhora
Renata Machado Moreira
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Moti vos (10273436)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 6338/2022/SEI-MCOM (10372936),  encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de
Motivos (10273436), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 05/09/2022, às 14:06 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site htt ps://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 10375406 e o código
CRC B8701ABF.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 25015/2022/MCOM -  Processo nº 01250.053220/2019-75 - Nº SEI: 10375406

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

EM nº 00299/2022 MCOM 
  

Brasília, 15 de Setembro de 2022 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.053220/2019-75, que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO 
SANTA LUZIA DE DIFUSÃO CULTURAL, inscrita no CNPJ sob nº 07.186.663/0001-91, explore 
pelo prazo de dez anos o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Capão do Leão/RS, 
em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

 

2.                A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações sua inscrição para prestar o serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação 
inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de 
criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da 
cultura geral das localidades postulantes. 

 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 5.393/2022/SEI-MCOM, de 
modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de 
seu Parecer nº 00331/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações 
favoráveis. 

 

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações Substituto 
Eventual expediu a Portaria MCOM nº 6.338, de 4 de agosto de 2022, publicada no DOU de 
02/09/2022. 

 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

 



6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 
processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor 
do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 23453/2022/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políti cas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 01250.053220/2019-75.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo que trata de outorga de autorização de radiodifusão para conhecimento e eventuais providências.

 

Atenciosamente,

 

RENATA MACHADO MOREIRA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Renata Machado Moreira, Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 16/09/2022, às 20:14 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenti cidade deste documento pode ser conferida no site htt ps://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 10402553 e o código
CRC EECC7865.

 

Em caso de resposta a este Ofí cio, fazer referência expressa a: Ofício nº 23453/2022/MCOM -  Processo nº 01250.053220/2019-75 - Nº SEI: 10402553
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 01250.053220/2019-75
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Gabinete do Ministro
 
                   OFÍCIO Nº 2619/2022/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

 

Ao Secretário Executi vo

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 01250.053220/2019-75.

 

Senhor Secretário-Executi vo, 

 

Encaminha-se o Ofí cio nº 23453/2022/MCOM (3642931), de 16 de setembro de 2022, por meio do qual a Coordenadora-Geral do Gabinete
do Ministro das Comunicações envia os presentes autos, para conhecimento e eventuais providências, que tratam de outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 
(assinado eletronicamente)

SABÁ FILHA DE OLIVEIRA
Chefe de Gabinete do Ministro de Estado Chefe

da Casa Civil da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Saba Cordeiro de Monteiro Filha de Oliveira, Chefe de Gabinete, em 22/09/2022, às 18:37, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3643531 e o código CRC EC7B1012 no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.053220/2019-75 SEI nº 3643531

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 426 –– Telefone: 61-3411-1754

CEP 70150-900 Brasília/DF - htt ps://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

EM nº 00299/2022 MCOM 
  

Brasília, 15 de Setembro de 2022 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.053220/2019-75, que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO 
SANTA LUZIA DE DIFUSÃO CULTURAL, inscrita no CNPJ sob nº 07.186.663/0001-91, explore 
pelo prazo de dez anos o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Capão do Leão/RS, 
em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

 

2.                A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações sua inscrição para prestar o serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação 
inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de 
criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da 
cultura geral das localidades postulantes. 

 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 5.393/2022/SEI-MCOM, de 
modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de 
seu Parecer nº 00331/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações 
favoráveis. 

 

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações Substituto 
Eventual expediu a Portaria MCOM nº 6.338, de 4 de agosto de 2022, publicada no DOU de 
02/09/2022. 

 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

 



6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 
processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor 
do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT  
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, 

BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915 
 

  
PARECER n. 00331/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 

  
NUP: 01250.053220/2019-75 INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO SANTA LUIZIA DE DIFUSÃO CULTURAL ASSUNTOS: 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - OUTORGA POR AUTORIZAÇÃO 

  
EMENTA: I - Pedido de obtenção da autorização para explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Capão do Leão/RS; 
II. Processo analisado pela Secretaria de Radiodifusão nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 5393/2022/SEI-
MC (SEI 9743074), na qual é espelhada conclusão pela presença das condições necessárias ao deferimento do 
pleito; 
III. Viabilidade jurídica do pedido, diante da apresentação da documentação exigida e da consequente 
conformidade da instrução, desde que atendidas as recomendações dos itens 18, 23 e 25 ; 
IV. Competência do Exmo. Senhor Ministro das Comunicações. Encaminhamento dos autos à Presidência 
daRepública para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223, caput e §3º, da 
Constituição da República; 
V. Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade e daconsulta 
junto ao sistema de fiscalização em utilização, por ocasião da formalização da autorização; VI. Pela restituição do 
feito para prosseguimento, com recomendações. 

  
  
Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão e Telecomunicações,  
  
I - RELATÓRIO 
  

1. A Secretaria de Radiodifusão encaminha para análise e manifestação desta Consultoria Jurídica, processo administrativo no 
qual a ASSOCIAÇÃO SANTA LUIZIA DE DIFUSÃO CULTURAL requer autorização de execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Capão do Leão/RS , com base no Edital nº 230/2019, publicado no Diário Oficial da União de 
05/09/2019.  
2. Após analisar a documentação apresentada pela entidade interessada, a Secretaria de Radiodifusão -SERAD afirmou que não 
havia outros concorrentes, estando a Associação interessada habilitada. Ressalte-se que essa análise fora realizada e comunicada à 
parte através do OFÍCIO Nº 22077/2020/SECOM/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC (SEI 
5603115).  
3. A revisão final do processo de outorga foi realizada pela NOTA TÉCNICA Nº 5393/2022/SEI-MC (SEI 9743074), que 
concluiu favoravelmente ao deferimento do pleito, remetendo o feito para análise desta Consultoria:  

CONCLUSÃO 
8.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Outorgas se posiciona pelo deferimento do pedido 
de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme checklist constante do item 4 
desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado 
das Comunicações, com prévia oitiva da Consultoria Jurídica. 

  
4. É o relatório, que permite o exame do caso. 

  
II - ANÁLISE JURÍDICA 
  
II.1. Considerações iniciais 

5. Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da Lei Complementar nº 73, de 
10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso V, do Anexo I do 
Decreto nº 

10.462, de 14 de agosto de 2020 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações), os quais dispõem que às 
Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno da legalidade dos atos administrativos a serem 
praticados. 
6. Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico analisar a regularidade do procedimento 

administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à espécie, as 
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disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública 
Federal, e, em especial, a legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele 
assegurada a presença das condições necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes. 

7. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam ao exame desta 
Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios a 
competência para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões 
técnicas constantes dos autos. A duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da 
presunção de veracidade, sendo, assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda 
que a presunção tenha caráter relativo, os órgãos consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas 
suficientemente adequadas para infirmar os elementos fáticos trazidos aos autos. 

8. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União assim dispõe: 
A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto 
técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas 
não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, 
sobre estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu 
acatamento. 

  
II.2. Legislação aplicável 

9. Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço jurídico atualmente 
aplicável ao caso. 
10. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, que "Compete à União [...] explorar, 
diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e imagens". 
11. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria da Radiodifusão, nos termos do art. 22, 
IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e densificando o tema, o legislador federal 
instituiu, no texto da Lei nº 9.612/98, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, estipulando, em seu art. 6°, que "Compete ao Poder 
Concedente outorgar à entidade interessada autorização para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os 
procedimentos estabelecidos nesta Lei e normas reguladoras das condições de exploração do Serviço". 
12. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo 223, caput e parágrafos, define que compete ao Poder Executivo 
apreciar os pedidos de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em atenção, também, ao 
que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá referendar ou rejeitar a 
conclusão do Poder Executivo, ficando pendente os efeitos legais da emissão defintiva da outorga até que se ultime tal deliberação. 
13. Coube à já citada Lei n.º 9.612/98 pormenorizar as previsões relativas ao serviço de radiodifusão comunitária. Nos termos do 
seu art. 7º, "são competentes para explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária as fundações e associações comunitárias, sem fins 
lucrativos, desde que legalmente instituídas e devidamente registradas, sediadas na área da comunidade para a qual pretendem 
prestar o Serviço, e cujos dirigentes sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 anos". 
14. Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o Decreto nº 2.615/1988, que instituiu o Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, com o qual definiu os procedimentos de aplicação das previsões constitucionais e legais relativas ao 
tema. Cumpre aqui transcrever os dispositivos de interesse do Regulamento em questão: 

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998 ANEXO REGULAMENTO DO SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
Art. 1º. Este Regulamento dispõe sobre o Serviço de Radiodifusão Comunitária - RadCom, instituído pela Lei n° 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, como um Serviço de Radiodifusão Sonora, com baixa potência e com 
cobertura restrita, para ser executado por fundações e associações comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na 
localidade de prestação do Serviço. 
(...) 
Art. 11. São competentes para executar o RadCom fundações e associações comunitárias, sem fins lucrativos, 
desde que legalmente instituídas e devidamente registradas, sediadas na área da comunidade para a qual 
pretendem prestar o Serviço, e cujos dirigentes sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.  
     Parágrafo único. Os dirigentes das fundações e sociedades civis autorizadas a executar o Serviço, além das 
exigências deste artigo, deverão manter residência na área da comunidade atendida.  
(...) 
Art. 14. As entidades interessadas na execução do RadCom, inclusive aquela cuja petição originou o comunicado 
de habilitação, deverão apresentar ao Ministério das Comunicações, no prazo fixado no comunicado de 
habilitação, os documentos a seguir indicados, além de atender as disposições estabelecidas em norma 
complementar: 
I - estatuto da entidade, devidamente registrado; 
II - ata da constituição da entidade e eleição dos seus dirigentes, devidamente registrada; 
III - prova de que seus diretores são brasileiros natos, ou naturalizados há mais de dez anos;IV - comprovação 

de maioridade dos diretores; 
V - declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o 
Serviço; 
VI - manifestação em apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, 

legalmenteconstituídas e sediadas na área pretendida para a prestação do Serviço, e firmada por pessoas 
naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou sede nessa área.  
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Art. 15. Se apenas uma entidade se habilitar para a prestação do Serviço, estando regular a documentação 
apresentada, o Ministério das Comunicações expedirá autorização à referida entidade.  

  
15. Por fim, cumpre destacar que o procedimento seletivo em análise foi regido pela Portaria nº 4.334, de 17 de setembro de 2015 
(DOU de 21 de setembro de 2015), com alterações realizadas pela Portaria nº 1.909, de 05 de abril de 2018 (DOU de 9 de abril de 
2018), do então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, visto que era o ato normativo infralegal vigente à 
época da publicação do aviso de habilitação de interessados, in verbis: 

PORTARIA Nº 4.334, DE 17 DE SETEMBRO DE 2015 
Art. 1º Esta Portaria visa regulamentar as disposições relativas ao Serviço de Radiodifusão Comunitária, instituído 
pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 
Parágrafo único. Denomina-se Serviço de Radiodifusão Comunitária a radiodifusão sonora, em frequência 
modulada, operada em baixa potência e cobertura restrita, outorgada a fundações e associações comunitárias, sem 
fins lucrativos, sediadas na área da comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço. (NR) (Redação dada pela 
Portaria nº 1.909, de 05.04.2018) 
(...) 
Art. 8º O processo de outorga de autorização para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária obedecerá às 
seguintes fases: 
I - publicação do edital; 
II - habilitação; 
III - seleção da entidade com maior representatividade; 
IV - instrução do processo selecionado; e 
V - procedimentos para finalizar a outorga de autorização. 
Da Habilitação 
Art. 21. A habilitação é a fase do processo de outorga em que o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações verifica a tempestividade da apresentação dos documentos habilitantes e se estes atendem ao 
definido no edital. (Retificado pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018) Art. 22. São documentos habilitantes: 
I - requerimento de outorga (Anexo 2), com as declarações nele elencadas;  (Redação dada pela Portaria nº 
1.909, de 05.04.2018) 
II – estatuto social da entidade atualizado; 
III – ata de constituição da entidade; 
IV – ata de eleição dos atuais dirigentes; 
V – prova de que todos os diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos; 
VI – comprovação de maioridade de todos os diretores; e 
VII – manifestações em apoio à iniciativa firmadas por pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas na área 

pretendida para a prestação do serviço (Anexos 3 e 4). 
VIII - comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento. (Incluído pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018) 
§ 1º As coordenadas indicadas no Requerimento de Outorga devem respeitar o art. 23, estar situadas dentro da 
área do Município e obedecer à padronização GPS-WGS84, na forma GGº MM’ SS”, com apenas dois dígitos 
inteiros, em que tanto os minutos (MM’) como os segundos (SS”) na latitude e na longitude não deverão 
ultrapassar o limite máximo de 59. 
§ 2º Todas as atas bem como as eventuais alterações do estatuto social devem estar registradas no Cartório de 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas. 
§ 3º A prova da maioridade e nacionalidade se dará por meio dos seguintes documentos: 
I - certidão de nascimento ou casamento; 
II - certificado de reservista; 
III - cédula de identidade; 
IV - certificado de naturalização expedido há mais de dez anos; 
V - carteira profissional; 
VI - carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); ouVII - passaporte. 
(...) 
Art. 23. As coordenadas geográficas do sistema irradiante propostas pelas entidades interessadas deverão guardar 
uma distância mínima de quatro quilômetros do sistema irradiante de entidade autorizada a executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 
Art. 24. Caso algum dos documentos constantes do art. 22 seja enviado em desacordo com as disposições desta 
Portaria, será conferida uma única oportunidade, a ser cumprida no prazo improrrogável de sessenta dias, para que 
a irregularidade encontrada seja saneada, sob pena de inabilitação. 
(...) 
Art. 28. Seleção é a fase na qual serão escolhidas, dentre as concorrentes habilitadas, aquela que passará à fase de 
instrução processual, tendo em consideração a pontuação em manifestações em apoio válidas e as relações de 
concorrência direta e indireta. 
Parágrafo único. A fase de seleção somente ocorrerá quando houver concorrência. 
(...) 
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Da Instrução 
Art. 38. A fase de instrução é o momento em que a entidade selecionada deve apresentar documentos ainda não 
encaminhados, desde que não sejam habilitantes, ou retificar vícios sanáveis. 
(...) 
§ 2º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo com os documentos 
previstos nos incisos III, IV, V, VI e VII do art. 39. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018) 
(...) 
Art. 39. São documentos necessários à instrução: 
I - comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento; 
II - Formulário de Dados de Funcionamento da Estação; 
III - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ; 
IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL; 
V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia 

doTempo de Serviço – FGTS; 
VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da 

União,expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e 
VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, 

pormeio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho. 

(...) 
Art. 41. Com o objetivo de instruir o processo, o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
fará solicitação, a ser cumprida no prazo de trinta dias, prorrogável uma única vez e por igual período a 
requerimento da entidade interessada.§ 1º Caso a entidade apresente resposta, mas não envie todos os documentos 
ou os envie com alguma deficiência, o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações fará apenas 
mais uma solicitação a ser cumprida no prazo improrrogável de trinta dias. 
§ 2º Na hipótese do art. 16, § 1º, ou em Município que não possua entidade autorizada a prestar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, poderão ser encaminhadas até duas notificações adicionais à entidade, cada qual a ser 
cumprida no prazo improrrogável de trinta dias. 
Do Recurso 
Art. 46. Das decisões administrativas cabe recurso para impugnar as razões de legalidade e de mérito. 
§ 1º O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará, sem 
necessidade de provocação, à autoridade superior. 
§ 2º O prazo para interposição de recurso administrativo é de trinta dias, contado a partir da ciência ou divulgação 
oficial da decisão recorrida. 
§ 3º O prazo recursal é improrrogável, mas pode ser suspenso nos termos da Lei nº. 9.784, de 1999. 
Art. 47. O recurso interpõe-se por meio de requerimento, no qual o recorrente deverá expor os fundamentos do 
pedido de reexame, podendo juntar os documentos que julgar convenientes. 
§ 1º Na análise do recurso, não serão considerados documentos apresentados na fase recursal e que deveriam ter 
sido apresentados em outro momento processual. 
§ 2º O disposto no §1º não se aplica: 
I - quando todas as concorrentes forem inabilitadas; ou 
II - no caso de decisão que inabilita a entidade por descumprimento do § 1º do art. 22. 
§ 3º Na hipótese do art. 47, § 2º, II, eventual alteração das coordenadas não prejudicará o andamento de outros 
processos já habilitados e a entidade perderá toda a pontuação obtida com manifestações em apoio. 
Da Autorização para Executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
Art. 70. A autorização para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária será formalizada mediante 
portaria do Ministro de Estado das Comunicações, a ser publicada no Diário Oficial da União. 
§ 1º A portaria a que se refere o caput deverá indicar, no mínimo: 
I – razão social da entidade; 
II – número de registro no CNPJ da entidade; 
III – serviço objeto da outorga; 
IV – Município e Unidade da Federação de execução do serviço; 
V – prazo de outorga e; 
VI – frequência e canal de operação.  
§ 2º A portaria de outorga terá efeitos tão somente a partir da deliberação do Congresso Nacional, ressalvado o 
disposto no art. 2º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 1998. 

  
16. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos fáticos do caso em apreço, para 
que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica. 

  

http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/1222-portaria
http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/1222-portaria
http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/1222-portaria
http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/1222-portaria
http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/1222-portaria
http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/1222-portaria
http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/1222-portaria
http://www.anatel.gov.br/legislacao/index.php/leis/126-lei-9612#art2
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II.3 Do Pedido de Autorização para Prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
17. A Secretaria de Radiodifusão atestou a adequação dos documentos apresentados, conforme o "Checklist" (doc. SEI nº 

9516110) e, conforme relatado, opinou pelo deferimento do pedido de outorga em apreço, nos termos da NOTA 
TÉCNICA Nº 5393/2022/SEI-MC (SEI 9743074). 

18. Primeiramente, impende destacar que, conforme relato, a entidade ora interessada foi considerada habilitada, uma vez que 
única interessada, em análise realizada no OFÍCIO 

Nº 22077/2020/SECOM/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC (SEI 5603115), sem constar, portanto, a priori, a 
aprovação da aludida decisão pela autoridade competente. Muito embora a conclusão da análise técnica tenha contado com a 
aprovação do titular da Secretaria responsável, solicita-se, por cautela, que o órgão demonstre a competência do agente para a adoção 
daquela decisão (resultado definitivo) ou que a autoridade competente ratifique o ato de forma expressa.   
19. Dito isso, passa-se ao exame da tempestividade do requerimento administrativo apresentado pela entidade. Vê-se que, 

conforme exposto pela área técnica, o Edital nº 230/2019 concernente à localidade em questão, foi publicado no 
Diário Oficial da União de 05/09/2019, sendo o pedido da interessada tempestivo, vez que apresentado em 
16/10/2019: 

3. O pleito da Requerente é tempestivo, visto que o prazo para inscrição na seleção pública se encerrava 
em04/11/2019. 
  

20. Outrossim, verifica-se que, no requerimento da entidade, constam as declarações exigidas pelo art. 22, inc. I da redação atual 
da Portaria nº  4.334/2015 (que são as constantes no seu anexo II). Nesse ponto, destaca-se que os dirigentes da 
entidade firmaram compromisso de fiel cumprimento de todas as normas aplicáveis ao Serviço de Radiodifusão 
Comunitária -  em especial da Lei nº 9.612, de 1998, da Portaria que regulamenta o Serviço e do edital que rege o 
processo seletivo -, bem como declararam que residem nos endereços localizados na área da comunidade a ser 
atendida. 

21. Impende destacar que, por meio do Despacho COREC_MCOM_RADCOM 5375755, a área técnica atestou que "Após 
análise inicial da documentação encaminhada pela ASSOCIAÇÃO SANTA LUZIA DE DIFUSÃO CULTURAL, 
entidade interessada na execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Capão do Leão / RS, 
constatou-se que as coordenadas geográficas apresentadas no Requerimento de Outorga atendem ao disposto no art 
7°, parágrafo único da Lei N° 9.612, e no art. 22, § 1º da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário 
Oficial da União (DOU) de 21/9/2015, alterada pela Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 
9/4/2018.".  

22. Observa-se, também, que a entidade postulante trouxe para os autos a documentação técnico-jurídica necessária para que se 
procedesse à análise inicial do pleito, em harmonia com o art. 9º, §2º, da Lei nº 9.612, de 1998 (Lei que instituiu o 
Serviço de RadCom) e demais normas infralegais (Decreto nº 2.615, de 1998, e Portaria n. 4.334/2015/SEI-MC, 
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC), conforme fora destacado na NOTA 
TÉCNICA Nº 5393/2022/SEI-MC (SEI 9743074): 

4. Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei nº 9.612, de 19 
defevereiro de 1998, no Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, 
de 3 de março de 1998, e na Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/09/2015, alterada pelas 
Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU respectivamente em 
09/04/2018 e em 13/04/2018, verificou-se a completa instrução do Processo, conforme check-list abaixo:  

ITEM 
FL. / NÚMERO DO 
DOCUMENTO 

1. 
Requerimento de outorga (Anexo 2), com as declarações nele 
elencadas. pgs. 1/3 (4919012) 

2. 

Estatuto social registrado em conformidade com os preceitos 
do Código Civil e adequado às finalidades da Lei nº 9.612, de 
1998, e aos pressupostos da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, 
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 
1976/2018/SEI-MCTIC. 

(5764356)(5764355) 

3. 
Ata de constituição da entidade registrada no Livro A do 
Cartório de Pessoas Jurídicas. pgs. 17/19 (4750647) 

4. 
Ata de eleição correspondente à diretoria em exercício, 
registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas.  pgs. 4/5 (4919012) 

5. 
Comprovantes relativos à maioridade e à nacionalidade dos 
dirigentes. pgs. 24/37 (4750647) 

6. 
Manifestações de apoio à iniciativa, válidas, firmadas por 
pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas na área pretendida 
para a prestação do serviço. 

pgs. 38/140 (4750647) e 
1/129 (4750863) 

7. Comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento. pg. 130 (4750863) 

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5579697&id_procedimento_atual=5394658&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=843e7f9e1d45bf1f03ef53122eb4f73bb1851578594e4ea5dabfb7501104c3ea
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5579697&id_procedimento_atual=5394658&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=843e7f9e1d45bf1f03ef53122eb4f73bb1851578594e4ea5dabfb7501104c3ea
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6485446&id_procedimento_atual=5394658&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=e782b9c903ea0613f7b0f48767eedb4a3001321d263b8860e6f28409c757338b
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6485446&id_procedimento_atual=5394658&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=e782b9c903ea0613f7b0f48767eedb4a3001321d263b8860e6f28409c757338b
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6485446&id_procedimento_atual=5394658&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=e782b9c903ea0613f7b0f48767eedb4a3001321d263b8860e6f28409c757338b
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6485445&id_procedimento_atual=5394658&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=aabab4b12096b839820a4acf6c90e08c243fa717cd87621a32a654ae3e9f8031
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6485445&id_procedimento_atual=5394658&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=aabab4b12096b839820a4acf6c90e08c243fa717cd87621a32a654ae3e9f8031
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5397509&id_procedimento_atual=5394658&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=f42def2aa04df61bb48ad9c83ec8629b563fde0e577d60d453ed20f31a5efc5c
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5397509&id_procedimento_atual=5394658&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=f42def2aa04df61bb48ad9c83ec8629b563fde0e577d60d453ed20f31a5efc5c
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5579697&id_procedimento_atual=5394658&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=843e7f9e1d45bf1f03ef53122eb4f73bb1851578594e4ea5dabfb7501104c3ea
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5579697&id_procedimento_atual=5394658&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=843e7f9e1d45bf1f03ef53122eb4f73bb1851578594e4ea5dabfb7501104c3ea
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5397509&id_procedimento_atual=5394658&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=f42def2aa04df61bb48ad9c83ec8629b563fde0e577d60d453ed20f31a5efc5c
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5397509&id_procedimento_atual=5394658&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=f42def2aa04df61bb48ad9c83ec8629b563fde0e577d60d453ed20f31a5efc5c
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5397509&id_procedimento_atual=5394658&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=f42def2aa04df61bb48ad9c83ec8629b563fde0e577d60d453ed20f31a5efc5c
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5397509&id_procedimento_atual=5394658&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=f42def2aa04df61bb48ad9c83ec8629b563fde0e577d60d453ed20f31a5efc5c
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5397744&id_procedimento_atual=5394658&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=06370539d47585808f8a7784069f28457f7d84563f2dbe0b90e82904bacb24a7
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5397744&id_procedimento_atual=5394658&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=06370539d47585808f8a7784069f28457f7d84563f2dbe0b90e82904bacb24a7
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5397744&id_procedimento_atual=5394658&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=06370539d47585808f8a7784069f28457f7d84563f2dbe0b90e82904bacb24a7
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8. 
Projeto técnico conforme art. 39 da Portaria nº 
4334/2015/SEIMC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-
MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC. 

pgs. 1/4 (5718574) 
Despacho 
COESA_MCOM_ENG. 
(7513857) 

9. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ. 

pg. 1 (9742883) 

10. 
Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela 
Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel). pg. 2 (9742883)  

11. 
Certidão que comprove a regularidade da Entidade com o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS. pg. 3 (9742883)  

12. 

Certidão conjunta negativa de débitos da Entidade, relativa aos 
tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela 
Receita Federal, que comprove a regularidade perante a 
Fazenda federal. 

pg. 4 (9742883)  

13. 

Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da 
Entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio da 
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no 
Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 
Consolidação das Leis do Trabalho. 

pg. 5 (9742883)  

14. Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização FISCALIZA. (9743023) (9742896) 

  
23. Merece registro que o Estatuto Social da Associação prevê a possibilidade de ingresso gratuito de associados (art. 5º) e, 

também, prevê a existência de conselho comunitário (art. 15), como requer o art. 40, incisos II e V, da Portaria 
4.334/2015/SEIMCTIC - (Doc. SEI nº 3720861 - fls. 14/27). A esse respeito, esta Consultoria recomenda que o órgão 
técnico se certifique que a instituição do Conselho ocorra, de fato, previamente à entrada em funcionamento da 
entidade.  

24. Acerca dos vínculos vedados pelo art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, a área técnica  atesta, por ocasião do 
cheklist roteiro RadCom (SEI 9516110), que não identificou na hipótese o vínculo vedado pelo art. 11 da Lei nº 
9612/98, circunstância que deve ser aferida por parte da área técnica em todo o curso da outorga. O Despacho 
COREC_MCOM 9742940 também assegura a inexistência dos vínculos:  

1. Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional Federal da 4ª Região e da 
respectivaSubseção Judiciária de Capão do Leão/RS, e do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, 
domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas que inviabilizem o deferimento do 
pedido de outorga.  
2. Em complementação, foram realizadas outras pesquisas, inclusive junto ao Tribunal Superior Eleitoral 
edocumentos pessoais dos dirigentes, não tendo configurado nenhuma das hipóteses de vínculos, previstas no art. 
11 da Lei nº 9.612/1998, e definidas no art. 7º, inciso III da Portaria n° 4.334/2015, com a redação dada pelas 
Portarias nº 1.909/2018 e nº 1.976/2018. 

  
25. Observa-se, no entanto, que um dos diretores, Sr. Francisco Adilson Reus Henrique, é filiado a Partido Político. Assim, 

solicita-se que a Secretaria, expressamente, analise e ateste que o mencionado membro da Diretoria não exerce 
atividade política vedada pela legislação.  

26. As  manifestações  de  apoio  à iniciativa,  cuja  análise  e  contabilização  são igualmente  de  competência  da área técnica, 
seriam utilizadas como critério de desempate, se houvesse(m) entidade(s) concorrente(s) e habilitada(s) para a mesma 
área e que não optasse(m) por se associar, segundo o que dispõe o art. 9º, §4º e §5º da Lei nº 9.612/1998. 

27. A esse respeito, a área técnica afirmou a inexistência de outras entidades interessadas:  
5. Ressalta-se que, considerando o Edital em referência e a distância de quatro quilômetros, prevista no art. 
7º,inciso V da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 
1976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se que apenas a Requerente demonstrou interesse na prestação do Serviço. 
Assim, não houve concorrência. 

  
28. De  igual  modo,  as  exigências  técnicas  necessárias  à  autorização  pleiteada  estão  em  consonância  com  o  que 

estabelece a legislação, conforme Despacho COESA_MCOM_ENG 7513857, que considerou que "a entidade 
atende aos requisitos técnicos exigidos pelas normas em vigor". 

29. Noutro giro, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar procedimentos relativos às outorgas para exploração de 
serviço de radiodifusão comunitária, expediu a COTA nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, orientando a 
SERAD a adotar providências no sentido de verificar a idoneidade da entidade, bem como de seu quadro diretivo, nos 
termos do artigo 34, alínea “a”, da Lei nº 4.117/1962 (hoje revogada por força da Lei nº 13.424/2017), norma de 
aplicação subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, conforme art. 2º da Lei nº 9.612/98. 

30. Com isso, determinou-se, naquela ocasião, que fossem juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos criminais da Justiça 
Estadual e Federal do local de residência dos últimos 05 (cinco) anos dos dirigentes da entidade, documentos estes 
utilizados para aferir a mencionada “idoneidade moral”, antes prevista pela sobredita alínea “a” do art. 34 (hoje 

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6435294&id_procedimento_atual=5394658&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=3d2f19af7b283d4506a3286d327c644df8a243e5e68d98bb03cc2d159681db64
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https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=8334886&id_procedimento_atual=5394658&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=3737230f09cf04400e19c012cfdfdfb92f7069db7174e1c43df497ebdd406aa5
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=8334886&id_procedimento_atual=5394658&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=3737230f09cf04400e19c012cfdfdfb92f7069db7174e1c43df497ebdd406aa5
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=8334886&id_procedimento_atual=5394658&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=3737230f09cf04400e19c012cfdfdfb92f7069db7174e1c43df497ebdd406aa5
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https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10646949&id_procedimento_atual=5394658&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=e982696afd5398a3a1ff6b6918cf14abaa86a79cc22c543ad5ea2c5ac523551d
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revogada). Solicitou-se, também, fosse juntada aos autos declaração sobre a existência, ou não, de imputação à 
entidade relativa à execução ilegal de serviço de radiodifusão (sem outorga do Poder Concedente), objetivando 
comprovar sua idoneidade moral para a prestação do serviço, dentro dos ditames legais. 

31. No tocante à segunda exigência, mediante pesquisa realizada no Sistema de Fiscalização FISCALIZA, por meio do 
Despacho COREC_MCOM 9743023, constatou-se que “não existe, nessa localidade, registro de fiscalização por 
operação clandestina em que conste razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas geográficas, nome/CPF/RG 
dos dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada". 

32. Porém, no tocante à primeira exigência, é preciso esclarecer que, com o advento da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, 
as Leis nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, nº 5.785, de 23 de junho de 1972, nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e 
nº 6.615, de 16 de dezembro de 1978, sofreram algumas alterações. A exemplo disso, o art. 11 da nova lei revoga 
a alínea "a" do art. 34 da Lei nº 4.117/63 - que dispunha sobre a idoneidade moral e fundamentava a exigência das 
certidões elencadas na Cota 261/2010 -, ao passo que o art. 5º altera o art. 38 da Lei nº 4.117/62, passando a 
exigir apenas uma declaração dos sócios e dirigentes nos seguintes termos:  

33. A Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, passou a vigorar com as seguintes alterações: 
“Art. 38 
(...) 
j) declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão transitada 
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e , f , g , h, i, j, k , 
l, m , n, o , p e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar no 64, de 18 de maio de 1990".  

  
34. No presente caso, a habilitação já foi deflagrada com declaração assinada por todos os dirigentes, asseverando que eles têm 

bons antecedentes, não tendo sido condenados por decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado, 
em qualquer dos ilícitos indicados no art. 1º, inciso I, alíneas ‘b’, ‘c’, ‘d’, ‘e’, ‘f’, ‘g’ ‘h’, ‘i’, ‘j’,‘k’, ‘l’, ‘m’, ‘n’, ‘o’, 
‘p’ e ‘q’ da Lei Complementar nº. 64/1990 – Lei da Ficha Limpa” (Petição SEI 4750647 - fls. 1/3). 

35. Por fim, a área técnica deverá proceder a atualização da documentação capaz de certificar a manutenção da situação 
de regularidade da entidade (certidões) e da pesquisa realizada no Sistema de Fiscalização em operação, por 
ocasião da formalização da autorização. 
  
III - CONCLUSÃO 
  

36. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, opina-se pelo prosseguimento da 
tramitação do feito, desde que atendidas as recomendações dos itens 18, 23, 25 e 35.  

37. Outrossim, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando 
a produzir seus efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil. 

38. No que concerne às minutas de Portaria e Exposição de Motivos, acostadas à NOTA TÉCNICA Nº 5393/2022/SEIMC 
(SEI 9743074), recomenda-se a conferência quanto a eventuais erros materiais e/ou atualizações necessárias por parte 
da área técnica, antes da remessa ao Exmo. Ministro das Comunicações.  

39. Sugere-se a restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão, para adoção das providências cabíveis 
  
À consideração superior. 
  
Brasília, 19 de maio de 2022. 
  
  

TÔNIA LAVOGADE COSTA 
Advogada da União Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária 

  
  
  

 
Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do 

Número Único de Protocolo (NUP) 01250053220201975 e da chave de acesso 3c9e2976 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS 

COMUNICAÇÕES COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT  
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, 

BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915 
 

  
DESPACHO n. 01086/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 

  
NUP: 01250.053220/2019-75 
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão - SERAD 
ASSUNTO: Autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária 

  
  

1. Aprovo o  PARECER n. 00331/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Dra. Tônia Lavogade Costa, advogada da 
União e Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária. 

  
2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre requerimento de autorização para prestação do serviço de 
radiodifusão comunitária pela Associação Santa Luizia de Difusão Cultural, na localidade de Capão do Leão/RS. 

  
3. A Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 5393/2022/SEI-MCOM, manifestou-se de forma 
favorável ao deferimento da outorga à citada entidade. 

  
4. Deste modo e após o devido atendimento das orientações apresentadas nos itens 18, 23, 25 e 35  do PARECER n. 
00331/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, não existe impedimento jurídico para o acolhimento do pedido de autorização para 
exploração de serviço de radiodifusão comunitária pela Associação Santa Luizia de Difusão Cultural, na localidade de Capão do 
Leão/RS, pelo prazo de 10 (dez) anos. 

  
5. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta autorizar, por meio de edição de portaria, a execução do serviço de radiodifusão 
comunitária. 

  
6. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência e posterior envio ao 
Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis. 

  
À consideração superior. 

  
Brasília, 20 de maio de 2022. 
  

assinado eletronicamente 
JOÃO PAULO SANTOS BORBA 

ADVOGADO DA UNIÃO COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES 
  

  
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do 
Número Único de Protocolo (NUP) 01250053220201975 e da chave de acesso 3c9e2976 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO  

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO  
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE - GAB  
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 20276119/6915 

 
DESPACHO n. 01096/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 

  
NUP: 01250.053220/2019-75 
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO SANTA LUIZIA DE DIFUSÃO CULTURAL 
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO 

  
  

1. Aprovo a manifestação jurídica pelos seus próprios fundamentos.  
  

2. Encaminhe-se conforme sugerido. 
  
Brasília, 20 de maio de 2022. 
  

CAROLINA SCHERER BICCA 
CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

 
Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do Número Único de 
Protocolo (NUP) 01250053220201975 e da chave de acesso 3c9e2976 
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Informações adicionais: Signatário (a): CAROLINA SCHERER BICCA. Data e Hora: 20-05-2022 17:01. Número de Série: 1785584. 
Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educati va, Comunitária e Estatal

NOTA TÉCNICA Nº 5393/2022/SEI-MCOM

Processo nº: 01250.053220/2019-75.

Assunto: REVISÃO FINAL DO PROCESSO DE OUTORGA.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.   Trata-se do requerimento da ASSOCIAÇÃO SANTA LUIZIA DE DIFUSÃO CULTURAL para autorização de
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Capão do Leão/RS, em atendimento ao
Edital nº 230/2019, publicado no Diário Oficial da União de 05/09/2019.

 
ANÁLISE



2.  A Enti dade, que doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou requerimento em
14/10/2019, à  pg. 151 (4750863), subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 12 do
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de
1998, conforme segue:

 

REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO SANTA LUZIA DE DIFUSÃO CULTURAL

 

QUADRO DIRETIVO

Presidente: Veridiana Farias Ferreira

Vice-Presidente: Francisco Adilson Reus Henrique

Diretor Administrati vo: Glauco Francisco de Leon Dias

Diretor Operacional: Alexandre José Lacau Alves

 

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE

Endereço: Rua Santa Luzia, nº 567 - Centro

Coordenadas geográficas: 31°45’58”S de lati tude e 52°29’35”W de longitude

 

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO



Endereço: Rua Santa Luzia, nº 567 - Centro

 

3.  O pleito da Requerente é tempesti vo, visto que o prazo para inscrição na seleção pública se encerrava
em 04/11/2019.

 

4. Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, no Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto
nº 2.615, de 3 de março de 1998, e na Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/09/2015,
alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU
respecti vamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, verificou-se a completa instrução do Processo,
conforme check-list abaixo: 

 

ITEM FL. / NÚMERO DO
DOCUMENTO

1. Requerimento de outorga (Anexo 2), com as declarações nele
elencadas. pgs. 1/3 (4919012)

2.

Estatuto social registrado em conformidade com os preceitos do
Código Civil e adequado às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e
aos pressupostos da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas
Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

(5764356)

(5764355)

3. Ata de consti tuição da enti dade registrada no Livro A do Cartório de
Pessoas Jurídicas. pgs. 17/19 (4750647)

4. Ata de eleição correspondente à diretoria em exercício, registrada
no Cartório de Pessoas Jurídicas.  pgs. 4/5 (4919012)

5. Comprovantes relati vos à maioridade e à nacionalidade dos
dirigentes. pgs. 24/37 (4750647)

6.
Manifestações de apoio à iniciati va, válidas, firmadas por pessoas
fí sicas ou jurídicas domiciliadas na área pretendida para a prestação
do serviço.

pgs. 38/140 (4750647)
e 1/129 (4750863)

7. Comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento. pg. 130 (4750863)

8.
Projeto técnico conforme art. 39 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC.

pgs. 1/4 (5718574) -
Despacho

COESA_MCOM_ENG.
(7513857)

9. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
do Ministério da Fazenda – CNPJ. pg. 1 (9742883)

10. Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Agência
Nacional de Telecomunicações (Anatel). pg. 2 (9742883​)

11. Certidão que comprove a regularidade da Entidade com o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS. pg. 3 (9742883​)

12.
Certidão conjunta negativa de débitos da Entidade, relativa aos
tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal.

pg. 4 (9742883​)

13.

Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da
Entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação
de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis
do Trabalho.

pg. 5 (9742883​)

14. Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização FISCALIZA. (9743023) (9742896)

 

5.  Ressalta-se que, considerando o Edital em referência e a distância de quatro quilômetros, prevista no
art. 7º, inciso V da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº



1.976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se que apenas a Requerente demonstrou interesse na prestação do
Serviço. Assim, não houve concorrência.

 

6.      De acordo com o Despacho COESA_MCOM_ENG (7513857), constatou-se que as coordenadas
geográficas apresentadas no Requerimento de Outorga atendem ao disposto no art 7°, parágrafo único
da Lei n° 9.612, e o art. 23 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU)
de 21/09/2015, alterada pela Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de
09/04/2018, conforme Relação de Processos Vizinhos (6714422).

 

7. Após consultas aos sítios do Tribunal Regional Federal da 4ª Região e da respectiva Subseção Judiciária
de Capão do Leão/RS, e do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, domicílio dos dirigentes,
não foram encontrados registros de ações distribuídas perante as Justiças Federal e Estadual,  que
inviabilizem o deferimento da outorga, conforme Despacho 9742940. 

 

CONCLUSÃO

8.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Outorgas se posiciona pelo deferimento do
pedido de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme checklist
constante do item 4 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja encaminhado à apreciação
do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com prévia oitiva da Consultoria Jurídica.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Ronaldo Tonioli Iglezias, Analista Técnico-Administrati vo,
em 26/04/2022, às 17:55 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fati ma Alvarenga Fanis, Coordenadora de
Outorga de Radiodifusão Educati va, Comunitária e Estatal, em 27/04/2022, às 07:48 (horário oficial
de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros,
Coordenador-Geral de Outorgas, em 27/04/2022, às 13:29 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Diretor do
Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em 03/05/2022, às 14:46 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site htt ps://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 9743074 e o código CRC B74425D5.

Minutas e Anexos

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 Senhor Presidente da República,

 

1.                      Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 01250.053220/2019-75, que
veicula a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade
ASSOCIAÇÃO SANTA LUIZIA DE DIFUSÃO CULTURAL, inscrita no CNPJ sob n° 07.186.663/0001-91, explore
pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Capão do Leão/RS, em
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a
Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                    A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação
inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de
criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

 

3.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição
e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 5393/2022/SEI-MCOM, de modo
favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de seu Parecer n°
xxxxx/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis.

 

 4.                 Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações
expediu a Portaria MCOM n° XXXX, de XX de XXXXXXX de XXXX, publicada no DOU de XX/XX/XXXX.

 

5.                          Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa
Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade,
auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração,
por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

6.                     Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto
do presente processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional,
a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

MINUTA
PORTARIA

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando
o disposto no art. 6º da Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o art. 9º, inciso II, e o art. 19 do
Anexo do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
01250.053220/2019-75, resolve:



 

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO SANTA LUIZIA DE DIFUSÃO CULTURAL, inscrita
no CNPJ sob nº 07.186.663/0001-91, cuja sede se situa na Rua Santa Luzia, nº 567 - Centro, na localidade
de Capão do Leão, Estado do Rio Grande do Sul, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 200, cuja frequência é de 87,9
MHz.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes,
seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no
prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 01250.053220/2019-75 SEI nº 9743074
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01250.053220/2019-75

 

                                                                                   PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

                                                                                                Secretaria-Geral

                                                                                Secretaria Especial de Administração

                                                                                    Diretoria de Recursos Logísticos

Publicação de Atos Oficiais da Coordenação de Documentação

Brasília, 22 de setembro de 2022.

AO PROTOCOLO DA SAJ, SAG, CGAP e CC-PR

 

ASSUNTO: Trata-se do requerimento da ASSOCIAÇÃO SANTA LUIZIA DE DIFUSÃO CULTURAL para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Capão do Leão/RS, em atendimento ao Edital nº 230/2019, publicado no Diário Oficial da União de 05/09/2019.

 

Encaminha para análise e providências perti nentes a EXM 299 2022 MCOM.

 

Att ,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho
Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, Supervisor(a), em 22/09/2022, às 14:25, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3644324 e o código CRC 89043050 no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Processo nº 01250.053220/2019-75 SEI nº 3644324

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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01250.053220/2019-75

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executi va 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

Referência:  Exposição de Moti vos nº 299/2022 MCOM (3644311), de autoria do Ministério das Comunicações  ao  Senhor Presidente da República,
 Parecer de Mérito I (3644320) e Anexo (3644313)

 

Assunto: Trata-se do requerimento da ASSOCIAÇÃO SANTA LUIZIA DE DIFUSÃO CULTURAL para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Capão do Leão/RS, em atendimento ao Edital nº 230/2019, publicado no Diário Oficial da União de 05/09/2019.

 

Trâmite do Processo:

Despacho/DIPUBL/CODOC, de 22/09/2022 (3644324), para os protocolos da SAJ/SG/PR, SAG/CC/PR, CGAP/PR e CC/PR.

OF. Nº 2619/2022/GM/CC/PR, de 21/09/2022 (3643531), por Sabá Filha de Oliveira, Chefe de Gabinete do Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da
Presidência da República ao Secretário-Executi vo/SE/CC/PR.

Concluir o Processo na SE/CC/PR, tendo em vista que o processo de Exposição de Moti vos, por sua natureza, são tratados e tramitados via Sistema de
Geração e Tramitação de Documentos (SIDOF), e por ter sido encaminhado por meio do  Despacho/DIPUBL/CODOC, de 22/09/2022 (3644324),  à
SAJ/SG/PR, SAG/CC/PR, CGAP/PR e CC/PR, Pastas de competência do assunto.

 

CLAUDIO CESAR FELIPE
Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Claudio Cesar Felipe, Chefe de Gabinete, em 23/09/2022, às 18:07, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3646816 e o código CRC 8F26B4DA no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Processo nº 01250.053220/2019-75 SEI nº 3646816

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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 01250.053220/2019-75
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

SUBCHEFIA DE ANÁLISE GOVERNAMENTAL
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 228/2022/RADIODIFUSÃO/SAINF/SAG/CC/PR

 

PROCESSO SEI Nº: 01250.053220/2019-75

INTERESSADO:    Associação Santa Luzia de Difusão Cultural (CNPJ nº 07.186.663/0001-91)

REFERÊNCIAS:     Exposição de Moti vos nº 00299/2022 MCOM, de 15 de setembro de 2022 (3644311)

Parecer de Mérito I (3644320) – Nota Técnica nº 5393/2022/SEI-MCOM, de 26 de abril de 2022

Parecer Jurídico nº 00331/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 19 de maio de 2022[1] (3644313)

 

ASSUNTO: Outorga de autorização do serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Capão do Leão/RS

 

1. Trata-se da PORTARIA N° 6.338, DE 4 DE AGOSTO DE 2022, que outorga a autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Capão do Leão/RS, pelo prazo de dez anos, com o uso do canal 200 na frequência de 87,9 MHz, sem direito a exclusividade, para a
Associação Santa Luzia de Difusão Cultural, inscrita no CNPJ(MF) sob o nº 07.186.663/0001-91, de acordo com o disposto na Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e no Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária[2].

2. O Ministério das Comunicações (MCOM)[3] se manifestou favorável ao ato de outorga de autorização nos termos da Nota Técnica nº
5393/2022/SEI-MCOM, de 26 de abril de 2022 (3644320), e se posiciona pelo deferimento do pedido de outorga da Associação Santa Luzia de Difusão
Cultural tendo em vista a completa instrução do feito.

3. O Parecer Jurídico nº 00331/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 19 de maio de 2022 (3644313), posiciona-se pela inexistência óbice legal
e conclui pelo deferimento da outorga, desde que atendidas as recomendações dos itens 18, 23, 25 e 35 do referido Parecer, como a seguir:

“18. Primeiramente, impende destacar que, conforme relato, a entidade ora interessada foi considerada habilitada, uma vez que única interessada, em
análise realizada no OFÍCIO Nº 22077/2020/SECOM/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC (SEI 5603115), sem constar, portanto, a priori, a aprovação
da aludida decisão pela autoridade competente. Muito embora a conclusão da análise técnica tenha contado com a aprovação do titular da Secretaria
responsável, solicita-se, por cautela, que o órgão demonstre a competência do agente para a adoção daquela decisão (resultado definitivo) ou que a
autoridade competente ratifique o ato de forma expressa.

23. Merece registro que o Estatuto Social da Associação prevê a possibilidade de ingresso gratuito de associados (art. 5º) e, também, prevê a existência de
conselho comunitário (art. 15), como requer o art. 40, incisos II e V, da Portaria 4.334/2015/SEI-MCTIC - (Doc. SEI nº 3720861 - fls. 14/27). A esse respeito,
esta Consultoria recomenda que o órgão técnico se certifique que a instituição do Conselho ocorra, de fato, previamente à entrada em funcionamento da
entidade.

25. Observa-se, no entanto, que um dos diretores, Sr. Francisco Adilson Reus Henrique, é filiado a Partido Político. Assim, solicita-se que a Secretaria,
expressamente, analise e ateste que o mencionado membro da Diretoria não exerce atividade política vedada pela legislação.

35. Por fim, a área técnica deverá proceder a atualização da documentação capaz de certificar a manutenção da situação de regularidade da entidade
(certidões) e da pesquisa realizada no Sistema de Fiscalização em operação, por ocasião da formalização da autorização.” (grifos no original)

4. A Secretaria de Radiodifusão (SERAD), com o Despacho (3642922), de 03 de agosto de 2022, registra, em atenção às recomendações da
Consultoria Jurídica, que foram cumpridas da seguinte forma: a) quanto ao item 18, assinalando recomendação atendida conforme Despacho de Decisão
581 em anexo (10169062); b) quanto ao item 23, com a informação que essa recomendação é atendida sempre antes da emissão da Licença de
Funcionamento; c) quanto ao item 25, assinalando que foram atualizadas as pesquisas, inclusive junto ao Tribunal Superior Eleitoral e documentos
pessoais dos dirigentes, não restando configurada, assim, nenhuma das hipóteses de vínculos, previstas no art. 11 da Lei nº 9.612/1998, e definidas no
art. 7º, inciso III da Portaria n° 4.334/2015, com a redação dada pelas Portarias nº 1.909/2018 e nº 1.976/2018. Cumpre-nos esclarecer aqui, que a
Portaria nº 4.334/2015, com suas alterações, não veda que qualquer dirigente de enti dade, que pretenda a outorga para o Serviço de Radiodifusão
Comunitária seja FILIADO a algum parti do políti co. A vedação é a de que qualquer integrante da diretoria da enti dade pertença a órgão parti dário, que
exerça qualquer cargo, mesmo que figure apenas como ‘membro’, conforme consta no Despacho COREC_MCOM (10261157); e d) quanto ao item 35,
registrando que em atendimento às disposições do art. 39, incisos III a VII, da Portaria n° 4.334/2015, com a redação dada pelas Portarias nº 1.909/2018
e nº 1.976/2018, foi confirmada a regularidade da enti dade, quanto à inscrição do CNPJ, inexistência de débito perante a Anatel - Agência Nacional de
Telecomunicações, Caixa Econômica Federal, com relação ao FGTS, Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, quanto aos débitos administrados pela
Receita Federal e inexistência de obrigações inadimplidas perante a Justi ça do Trabalho, por meio da CNDT (Certi dão Negati va de Débitos Trabalhistas),
conforme consta no DESPACHO COREC_MCOM (10260314) e consulta Fiscaliza (10261122).

5. Os registros administrati vos de cadastro da Associação Santa Luzia de Difusão Cultural devem ser manti dos pelo MCOM no Sistema de
Controle de Radiodifusão – SRD[4], cujos dados relati vos à autorização do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Capão do Leão/RS
constam na Consulta Geral de RadCom (Relatorio SRD_outorga (3642928)), com o registro de situação de enti dade não possui débitos.

6. Considerando as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM e o checklist constante no item 4 da Nota Técnica nº
5393/2022/SEI-MCOM (3644320), com o complemento de informação nos termos do Despacho (3642922) e ponderando que a atualização dos registros
administrati vos sob responsabilidade do MCOM não impede o prosseguimento do feito, bem como que há a necessidade de que seja providenciada a
reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por ocasião da assinatura do respecti vo contrato de autorização do serviço
de radiodifusão comunitária, esta SAG não têm óbices ao prosseguimento do feito, conforme disposto no art. 31 do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão[5], e sugere o encaminhamento do presente processo à Subchefia para Assuntos Jurídicos (SAJ) da Secretaria-Geral da Presidência da
República, nos termos do § 3º do art. 223 da Consti tuição Federal.

 

À consideração superior,

Brasília, na data da assinatura.
EUGÊNIO CESAR ALMEIDA FELIPPETTO

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-6.338-de-4-de-agosto-de-2022-426591721
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9612.htm
https://www.senado.leg.br/atividade/const/con1988/con1988_15.12.2016/art_223_.asp
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Assessor

De Acordo,

Brasília, na data da assinatura.
ANA PATRÍZIA GONÇALVES LIRA

Subchefe Adjunta de Infraestrutura

Aprovo,

Brasília, na data da assinatura.
EDUARDO AGGIO DE SÁ

Subchefe

[1] Aprovado pelo Despacho nº 01096/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 20/05/2022, da Consultora Jurídica junto ao MCOM.
[2] Aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.
[3] Nos termos do Anexo I do Decreto nº 11.164, de 08 de agosto de 2022, que aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações, compete à Secretaria de Radiodifusão (SERAD) coordenar e executar as ati vidades
integrantes dos processos de outorga, pós-outorga e renovação dos serviços de radiodifusão e seus ancilares.
[4] O Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD) é uti lizado para manutenção de cadastros de estações de radiodifusão. Os únicos serviços cuja atualização permanece ininterrupta pela ferramenta são Ondas Curtas (OC), Ondas
Tropicais (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).
[5] Aprovado pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963.

Documento assinado eletronicamente por Eugênio Cesar Almeida Felippett o, Assessor(a), em 25/11/2022, às 13:42, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ana Patrizia Gonçalves Lira Ribeiro, Subchefe Adjunta, em 01/12/2022, às 16:39, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Aggio de Sá, Subchefe, em 01/12/2022, às 18:17, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3769053 e o código CRC D1C1BF44 no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofí cio, indicar expressamente o Processo nº 01250.053220/2019-75 SUPER nº 3769053

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - htt ps://www.gov.br/planalto/pt-br
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11164.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/dec%2052.795-1963?OpenDocument
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

SECRETARIA-GERAL

SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 01250.053220/2019-75   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 306 / 2022 / CGINF/SAINF/SAJ/SG/PR​

 

 

Interessado: ASSOCIAÇÃO SANTA LUZIA DE DIFUSÃO CULTURAL

Assunto:

Serviço de Radiodifusão
 
Outorga de radio comunitária (RadCom).
 
Encaminhamento de Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Consti tuição).

Processo nº: 01250.053220/2019-75

 

Senhor Subchefe,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 01250.053220/2019-75, com outorga para exploração do serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez
anos, cujo interessado é  ASSOCIAÇÃO SANTA LUZIA DE DIFUSÃO CULTURAL, CNPJ nº 07.186.663/0001-91, na localidade de Capão do Leão/RS. 

 

2. Pela Lei nº 9.612/1998, denomina-se serviço de radiodifusão comunitária a radiodifusão sonora, em Freqüência Modulada (FM), operada
em baixa potência[1] e cobertura restrita, outorgada a fundações e associações comunitárias, sem fins lucrati vos, com sede na localidade de prestação
do serviço.

 

3. Nos termos da Consti tuição Federal, compete ao Poder Executi vo outorgar  concessão, permissão e autorização para o serviço de
radiodifusão sonora e de sons e imagens, devendo observar-se, quando a outorga se refere à rádio comunitária, o que dispõe a Lei nº 9.612/1998 e no
Decreto nº 2.615/1998, bem como a legislação complementar a ser expedida pelo Ministério das Comunicações - MCOM (conforme prevê o art. 9, inciso
I, do Decreto nº 2.615/1998).

 

4. O MCOM é o órgão do Poder Executi vo com atribuição para autorizar a outorga do serviço de radiodifusão, a ser formalizada mediante
portaria, contendo a denominação da enti dade, o objeto e o prazo de autorização, a área de cobertura da emissora e o prazo de início da execução do
serviço.

 

5. Mencione-se que o art. 223 da Consti tuição Federal prevê que a outorga concedida pelo Poder Executi vo só produzirá efeitos legais após a
apreciação do ato pelo Congresso Nacional.

 

6. Nesse contexto, encontra-se a presente a Exposição de Moti vos submeti da à análise desta Subchefia para Assuntos Jurídicos da Secretaria-
Geral da Presidência, a fim de que, uma vez preenchidos os requisitos, o ato do Ministro das Comunicações, que autoriza a outorga de radiodifusão
comunitária, possa ser enviado ao Congresso Nacional, mediante Mensagem a ser expedida pelo Presidente da República.

 

7. É o relatório.

 

II - ANÁLISE

8. Como se verifica, encontra-se submeti do à análise desta Subchefia para Assuntos Jurídicos da Secretaria-Geral da Presidência da República
ato do Ministro das Comunicações que outorga à enti dade interessada autorização para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, expedido
nos termos do art. 6º da Lei nº 9.612/1998.
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9. Conforme enuncia o art. 1º da citada Lei e o art. 11 do Decreto nº 2.615/1998, são competentes para executar o serviço de radiodifusão
comunitária as fundações e associações comunitárias, sem fins lucrati vos, desde que legalmente insti tuídas e devidamente registradas, sediadas na área
da comunidade para a qual pretendem prestar o serviço, e cujos dirigentes sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

 

10. De acordo com o art. 9º da Lei nº 9.612/1998, para outorga da autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, as
enti dades interessadas deverão dirigir pedido ao Poder Concedente, indicando a área onde pretendem prestar o serviço. Após a verificação da
viabilidade técnica da prestação do serviço, a autoridade concedente deve publicar comunicado de habilitação, promovendo ampla divulgação para que
as enti dades interessadas se inscrevam.

 

11. No prazo fixado para a habilitação, as enti dades deverão apresentar os documentos listados no § 2º do art. 9º da mencionada Lei, quais
sejam: estatuto da enti dade, devidamente registrado; ata da consti tuição da enti dade e eleição dos seus dirigentes, devidamente registrada; prova de
que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos; comprovação de maioridade dos diretores; declaração assinada de cada
diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o serviço; e manifestação em apoio à iniciati va, formulada por enti dades
associati vas e comunitárias, legalmente consti tuídas e sediadas na área pretendida para a prestação do serviço, e firmada por pessoas naturais ou
jurídicas que tenham residência, domicílio ou sede nessa área.

 

12. É oportuno mencionar que, caso apenas uma enti dade se habilite para a prestação do serviço e seja atestada a regularidade da
documentação apresentada, o Poder Concedente outorgará a autorização à referida enti dade, conforme preconiza o § 3º do art. 9º da Lei nº 9.612/1998.
Do contrário, o poder concedente deverá promover o entendimento entre as enti dades interessadas, buscando que estas se associem. Por fim, caso não
haja possibilidade de associação, o Poder Concedente deverá agir nos termos do § 5º do mesmo dispositi vo legal e decidir mediante sorteio.

 

13. De acordo com os autos do processo, a área técnica do Ministério competente manifestou-se pela possibilidade de autorização do serviço
ao interessado. Do mesmo modo, a Consultoria Jurídica do MCOM atestou a viabilidade jurídica para a outorga do serviço de radiodifusão comunitária
no caso em análise.

 

14. Após a manifestação favorável das áreas técnicas, diante da prévia verificação dos documentos exigidos pela legislação perti nente, o
Ministro de Estado publicou a Portaria de outorga.

 

15. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a programação deverão
observar os princípios enunciados no art. 221 da Consti tuição, os concernentes atos de outorgas somente produzirão efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional. Para que se forme essa deliberação, o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR indica[2] a necessidade de envio da portaria
do MCOM ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

 

16. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o constituinte deu feição de ato administrativo complexo à
outorga, na medida em que vinculou a função executiva, mediante o concurso do Ministério das Comunicações e da Presidência da República, e a função
legislativa, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito
do art. 223, § 4°, CF-1988"[3]. O ato administrati vo complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou
colegiados, cuja vontade se funde para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de
enti dades públicas disti ntas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identi dade de conteúdo e de fins.

 

17. No caso sob análise, encontram-se presentes os requisitos técnicos e jurídicos, que permitem o envio do ato para o Congresso Nacional,
em atendimento ao que preconiza o art. 223, §§ 1º e 3º, da Carta.

 

18. Por fim, merece registro que eventuais alterações nos documentos e requisitos de habilitação do outorgado, que ocorram durante a
tramitação do processo e até que haja a deliberação final que precede a outorga, deverão ser dirimidas pelo próprio Ministério, antes da assinatura do
termo que permiti rá a produção de efeitos da prestação do serviço de radiodifusão[4]. Caso contrário, a exigência de atualização de documentos e de
renovação da comprovação dos requisitos de habilitação, a cada fase de análise do processo de outorga, acabaria por penalizar o administrado, já
considerado devidamente habilitado durante a instrução processual no âmbito do Ministério das Comunicações.

 

19. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes quanto à documentação
apresentada pelo parti cular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura da  outorga (após a devida análise pelo
Congresso Nacional). 

 

III - CONCLUSÃO

20. Do exposto, relacionado ao processo nº 01250.053220/2019-75, conclui-se que não há óbice jurídico para a expedição da Mensagem ao
Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Consti tuição de 1988.
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DANIEL  CHRISTIANINI  NERY

Assessor da Subchefia para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

Subchefe Adjunto para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

APROVO.

RODRIGO MATOS RORIZ

Subchefe Adjunto Executi vo para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

APROVO.

RENATO DE LIMA FRANÇA

Subchefe para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

 

[1]  Entende-se por baixa potência o serviço de radiodifusão prestado a comunidade, com potência limitada a um máximo de 25 watt s ERP e altura do
sistema irradiante não superior a trinta metros. Ainda de acordo com a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, entende-se por cobertura restrita aquela
desti nada ao atendimento de determinada comunidade de um bairro e/ou vila. Entretanto, as característi cas geográficas da localidade e existência ou
inexistência de barreiras (naturais ou construídas) à propagação das ondas pode aumentar ou diminuir a extensão da transmissão.

 

[2]  Vide art. 31 do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]   RODRIGUES JUNIOR, Otavio Luiz. O regime jurídico-constitucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do conceito de atividades
audiovisuais. Revista de Informação Legislati va, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo senti do, STJ, no Recurso Especial nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel. Min. Humberto Marti ns.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.
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MENSAGEM Nº 750 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhados de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, Portarias que outorgam autorização, 
para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária, conforme os seguintes atos: 
 

1. Portaria nº 2.225, de 5 de junho de 2015 - Associação Radiodifusão do Polvilho 
(ADIPO), no município de Cajamar - SP; 

2. Portaria nº 52, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Integração Social Cultural de Campo Magro PR (Associação Comunitária de Campo 
Magro), no município de Campo Magro - PR; 

3. Portaria nº 887, de 10 de maio de 2016 - Associação Rádio Comunitária Rio 
Vermelho FM, no município de Lagoa Grande - PE; 

4. Portaria nº 1.794, de 10 de maio de 2016 - Instituto Técnico de Capacitação 
Humana - INTECH, no município de Paço do Lumiar - MA; 

5. Portaria nº 1.871, de 7 de junho de 2017 - Associação Moriá de Radiodifusão 
Comunitária de Macaraú - Santa Quitéria, no município de Santa Quitéria - CE; 

6. Portaria nº 6.157, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Integração Arte Cultura Unidos de Guaraqueçaba, no município de Guaraqueçaba 
- PR; 

7. Portaria nº 1.694, de 4 de abril de 2018 - CEDESCOM - Centro de 
desenvolvimento Social Comunitário de Nova Campinas, no município de Duque de Caxias - RJ; 

8. Portaria nº 3.973, de 28 de setembro de 2018 - Associação Tapurahense de 
Radiodifusão Comunitária, no município de Tapurah - MT; 

9. Portaria nº 4.178, de 28 de setembro de 2018 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária e Cultural de Lagoa Grande, no município de Lagoa Grande - PE; 
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10. Portaria nº 4.743, de 8 de novembro de 2018 - Associação Rádio Comunitária 
do Trairão, no município de Trairão - PA; 

11. Portaria nº 4.746, de 8 de novembro de 2018 - Associação Rádio Comunitária 
Hipolitana FM, no município de Monsenhor Hipólito - PI; 

12. Portaria nº 6.569, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Comunitária 
Santanense, no município de Santana do Livramento - RS; 

13. Portaria nº 4.983, de 24 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 
Tamoios, no município de Cabo Frio - RJ; 

14. Portaria nº 5.880, de 7 de novembro de 2019 - Associação União de 
Radiodifusão Comunitária, no município de Zé Doca - MA; 

15. Portaria nº 2.105, de 2 de março de 2021 - Associação Rádio Comunitária 
Interativa FM, no município de Betânia do Piauí - PI; 

16. Portaria nº 5.484, de 4 de maio de 2022 - Associação de Comunicação Alto 
Astral FM, no município de Belo Horizonte - MG; 

17. Portaria nº 6.081, de 29 de junho de 2022 - Associação de Cultura e 
Comunicação de Muriaé - ASCCOM, no município de Muriaé - MG; 

18. Portaria nº 6.154, de 11 de julho de 2022 - Associação Comunitária e Cultural 
Amigos de Marcelino Ramos - ACCAMAR, no município de Marcelino Ramos - RS; 

19. Portaria nº 6.232, de 20 de julho de 2022 - Associação Comunitária 
Beneficente, Cultural e Social Ibitinguense, no município de Ibitinga - SP; 

20. Portaria nº 6.335, de 3 de agosto de 2022 - Associação Comunitária e Cultural 
de Caxambu do Sul-Acocas, no município de Caxambu do Sul - SC; 

21. Portaria nº 6.338, de 4 de agosto de 2022 - Associação Santa Luzia de Difusão 
Cultural, no município de Capão do Leão - RS; 

22. Portaria nº 6.339, de 4 de agosto de 2022 - Associação Aurora de 
Comunicação, no município de Piraquara - PR; 

23. Portaria nº 6.347, de 5 de agosto de 2022 - Associação Baiana de Ensino e 
Cultura, no município de Salvador - BA; 

24. Portaria nº 6.357, de 8 de agosto de 2022 - Associação Comunitária de 
Comunicação de São José dos Pinhais, no município de São José dos Pinhais - PR; 

25. Portaria nº 6.406, de 12 de agosto de 2022 - Associação Livre de Radiodifusão 
Comunitária de Teixeira de Freitas - ALRCTF, no município de Teixeira de Freitas - BA; 
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26. Portaria nº 6.432, de 17 de agosto de 2022 - Associação dos Moradores das 
Comunidades do Município de Aguiar - ASSOMAR, no município de Aguiar - PB; 

27. Portaria nº 6.622, de 5 de setembro de 2022 - Associação Comunitária dos 
Amigos de União do Norte, no município de Peixoto de Azevedo - MT; 

28. Portaria nº 6.623, de 5 de setembro de 2022 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de São Francisco do Piauí, no município de São Francisco do Piauí - PI; e 

29. Portaria nº 6.777, de 14 de setembro de 2022 - Associação Comunitária, 
Artística e Educativa de Inhacorá - ACAEI, no município de Inhacorá - RS. 

 

 

Brasília, 29 de dezembro de 2022. 
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